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PROPOSTA.
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"Inmios t m%nmmos ^tn\)oxt$ ttepiwntantcs baílofO0.

Dando cumprimêmo^ art. f3 da Lei de 31 de Outubro de 1835, venho apresen-
lar-vos a Proposta da Lei do Orçamento para o exercicio de 4872-m3.

PROPOSTA.

CAPITLLO I.

«

Despeza Cieral.

*f

Art- i," A despeza geral do Império para o exercido de 1872—<873é fixada na
quantia de , 86.341:034^1542.

a qual será distribuída, pelos sete diversos Ministérios, na forma especificada nos
artigos seguintes

:

Art. 2.» O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios do Império é autorisada
a despender com os objectos designados nos seguintes paragraphos a quantia

<ie f. 5.441 :O210228

A saber:

4. Dotação de Sua Mageslade o Imperador 800:000^000

2. Dita de Sua Magestade a Imperatriz ^96:fl(M)$000

3. Dita da Princeza Imperial a Senhora oTlzabel 150:000^000

4. Dita ao Senhor Duque de Saxe, viuvo de Sua Alteza a Princeza

Senhora D. Leopoldina *'fj^*' 75:000^000

5. Ditada PrincezaJi^bishoTa^ Januaria e aluga^liiB 102:00o|oo<)

6. Dita de Sua Mgestaâ^-^0o^ia.iriz, viuva, tàqnezdL à^ Bra-

gança : . : . Ç.,^.;. , 50: ooo|ooo
.*'., -t



7. Alimentos do Príncipe O Penhor D. Pedro 6:000$00()

8. Ditos do Príncipe o Senhor D. Augusto. 6:0dÕ$00a

9. Ditos do Príncipe o Senhor D. José
'

6:000$00O

'lO..Dil09-do.'PrÍQCÍpe- (recemnascido) - : 6:00,0$eoo

i1
:

' Klos do Principe o Senhor D. Luiz .^
<2:O00p0&

li. DitosdD Principe o Senhor D. Felippe 42:O00$0OO

Í3. Mestres da Família Imperial 7:4003000

14. Gabinete Imperial • •• 2:071$í2S-

15. Camará dos Senadores
*

286:510^000

46. Dila dos Deputados
' ;m:ÍOOgOOO

17. Ajudas de custo de ida e volta dos Deputados 54:2^0^000

18. Conselho de Estado 48:000$000

19. Secretaria de Estado...: • ^161:220^000

20. Presidências de Províncias 237:130$000

21

.

Culto publico; ...,.:.•: ^ * • • -»
•
^ 40 : 53i§900

22. Seminários epíscópaes v*» - T • •
r

—
;?

'!'I5:0003000

23. Faculdades de Direito •• 173:9703000

2i. Ditas de Medicina ...• ••••• 2Í9:S703000

2o. Instituto Commercial •.

• 20:800^000

26. Instrucção primaria e secundaria do Município da Corte 532:021$000

27. AMdemia das Bellas Artes • . . • • - • - 37:5603000

28. Instituto dos meninos cegos

—

48:4683000

29. Dito dos surdos mudos •• 26:0123000

30. Estabelecimento de educandas no Pará 2:0003000

31. Archivo Publico ...1 15:9203000

-32. Bibliotheca Publica..'. • 24:8003500

33. Instituto Histórico e Geographico Brasileiro
^

7:0003000

34. Imperial Academia de Medicina... 2:0003000

35. Lyceu de Artes eOfficios... 10:000300a

.36. Hygiene publica..... 13:7603000

37. Instituto vaccínico 14:080300a

38. inspecção de saúde dos portos 56:4223600

39. Lazaretos. 7:1203000

40. Hospital dos Lázaros 2:0003000

41. Soccorros públicos e melhoramento do estado sanitário "... 120:0003000

42

.

Obras 300 :.000300O

43. Directoria Geral de Estatística 25:0003000

44. Evenluaes - 15:0003000

-Art. 3.* O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Justiça é aulorisado

a despender com os objectos designados nos seguintes paragraphos a quantia

de 4.294:3503530

A satòr: .
•

1. Secretaria de^ Estado 153:0903000

2. Tribunal Supremo de Justiça r 105:7423000

3. Helàçôes. ...:......... ......;..:, ..;.. •^'••"^ 448:3463000

4.^^ribunaes do" Coramercío. v • ••^ • •- • ^«"V.

.

68í00Q30O(>

5. JusUças de i.» iÍQStancia.. !..... v^,. .?;;..> •- i. 623:0783000
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C, Despeza secreta da Policia..... ...,.............:... ííotoco^o&o
7. Pessoal e material da Policia i77:889$750
8. Guarda Nacional ......; .'.............. UO-OOOKQOO
9. Conducção„ sustento e curativo de presos 10l:87iâ()00

40. Eventuaes..'......
; ..;.".;. SrOOOSOOO

Ml. Corpo militar de Policia 420'OOOÍOOO
«. (íuarda urbana ;.... 359:'u0$750
43. Casa de Correcção da Côrle 485: 400^030
*
*• ^^^'^^ •

80:000$00a

Art. 4.* O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios Eslrangeirc»^é'«*«tori-
sado a despender com os objectos designados nos seguintes paragrapbos a quantia

•

•.
• 897: 836$666

do

A saber

;

"^

1. Secretaria de Estado, moeda do paiz <62:395í|000

2. Legações € Consulados, ao cambio de 27 d. sts por 4^000... 469:575)^000
3. Empregados em disponibilidade, moeda do paiz 10:866^666
4. Ajudas de custo, ao cambio de 27 d. sts por.4^000 70:000^000
5." Extraordinárias no exterior, idem 80:0008000
6. Ditas no interior SS-.OOOgOOO

7. CGmmissões de limites e de liquidação de reclamações 80:000^000

Art. 5.* O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Marinha é autori-

sadaa despender com os objectos designados nos seguintes paragrapbos a quan-
'ttaí^dfe-^'*.*??:

9,296:896jJ779

A saber

:

i. Secrelaria de Estado 4H:850g00O
S. Conselho Naval

—
". 38:000^000

3. Quartel General da Marinha 45:358^499

4. Conselho Supremo Militar 40:932g000

5. Contadoria.. 420:20O$OÕO

i

6. Intendência e accessorios 404:491^400

7. Auditoria e Executória 3: 430$OÕO

8. Corpo da Armada e classes annexas 567:5763800

9. Batalhão Naval. 499:288g320

40. Corpo de Iraperiaes Marinheiros 4 .358:506^856

44

.

Companhia de Inválidos 40:6875546

42. Arsenaes 2.448:7265664

43. Cap tanias de portos! 237:043J330
44.- Força Navaí.

,
2.977:5585844

45. Navios desarín.uj..>...,.,. .........:^ ^'37:71^00

lO» Jtx tSOLItolvS* •••••»••.•••••••••••*•••••.*••»'*••••«••••*«-••.*•'••-•«•••, 'V??ji

% i » trllcLrOcS* ••••'• •••• ••••« ••••• • •«•%».«• • *»«i» •>• • « • • • • - «,t«'ii:«''«> •>•?«:•;

fS.EftGoIadd Marinha e outros estabelecimenlos scieQtifíGOSv..é:v;».\ . iSKrcTjf^^
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10. Reformados.. • 156:7K7K876

20. Obras : • b03:600jj000

2í. Despezas extraordinárias e evenluaes 600:000^000

22. Etapas. ; .^ 10:220)^000

Art. 6.* O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Guerra é autori-

sado á despender com os objectos designados nos seguintes paragraphos a quan-

tia de 13. 664: 998^889

I . Secretária de Estado e Repartições anncxas 204:881^000

,2._. jí;ò|fselho Supremo Militar e de Justiça e Auditores - 37:486^000

3."^Pagâdoria das Tropas da Corte 33:060^(000

4. Arçítt-vo Militar e Ofíicina Lilhograpliica 24:010^000

rj. Instracção militar 282:279^500

6. Arsenaes de guerra e Armazéns de artigos bellicos, etc 2.641:021^400

7. Corpo de Saúde e Hospitaes
"

727:651^000

8. Exercito 6.749:579^325

9. Commissões militares -. 98:505^000

^0. . Classes inactivas 1.370:150^817

11. Ajudas de custo •.. Í00:000g000

12. Fabricas 209:611^1497

13

.

Presídios e Colónias militares 286:763|350

14. Obras militares
" 30:00^000

15. Despezas eventuaes ,

Art. 7." O Ministro e Secretario de Estado dos Negócios dd Fazenda éatitònsád()':|

a despender com os objectos designados nos seguintes paragraphos-. a ípiai!|tíá':|^

de 39^356:

A saber:

1

.

Juros, amortisação e mais despezas da divida externa fundada

pertencente ao Estado, ao cambio par de Si7 9.918:958^889

2. Juros e amortisação da divida interna ftindada '. 17.371 :596§000

3

.

Juros dadividainscripta, antes da emissão das respectivas apólices,

e pagamento em dinheiro das quantias menores de 400^000,

nafórmadoart. 9DdaLeide24 de Outubro de 1832 50:000^000

4. Caixa da Amortização e Secção de Substituição e Assigualura do

papel moeda. 171 : 900^000

5. Pensionistas e aposentados 1 .919:760^853

6. Emjpregados de Repartições extinctas 19:100^978

7

.

Thèsqtóo Nagionai 'è Tliesourarias de Fazenda 1.1 04: 6205410

8./^ JuizÔ«B&Fèffos da^Fazenda 80:972p0O

9 . l^f^^ps dírarreí^dajçã»', ; ^ í ...,...., ; 3 . 566: 881 $71

10. ''1^^0^^o^^éS^éáe Estao^lgm e impressão do Thesouro
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f

Administração de próprios nacionaes e de terrenos- diamanlinos. 54:306$000
n^ Typographia Nacional e Diário Officiál fTOiOOOgOOO
43. Ajudas de ^uslo. 33:0003000
li

.
Gratificações por serviços temporários e extraordinários 20:000^000

45. Ditas por trabalhos fora das horas do expediente SO:OOOj>000

46. Despezas eventuaes, sendo iO;O0O^O0O para diversas e 1.091:439^537

especialmente para diíTerençaâ de cambio 4 .131 :4393o37
47. Prémios, juros recíprocos, commissões, etc, sendo 200:000^000

para vários serviços e 838:500^000 para juros de bilhetes do
Thesouro * -ôl^âá^IftOC^

48

.

Juros do empréstimo do cofre dos orphãos ^^?Spob
^^- Obras ^^^ÓO-OOO^OOO
20

.

Exercícios findos 5Oi9^Étf|0^
21. Adiantamento da garantia de 2

"/o provincíaes ú estrada de ferro ' '!^"*.'

de Pernambuco ; ^i^i^z
22. Dito á daBahia m-M$mo
23

.

Dito á de S. Paulo 47i :H7$000
24

.

Reposições e restituições
,

.

- tf

25

.

Pagamento do emprèstiçio do cofre dos orphãos
^

26. Dito de bens de defuntos e ausentes e do evento
^

27. Dito de prémios de loterias «

28. Dito de depósitos de qualquer origem
^

^I^I^v^Q Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da Agricultura, Commercio
jA^^r^^^^^^licas é autorisado a despender com os objectos designados nos se-

íaphos a quantia de 43.389:453jj740

'^^r':f:,M^
'^'

Wfr^^:,.S6C^^^ úe. Estado 4 70:OÔOÍ|000

3*

;

Sociedade Auxiliadora da Industria Nacional 6 : 000jíOOO

3. Acqiiisição de plantas, etc 80:000§000

4. Auxilio ao Dr. Martius 40:000$000

5. Eventuaes 20:eô0jl000

6. Jardim Botânico da Lagoa de Rodrigo de Freitas
^ 12:000$000

7. Dito do Passeio Publico 10:000ífopo

8. Corpo de Bombeiros 68:O85;J00O

9. lUuminação publica 576:045§740

40. Garantia de juros ás estradas de ferro 1.473:446$800

44

.

Estrada de ferro de D. Pedro' II 2.874:200^000

42. Obras publicas ^ 4.394:678p40

43. Esgoto da cidade : ....,..,. 875:280$000

44. Telegraphos '*. .,v.« . ».

.

^ 743:000^000

45. Terras publicas e colonisação .^^7^i^t;« .^; ^^^^1r»Ii9(N)^580

46. Catechese ecivilisaçao de índios ••r'^'^ít8í^/;^|Pi^P|R^^
47. Subvenção ás Companhias de li«|gs#d'^« vapor -.'«^,^^^^;^j^';|^^

48. Correio Gerai • ..*^^.<t^á^* *.*;..

7

49. Musêo Nacional .'.. ., .>^. . . . jLi.r"!^'
'

'''''''^'SPiii'Tril^iill^^^'^

3 < -jf--/T:-^

iaaifa.

Viv
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CAÍPITULO II.

I

Receita Geral .

Ar(. 9." A receita geral do Império é orrada na qiianlia de 93.370:000^000

Art.'lO. Esta receita será èíTectuada com o prodiicto da renda geral arrecadada
dentro do exercicio da presente lei, sob os titules abaixo designados:

OraÍHai'ia.

1. Direitos de importação para consumo 49. 600: 000^000
2. Expediente dos géneros livres de direitos de consumo elevado a o "/o- 306:000^000
i . Armazenagem

^ 30 ; OOO^OOO
4. Ancoragem •.

..T. 3I6:OO0S0O0
5. Direitos de 9 Vo de exportação dos géneros nacionaes 17.600:000^000
6. Direitos de 15 V« de exportação do páo-brasil 42:500^000

7. Ditos de 2 Vj V« da pólvora fabricada por conta do Governo, e
dos metaes preciosos em pó, pinha, barra ou em obras 25:b00$000

8. Ditos de 4 1/2 "A do ouro em barra fundido na Casa da Jloeda. íripo^OÔO
9. Ditos de 4 % dos diamantes 22:f00p00^

1,0. Expediente das Capatazias 24:oboAOOO
4i. Juros das acções das estradas de ferro da Bahia e de Pernam- -n-

'«>;*»•.

-

^"^0 • • 82:300^000
42. Renda do Correio Geral 645:000$000
43. Dita da estrada de ferro de D. Pedro II 5.800:0005000
4 4. Dita da Casa da Moeda ' 4:500^000
lo. Dita da senhoriagem da prata 42:000$00O
16. Dita da Lithographia Militar 200$00O
17. Dita da Txpographia Nacional 404:000^000
18. DHdL do Diário Ofj^cial á:500$000
19.- Dita da Casa de Correcção 90:000^000
20. Dita do Instituto dos. meninos cegos. i[ :000$000
21. Dita idem dos surdos mudos ..; 4:2005000
22. Renda da Fabrica da pólvora <:200S00O
23. Dita da de íerro de Ypanema ; ,

- 3005000
24. Dita dos telegraphos eléctricos 62:000]^00O
25. Dita dos arsenaes 20:2005000
26. Dita de próprios nacionaes 62:000^000
27. Dita de terrenos diamantinos 75: 000$00O
28. Dita do-Imp^riai CoUegio de PedroII... : 62:500g000
29. Fórps de terrenos, e. de marinhas, eicepto os do Muaicipio da

Corte, e prpdncta.da venda de. posses ou domínios úteis

daíjuelles .terrenos de^marinhas, cujo aforamento fâr preten-
^^do por mais de um', individuo á quem a lei não mandar dar



30.

31.

32.

33.

34.

35.

36.

37.

39.

40:

41.

42.

43.

44.

45.

46.

47.

48.

49.

50.

preferencia
,
ou não sendo esta requerida em tempo, os quaes

'

serão postos em hasta publica para serem cedidos a quem
mais der.i „ kaaíha/ia

r , . - , 9:5ô0í(00d
Laudemios, nao comprehendidos os provenientes das vendas de
. terrenos de marinhas da Corte

^ g . eoogoo^
Decima urbana ..:::::::::;. í.778;ooo5ooo
Dita de uma Icgua além da demarcação, excepto na cidade de

J'''^'l'^7
.• 47:5O0S00«

Dita addicional
168:300)JOOO

Matriculas das Faculdades de Direito e de Medicina
-i 48: SOOjJOOO

Sello do papel íixo e proporcional 3.310:0003000
Prémios de depósitos públicos 9:5005000
Emolumentos ...: 29i:'o00$000
Imposto de transmissão de propriedade 3.473: OOOjjfOOO

Dito pessoal
4O6:0O0í|OOO

Dito sobre industrias e profissões, excluídas as fabricas de tecer

e fiar algodão, de ferro, de machinas e estaleiros de cons-
^''íCÇão 2 . 290; ooOjJOOO

Dito do consumo da aguardente 21,6: OOOjJOOO

Dito do gado de consumo. 470:0O0gOOO
Dito de 20 »/. das loterias 950: 400^000
Dito de < o •/. dos prémios das mesmas". 273:600$000
Dito sobre datas mineraes

100|f000
Taxa dos escravos 626:000$000
Venda de terras publicas 30: OOOjíOOO*

Concessão de pennas d'agua
:

,

91 :600gÒ00

Armazenagem da aguardente 3;00|IÔ00

Cobrança da divida activa 340: 000^000

JEíJctraorainaria.

51. CantribuiÇíão para o Monle-Pio , 50OS00O
52. Indemnisações, coroprehendidas as amortizações dos emprés-

timos de 1851 e 1857, e da metade do empréstimo de ^866... 1.2õ0:000§000
53. Juros de capitães nacionaes, incluídos os dos mesmos empres-

l»™os 1.573:000^00
54. Producto de loterias para fazer face ás despezas da Casa de

Correcção, e do melhoramento sanitário do Império 44:40OjJ00O

55. Dito de 1 7o das~ loterias, na forma do Decreto n.''2936 de 16

de Junho de 1862
'

40:800^000
56. Venda de géneros e próprios nacionaes M6:000$000
37.. Receita evenmal, comprehendidas as muitas por infracção jde

Lei ou Regulamento ^ .. 6õ0:O0O$O0O



.
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4. Empréstimo do cofre dos orphãos 1.650:900$000

2. Bens de defuntos e ausentes e do evento 488:600^00

i. Prémios de lolerias ". 56:55O$0O0

*. Depósitos de diversas origens 2.589:350^^000

Art. 11. O Governo fica auterisado para emillir bilhetes do Tliesouro até a somraa

de 8.000:000)^000, como antecipação da receita, no cxercicio desta lei.

CAPITULO III.

Dispos)iç9esi Geraes.

Art. 12. Ficam em vigor todas as disposições da Lei do Orçamento antecedente,

que não rersarem particularmente sobre a fixação da receita e despeza, e não ti-

verem sido expressamente revogadas.

Art". 13. Ficam revogadas as disposições em contrario..

Rio de Janeiro, 8 de Maio de 1871..
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Tábella exigida pelo art. 12 ^ l.o da Lei n.1.1'7'7 de 9 de Setembro
de 1862, indicando as verbas do orçamento para as quaes o Go-
verno pode ter a faculdade de abrir créditos supplementares.

Soccorros públicos.

MINISTÉRIO DO IMPÉRIO.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

Justiças de 1." instancio.

Ajudas de custo.

Conducção, sustento e curativo de presos.

MINISTÉRIO DE ESTRANGEIROS.

Extraordinárias no exterior.

Ditas no interior.

Ajudas de custo.

MINISTÉRIO DA MARINHA.

Força naval : pelas comedorias e gratificações concedidas a Oificiaes e mais praças

em portos estrangeiros ; maiorias dobradas aos Ofliciaes que servem no Ama-
zonas e Mato Grosso, sustento, tratamento e curativo das guarnições de navios

da Armada, c pelos casos fortuitos de avarias, naufrágios, alijamenfo de objectos

ao mar, etc.

Despezas extraordinárias e cvenluaes : por diíTerenças de cambio e commissões de

saque, prémios de engajamento de artistas, engajamento e recrutamento de praças

menores, e tratamento de praças em portos estrangeiros e em Províncias, onde

não ha hospitaes ou enfermarias, e preço de fretes.

MINISTÉRIO DA GUERRA.

Arsenaes e Laboratórios : pelos jornaes dos operários.

Corpo de saúde e Hospitaes : pelos medicamentos, dietas e utensis.

Exercito : pelas etapas, forragens, ferragens, e premio de voluntários e engajados.

Classes inactivas: pelas etapas das praças invalidas.

Fabricas: pelos jornaes dos operários, matéria prima para as oflBcinas, dietas

medicamentos e utensis.

Presidios e Colónias militares : pelas dietas , medicamentos e utensis
;
e etapas

diárias a colonos.

Ajudas de custo : pelas que se abonarem aos officiaes que viajão em comraissão de

serviço

.

Despezas eventuaes: pelo transporte de tropa.
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.
" MINISTÉRIO DA FAZENDA,

Juros e araortisaçào da divida externa: pelas despezas que accrescerem em conse-

quência de algum novo empréstimo competentemente autorizado.

Dilós da divida interna fundada: pela importância que exceder á decretada, prove-

niente de nova emissão de apólices da divida publica.

Ditos da divida inscripta antes da emissão das respectivas apólices, ele. : -pelos que

forem reclamados além do algarismo orçado.

Caixa da Amortisação : pelo feitio e assignatura de notas.

Juízo dos Feitos da Fazenda : pelo que faltar para pagamento de porcentagens da

divida arrecadada.

Estações de arrecadação : pelo excesso da despeza soíjre o credito concedido pai*a

porcentagens dos empregados.

Despezas Teventuaes : pela somma que se fizer necessária afim de realizar-se a remessa

de fundos para o estrangeiro

.

Prémios, juros recíprocos, ele. : pela importância que fôr precisa além da consignada

para os serviços que correm por esta verba.

Juros do empréstimo do cofre dos orphãos : pelos que forem reclamados, se a sua

imporlaneia exceder á do credito votado.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS PUBLICAS.

lUuminação publica.

Garantia de juros ás estradas de ferro, conforme os contratos : pelo que exceder ao

decretado.

Correio Geral.

Rio de Janeiro, 8 de Maio de I87í.

C/iJconc/e c/& q^^^c^ 0^'^anca,
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augustos t ÍBx^nbsmoâ Stxxljoxts l^tpttstntanits ha U^ào,

1 ENDO-vos apresentado a Proposta da Lei do Orçamento para o exercício de 1872

—1873, cumpre-me ainda, na forma da Lei, relatar o estado dos negócios a cargo

da Repartição de Fazenda.

Antes, porém, de fazel-o, devo justificar atjaella Proposta na parte relativa á

receita, deixando de occupar-me com a despeza, por constarem das respectivas

tabeliãs os fundamentos do pedido dos diversos Ministérios.

ííous tem sido até aqui os systemas adoptados para avaliar-se a renda do exer-^

cicio de que se vai tratar : o do termo médio da receita dos três últimos exercicios

encerrados, ou somente o da renda do ultimo exercicio, conforme se praticou no

Relatório que vos foi presente na sessão de 1870, se a do exercicio corrente, arre-

cadada nos mezes de que se tem conhecimento, não apresenta alterações sensiveis

para mais ou para menos, e as condições do paíz não tem mudado.

A tabeliã n.° 1, que dá o termo médio de 83.816:080j5íOOO, contém elementos muito

variados, em consequência da creação, augmento e suppressão dos impostos de

que tratam a Lei n." i 507 de 26 de Setembro de 1867 e Resolução n.*» 1750 de 20 de

Outubro de 1869.

Não é mais segura actualmente, como passo a demonstrar, a base da renda do

ultimo exercicio encerrado, a qual elevou-se, excluida a indemnização de 8B8:888^888

feita pela estrada de ferro de S. Paulo, por ser de natureza muito eventuíri, a

94.784i473ifíO0O.



A labella n.' 2 da renda do 1.' semestre do corrente exercício, comparada com

a de n.' 1 do anterior Relatório, demonstrativa da arrecadação de igual período

do exercício de 1869—1870, prova que a receita publica decresceu nesse semestre.'

Esse decrescimento é ainda attestado pelo calculo da renda provável de todo

o exereicio, feito em vista da arrecadação constante dos balanços já recebidos,

como se vô da tabeliã n." 3.
•

Segundo a mesma tabeliã, a receita do actual exercício será de 89. 246: 487|fO0O,

excluindo-se a importância da amortização dje metade do empréstimo de 1866

realizada pela Repqblica Argentina; ou de 90.246:487^000, se não fizer-se aquella

deducção. Ado ultimo exercício encerrado, contemplada a indemnização a que me
referi, produziu mais de 95.600:OO0j^0OO.

Nestes termtKs, diminuindo a renda, não se deve confiar exclusivamente na

base da arrecadação do exercício anterior. E' preferível o processo de estimativa

fundado na receita do exercício corrente, tanto mais quanto nota-se que-o alga-

rismo de 89. 246:487|!000, avaliação provável dessa receita, approxima-se do termo

médio da dos três últimos exercícios, feitas as alterações que a Lei e Resolução

já citadas tornara necessárias, segundo se vô da seguinte demonstração.

A renda publica, nos ditos exercícios, não contemplando-se a das indemnizações

então effectuadas pela Republica Argentina e estrada de ferro da Província de

S. Paulo, apresenta os seguintes resultados:

1 867—1 868 .• .' 71 .200:927íf000

1868-1869 85.308:221^000

1 869-1870 94.784:473^000

Mas no primeiro foi incompleta a arrecadação dos impostos creados e au-

graentados pela Lei do orçamento de 1 867, e tanto nelle, como no de 1868—1869,

não se cobraram as imposições estabelecidas pela Resolução de 1869.

Conforme a tabeliã n." 4, pôde ser computada em 1.351 :078jjf000 a somma
que produziriam, nos primeiros mezes de 1867—1868, os impostos da Lei de 1867,

se tivessem sido arrecadados desde o1 .° de Julho do mesmo anno. .,

Pelo que respeita aos mencionados na Resolução de 1869, e aos da sobredita

lei, cobrados somente no exercício de 1869—1870, seguindo-se o mesmo systema

da citada tabeliã, pôde ser assim avaliado o augmento que delles resultou

:

Sello 59 1 :037^000

imposto sobre industrias e profissões 1 .579:997^000

Ancoragem . .

;

89:-169Íí000

Parte do imposto pessoal, representada pela extincção do imposto

sobre vencimentos

—

171 :790^000

Direitos de consumo pela reforma da tarifa e créação da por- - '.

centagem de 30 7o e 40 7, 7.471:206|OOO

9.903:199|Í000

Releva observar que não é possível conhecer bem quanto produziu esta porcen-

tagem, a qual começou a ser arrecadada em Janeiro de 1870 ; sendo que a renda dos



— 5 —
direitos de consumo do 2.» semestre de 1869—1870 foi até inferior á dol/,
facto què não se pôde deixar de attribuir á antecipação de despachos em Dezembro

de 1869. Calculando-se, porém, englobadamenté o seuproducto com o da nova,

tarifa, o resultado serve para avaliar-se o augmento proveniente dessas duas origens.

E, pois, si reunirmos á renda de 1867-1868 a quantia acima mencionada de

.9.903:199$000, e mais a de 1.351:078)1(000 da tabeliã n.* 4, e á de 1868-1869 uni-

camente a 1 ••, teremos

:

Para a receita de 1867—1868 82.455:20ijjí000

« « 1868—1869 95.21 ItiâO^ilO^OO

« « 1869-1870 94.784:473;JO0O

E nesta hypothese o termo médio será de 90.817:032^000. •

Mas a Resolução de 1869 supprimiu -vários impostos, cuja importância média,

extrahida da tabeliã n.° 1, monta, conforme a tabeliã n." 5, á 1.941:073^^000.

Deduziado-se esta importância do termo médio obtido pelo modo que acabo de

expor, ficará elle reduzido a 88.875:959^000, algarismo que approxima-se muito

do resultado do calculo da tabeliã n." 3.

Assim, adopto para base do orçamento de 1872—1873 a receita de 89.246:000^000,

constante da referida tabeliã, e não duvido eleval-a mesmo á importância de

91.000:000^000 em que foi orçada a do corrente exercício, não só por entender que

se pôde contar com o augmento da renda da estrada de ferro de D. Pedro II, mas
ainda por considerar transitórias- as principaes causas do decrescimento que ora

apresenta a renda publica

.

Quanto á estrada de ferro, apoio-me no progressivo augmento de sua renda desde

que passou ao dominio do Estado, tabeliã n.' 6. Segundo os dados existentes,

deve o rendimento da estrada subir no corrente exercício á 5.270:000jf000, e

como estão a concluir-se a 3.* e 4.» secções, é muito provável que no exercido de

4872—1873 attinja o algarismo de 5.800:000^000.

Pelo que respeita á renda publica, a diminuição deu-se principalmente nos direitos

de importação, que no 2.' semestre de 1869—1870, quando começou a cobrança da

porcentagem de 30 e 407o, elevaram-se a 25.426:01 1^000, e no 1 ."semestre do corrente

não passaram de 23.975:398|; bem como nos direitos de exportação, que naquelle pri-

meiro periodo foram de 8.9l2:136j?000, e no segundo não excederam a 6.231 :987.$000.

Ora, é sabido que estão ainda actuando sobre o corrente exercício não só os effeitos

de grande quantidade de despachos de importação realisados por antecipação no

eiercicio anterior para eseaparem áquella porcentagem, da baixa que ha algum

tempo experimenta o preço dò algodão, cuja exportação tanto avultara outr'ora,

e da menor colheita de café desde o exercício passado ; mas também o abalo

produzido no mundo commercial pela guerra franco-prussiana, que afastou de

nossos portos não pequeno numero de navios das nações belligerantes, que os

frequentavam.

Sendo estas as causas mais notáveis do declínio que está soffrendo a renda do

Império, é bem provável que, senão todas, ao menos as principaes, tenham desap-

parecidono exercício para que vamos legislar ; e neste presupposto, si não sobre-

vierem novas calamidades, julgo não haver exageração no orçamento qu^submetto

á vossa consideração.
F. 2.



E porque a Republica Argentina ha de pagar '2. 370:000^000 ao Império, no

sobredito exercido, por conta da amortisação do capital e juros dos empréstimos de

1865 e 1866, deve essa importância ser addicionadaá de 91.000:00(9000, o que dá

o total de 93.370:000^000. >,

Orçada, portanto, a renda publica do exercício de 1872—73

em. ... : , 93.370:000^000

E a despeza, incluída a do Ministério da Fazenda, pelo modo
explicado na tabeliã n." 7, em 86.341:034^342

Tem-se o saldo de -. - 7.028:96õ^4o8

es'i:ado do thesouro.

íío que toca ao corrente exercício , o estado do Thesouro , tanto quanto se

pôde avaliar, á vista dos dados actuaes, é o seguinte

:

RECURSOS.

Saldo do exercício de 1869—70, segundo a tabeliã n." 8.. 1. 428:00 IgOGO

Renda orçada, segundo a tabeliã n.° 3, incluindo-se a prestação de

1,000:000^000 paga pela Republica ArgeDlina, em Julho do anno
passado, por conta do empréstimo de 1866 90.246:487^000

Depósitos líquidos (approxiraadamente) 1.000:0005000
Venda de apólices na Corte (23.000 áo preço de 91 k) 22. 875: 000^000
Dita nas Províncias 3.042:684^000
Empréstimo de particulares 700:0005000
Dito externo de £ 3.000,000, levantado em Londres no corrente anno. 26.666:666^000

«ilmportancía de três letras aceitas pelo Governo Provisório do
Paraguay, capital e juros provenientes da transacção feita rela-

tivamente á estrada de ferro d'Assumpção..... 204:684^000

146.1 63 :o22$000

15NCA.IIG0S .

•

Despeza votada na Lei do orçamento para este exercício 83.326:718^000
Augmenlos concedidos na Lei do exercício de 1871—72, com a clausula

—desde já—, contemplando-se somente as íraporlancias que po-
derão ser despendidas no corrente exercício, a saber:
MÍBÍslerio do Império

:

I 15 - 5:600§ - § 30 — 2:786^ ~ | 33-3:000$ - e

•§40-36:267^
47:6338000.

Ministério da Agricultura.:

11.°- 10:000§ - i 8.» -• 3:672^ - § H _ UiO^ '

-§12 - 86:2o4§ -§ 15 - 133:000$ -§ 16-30:000$
-§17-40:000$- ei 18 -228:000$ 564:976$000 612:629$0OO
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Despeza aulorisada por diversos créditos cspcciacs, extraordinários e

supplementares, a saber

:

-

Credito extraordinário, aberto pela Lei de 8 de Julbo de 1870 n." 1766,
para um soiemne Te Bmn em acção de graças pela terminação
da guerra doParagúay e exéquias dos que nella falleceram -200-000i|000

Garantia de juros de 5 »/, ao capital addicional da estrada de ferro
de Pernambuco, calculada sobre a quantia de i. 316:977^777 nos
termos da Resolução n.M767 de 9 de Julho de 1870 .'....

2io-849i{000
Pagamento autorisado pela Resolução n/ 1776 de 26 de Julho de 1870

da subscripção de 1 .000 exemplares da obra do Dr. Mello Moraes,
em virtude da Lei n.» 13iO de 2i de Agosto de 1866

'

4-oOOSOOO
Subvenção á navegação a vapor no rio Araguaya, conforme a Resolução

n.-» 1808 de 20 de Agosto de 1870 •
40:000^000

Recenseamento da população do Império e creação de uma Directoria
Geral de Estatística, em conformidade da Lei n." 1829 de 9 de "

Setembro de 1870, importância que se poderá despender no exer-
cício actual (por conta dos 425: 000^000 concedidos) 30:000^000

Credito extraordinário de 1.000:000^000, aberto pela Lei n.» 1832 da
mesma data

, para o abastecimento d'agua á capital do Império
(idem)

; 600: OOO^OOO .

Premio concedido na Resolução n.° 4834 de 21 de Setembro de 1870 ao
Bacharel Cândido Mendes de Almeida, pela publicação do Atlas do
Império do Brasil

20:000$000
Credito extraordinário, concedido para as despezas da estrada de

ferro de D. Pedro n, pelo Decreto n." 4608 de 15 de Outubro
^^^^^^^ •'

3.365:9o0$000
Dito para as despezas do Ministério da Guerra, concedido pelo Decreto

n." 4632 de 30 de Novembro de 4870 7.667:001^000
Dito aberto ao Ministério de Estrangeiros, para a indemnisação feita .

aos donos da galera Canadá e do seu carregamento, na importância ^
. de £ 21 .150—1 0—3, calculad.as ao cambio de 20, conforme o Decreto
n." 4634 de 3 de Dezembro de 1870

, .

.'.

2o3:806;^000
Dito suppleraentar, aberto ao referido Ministério por Decreto de

4 de Fevereiro do corrente anno n.í* 4688, para as verbas —
Ajudas de custo—Extraordinárias no exterior—e Extraordinárias no -,

/"lerior
^.. 421:450^000

Dito extraordinário para diversas rubricas do Ministério da Marinha,
aberto pelo Decreto n." 4703 de 18 de Março próximo passado.... 8.851 :29l$O0O

Dito aberto ao Ministério do Império pelo Decreto n.° 4711 de 31 do
referido mez de Março, para a celebração das exéquias de S. A. Se-

reníssima a Senhora Princeza D . Leopoldina , 30:000^(000

Dito supplemenlar da mesma data, aberto ao Ministério da Justiça, para
a verba—Justiças dei.» instancia,— pelo Decreto n." 4708 200:000^000

Dito extraordinário, aberto ao Ministério da Agricultura pelo Decreto

n.° 4712 dei de Abril ultimo, para as despezas da substituição do
actual systema de pesos e medidas . 440:0OO^O0d

Dito supplemenlar de 2.083:400^000, aberto pelo Decreto n.° 4718

,
de 15 de .\bril próximo findo, para dififerentes verbas do Ministério

da Fazenda, deduzida a importância de 4.500:00O§00O, era que se
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avaliam as sobras das rubricas—Differenças de cambio—Prémios de

• lelras-e-Garantia de juros de 2 7o provinciaes ás estradas àe ferro

de Pernambuco e de S.Paulo •
»i83:-4()0^00

• 106.532: 094^000

Resgate de bilhetes doTliesouro, comparada a importância que passou

do exercício de Í869-70 (51 .546..800g000) com a que ficou em cir- .

culação no fim de Abril do corrente anno (38.326:8003000) 13.220:000^000

Il9.752:094g000

.... 146.163: 522g000

r^"'"^^^--' ... 119.752':094§000
Despezas ; •

Saldo 26.411: 428g000

Nos encargos acima mencionados deixaram de ser contemplados 10:000^000

concedidos no § 5.° do art.S.» da Lei n.° 1836 de 27 de Setembro de 1870 para

acquisição de padrões dosystema melrico, por considerar-se annullada a auton-

•

sacão dessa despeza pelo credito extraordinário de 410:000^000 ultimamente aberto

ao Ministério da Agricultura; e bera assim, por não ser provável que se gastem

no corrente exercicio:

162:247^00 para a reforma do Correio, autorisados no § 19 do mesmo artigo

;

40:000$000 votados no § 18 do art. 5." para o Externato do Arsenal de Marinha

;

450:0001000 para o fabrico da iÈ|eda de nickel, nos termos da Lei n." 1837 de

27 de Setembro do referido anno.

O corrente exercicio, pois, teria ura saldo de 26.41 1:400|ÍOOO, se esta somma

não estivesse sujeita ao resgate da divida fluctuante, representada por bilhetes do The-

souro.osquaes importavam em 30 de Abril ultimo, segundo fica dito, em 38.326:800$.

A differença entre a divida fluctuante e aquelle saldo,— 11.915:400^(000—, terá de

ser supprida, ou por novas operações de credito, ou conservaudo-se na circulação

somma igual de bilhetes do Thesouro,

Conforme acima se vê, uma parte dos doús empréstimos contrahidos para amor-

tizar a divida fluctuante foi absorvida por outras despezas do exercicio corrente, em.

consequência dos créditos extraordinários dos Ministérios da Guerra e da Marinha.

A applicação desse recurso a outro fim não sejastifica somente pela lei da neces-

sidade, 'mas também porque o Governo deixou de usar de uma parto das auto-

risações, que tinha, para operações de credito destinadas a cobrir, despezas que

deram lugar á abertura dãquelles créditos, e que haviam sido previstas, quando

avaliou-se em cerca de 20.000 contos a liquidação do passivo da guerra do Paraguay.

Com efíeito, estava o Governo autorisado para operações de credito até á

somma que resulta das seguintes parcellas

:

Pela Lei n." 1387 de 28 de Junho de 1869 (despezas dos Ministérios

da Guerra e Marinha) r

26.728.032|í000

Pela Lei n.° 1726 de 28 de Setembro(para oMinisterio da Guerra). 12.956:302j|í000
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Pela Lei n.* 1736 de 9 deNoyembro (para o Ministério da Marinha). 6 . 789:500jJOOO
Pela ResQluçâo n.» md^ de 20 de Outubro (ar t, 1.» § H),para

consolidação da divida íluctuante, tomándo-se somente o que
foi resgatado no exercido •. ^. 7.269:200á000

33.743:034j!(000

A 'emissão de apólices, no exercido em que se concederam estas autori-

sações", foide43.568:563jj(00O. Deduzindo-se desta importância a de 1.818:730j§000,

empregada na compra da ilha das Enxadas e em outras despézas autorisadas eni
créditos especiaes, ficam 44. 049:833^000

', como emissão feita por conta das auto-
risaçôes supramencionadas. Portanto, podia ainda o Thesouro, em virtude dessas
Leis, fazer operações de credito no valor da differença entre aquellas duas sonmias,
isto é, até á importância de 9. 693:200^^000, que augmentariam os recursos dó
exercício de 4870—71, no qual a venda de apólices apenas produziu nas Provín-
cias a importância de 3.042:684jJ000 para occorrer aos- serviços de que se trata.

Pelo que deixo dito prova-se, outrosím, que os cálculos do Thesouro não falharam
quanto á avaliaçáò das despezas ordinárias do exercício corrente

; pelo contrario, o
orçamento approxiraou-se o mais possível da verdade, visto que os créditos sup-
plementares até agora abertos pelo Governo pouco alteram o equilíbrio do mesmo
orçamento.

E é fácil demonstrar que o exercício deixaria saldo de receita, se não occor-

ressem circumstancias com as quaes não se podia contar na época ém què foi

feito o ultimo Relatório. ~

Avaliando então a receita em 94.100:000jj000, e a despezaem-83.698:853j^000, cal-

culou o Thesouro um saldo de 10.40 1 :145^000, que deveria subir á 10.773:282j^000

porque a Lei u.' 1764 de 28 de Junho de 1870, não alterando o orçamento da receita,'

reduziu o da despeza a 83.326:7f8jíf000.

A Assembléa Geral, porém, elevou posteriormente a despeza em diversas verbas

deste exercício, pela Lei n.° 1836 de 27 de Setembro e peíòs sete pirimeiros cré-

ditos extraordinários e especiaes acima mencionados, o que produziu um àugmento
de despeza de 4.722:478^^000.

Mais tarde o Governo teve necessidade de abrir outros .créditos extraordinários

para despezas Bão previstas, como fossem:- o de .^õ3:806|(000 do Ministério de

Estrangeiros, o de 30:000^000 do Ministério do Império, os de 3.365:950^000 e

410:000^(000 do Ministério da Agricultura, e os supplementares, no valor de 904:850^1

dos Ministérios de Estrangeiros, da Justiça e da Fazenda, que elevaram o excesso

da despeza autorisada sobre a orçada a 6.687:084;J00O, reduzindo-se assim o saldo

previsto a 4.086:1981(000.

Attenda-se agora á circumstancía de não poder a receita, que fora. orçada em
94. lOOrOOOj?', passar de 90.246:487^000, não só pela diminuição que se manifesta,

como por haver a Republica Argentina satisfeito apenas, por conta de sua divida, a

quantia de 1.000:000^(000, quando, segundo os cálculos do Relatório, contãva-se com

3.10p:000jf(. Daqui resulta, pelo menos,,um desfalque nos recursos de 3.853 :S13jj(000,

que extingue a parte do saldo não absorvido pelo àugmento de despeza.
, ' P. 3.
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Para se calcularem os cn cargos que os exercícios anteriores legaram ao The-

souro, apresento o já citado quadro n/S, que também dá idéa approximada da

importância dos recursos* extraordinários exigidos pela guerra do Paraguay, os

quaes podem hoje avaliar-se em 386.000:000|f000.

EMPRÉSTIMOS.

Empréstimo interne.—Em cumprimento do art. 49 da Lei n.° 4764 de 28

de Junho de 4870, emittiu o meu antecessor, em 2i de Outubro do mesmo anno,

25.000 apólices, do valor nominal de 4:OOOi5íOOO, a fim de dar principio ao res-

gate da divida íluctuante , que passou para o corrente exercicio na importância

de 5I.546:800|ÍOOO.

As diíEculdades e inconvenientes que resultavam para o Thesouro da obrigação

de ter sempre em deposito nos seus cofres sommas consideráveis para occorrer

à contingência do pagamento das letras nos seus vencimentos, que algumas vezes

orçavam por seis a oito mil contos de réis mensaes, constituíam uma situação

anormal,e attestavam a sabedoria do legislador quando autorisou o Governo para

effecluar as operações de credito que fossem necessárias á consolidação daquella

divida, que deve ser por sua natureza temporária, e reservada como recurso para

as emergências extraordinárias e imprevistas.

A emissão, que foi rcalisada ao preço de 91 1/2 "/o, excedeu 4s mais lísongeiras

espectativas, pois que o preço corrente de cada apólice nas vésperas da operação

não allingia ao elevado algarismo
, pelo qual foi vendida em globo a avultada

somma de 23.000 daquelles títulos.

As clausulas dos contractos com os- tomadores foram as seguintes : —preço 91 1/2;

obrigação de não fazer o Governo novas emissões durante seis mezes, excepto nas

Províncias do Império, e as que tivessem por objecto a satisfação de contractos

anteriores; pagamento do valor total das apólices no prazo de seis mezes.

Estas condições foram cumpridas, c desde o dia 31 de Março acha-se concluído

o pagamento na forma estipulada, sendo o liquido da operação 22.875:000,$000.

Para facilitar a applicação do producto do empréstimo de que se trata á amor-

lização dos bilhetes, o meu antecessor reduziu por Aviso de 40 de Dezembro a

laxa dos juros dos mesmos títulos nas reformas > mas, não obstante isto, a timidez

dos capitães, que parecem não encontrar asylo seguro senão no Thesouro, tornou

leiíla a amortisação, a qual em 31 de Abril não passava de 43.220:000^000. Foi

por isso preciso para acceleral-a que o Governo tomasse a providencia de expedir

novo Aviso, cm data de 44 de Abril próximo passado, reduzindo os prazos

(las reformas dos bilhetes, e tornando obrigatória a amortisação de % ao menos

(lo valor daquelles cujo pagamento integral não fosse exigido pelos portadores.

Emprestimi» externo.—Autorisado pela supracitada Lei n.° 4764 de 28 de

Junho do anno passado, julgou o Governo Imperial conveniente recorrer á praça

de Londres para ahi levantar um empréstimo de £ 3.000:000. Por Decreto de 46 de

-Novembro do mesmo anno foi a Leg;\ção Imperial naquella Corte autorísada a ne-
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gociar o dito empréstimo, guiando-se pelas inslrucções que na mesma data lhe

foram remetlidas para esse fim, e que abaixo vàotranscrip tas.

Estas inslrucções foram ulteriormente alteradas pelo meu antecessor na parte re-

lativa ao preço do empréstimo, substituindo por três em vez de duas libras sterlinas

a differença para menos da colação dos fundos brasileiros de 3 7„ de 1863 naquella

praça, differença que representaria o mínimo por qiié seria licito o.o chefe da Lega-

çào effecluar o empréstimo.

Os fundamentos, em que se apoiou o meu illustrado antecessor para lançar mão
desta medida, foram, em primeiro lugar, a insuíficiencia do empréstimo, que pouco

antes contrahira no interior para o resgate da divida fluctuante na escala que sua

avultada somma exigia ; a previsão das despezas que em. próximo porvir seiriam exi-

gidas pela construcção da estrada de ferro de D. Pedro II, achando-se já em 3."

discussão no Senado, e a ponto de ser votado, um credito de 35.000 contos de réis

para continuação daquelle grande melhoramento; e a falta de sobras no corrente

exercício para as despezas extraordinárias dos Ministérios da Guerra e da Ma-

rinha. Em segundo lugar, a situação do mercado monetário da praça de Londres,

durante a guerra franco-prussiaaa, offerecendo um aspecto favorável ás operações

de credito que o Governo Imperial emprehendesse fazer, aproveitando-se destas

circumstancias, que aliás teriam de mudar logo que se effectuasse a paz na Europa,

induziu o Governo a não desprezar a opportunidade de dotar o Thesouro do

sufficientes recursos, vantajosamente obtidos, para fazer face ás diversas pre-

cisões a que acima alludi.

Entendendo que devia não continuar a attraliir pai-a o Thesouro todos os capitães

nacionaes disponíveis, dislrahindo-os dos canaes da lavoura, do commercio e das

diversas industrias, e difficultando assim a formação de emprezas de utilidade pu-

blica, que só esperam para nascerem e desenvolverem-se pelo auxilio do credito,

achou o meu predecessor preferível fazer importar capitães estrangeiros a contrahir

um novo empréstimo interno.

Pelo exame das clausulas de contracto celebrado com a casa bancaiia dos Srs. N.

.

M . de Rolhschild & Sons vos convencereis que neste empréstimo se fez justiça ao

credito que merece o Império, tanto pela sua crescente prosperidade, como pelo

pontual desempenho de seus compromissos. Foi nesta occasiào summamente lison-

geira para nós a manifestação de applauso com que quasi toda a imprensa da Ingla-

terra acolheu o feliz resultado desta operação, e nos equiparou, pelo que respeita

ao credito e confiança em nossos recursos, aos paizes mais poderosos e ricos

da mesma Europa.

Com quanto o plano do^emprestimo fosse delineado em todas as suas particula-

ridades pelo passado Gabinete, cumpre-me nesta occasiào elogiar o zelo e iníelligen-

cia com que o Ministro Brasileiro em Londres soube executar as insírucções, des-

viando-se apenas em dous pontos de importância secundaria, por lhe ser impossível

proceder de outro modo, tanto mais que não havia tempo a perder, e que a demora

de alguns dias teria bastado para frustrar as esperanças do empréstimo á vista da

nova phase financeira em que logo depois entrou effectivaraente a Eiuropa.
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DECRETO.

Usaado da faculdade conferida ao Governo pela Lei n.* 1764 de 28 de Junho

do correnle.aniio, art. 19: Hei por bem Autorisar a José Carlos de Almeida

Arêas, do Meu Conselho, Enviado Exlraordinario c Ministro Plenipotenciário do

Brasil em Londres
,
para contrahir um empréstimo de & 3.000.000 , na forma

das Instrucções que este acompanhara, assignadas por Francisco de Salles Torres

Homem , Conselheiro de Estado , Senador do Império, Ministro e . Secretario de

Estado dos Negócios da Fazenda e Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, que

assim tenha entendido e o faça executar. Palácio do Rio de Janeiro em 16 de

Novembro de 1870.—Cora a rubrica de Sua Magestade o Imperador;— Francííco

de Salles Torres Homem.

Ministério dos ISegocios da Fazenda.— Rio de Janeiro, em 16 de Novembro

de 1870-

Instrucçõcs a qae se refere o Decreto desta data, antorisando o Ministro Braslloiro em
Loadres para eontraetar um empréstimo de £ 3.000.000.

1.^0 empréstimo liquido real será de & 3.000:000, pelo prazo de 30 a 37

annos, vencendo o juro de 5 '/. ao anno, pago semestralmente na praça de Londres.

2.' Não deverá ser contractado a preço menor de £ 87. Dahi para cima, se

poderá, a bem da negociação, deixar uma differença nunca maior de £ 2 entre

preço que na occasião da operação tiverem os fundos brasileiros de 5 7o de

1865 e o do novo empréstimo que se trata de fazer. Assim, estando as cotações

a 90, poderá o empréstimo ser feito a 88; estando a 91, o preço deverá ser

89, etc; empregando-se todavia as possíveis diligencias para obtel-o com mais

vantajosas condições pela reducçào da diíTerença indicada.

3.' A amortisação será d8 l 7» da importância da emissão, e começará dous

annos depois, contados da data da mesma. De então em diante terá lugar todos os

semestres, juntando-se sempre áquella quota o juro das apólices já amortisadas.

4.* O sorteio das apólices que deverem ser amortizadas só terá lugar quando

esses titules tiverem subido ao par, ou acima delle ; emquanto, porém, se con-

servarem abaixo desse limite, o negociador do empréstimo effectuará a amor-

tisação resgatando as apólices pelo preço corrente da praça.

b.» O negociador deve obrigar-se, como condição essencial para o contracto:

1 .* a tomar por forfait um terço do empréstimo, ou o que fôr preciso para que

elle seja annunciado e lenha cotação no Stock-Exchange ; 2." a promover a sua

subscripção; 3.* a encarregar-se da amortisação e pagamento dos dividendos.

6.* A commissão será de 2 1/2 7, do valor real do capital, concedida ao con-

tractador pelo trabalho de levar a effeito a negociação do empréstimo, de agenciar

d subscripção do mesmo, comprehendéndo-se na referida commissão o sello das

apólices, corretagem e todas e quaesquer outras despezas próprias de taes ope-

rações, sem que, sob pretexto algum, possa elle exigir em qualquer tempo do

Governo Imperial mais do que a dita commissão.
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- Pelas despezas e trabalho da amortização se llie concederá, 1/2 7o da somma
amortisada , e 1 7o da importância do pagamento dos dividendos.

7." O pagamento da referida somma de £ 3.000:000 será feito pelos subscrí-

ptores do empréstimo em prestações, que deverào ficar concluídas dentro do prazo

de seis mezes impreterivelmente.

8;'' Fica entendido que todas estas clausulas e condições só podem ser alte-

radas ou modificadas no interesse do Thesouro Nacional, augmentando-lhe as van-
tagens da operação.—Francisco de Sallcs Torres Homem.

Hcmaranilnin de contracto para o empréstimo fg 3.000:000 sterlinas, de jaros de S «/a, le-

vantado para o Impcrio do Brasil.—Londres 93 de Fevereiro de 1891.

Memorandum de um accôrdo, a que se chegou no vigésimo terceiro dia de Fe-

vereiro de 4871, entre o Governo Brasileiro, representado por S. Ex. o Conselheiro

José Carlos de Almeida Arêàs, Ministro Plenipotenciário nesta Corte, devidamente

autorisado por Decreto de Sua Magestade o Imperador do Brasil, datado de 16

de Novembro de 1870, e de conformidade com a Lei n." 1764 de 28 de Junho pas-

sado, a eíTectuar o empréstimo adiante declarado, por uma parte, e o Barão Leonel

Kathan de Rothschild, Sir Antony llothschild Baronet e ò Barão Mayer Amsche

de Rolhschild,. sob a firma social de Mrs. N. M. de Rothschild & Sons, por

outra parte, concernente á negociação de um empréstimo de três milhões de libras

sterlinas pai'a o serviço do Império de conformidade com o art. 19 da dita Lei.

1.* Os abaixo assignadosMrs. N. M. de Rothschild & Sons concordam em enear-

regar-se da negociação do dito empréstimo, que será lançada em bonds de £1.000,

£ 500 e £ 100 cada um até á importância de £3.459.600 comconpons semestraes,

rendendo juros de cinco por cento ao anno, pagáveis em Londres no 1 .
° de Fe-

vereiro e no 1 .» de Agosto de cada anno, pagando-se o primeiro coupon no 1 .' de Agosto

próximo, e remindo-seos ditos bonds na forma da clausula 3, evendendo-se ao preço

de oitenta e nove libras por cem libras de capital, o qual se eleva a £ 3.439:634,

como se acha explicado no fim.

2." O pagamento das ditas £ 3.459:634—8—7 será. feito pelos subscriptores do

empréstimo da seguinte maneira

:

5 por cento na inscripçào.

15 » » » distribuição.

20 » » a 18 de Maio próximo.

23 » » » 17 de Julho »

24 » » » 21 de Agosto »

ou 89 por cento, como acima se estipulou.

Os subiscriptores- poderão pagar essas prestações por antecipação , concedeudo-

se-Uies nesse caso um desconto de cinco por cento ao anno.

Para o dividendo vencido a 1 de Agosto próximo futuro, um coupon seráanne-

xado á cautela dada para o empréstimo, e será pago no escriptorio de Mrs. N. M.

de Rothschild &. Sons, onde todos os subsequentes dividendos serão igualmente

pagos.
F. 4.
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3.» Ura fundo de amortisaçáo annual de um por cento da importância total

do empréstimo, isto é, £ 34.596-6— 10, começará no 1/ de Fevereiro de 1873 c

será, juntamente com os juros dos bonds remido deste empréstimo, applicado se-

mestralmente á compra de outros bopds no mercado, se estes estiverem abaixo do

par, e se estiverem ao par, ou acima do par, por meio do sorteio da maneira

usual, três mezes antes do prazo da remissão. ,

4/ -Serão encarregados exclusivamente Mrs.N. M. de Rotschild & Sons de fazer

taes operações para o fundo de amortisação, c em pagar os dividendos dos bonds,

sendo-lhes concedida por este ultimo serviço pelo Governo Imperial a commissão

usual de um por ceuto da importância dos dividendos assim pagos, entretanto que

os encargos pelo fundo de amortização estarão no mesmo pé dos precedentes

empréstimos, isto é, um oitavo por cento de corretagem por capital comprado na

conta do dito fundo, e meio por cento da importância remida, tanto por compra,

como por. sorteio.

5.» Pelo trabalho com a negociação deste empréstimo será paga a Mrs. N. M.

de Rothschild & Sons uma commissão de 2 7» sobre o total real do capital do emprés-

timo, e meio por cento do capital nominal para corretagem, sello dos bonds e

outras despezas com a promoção da subscripção do empréstimo.

6." Fica ajustado que o Governo Imperial promptificará os bonds requisitadoíy

o mais depressa possível, e que logo que forem assignados por S. Ex. o Conselheiro

Almeida Arêas, serão devolvidos a Mrs. N. M. de Rothschild & Sons para os en-

tregar contra as cautelas do empréstimo.

1." O Governo Imperial por^este se obriga a prover a cada dividendo do dito

empréstimo quinze dias antes de seu vencimento; igualmente a supprir em tempo

opportuno fundos para a remissão deste empréstimo, como acima se estipulou.

8." Os productos do empréstimo serão levados por Mrs. N. M. de Rothschild &
Sons ao credito do dito Governo em conta separada, e sobre estes serão contado

juros por Mrs. N. M. de Rothschild & Sons a uma taxa menor um por cento do que

a taxa do Banco
;
porém que em caso nenhum excederá a quatro por cento ao anno.

Taes juros começarão a contar-se quinze dias depois do recebimento do dinheiro,

e cessarão quinze dias antes de feitos os pagamentos.

Em testemunho é confirmação deste, puzemos as nossas assignaluras.

Londres, 23 -de Fevereiro de^ 1871 .—/osc Carlos de Almeida Arêas,— N. M.

de Rothschild & Sons.

niota a qae se refere a clansala i .>

Real.

Total do empréstimo 2
•/„ 3.000.000a83 7o t 3.370.786

para despezas como se

estabeleceu....-....:.. 76.853ai-rr, 88.848—8—7
OD J/i

3,4o9.C34—8—

7
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MEIO CIRCULANTE.

Papel fiduciário—I^as dalas dos ullimos quadros recebidos no Thesouro cir-
culava a somma de 191.805:Gl l^OOO, a saber

:

Papel moeda 151. 078:06 I^^OOO

Papel bancário 40.727:550^000

1 9 1.805;6 11)^000

A emissão bancaria subdividia-se assim

:

Banco do Brasil

:

Caixa matriz 2o.883:060|í000

.^
Caixas filiacs

:

Í2. 876:940^000

. „ ^ 38; 760:000^000
Bancos creados por Decreto

:

Do Maranhão 283:200^000
De Pernambuco 1 .674:950^000
lia Bahia 7:400^000

\ .967:550^000

O aalerior relatório chamou a vossa atlenção para o resgate do papel moeda, e, á
vista disso, e do que dispõem o art. 20 da Lei n.° 1764 de 28 de Junho do anno pas-
sado e o art. 13 da de n.» 1836 de 27 de Setembro do mesmo anno, nada tenho que
accrescentar a tal respeito.

Hoeda de nickel.—Em execução da Lei n.» 1837de27 de Setembro de 1870,

que autorisou o Governo para despender a quantia de 450 contos de réis com o
fabrico da moeda de nickel, celebrou o meu. antecessor, em data de 17 de Fe-
vereiro do corrente anno, comMr. Joseph Allard, Director da casa real das moe-
das em Bruxellas, representado nesta Corte em devida forma por seus procuradores
Eduardo. Pecher & Conip., o contracto que abaixo lereis.

A merecida reputação, de que goza aquelle estabelecimento publico no fabrico

das moedas, e as garantias de íiscalisação que oíTerece o governo belga por seus

commissarios, encarregados de inspeccionar o processo e as matérias de fabrico

em relação ás clausulas do contracto, e além disso a modicidade dos preços para
taes obras naquelle paiz, determinaram o meu antecessor a dar preferencia ás

propostas que viessem dessa procedência.

Tendo sido alli postaa concurso,pela Legação Imperial, entre vários fabricantes, a
cunhagem de que se trata, foi {a proposta de Mr. Allard a mais recommendada pela
Legação, á vista de seus preços. Não obstante isto, o meu antecessor ainda obteve'
dos procuradores-desse fabricante, nesta Corte, condições mais favoráveis, e que
constam do contracto abaixo transcripto.

- Devo accrescentar que o meu antecessor, attendendo ao facto de existirem ainda
depositados na Casa da Moeda do Rio -de Janeiro, sem gyro, mais de 2.000 contos
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de réis ein moedas de bronze, a que só scpódo dar extracção em longo período,

limitou o actual fabrico^ ás peças de Vò e 10 graramas, isto é, de 200 réis e 100

réis, de que maior e mais instante necessidade tem a circulação, inundada, como

se acha, de bilhetes e vales de companhias particulares, na falta de uma moeda

legal, que preencha commodamente os mesmos fins.

Infelizmente depois de assignado o contracto nesta Corte, e de ter sido remet-

iido á Legação na Bélgica ,
para dar-lhe cumprimento ,

surgiram alli duvidas

da parte de Mr. Stas, commissario real das moedas, que declarou terminantemente

não poder intervir, como fiscal, no contracto feito por meu antecessor com Mr. AUard,

pelas razões que largamente expôz ao nosso Ministro naquelle Reino.

Ha, portanto, poucas esperanças de que se preencha aquellalcondição do mesmo

contracto, e assim talvez tenha elle de ser renovado, o que retardará ainda mais

a realisação desta tão urgente medida.

contracto celebrado entre S. Ex. o Sr. Conselheiro Francisco de Salles Torres HomanJ

nistro e Secretario de Estado dos Megocios da Farenda e Presidente do Tribunal do Thestfi

Nacional, e Mr. Joseph AUard, Director da Casada Moeda RcaldaBclg.ca, reprc«entwt)^

por seusprocnradores nesta Corte, os Srs. Eduardo Pecher&C.»

Art. 1.°Mr. J. Mlard compromelte-se a fornecer ao Governo Brasileiro cem mil

kilogrammos demoeda denickel com os títulos, pesos e condições abaixo estipulados,

dentro do prazo de cinco mezes, contados do dia em que forem entregues ao Governo

Belga as matrizes de que trata o art. 5.°; podendo o referido fornecimento ser ele-

vado a quinhentos mil kilogrammos de moedas dentro do período de um anno, a

contar da data em que o presente contracto começar a ser executado, si o Governo

Brasileiro assim o deliberar.

Art. 2/ As moedas serão fabricadas nas quantidades e com os pesos seguintes :

40.000 kilogrammos em peças de líigrammas.

60.000 ditos em peças de 10 grammas.

Qualquer differença que se possa dar nos pesos das moedas, para mais ou para

menos, não excederá em caso algum de 2 V..

Art. 3.° As ditas moedas deverão ter pelo menos o título de 26 Vo de nickel, sem

outra liga mais do que a do bom cobre do commercio.

Art. 4-° As peças terão cada uma o diâmetro seguinte :

As peças de 15 grammas 32 míUímetros.

» » 10 » 27 , »

Art. 5.° O Governo Brasileiro fará entregar, por seu representante em Bruxellas

á.Admínístraçáo das moedas do Governo Belga as matrizes próprias para a repra-

ducção dos cunhos (bons coins de travaíl) necessários a cunhagem das ditas moedas.

Art. 6.° A cunhagem se fará na Casa da Moeda de Bruxellas, sob a fiscalisação dos

Agentes do Governo Belga, que receberão e verificarão as moedas, e as declararão

boas para serem emittidas na circulação

.

O representante de S. M. Imperial em Bruxellas fará previamente ao Governo

Belga o pedido de autorísaçào para se proceder á dita cunhagem; e terá erii qualquer

occasiào o direito de inspeccionar, ou de fazer inspeccionar por seus empregados os

trabalhos de cunhagem.
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Art. •>:• As moedas deverão ser, á custa de Mr. Allard. acondiciorfadas em

pequenas' barncas de ferro, iguaes ás em que costumam viri as -pèÇte'' de 40 a
80 réisdé bronze, cunhadas na Casa da Moeda de Bruxelías; edulité^a forma
serão etttr^es a bordo dos paquetes da linha de vapores de Antuérpia 'com des-
tmo ^0 Ríò de-Janeiro, onde serão depositadas na Alfandega ré^pectiVa.

As déspezas de frete e seguro até o porto do Rio de Janeiro; bém como o
pagamento dos ensaios e fiscalisação aos agentes da Administração das moedas
belgas, em Bruxellas, correrão por conta de Mr. Allard.

Art. 8.«^0 Governo Brasileiro se compromette, por sua parte, a pagar aMr
J. AUard, e pelo intermédio do Delegado do Thesouro em Londres, assecuintes
sommas: ^

Fr. 6,85 por kilogrammo de peças de 15 grammas:
« 6,98 por dito de peças de 10 grammas.
Estas sommas serão pagas a Mr. Allard em cada expedição que fizer,, e a vista

^^"âi^^^^mtes documentos

rtificádos da Administração das moedas belgas, que provem terem sido
^ ms todas as verificações; que as moedas são boas para serem postas na cir-

^^^^.(fulação, e que ellas foram recebidas pela dita Administração.

l-.ií • 2.' Conhecimento de carga a bordo dos vapores da linha de Antuérpia, pas-
sado em nome do Delegado do Thesouro do Brasil em Londres.

3.* Apólice do seguro, feito em nome do mesmo Delegado.
Os referidos pagamentos serão effecíuados em Londres á casa do Mr. J. AUard

3 Great Winchester Street, ao cambio do dia, ou em Bruxellas, ao mesmo Mr. J.'

Allard, como parecer melhor ao encarregado de os realisar.

Art. 9.* Além dos preços acima estabelecidos para cada kilogrammo de moedas
denickel, nenhum outro pagamento poderá rer reclamado do Governo Brasileiro:

Mr. Allard toma a seu cargo fazer á sua custa quaesquer outras despezas que por
ventura sejam indispensáveis para cumprimento deste contracto.

M«edadebroa2e.—Alémdasomraade168:400;|í000, emitUda até Abril de 1869,
por troco da moeda papel circulante, segundo a deliberação tomada pelo Governo',
de que se vos deu conta no relatório desse anno, foi mais trocada, de Maio do mes^
mo anno até Março próximo passado, e remettida como suiJl)rimento ásThesourarias
de Fazenda para suas despezas, a quantia de 594:980^000, a saber

:

Alagoas 30;600|000

Amazonas 23:450|00O
Babia •••• ; 54:050|000

Ceará 47:760|000

Espirito Santo 12:725|000

Goyaz 2:000|000

Waranfeão 52:05Ò|()00

MatoGrosso 33:750|000

Minas 5:000|000'

- I^ró. S6:9IO|000

.Pârahyba.. 30:600|000
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ParanÀ. ........" •..•• ....-• 9:*)»|000»r^

FierospoíbucOp 5*í08fjj(06# uv

Piau^y 23:ASO|ÍH)0ir.. ^

Rio Grattde do Norte 12:736j|H>00 ;,.

RÍ(? éwde do Sul 82:6í«)SJ(p(W. :.

Saota Catharina 5:635|p«0 ,

»

S. Paalo 2B:740^ftOQ. ,

Sergipe • ^M^m,-

5í^:98í)íp>0(Í
:';

Na Corte e Provinda do Rio de Janeiro trocarara-sc. . .
467:375$OO0

Total 1.062:35ojjt009

Deste modo tem cessado, tauto nesta Corte, como nas Provindas, a necessidade

que antes se sentia da pequena moeda de troco, posto que não tenha sido possível

evitar o curso dos vales de^companhias particulares, por falta de moedas de valores

menores de ijjí, falta que ficará supprida, se não no todo, em grande parte, com a

cunhagem da moeda de nicfcel de 200 e 100' réis, de que acima tratei.

Entretanto, continuará o Thesouro a supprir as Thesourarias cora a de bronze,

cuja somma em ser é talvez excedente ás necessidades da circulação.

Moeda de cobre eircalanie. — Pela circular de 2 de Maio do anuo passado

detèrmÍDOu-se ás Thesourarias que substiluissem pelas de bronze as moedas de cobre

que entrassem nos seus cofres, remettendo-as ao Thesouro para serem fundidas.

ím virtude da dita circular já tem sido retirada da drculação nas PíOvincias,

e remetlida ao Thesouro, á importância de28:774jSí710, a saber

:

Na Provinda do Amazonas ; 142ijf000

» » Bahia - 4:í>Ô0iítóOa

» » Mato Grosso 4:146j^770

» » Pará
;

20:456^940

» « 'S. Pedro 29j?000

Conforme se vê, mui diminuto tem sido o troco, distinguin(|o-se a Provinda do

Pará como a que mais tem eooj)erado para conseguil-o. E', entretanto, êerto que

a antiga laoeda de cobre ha muito que tendia a desapparecer da circulação, na

opinião de muitos, porque o seu valor monetário, sendo iníerior ao valor mer-

cantil do metal, anima a fundição da dita moeda para diversas obras.

GAIXA ECONÓMICA E MONTE DE SOCCORR0.

Estes e$tabelecimentDs, que funccionAvam com ©Regulamento annexo ao Decreto

n.* 2723 de i2 de Janeiro de 186J, modificado em parte pelo de*.' 2147 de 16
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de MoTembrõido mdsmo anno, acabam de obter aapprovação de seus novos Estatutos'

deque mais adiante faUarei.

Káo obstante ftuiccionarem em uma só casa, e serem dirigidos pela mesma Ad-

ministi^çiK), as mm operações são distinctas e os livros onde ella^i se registram,

são espeeiaes.

Tratarei em primeiro lagar da

CmíÈM SomnmaÊãem.--ks transacções deste estabelecimento tiyeram desde a

sua ínstallaçâOi em 4 de Novembro de 1861, augmento progressivo annualmente.

Do relatório enviado ao Thesouro em 6 de Março ultimo, pelo Presidente do

Conselho Inspector e íiscal, se vê que o movimento de depósitos no anno findo

em 34 de Dezembro de 4870, foi o seguinte

:

Entradas 7.900 depositantes 2.637:46911644

Retiradas 4.625 » 2.119:488)^690

Saldo 3.275 » 548:280^954

Este resultado, comparado com o que se dera no íim do anno anterior (4869),

apresenta uma diflTerença pary mais, em 4870, de 424 depositantes, representando

a sommade434:307jí(844.

As quantias depositadas no Thesouro, em virtude da concessão feita pelo Decreto

n.*2982 de 8 de Outubro de 4862, montaram a 4.245:950#289 em 31 de Dezembro

de 4870, no entanto que em igual data de 4 869 não passaram de 3.450:O34jíl775.

AescriptiH-ação, que se achava atrazada, está em dia, e desta sorte, lançadas

as 2. 424 contas correntes relativas a annos anteriores a 1869, e bem assim encerradas

276 contas, que, estando saldadas, poderiam, por falta de encerramento, passar

para novos livros.

•

Deste importante serviço, feito sob a inspecção de um dos Membros do Consdbo,

e pela diminuta retribuição de 679j|t508, paga a um collaborador e a um esere-

yente externo, resultou descobrir-se o desvio da quantia de 628|t450 dos cofres

da caixa, por meio de cadernetas que, dadas e annunciadas como perdidas, ^ se

achavam substituídas por outras. . ^

O Conselho, «itendendo que o Thesoureiro não havia fiscalisado devidamente

esse serviço, fel-o entrar com a importância do desfalque e seus juros.

E como recahissem suspeitas do acto fraudulento em um amanuense, o mesmo

Conselho o exonerou desse emprego, como eommunicou a este Ministério em data

de 49 de Abril do aimo passado.

il0iit«.i|e «HMSíBfrr».—Aimportajiciados empréstimos, feitos, por .este esta-

l^ecímentoiduwuiíe «annode 4870, foi de 6l7;223iSí0O0, a dos resgates e venda^^

de 557:040^000, e a dos saldos de 60:183|SfOOO.

Acerca da marcha ascendente dos seus negócios , exprime-se o digno Presi-

dente do seguinte modo no citado relatório :
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' € Berfo que este estabelecimento nào deixa de acompanhar á Caixa' Económica no

« seu progresso, nfio tem comtudo tomado o desenYolTÍmiénto'qHe»lhe'promettei»

4 ií garantia do Gbvemb e oúíras circumstancias quB o fainoreoènij - talvezí' por

« causa de achar-se fixado o máximo de seus empréstimos em 3/4 do valor dos . pe-

« nhores, quando parece certo que as emprezas particulares do mesmo género,

« nesta cidade, ofiferecem a seus mutuários condições mais vantajosas sob. esse

« ponto de vista. »

Até ao presente, porém, o Conselho Inspector e Fiscai aindajiÃaçpF^pçf aé>^Qyvcno

alteraçôoalgumaa respeito do art. 6.* do Regulamento, que trata do máximo que

o objecto penhorado deve garantir.

O capital do Monte em 31 de Dezembro de 1870 era de '627 :407.;|Í272, figurando

nessa quantia a parcella de 470iSíOOO, iiquidadeumamulta de 500^000 imposta pela

Policia a ManoelF. Peixoto, com casa de empréstimos sobre penhores, e que, se-

gundo preceitua o Decreto n." 269^2 de 14 de Novembro de 1860, pertence ao fundo

deste estabelecimento

.

Com o capital de 627:407/^272, e com a reserva da Caixa Económica, na impor-

tância de 13:2I8jjí60õ, havia o Monte empregado em suas operações a quantia de

373:48õj|l000, e possuia era 27 leiras do Thesouro a de 262:000^1000.

O cofre tinha em ser a quantia dè 5:6l0p54

.

Ainda figura no activo sob o titulo—António José de Souza e Almeida—a quantia

de 52:1 14|I380, proveniente dos prejuízos por elle causados como perito deste esta-

belecimento.

JVo relatório passado fostes informados de que o ex-perito havia opposto em-

bargos ao Accórdão condemnatorio ; hoje cumpre dizer que o Conselho prosegue

na causa, promovendo a execução, visto ter sido denegada a Revista pedida ao Su-

premo Tribunal de Justiça pelo réo Souza e Almeida, da sentença da Relação, que

o condemnáraa indemnisar o estabelecimento dos prejuízos que lhe causara.

O Conselho Inspector e Fiscal, por meio do seu Presidente, tendo em vista o que

preceitua o art. 28 § 5." do Regulamento já citado, combinado com o art. -2/ § <9

da Lei de 22 de Agosto de 1860, solicitou deste Ministério que lhe arbitrasse o

juro dos empréstimos sobre penhores no corrente anno, dentro dos limites de 9

aia»/..

Por despacho do meu antecessor, datado de 9 de Janeiro ultimo, deu-se-lhe a

precisa autorisação.

Terminarei este artigo informando que o Conselho Inspector e Fiscal destes es-

tabelecimentos apresentou ao Governo uma reforma de seus Estatutos, a qual, tendo

sidoremettida á Secçào de Fazenda do Conselho de Estado, acha-se hoje approvada

em virtude dá Resolução de Consulta do 1.' de Abril próximo passado.

Asprincipaes alterações feitas nos estatutos, e approvadas pelo Decreto n.* 4714

de8 de Abril ultimo, consistiram na creação do lugar de um Gerente remunerado,

tendo a seu cargo a immediata direcção e inspecção doseniçodè aébas as'iie-

partições, e na approvação de nova tabeliã de vencimentos dos respectivos empre-
gados.
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BANCOS E SOCIEDADES BANCARIAS.

Banco «lo Brasil. -Por Decreto n." 4566 de 10 de Agosto de 1870 foram
approvados os novos estatutos deste Banco, não havendo, porém, soffrido alteração
alguma o capital de 33.000:000.$000, na forma do Decreto n." 2970 de 9 de Se-
tembro de 18C2.

Posto que, sob a mesma administração, tem o Banco duas Repartições distinctas.
sendo uma de descontos e empréstimos commerciaes, e outra de hypotliecas.

O conhecimento mais recente, que o Thesouro tem das operações effectuadas por
essas duas repartições, consta dcf balanço fechado em 31 de Março ultimo.

A carteira commercial continha nessa data títulos no valor de 13.0:)4:30.i|919,

pertencentes ás seguintes contas

:

Letras descontadas, inclusive letras do Thesouro,

na importância de 2. 384:900|Í000 9.3I8:80*;^193

Letras caucionadas 3.583:883^000

Dilas de concordatas 32:435^029

Ditas a receber de conta própria 1 19:180^697

As contas correntes com garantia montavam^ 8.842:698,^617.

Os depósitos importavam em 9. 176:780^711, sendo 2.744:607.^713 realisados á

vista de letras aceitas pelo Banco, e 0.432: 172|998 por meio de contas correntes.

Os titulos em liquidação atlingiram ao algarismo de 9.206:639^735.

O Banco empregara a quantia de 18.222:528^'000 em apólices da divida publica,

figurando entre ellas 4.093 da do empréstimo nacional de '1868.

A conta de—Fundo de reserva—é de 8.522:745^37, que se divide do modo se-

ííuinte :

Reserva especial 4.882:441^46

Noto fundo de reserva 3.640:304^01

1

Em 38.110:000^000 importava a emissão circulante no fim de Março ultimo,

sendo 25.581:860^000 em notas da Caixa matriz, e 12. 528: 140,^000. em notas das

Caixas filiaes.

Esta emissão já se achaliquidada amortização de 5 %, feita no anno de 1869-1870,

de conformidade com o Decreto n.' 4512 de 27 de Abril do anno passado.

As notas, que entraram para a Caixa da Amortisação, em cumprimento do De-

creto acima indicado, pertenceni

:

A' Caixa matriz.. 1.473:000^00

A's Caixas "filiaes 8O7;O0()^0O

no total de. 2. 280:000^090
F. 6,



I— 53 —

NoYft amortisação de S 7, foi autorisada pelo Decreto n.»4715 de 8 de Abril ultimo.

Quanto á repartição hypothecaria, sabe-se pelo mesmo balanço que o seu

fundo era de 32.641 lôCIliseO; a saber:

Hypothecas realisadas 16.07o:00o)i(41 •

Letras a receber 2.042:890jí443

Apólices da divida publica 4.202:627p00

Titulos em liquidação •

.

Í0.02l:388;i,'i61

Caixa...- 299:749^755

32.641:661^869

Em 30 de Julho do anno passado foi pelo Presidente do Banco a-presentado

á assembléa geral dos accionistas o Relatório das operações effectuadas, e das

occurrencias que se deram uo anno bancário do 1 ." de Julho de 1869 a 30 de

Junho de 1870.

Desse documento consta

:

1."° Que no decurso do anno, de que se trata, íizeram-se na Caixa matriz

transferencias de 47.255 1/2 acções.

2." Que os dividendos distribuidos estão na razão de 9 •/» do valor nominal

das acções.

3." Que as taxas dos descontos para as letras do Thesouro, para as da praça,

e para as do próprio Banco, regularam, termo médio, a 8,1 7o-

4." Finalmente, que para o 34.° semestre, que teve começo no 1." de Julho do

anno passado, foram transportadas as quantias relativas a lucros não liquidados

no 33." semestre.

A respeito das Caixas filiaes do mesmo Banco, cumpre-me dizer-vos que consta

do Relatório citado acharem-se já liquidadas as da Bahia, Maranhão e Rio Grande

do Sul, ficando prestes a terminar a liquidação da do Pará.

A de Pernambuco ainda se acha nesse trabalho, e a de Ouro Preto entrou em
liquidação por deliberação de 12 de Janeiro de 1870.

A única, pois, que hoje funcciona é a que foi estabelecida em S. Paulo com
estatutos approvados pelo Decreto n." 3985 de 16 de Outubro de 1867.

London and Brasilían Bank, limited.—Por autorisação conferida no

Decretou." 3159 de 8 de Outubro de 1863 foi o capital deste Banco elevado a

£1.500.000.

Deste capital está realisada tão somente uma parte correspondente a 5.200:000^(000,

da qual se destacara a quantia de 2.977:777/íí780, que, conforme os balanços deste

estabelecimento, é considerada como capital das Caixas filiaes e agencias do mesmo
Banco.

O activo e passivo do Banco de que me occupo, pertencente ao mez de Março
ultimo, e bem assim os das duas Caixas filiaes de Pernambuco e Rio Grande do Sul,

únicas d'entre as cinco creadas que têm remettido balanços , a primeira até Março
e a segunda até Fevereiro, constam do quadro abaixo organizado.
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A respeito de dividendos distribuídos, de fundo de reserva, e de outros esclareci-

mentos, quer em relação ao Banco existente no Rio de Janeiro, quer ás Agencias
creadas nas Provincias, nada se colhe dos documentos que tive presentes.

ACTIVO. ^'^'"^° "^ '^'** ^^ '"" ^"'^3 fi''3l D" Rio Caixa filial cm Per-
Dciro. Grande do Sul. nanibnco.

Capital com as Caixas filiaes e agen-

cias 2.977:777,^780

London and Brasilian Bank e Caixas Fi-

liaes 142:339,^720

Letras a receber I05:81õ,>710

» descontadas 043:506^770 102:743^500 1.327:898^690
Empréstimos e contas correntes ga-

rantidas 4 .704 : 674;^200

Garantias por contas correntes e di-

versos valores 2.064:416^820

Mobília 44:300^000

Créditos, sobre diversos, outros Bancos,

e Caixas filiaes 340:208^210 1 . 120: 935^040
C-^>^3 1.333:183^120 383.393^430 361:067^380

' ' I- ^.^-—,.___
12.036:414-5120 1.226:347^140 2.809:901^110

PASSIVO.

Capital 5.200:000^-000 888:888^890
Depósitos por contas correntes 2.613:344i$330 273:152^30 1.089:794^030
Garantias por contas correntes e di-

versos valores 4. 173.696^020

Letras a pagar 43:173^750 86:563^020

Credores diversos, outros Bancos e

Caixas filiaes 933:394,5410 744:653i?150

12.036:414^120 1.226:547^^140 2.809:901^110

English Bank <»f Rio de Janeiro, limited.— Este Banco, outr'ora de-

nominado « Brasilian and Portuguesa Bank, » foi fundado com o capital de

£ 1 .000.000, por conta do qual já realisou entradas no valor de 50 7..

Do seu balanço, fechado em 31 de Março ultimo, se v6 que as letras descon-

tadas importaram em 3.957:415^803, e as contas caucionadas em 2.979:644^881.

Constado mesmo documento haver o Banco recebido a premio a quantia de

2. 114:467^4 12, de que aceitáraletras, e ade 3.536:011jSí750, que levara á conta dos

depositantes.

A taxa dos descontos regulou de 5 a 8 7. 5 e o premio dos dinheiros recebidos

foi de 3 7o.

A conta—Titules em liquidação—, monta apenas á quantia de 15:511^680. Para

fazer face aos prejuizos originados desses titulos, ha uma reserva especial de

10:000ijí000.
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..J^iveísás. wçôeç foram- transíerWasduran^ o anno de 1870; sua cotação nas

uifemas b-ansferencias foi de 42ÒiJIQ00.

^'
Por De.or6tp B,' 3796 de 9 de Fevereiro de 1867 foi autorisado o Banco a esta-

belecer uma agencia na província de Pernambuco, e por outro de n.* 4451- de 12

de Janeiro de :i87í), idèritica autorisaçâo foi concedida para outra agencia na ci-

dade' de Santos, Província de S. Paulo.

. Dos balanços do Banco, a que' me refiro, existentes no Thesouro, não se co-

nhece quaes os dividendos distribuídos aos accionistas, nèm qual a parte do ca-

pital realisado(U. 444:44 i|í444), que o Banco destinou para as operações das duas

agencias.

Recorrendo-se aos balanços mensaes dessas agencias, encontra-se apenas a

àddição de 4OO:bO0|ÍOOO, que- parece ser o capital destinado á agencia estabele-

cida em Santos. ;

'

A respeito das operações effectuadas pelas ditas agencias, apresento em seguida

o quadro delias, o qual contém, quanto á de Santos, os saldos existentes em 3!

de Março, e á de Pernambuco, os constantes do balanço de Fevereiro ultimo

.

Acmo. Agencia em SaDlós. Agencia em Per-

nambuco.

Leiras descontadas... ;..... 415:766^326 9o2:092§680

Empreslim os e contas correntes cancionadas 925 : 741^55 52 : 456j5870

letras a receber 134:205^520

fiarantiás e valores depositados 739:656§750

Penhores de empréstimo e credites 65:191g010

Diversas contas 11:831 §590 493 : 730^680

Casa do Banco, mobília," etc 8:71 6^420 15: 445^740

Caixa...;... "244:469^899 444:300í[83'0

1.371:717g200 2.831:889^070

. PASSffO.

Banco no Rio de Janeiro...,.., 400:000^000

Contas correntes 586:829^197 282:444^500

Depositoá a prazos fixos com aviso e por leiras 309 : 1 82p80 1 . 1 34 : 260^1 20

Títulos em caução e depósitos

,

,
45: 71 4^280 739 : 656^750

Diversas contas , 10:514g613 634:027^700

Letras depositadas 19:4765(730 .

» apagar, ,..,... .,...: '....,....; 41:500^000

-'1.371; 71 7^200 2.831:889^070

A. respeito da taxa das operações de descontos e dos prémios dos depO''

i^tôsí^sóséeaéofttrâaii esclareciúie&to^ tto balancete da agta^ia crôada eto S«ntos,

do ^tiiáa- se- v5S (ifãe aqUelles foratia «ffectuados a Í2l7» e estèsádíYetsâs tatas>-

sejgundo^ as condições exigidas pelos depositantes.
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Banco Rural e Hypotkecario.-O Decreto n." i210 de 13 de Juoho de 1868,

que reformou os estatutos deste Banco, não alterou o capital dè 16. OOOiOOO^OoÓ
a que havm sido elevado pelo de n.« 2I1I de 27 de Fevereiro de 1858; detej-
minou, porém, para mais garanlil-o, que, realizada já a 1.» serie de 40 pOÒ
acções ou 8.000:000,$000, fosse levado á fundo de reserva o lucro produzido
pela emissão da 2.* serie.

O ultimo relatório que este Banco apresentoa aos seus aecionislas foi em 18
de Julho de 1870.

Diz a Direcção nesse documento que o anno bancário, do 1.» de Julho de 1869
a 30 de Junho de 1870, não foi isento de catastrophes commerciaes. as quae^;
tenderam a elevar o algarismo dos titulos em liquidação; raas que, não obstante
tacs occurreneias, em parte devidas aos desacertos praticados antes de Setembro
de 1864, ainda assim os lucros obtidos pelas transacções ordinárias e extraor-
dinárias permittiram que se levasse á conta de fundo de reserva, destinado á
liquidação, a importante somma de 32O:O0O|fOOO ; e ao novo fundo de reserva a
de 67:126^240; 'distribuindo-se, além disto, a quantia de 17,i'00a por acção, di-
vidida pelos dous semestres 32." e 33.»

O conhecimento raais recente que o Thesouro tem das operações deste Banco
é o constante do balanço de Março ultimo.

*

Desse balanço se vê que os depósitos effectuados por meio de letras aceitas
pelo Banco importam em 6.368:066.$493 e os q-ie foram levados á conta dos de-
positantes em 20.387:803^'494.

As operações effectuadas com parte desses dinheiros são as seguintes

:

leiras descontadas. Saldo
,. 3,954:87 1|8 12.

caucionadas....... « . ; 760:410^000
de hypolhecas « ........ i .686:600^000

a receber por diversas

transacções... ^ 129:6 I7j!'999

Contas correntes , « fi .757:436.^06.5

•A Gonta de letras do Thesouro e fundos públicos dá noticia de haver o Banco
empregado nesses titulos a somma de 14.671:940j^184.

Os titulos era liquidação montam a 2.827:Go8;íí866, quantia esta menor
239:332;^573 que a indicada no balanço apresentado pela Direcção na sessão ultima.

Para fazer face aos prejuízos que resultarem- desses titulos, tem o Banco os
dous fundos de reserva, no computo de 1.G98:18CjS(192,

O dividendo do 34.» semestre, findo em 31 de Dezembro ultimo, foi de 320:000|000,
que está na razão de 8 7„ ao anno. -

'"

As taxas durante o anno bancário acima referido foram: de 7 a 10 VÔ para
as letras descontadas, de 8 a 10 7, para as caucionadas, de 9 a "12 t para as
de hypolheca, de 7 a 10 7o para as contas correntes.

Os prémios dos depósitos em contas corrrentes foram de 4 a 6 7,, e os das le-

-tras a pagar 5V2a 6 •/„.

'

A Lei de 22 de Agosto tem sido observada, quer quanto aos lucros não li-

quidados, quer quanto á substituição de Directores.
- F. 7,
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Banco Cdmmèrolal do Bio de Janeiro.—Esle Banco foi creudo COm o

capital de i2.000í000j?000, do qual está apenas realisada a importância de 151.

E', pois, com o capital de 1.800:000^1000 que o Banco tem feito operações de

não. pequena importância.

Do balanço fechado em 31 de Março ultimo se vô que as operações por des-

contos e transacções de leiras e pelas de contas correntes caucionadas montaram

a 6.36d:023j^784, sendo a taxa média dos descontos 6,83 7».

Do mesmo balanço se nota que, em virtude do art. 39 dos estatutos, âcha-se

cm Londres a quantia" do 432:i29jJ260 para garantia de saques* elo.

Figuram também no activo a quantia de \ .234:709$oo0 de titulos da divida

publica, e a de 133:662|800, que representa a posse do prédio pertencente ao Banco,

Os dinheiros recebidos por letras á pagar e por meio de contas correntes

formam o computo de 7. 4oo:846p23, conforme o referido balanço. A taxa das

prémios foi de 3, 4, 5, 6 e 7 7,.

O balanço de Junho de 187.0 dá a importância de 162:000|Í000 como dividendo

relativo ao 8.* semestre, e idêntico documento de Dezembro a de 108:0O0;^00O,

pertencente ao 9.° O -1." está na razão de 18 7o, e o 2." na de 12 t ao anno

do capitai realisado.

03 lucros não liquidados no ultimo semestre, que foram passados para o se-

euinle, importaram em 1i9:836j5766.

Kos dous semestres 8." e 9.° houve 164 transferencias, representando 9.976

acções.

Dos documentos d'onde foi isto extrahido não se conhece qual a cotação das

mesmas acções.

Do balanço de Março ultimo, porém, se vê que ellas hoje se acham em con-

dições melhores do que as de igual data do anuo passado, por isso que tendo

nessa época um desconto de Ij^OOO a 3^000, eram agora cotadas cora o premio

de 13^000 a lâ^íOOO.

ríão consta dos papeis presentes ao Thesouro se fora ou não observada a

Lei de 22 de Agosto de 1860, na parte que diz respeito á substituição annual

dos Directores.

SSanco de Campos.—Por Decreto n.''3I2l de9d3 Julho de 1863 foram apprO-

vados os estatutos deste Banco de depósitos e descontos, fundado com um capital

de I.OOO.-OOOjSíOOO, dividido em 5.000 acções de 200jJOOO.

Segundo o balancete de Fevereiro do corrente anno, enviado ao Thesouro, exis-

tiam ainda no Banco por emittir 920 acções na importância de 18i:000|í000, e por

conta das 4.080 já emittidas se achava realisada a quantia de 408:000.;^O0O.

O dinheiro tomado pelo Banco, em conta corrente e a juros de 5 7». montava a

G76:721jlía45.

Os empréstimos feitos pelo Banco em conta corrente não excederam de

99:071^080.

As letras caucionadas altingiram apenas asommade6:600^'000, e as letras ajui-

zadas, que, segundo o relatório anterior, subiam a .5:669^'000, achavam-se reduzi-

das a 4:400^000.
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As transacções mais importantes foram feitas por meio do descontos, perfa-

zendo o total de 835:953^(835, cuja taxa,^ termo médio, não passou de <() V,.-

fundo de reserva era de 18:083;SH94.

Havia o Banco adquirido apólices da divida publica de juros de 6 •/, na im-
portância de 109:4133^000

Do mesmo balancete vô-se ainda que a conta de—Lucros e perdas— apresenta

um saldo, sujeito á liquidação, de !31:3i7p72, e a conta de Caixa o de 23:611^114,

sendo era notas do Thesoiiro 23:003^000, em cobre 6^114, em .notas do Banco
do Brasil 600^000.

Não houve cotação durante o anno.

Distribuiram-se dous dividendos em 1870, cada um no valor de 5-1/2 7».

Do relatório apresentado pelo Presidente do Banco em 30 de Junho do anno

próximo findo vê-se que a 1<À n." 1083 de 22 de Agosto de 1860 foi cumprida,

tanto a respeito da substituição de Directores, cujo tempo havia Analisado, como

das transacções não concluidas durante os semestres.

Diz o relatório citado que no anno bancário de 30 de Junho de 1869 a 31 de

Julho de 1870 apenas se haviam dado seis transferencias, representando ellas 115

acções.

Banco da Bahia, —O capital estabelecido para este Banco, conforme os

primitivos estatutos, que foram reformados pelo Decreto n." 4400 de 4 de Agosto

de 1869, é de 8.000:000.^'000, dividido em 40.000 acções de 200^000 cada uma,

todas já emillidas. O capital, porém, realisado não passa de 50 7o, ou de

4.000:000^000.

O ultima balanço, que este estabelecimento remetteu ao thesouro, é o que

foi fechado em 31 de Março do anno corrente.

Delle consta que as operações com caracter de depósitos importaram erm>

o51:646;^752; sendo: M:870;§777 por contas correntes simples e 539:775^975 por

letras, que o mesmo Banco aceitara a prazo fixo e juros de 6 e 7 7o-

As letras descontadas montaram a 3-933:024^857 e as operações de liypothecas

a 77:280^^000.

A conta de letras ajuizadas mostrava um saldo de 52:456^428, assim como

a de-Firmas fallidas-o de 13:080|6d5.

Também figura no aclivo do balanço a quantia de 266:000.^'000, sob a Yerba—

Responsabilidade da Direcção de 1866-, proveniente do desfalque verificado

nos cofres do Banco era 22 de Dezembro desse anno.

Si se limitasse Ião somente aos valores das duas contas— Letras ajuizadas e

Firmas fallidas—no total de 63:o37;J083 o prejuízo pela insolvabilidade dos de-

vedores representados por esses titulos, o Banco teria para compensar esses

prejuízos a somraa de 96:231^766 em-Fundo de reserva.

Mas', tendo sido confirmado o accordão do Tribunal do Commercio , con-

siderando que nenhuma responsabilidade tinha a Direcção debitada pelo des-

falque que se dera, á cuja decisão a Directoria actual apresentou embargos, é

manifesto que, si o Tribunal do Commercio desta Corte, do qual pende a decisão

final , em virtude do accordão do Supremo Tribunal de Justiça, sustentar a
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decisão embargada, o Banco soffrerá um prejuízo, que atacará o capital social,

mas -que, todayia, não obrigará esse estabeleciraen lo á liquidação.

Como se tô do referido balanço de Março, o Banco manlinlia na circulação

a somma de 4.674:9o0jSÍ000 era notas dos valores seguintes: 369 de 200jj000,

4.789 de lOO^OOO, 16.163 de 5O|IO00 e 10.964 de 23^(000.

Para garantir essa emissão tiaha o Banco o lastro legal de 2.426:666,5(666,

sendo 50 V. era apólices da divida publica, e outros 50 % no saldo da carteira,

c para troco delia existia nos cofres do Banco entre o saldo de 62a:b35^392 uraa

quantia em notas do Thesouro, superiores a 5;S000, excedente á necessária, visto

como os 23 "/o da emissão importavam em 41 8:733^000, e o valor daquellas notas

era de 530:000^(000.

Por Aviso expedido por este Mioisterio em 17 de Maio do anno passado

marcou-se para novo limite da emissão circulante desle Banco, que tem de findar

em 22 de Agosto de 1871, a somma de 1.574:453^(000.

A Directoria remetteu o Relatório da sua gestão no anno bancário de Janeiro

a 31 de Dezembro de 1870.

E' deste documento que se colhem os seguintes esclarecimentos:

1.» A taxa dos descontos oscillou em todo ó anno entre 8 e 12 "/»•

2." O premio do dinlieiro recebiclo pelo Banco regulou a 4 7, no l.° se-

mestre, e a 6 "1, no 2."

3." Fizeram-se 84 transferencias, correspondentes a 2. 12o acções, sendo 162 por

precatórios e mandados judiciacs, 43 por dissolução de sociedades, c, finalmente,

1.918 por venda.

A cotação delias oscillou entre 8 e 14 7» de desconto em todo o anno de 1870.

4.' No 1/ semestre (24.°) o dividendo foi de 11.200 por acção; no 2." (23.")

de 9|00Q, produzindo em todo o anno 20.200 por acção, ca 10,1 %,

5." Os lucros não liquidados dentro do semestre passaram para o semestre

seguinte, em observância da Lei de 22 de Agosto de 1860.

Em consequência das importantes alterações feitas nos estatutos deste Banco

pela refonma promulgada com o Decreto n." 4400 do 1869, acima citado, entrou

a respectiva Directoria em duvida como deveria proceder na substituição da quinta

parte dos seus membros ; si contando-lhcs a antiguidade da data de suas nomeações,

sidaquelia cm que se poz em execução a dita reforma.

Sendo ouvida a Secção de Fazenda do Conselho de Estado a este respeito,

foi sobre consulta da mesma resolvido : que, para harmonisar a disposição do

§ 11 da Lei de 22 de Agosto com a doutrina do art. 45 dos novos estatutos do

Banco, cumpria considerar a actual Directoria como entidade independente da

que existia antes de approvados os mesmos estatutos; devendo-se por isso, nas

substituições que houvessem de ser feitas cm virtude daquelle artigo, não contar aos

acluaes Directores o tempo de exercício que tivessem tido na antiga Directoria.

C.«is,tt Beserva Mercantil da Bahia. — O Thesouro tem conhecimento

das transacções desta Caixa até 28 de Fevereiro ultimo, dous mez33 além do anno

social e bancário de 1870.
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Eslava rcalisatla por conta dos 4.000:000^000, capital que lhe fora marcado,

aquantiade3-030:000^'000 l
^

O fundo de reserva, constante do relatório anterior,, montava a 123:í39.<>'963;

segundo aquéllc balancete, náo passava de 1i:066$343. Esta sensível diminuição

foi em sua maior parle devida á anniillação operada em 30 de Jiuiho da quantia

de 10l:183,§90"), que figurava na conta de titiiios em liquidação, visto haver a Di-

rectoria considerado perdido lodo o valor representado por. esses titulos.

O dinheiro tomado a premio, pelo qual a Caixa passou letras, importava cm

732:000,^32 1, e, por meio de contas correntes com juros recíprocos, em 462:380|3i1

.

As ope^a^ões de descontos e outras perfaziam a somma de 2.801:945p'6.

A proveniência dessas operações era a seguinte

:

Letras descontadas 2.338: i87;^316

» cimcionadas ." 462:4C«,?000 •

Kypothecas 1:900,^000

As contas—Letras vencidas, e Letras ajuizadas—apresentam umá somma de

74:G35i'GC3, que não obstante ser superior em o0:569Jf320 á do fundo de reserva,

não siijeita a Caixa á uma dissolução, nos termos do art. 8." dos seus estatutos,

ainda mesmo que a sua cobrança não se realisc.

A Caixa mostra um saldo de 466:358^190, e a conta de—Lucros e perdas—o de

M8:374p'60. /

Em 1870deram-sedous dividendos, o J.° em 30 de Junho, na.razão de 5;jíp00

por acção, eo 2.' em 31 de Dezembro, na de 4|4O0, ambos regulando 9,4 % aoânno.

A taxa durante o 33." semestre oscillou entre 7 e 12 7». sendo a máxima parte

das transacções eflfectuada a IO"/,; no 34.° deu-se a mesma pccurreneia, ^endo a

maioria na razão de 12 Vo-

O Decreto n.° 4456 de 21 de Janeiro de 1870 reformou os estatutos desta Caíiíi,

c uma das medidas apresentadas para a reforma foi a reducção do numero dos Di-

rectores, de 7 para 4. Cumpriu-se este preceito immediatauieníe, pedindo e obtendo

três dos Directores a conveniente exoneração.

De Janeiro a Junho de 1870 transferiram-se 902 acçõi-s, sendo 180 por sucçessão,

e 722 por venda, com desconto de 16 a 25 % ; e de Julho a Dezembro, 731; 5! por

sucçessão, e 680 por venda, como abatimento de 10 a. 10 7».

A Lei n." 1083 de 22 do Agosto de 1860 foi também observada quanto aos lucros

não liquidados nos dous semestres acima indicados, 33." e 34."

Cai&a Hypothecaria da Bahia. — Os estatutos desta Caixa, approrados

pelo Decreto n." 2722 de 2 de Janeiro de 1861, foram mais tarde reformados

pelo Decreto n.' 4389 de 15 de Julho de 1809.

Do balancete datado dô 31 de Janeiro do corrente anno coasla que estão

ainda por emitlir as 3.4Õ8 acções, no valar de 3í5:800|f000, queno relatório

anterior vos íoi dito que ainda faltavam para completar o capital de- 1.200 :O0O^\

O dinheiro levado ao Banco pclós particulares é alli represerrtado por

contas correntes simples e por - obrigações a pagar — : esta conta está creditada

por 65 : 034p01, e aqnelia por 92:622.^451. ,
- > ' ^.

F. 8.
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As operações mais importantes foram feitas por meio de descontos, e sob os

, titulos seguintes

:

. _

Letras de firmas commcrciaes 21S;958§269

« de hypothccas 482:6:í6$0í10

« de penhores 2l:60»íí0i)0

« caucionadas com acções ít9:Oi-0^000

« idem com outros documentos 1oG:23o^000

Apresentam ainda o algarismo de 79:8oo,?084 as letras a,juiza<las, e as firniiis

fallidas; diz, porém, a Direc(;ão, no relatório siibmelUdoá considernção dos ac-

cionistas em 30 de Novembro, que por conta daquella primeira \erba já tem
havido algum recebimento, que fora levado a contas correntes simples.

-

O fando de reserva elèvou-se de l:979^'02o a 0: 112^:314, pelo a;igmento dos

10 Vo obtido nos semestres 30.* e 31.°

Existia era caixa, sem discriminação de espécie, o saldo de 6:415^860.

Figura no activo a quantia de 5:35S,§850, proveniente de uma propriedade

adjudicada á Caixa.

Os lucros líquidos a dividir no fim do 30.' semestre foi de 34:168^000, e

no do 31.°, de 29:897$000, correspondentes a 7 J/2 7o ao anno.

Do balancete já referido vè-se que os dividendos ainda não cobrados
montam a 2!:066|107.

As transferencias durante o anno bancário, findo em 30 de Novembro de
i370, subiram a 54o; sendo 436 por vendas mercantis pela cotação de 18, 10, c

227,, e 109 em virtude de partilhas.

A Lei de 22 de Agosto de 1860 foi cumprida quanto aos lucros de transacções

não findas dentro dos semestres; ignora, porém, o Thesouro se também o fora
na parto que diz respeito aos Directores que já haviam completado seu tempo.

CaSxa Económica da Bahia.—Do balanço desta Caixa relativo ao mez do
Março ultimo, que serviu de .base para esta exposição, consta. que' o capital rea-
li?.ado era de 3.206:070^000, o qual se achava, em' sua maior parto, empregado
nas seguintes operações de sua carteira:

Leiras descontadas ^.862:403jS824

« de hypothecas
, 50:6o0;^'000

« caucionadas o61:56G$901

« de penhores
, 31:798$920

3.306:419|645

Na primeira dessas quatro addições está incluida a quantia de 296:785<^372
de letras vencidas e em execução.

Além das quatro contas acima mencionadas, ha a de—Fallidos emliquidacão-
que sobe a y8:610^'661.

O fundo de reserva era da quantia de 203:499j?899.
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Diz a Directorii que esta conta soflfrera a diminuição de 31:124^800, por ter

enltííidido que devia levar ao seu debito a jmporlancia de todas as letras, cujos
devedores nada mais pudessem pagar à Caixa por occasiào de final liquida(;ào.

Dó relalado de qua faliei sabe-se:

,
1.» Qui; os dividendos cblidos nos semestres 71.' e 72.» foram "de 113:313$a20

no 1°. íitido e:n 31 deJanoiro de 1870, e de 142:83!)$236 no 2\ encerrado em
31 d t; Julho do mesmo anno. A somma dessas dividindos corresponde, em re-
lação ao capiíal rcalisado, a um j.iro de 9 7, ao anno.

2." Quvt as acções se achivam calarias com 10 •/, de desconto.
" 3.''.Qii<', não obstante a exoneração dos dous membros mais antigos da Di-

rectoria, por virtude da reducçàodo numero nella feita, á vista dos novos esta-

t^ií^^"^*^^
^'^I^í^^'ovad(,s pelo Docrjío n." 4i83 de 3 de Março de 1870, não se deixou

"^^1® f^u.iiprir u Lei n." ms de 22 de Agosto de 1860, elegendo-se um novo Di-
. 'õ^:;.-rect()r em substituição de um dos mais antigos dos sste restantes.

Ob 1(1 eros não liquidados nos siraastres findos foram passados para os se-
guintes, conoo determina a Lei citada.

Caixa «1© Eicononiias da Bahia. -As transacções desta Sociedade anonyma
bancaria são siinplesmente de descontos.

Seus estatutos foram approvados pelo Decreto n." 2540 de 3 de Março de 1860;
reformados pelo de n." 3133 de 31 de Julho de 1863, e ultimamente alterados

pelo Decreto n." 4610 de 15 de Oatubro de 1870, que reduziu a três os membros
da sua administração.

?eb balancete de Fevereiro próximo findo, o mais receíite dos que possue o
Thesouro, se conhece que o capital realizado é de 624:614jJ000, e que o seu fundo
de reserva não passa de 21 :635^206.

As operações de descontos são alli demonstradas pelo modo seguinte:

Em letras, descontadas 470:340^690

« « caucionadas ',

42:56l|f000 "

« « hypothecarias 4:600|000

Regulou a 12% a taxa destas transacções.

Sob o titulo—Letras ajuizadas— apresenta o activo a quantia de 46:107^554.

O estabelecimento possue em acções do Banco da Bahia, da Sociedade Com-
mercio e da Caixa Filial do Banco do Brasil a somma de 47:000^000, e eòi apó-

lices da divida publica a de 32:990^000.

Distribuiram-sedous dividendos, um relativo ao 33.° semestre, na razão de. 3,84 7o,

e o outro relativo ao 34.°, na de 3 7»-

Soclodado Commercio da Bahia.—O relatório apresentado em assembléa

geral dos accionistas a 23 de Fevereiro do corrente anno, e o balanço relativo ás

transacções elTectuadas até o dia 28 do mesmo mez, ministraram-me as informações,

que passo a dar-vos, acerca do estado desta sociedade bancaria.

O, seu capital realizado ainda é 5.593:â00|f000.
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Varias deducçôes soffreu o fundo de reserva durante o anno civil e bancário

de 1870. Destacaram-se deile 53:o43^327, importância de -Firmas fallidas -jul-

gadas incobraveis, c C90$0OO de perdas em -Lotras descontadas e ajuizadas.—Por

esta forma Qcou. pois, reduzido o dito fundo, em 31 de Dezembro, a 31 :3G;^62G.

não podendo até o ultimo de Fevereiro elevar-sc a mais de 31:o40,^Í8C.

As firmas fallidas que attingiram a 98.326<,'283, como vereis do Relatório

deste Ministério, apresentado na sessão passada, com o resultado da operação que

acima menciono, e o recebimento de 9:ti2íí9o6, desceram á somma de 3o;C^

. O balanço de Fevereiro dá sob o titulo- Letras ajuizadas -a importS^^

quantia de 129:063^119; cumpre, porém, deciarar-vos que o saldo nesta espe^v

passado de 1869, foi de 172:82U'9o9, e que a elle se addicionaram no 1 ." semestri^

de 1870 22:922i?120, e no 2.° 1:600^^000 ;
portanto, em vez de augmcnto

,
.rg"^

nhecereis que houve diminuição de 68:280,^'960 na cont:i, de que ora me occM|

Os titulos em liquidação montam a 22:301^63. ^S
'

Os depósitos, designados por contas correntes simples e letras a pagar imporf^

em 818:538^962 ; igiíora, porém, o thesouro qual á luxa que os regulou.

Na compra de apólices provinciaes tem a sociedade empregado a quantia de

622.710^^00.

A.S transferencias feitas em 1870, com o desconto de 18 a 12 »/„, importaram em

474:100^000, sendo por venda 320:000^000, e por precatórios 154:100^000.

Os dividendos distribuídos aos accionistas nos semestres 43.", lindo em Junho,

e 44.°, findo em Dezembro, foram de 4 e 5^000 por acção.

Na forma da Lei passou para o 1.° semestre de 1871 o saldo dos lucros prove-

nientes das transacções não concluídas no 2.° semestre de 1870, na importância

de 'I36:783jSí260.

Move Banco de Pernambuco—O estado de liquidação deste Banco, come-

çada em 1867, acha-se demonstrado no balanço de Janeiro ultimo do modo

seguinte :

Activo.

letras protestadas •• • • • U9:470^'870

Despezas geraes 9:904^' 170

Cajja 23:4491^876 182:8248916

Passivo.

Capital • 68:166.á000

Emissão ^^400^000 ^

Contas correntes com juros 3:429^999

Fundos de reserva 10' -Mííjm

Massas fallidas a cargo do Banco '1 :5o3.^407

Dividendos POO^OOO

Lucros e perdas 230^620 18?:82U'916^
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o. !^foÍo;/''''
''^"'' ^''^' documento que a dififerença catre S somma em Caixa,

.3:U9$876, e os compromissos do Banco, 12:983$406. não salvam o prejuízo dos
accionistas quanto ao resto do capital (68:166^000), visto como o fundo de reserva
10l:4i4^490), empregado em letras hoje protestadas e talvez insolúveis, perdeu
por este facto a virtude que lhe é própria, de fazer face ás perdas supervenientes
(ias transacções, que, parecendo excellentes, quando encetadas, se tornam depois
ruinosas pelas vicissitudes dos negócios.

.

Caixa Coinmereial das Alagôas.-No Relatório anterior se vos disse que
J^nsacçoes desta Caixa nada haviam soffrido de extraordinário; hpje, porém
,^^IiO trazer ao vosso conhecimento um facto desagradável, que, se nao obri-ou a
Caixa a uma liquidação, embaraçou muito a sua m.ircha.m Novembro do anno próximo passado foi exonerado o Guarda-livros daquelle

»*^lecimento, e poroccasião de organizar-se o balanço que devia ser apre-

^

lo aos accionistas em Janeiro do corrente anno, reconhsceu-se que a escriptu-
t5ão cstavaviciadanosentido de encobrir um desfalque que já partia de annos

anteriores.

Perante a assembléageral extraordinária, convocada a 20 de Janeiro, fez a Di-
rectoria uma suceinta exposição, na qual se deixa ver que a causa unicâ da sub-
tracção de alguns valores era attribuida á má fé do referido Guarda-livros.

Nesta occasiâo, tomando a Directoria a responsabilidade do desfalque, então com-
putado em 12l:000;i(43õ; consultou si, á vista de semelhante occurrencia, deveria a
Caixa entrar em liquidação, ou continuar nas suas operações.

A assembléa geral, resolvendo a consulta pela negativa da liquidação, nomeoa
uma commissâo, composta de três accionistas, e encarregou-a de, no mais curto
espaço possível, demonstrar o verdadeiro estado do estabelecimento.

Antes, porém, de expor o ra<uiltudo dos trabalhos desta commissâo, cumpre dizer-
vos que com o mesmo fim foram também nomeadas mais ires; uma por carte da
rolicia, a quem a Directoria recorrera, outra por parte do Juizo Commercial, e a
terceira, finalmente, por parte da Presidência da Província

.

Em 8 de Março reuníu-se a assembléa geral dos accionistas, a fim de lhe ser pre-
sente o resultado dos exames da commissâo que nomeara. Declarou esta que, apezar
do seu exame não ter sido minucioso em todos os livros, já porque não era este o
fim essencial da sua missão, e já porque se achavam funccionando ao mesmo tempo
as demais commissões ; comludo trazia ao conhecimento da assembléa os seguintes

esclarecimentos

;

Que a escripturação do Diário e Razão, com quanto limpa, estava toda alterada

e viciada, parecendo necessária a admissão de outros livros, como Razão, Diário,

Caixa e Registro de letras para se proceder a uma nova.

Que o estado da Caixa Commercial, em 4 de Fevereiro, era:

ACTIVO.

Letras a receber' existentes 201 :684S743
Letras ajuizadas 5:747j000
Caixa (dinheiro em cofre) l6:3tío5222

223:79i^965

F. 9.
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PASSIVO

.

'

Iccionistas 313:400jtí00ô

Contas correntes simples. ik-M'è^Tã

Fundo de reserva 22:722;^62&

. Dividendos :•.... 5:547j§93í>

Descontos deste semestre 8:2õ7j^498

Dito do semestre futuro _ 66jSf627

3o4:033^9o8

Desfalque 130:24l;^993 •

Finalmente, que a Directoria já havia indemnizado á Caixa commercial do pro;^-rv;:

juízo que acabo de apontar, dando notas do Thesouro no valor de 18:870^81^,-^ >

passando letras a 1, 2, 3, 4, 5 e 6 mezes pelo restante. .'-
:

'

Em seguida á approvaeão dos trabalhos dacommissão, foi apresentada e também

approvada, uma proposta para que do fundo de reserva fosse deduzida a quantia

de 1O:OO0j^0O0 a favor da Directoria. Esta, porém, aceitando o donativo, declarou

que o faizia por entender ser elle não só um auxilio aos seus sacrifícios, como uni

reconhecimento da lealdade com que haviam, procedido, e da abnegação dos pri)-

prios interesses.

Estas informações foram colhidas das actas das sessões extraordinárias acima

referidas. Agora passo a trórnsmittir as que fornece o Presidente da Província.

Diz aqnella Presidência que, sendo o ex-Guarda-livros avisado da denuncia que

liavia contra elle, embarcara-se na Província de Pernambuco, onde se achava,. (;

viera apresentar-se ao Chefe de Policia, que o mandara recolher á Casa de De-

tenção .

As revelações desse individuo, continua, a Presidência, compromettem os Di-

rectores, que, apesar dti resolução tomada em assembléa geral, diíficilmenle po-

derão eximir-se da responsabilidade que sobre elles pesa.

Declara o ex-Guarda-Iivros :

1
." Que o desfalque traz sua origem da época em que a Caixa Commercial

se denominava EcoQomica.

2.* Que o finado Director António da Silva Lisboa fora demovido de denunciar

o facto, por se terem compromettido os outros Directores a entrar com o des-

falque, calculado então em bO:Ò00j^'0O0.

3,* Que a conversão da Caixa Económica em Commercial teve por fim en-

cobrir a falta dos Directores e o descrédito do estabelecimento.

4/ Que a sciencia desses abusos coagiu o mesmo Lisboa e o finado Barão

de Jaraguá a retirarem-se da Directoria, vendendo suas acções.

5.* Que, apesar dos apuros em que se viam os Directores, sustentavam o di-

videndo de 12°/o, com o fim de, pela animação, elevarem o capital a 500 contos.

Accrescenta a Presidência que se aíBrma terem alguns Directores maior nu-

mero de acções do que aqueíle que devia resultar das quantias por elles entradas.

Da commissão de inquérito que nomeara, e do processo a que responde
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,

aquellé ex-Guarda-livros, espera a Presidência o mais salisfactorio resultado, aguar-
dando-se para depois disso aquilatar devidamente as informações dadas em seu
oíficio.

'

Eis o que vos posso dizer por ora acerca do estado desta Caixa Comraercial.

Banco do Maranhão.—O Decreto n." 2035 de 25 de Novembro de 1857,
approvou os estatutos deste Banco de emissão, depósitos e descontos.

Já está no todo realisado o seu capital de mil contos.

Os depósitos existentes no dia Si de Janeiro do corrente anno, segundo o balanço
respectivo, importaram em 646:021j^763, sendo 629:157)5391 saldo das letras a
pagar, e 16:864jJ362 saldo das contas correntes simples.

As letras
.
descontadas montaram a réis 1.181 :850|f 181, e as contas correntes

caucionadas em 592:739^568.

A taxa que regulou estas operações durante o anno bancário, fmdo em 31 de

Agosto do anno passado, foi: de 10 e M % para as letras até 4 mezes, c de H
eia °/o para as de maior prazo, e para as contas correntes caucionadas.

O premio do dinheiro tomado a juro, oscillou de 6 a 8 %.
O mesmo balanço dá em letras protestadas a quantia de 43:354.;J400, e na

conla—Fundo de reserva—a dei 82:623j^643, quantia esta que, em relação ao valor

daquelles titulos protestados, coUoca o capital social livre de qualquer prejuizo

que provenha da falta de pagamento de taes letras.

A caixa tinha um saldo de 79:182^422, a saber : em cobre 2^422, em notas do
Thesouro, menores de 10^000, 105^000, em ditas de diversos valores 72:050|000,

em notas da Caixa Filial do Banco do Brasil 4:300i|ÍOOO, e em notas do próprio

Banco, 2:725)^000.

Deste saído, porém, era destinada a quantia de 71 :300|(00O em notas do Thesouro

superiores a 5^000, para troco, da emissáo.

A emissão circulante era de 285:200^000,' garantida por 200 apólices da divida

publica representando o valor de M^MO^OOO, e por uma quola do saldo d« car-

teira, correspondente a 50 "/,.

O limite de 303:504^987, marcado por Aviso de 23 de Junho de 1869, para a

emissão em circulação até 22 de Agosto de 1870, soffreu uma nova reducção de

6 % em vista de- proposta feita pela Directoria em officio de 21 de Julho do anno

passado ; marcando-se-lhe por Aviso de 27 de Agosto desse anno o novo limito

de 285:294)^688, para o anno que tem de findar em 22 de Agosto de 1871.

O semestre 24.°, findo em Fevereiro de 1870, produziu um dividendo de 6)^*500

pòr acção, e o 25.*, findo em 31 de Agosto do mesmo anno, o de 6^250. -

Durante o anno bancário de Setembro de 1 869 a Agosto de 1 870, deram-se 77 trans-

ferencias na totalidade de 959 acções, cotadas a preços entre 140^000 e i46|(í000.

Em cumprimento da Lei de 22 de Agosto de 1860, ia-se proceder á eleição de

uni Director em substituição de outro que por ser o mais antigo tinha de deixar

a administração.

Em observância da mesma lei, transporíou-se do 25.° semestre para. o 26." a

importância de 21:180)^587, dos descontos sujeitos á liquidação.

Desejando este estabelecimento dar maior expansão ás operações bancarias e não
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podendo" fazôl-o por falta de autorisação, dirigiu ao Governo um requerimento

pedindo approvaçào de reforma que fizera em seus estatutos, assim como prorb-

gaçào de prazo, e direito de emiltir letras hypothecarias.

A'vista, porém, do. disposto no art. 2.°, §§ 2.', 3.°e 4." da lei' acima citada, o

Governo teve de remetter esta pretençào, competentemente informada pelo Minis-

terio a meu cargo, á Camará dos Srs. Deputados, para ser deferida pela Assembléa

Geral como fôr de justiça.

Banco Commerciai do HaranhSo . — O capital marcado nos estatutos

deste Banco, approvados por Decreto n." 4390 de 15 de Junho de 1869, é de

2.O0OO0O|O00, divididos era 20.000 acções de 100^000 cada uma. Deste capital,

porém, acha-se realizado tão somente a quantia de1.200:000jií000, valor de 12.000

acções emittidas.

A -importância dos depósitos recolhidos, segundo o balanço de Janeiro ultimo,

monta a 434: 525^41 2, sendo 397:929^412 por meio de letras aceitas pelo Banco, e

3C: 396^000 por contas correntes simples.

As operações effectuadas por descontos e por empréstimos em contas correntes

importam, segundo o mesmo balanço, em 1.643:588^708, e as letras caucionadas apre-

sentam a cifra de 24:060^000.

A caixa tinha em ser 109:947p54.

O fundo de reserva attingia a réis 5:136p27.

Do activo do mesmo balanço não consta conta alguma que indique prejuizos

certos ou prováveis para o estabelecimento, por insolvabilidade de devedores.

O ultimo relatório que o Thesouro possue deste Banco é o que foi apresentado

pela Direcção em 31 de Dezembro do anno passado, dando conta á assembléa geral

âos accionistas da sua gestão no semestre findo naquella data.

Bçste documento se vê o seguinte

:

1.*° Oue das acções emittidas, 40 7» foram realizadas nesse semestre.

2.° Que a taxa dos descontos foi de 10 7„ para as letras até 4 mezes e de 11 7o

para as de 4 até 6 mezes e para as contas correntes.

3." Que o juro do dinheiro tomado a premio foi de 7 7„ ao anno.

4." Que lavraram-se 153 termos de transferencia relativas á 1.767 acções, cujo

premio regulou de7j^000 a 16|000 por acção.

b." Que o dividendo obtido foi na razão de 4|000 por acção, maior que o do

semestre findo em 30 de Junho.

6. "Finalmente, que fora transportada para Janeiro a importância dei 6: 064j^054

proveniente dos descontos não liquidados no semestre findo.

Bane» CosíiQier«Ba5 do Pará.—Este Banco tem os seus estatutos approvados

pelo Decreto n.' 4340 de 20 de Março de 1869.

O fundo capital estabelecido nos mesmos estatutos é de 1 .00O:0OO|(O0O, distri-

buídos em 10.000 acçõ3s de lOO^OOO cada uma. Este capital acha-se realizado, se-

gundo consta do balanço de Fevereiro ultimo.

As operações,.que fazem objecto do activo do mesmo balanço, são as seguintes:
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Letras descontadas
^ ^ .886:547jj432

Contas correntes do exterior .'

255:990^222
Créditos concedidos 629H72j?209

No total de 2.671 :709$863

Em caixa existia o saldo de 318:790;i'699 em moeda papel e cobre.

>ío titulo de— Letras depositadas por caução— figura a somma de 655:805^205.

Também por parte do activo a quantia de 322:794j^'182, valor de £ 30.000 em
pregadas em fundos brasileiros de 5 Vo, circulantes na praça de Londres.

As operações que formam o passivo são

:

Letras por dinheiro tomado a premio 356:792^'8o6

Contas correntes 886:454^804

Saquesa pagar 1.193:709^736

Créditos circulares 17:172^238

No computo de 2.454:129^674

Também se vê no passivo a quantia de 729:229^05, proveniente de depósitos

confiados ao Banco

.

Não se pôde dar noticia mais circumstanciada a respeito deste estabelecimento,

porque o relatório, que a isto se prestaria, deixou de acompanhar o oíEcio da

Direcção de 2 de Setembro do anno passado, n." 42.

Recorrendo-se ao balanço fixado em 31 de Dezembro ultimo, se vê que o pri-

meiro dividendo que se vai distribuir monta a 50:000^'000, quantia esta que, em
relação á de 758:975 <ÍO0O, em que importara nessa época o capital realisado, faz

ver uma taxa de 6, 6 7o-

Banco do Rio Grande do Sul.—O capital realisado deste Banco continua

ainda a ser de 600:000.^000 , faltando para completar o de 1 .000:000^000, com que

fora estabelecido, 40 7o desta somma.

.4s operações de descontos e de empréstimos, em conta corrente, importaram

em 2.C90:748|606, conforme o balanço de Janeiro ultimo.

A importância dos depósitos efectuados, não só dos dinheiros tomados á premio,

de que o Banco assignou letras, mas dos lançados á conta dos depositantes, é

de 2'.443:oo9j§647.

As letras accionadas elevam-se a 36:092^711, quantia esta excedente á do ba-

lanço fechado em 30 de Junho do anno passado em 8:902|Í000.

Cumpre, porém, dizer que a falta de solvabilidade dessas letras, quando mesmo

se verifique, não pôde acarretar a dissolução do Banco, em face do ait. 12 dos

seus estatutos. , .

O fundo de reserva é neste estabelecimento de 144:551p78, o qual está

empregado em apólices da Divida Publica, acções da Companhia flydraulica, e

apólices da Camará Municipal.
' F. 10.



— 38 —
A caixa tinha em ser a somma de 208:866|614 em prata, notas do Thesouro

edos Bancos e cobre.

Em 26 de Julho do anno passado, foi pela direcção presente á assemBléa

geral dos accionistas o relatório das operações bancarias do anno decorrido de

4.« de Julho de 1869 a 30 de Junho do anno passado. E' este o ultimo relatório

deste Banco que o Thesouro possue.

Segundo se vê deste documento, transferiram-se 122 acções, sendo 55 por

lierançstó, 6 por doações e 61 por vendas.

Quanto á cotação delias, regulou a 80^000 de premio, nas vendas em leilão.

Não havendo na praça corretores de fundos públicos, recorreu a Direcção a este

meio, para dar noticia do preço das referidas acções.

A taxa dos descontos para as letras de prazo menor até 4 mezes foi de 9Vo
ao anno, do 1.°de Julho de 1869 a 30 de Abril de 1870 e de 10 7. do 1.' de Maio
a 30 de Junho de 1870; e para as letras de prazo maior até 6 mezes, de 10%
no primeiro periodo, e de 11% no segundo.

O juro, que o Banco, pagou do1.°de Julho de 1809 até fim de Abril de 1870,

foi de 5 7o ao anno e de 77» do l.-de Maio até 30 de Julho deste mesmo anno.

A Lein.° 4083 de 22 deAgostode 1860 foi observada, quanto aos lucros sujeitos

á liquidação, passando-se em 30 de Junho a quantia de 25:949^01 para o se-

mestre seguinte findo em Dezembro de 1870.

E quanto a substituição de Directores, encontra-se .no Relatório a commu-
nicação de que essa substituição devia realisar-se a respeito de dous Directores

cujo tempo terminava.

CAIXA DA AMORTIZAÇÃO.

Continua esta Repartição a prestar bons serviços, apezar do pequeno pessoal que
tem para o excessivo trabalho que sobre ella pesa de alguns annos a esta parte

.

Os cidadãos, gue occupam os lugares de Membros da Junta Administrativa, e

um delles desde a fundação da Caixa, proseguem no exercício de suas gratuitas

funcções, com o zelo e dedicação de que sempre tem dado provas.

Chamo a vossa attenção para as considerações feitas a pag. 10 do Relatório da
Fazenda do anno de 1869 sobre o estado desta Repartição, e a necessidade de au-
gmenlar-se o seu

.
pessoal

.

Basta attender aque, tanto na Caixa da Amortização propriamente dita, como na
Secção de Substituição do papel moeda, éhoje esse pessoal menor do que era quando
não fazia nem a metade do trabalho actual, percebendo, entretanto, os empregados
quasi os mesmos vencimentos concedidos á Caixa da Amortização ha 44 annos, e á
Secção de Substituição ha 34.

Mais de nove mil contas correntes a processar, saldar e calcular saldos; copiar
e lançar os nomes e designações dos possuidores de apólices; contemplaí-os em
folha para pagamento dejuros ; escripturar os respectivos bilhetes e talões ; orga-
nizar catálogos dos credores e a folha de juros nãoieclamados; tudo isto tem a
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Caixa da Amorlizaçao a seu cargo em cada semestre, além da extraordinária quanli-

daáe de transferencias, que diariamente se eflfectuam, de grande numero de certi-

dões, frequentemente, pedidas, e finalmente de todo o expediente do empréstimo
autorizado pelo Decreto n." A2í4 de 15 deSetembrode 1868.

Oí já mui avultados trabalhos da Secção de Substituição, progressivamente au-
gmentados com o accrescimo da emissão do papel moeda, e em repetidas substitui-

ções de notas, tornaram-se também excessivos desde que lhe foi incumbida toda a
emissão e material do Banco do Brasil e suas Caixas filiaes.

E', pois, de indeclinável necessidade que se augmente o pessoal existente, e

se elevem seus vencimentos. E' ao mesmo tempo necessário autorisar-se o Governo
para reformar a Repartição, no intuito de regular melhor o serviço, e distribuil-o

de modo que fique completo e inteiramente separado o que é concernente ao Thesouro

do que pertence ao Banco do Brasil.

THESOURO E THESOURARIAS DE FAZENDA.

As diíferentes Estações do Thesouro desempenham regularmente seus impor-

tantes encargos, ena maior parte das Thesourarias de Fazenda é satisfactorio o estado

dos trabalhos.

Oi extravios de dinheiros públicos que tiveram lugar na Thesouraria de Goyaz e

de que trata o precedente Relatório, estão hoje averiguados pelà maior parte, e infe-

lizmente têm origem em repetidos actos de prevaricação e peculato do ex-Inspector

António Honório Ferreira, que se acha pronunciado em processo de responsabili-

dade, mandado instaurar pelo ex-Presiden te da Provincia Bacharel Ernesto Augusto

Pereira, a quem se deve a iniciativa nas providencias conducentes ao descobrimento

das fraudes commettidas.

O Governo nomeou o 2.°Escripturariodo Thesouro Sebastião José Cavalcanti para

syndicar dos factos criminosos e para regularisar a escripturação e contabihdade da

Thesouraria, que era depresumir se achasse em desordem depois daquelles factos, de

que o Thesouro só teve conhecimento pela correspondência do ex-Presidente.

Dessa correspondência e da do Inspector interino da Thesouraria constava que

ao Major António Pereira de Abreu havia o ex-Inspector mandado passar duas qui-

tações, uma de 83:418j§689 em 22 dè Fevereiro de 1868, e outra de 15:0Q0^00e em
lide Setembro do mesmo anno

.

Era contestada a validade e procedência dessas quitações, não só por não se terem

praticado os exames e solemnidades legaes para a sua expedição, como também por

se haver comprehendido na 1.' a quantia de U:888j^939, e na S.^a delS.-OOOj^

que simulada e criminosamente se classificaram como rem essas feitas, aquella ao

encarregado do deposito de viveres dos Bahús, e esta ao Commandante do vapor

Araguaya, que não as receberam.

Nas Instrucções expedidas ao commissionado do Thesouro recorimwndou-se-

Ihé a tomada e liquidação das contas daquelle responsável, e bem assim .que fosse?

o resultado desse trabalho submettido á deliberação da Junta da Thesouraaria para que,
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declaradasnullase de nenhum effeito taes quitações, se activasse a cobrança do

alcance que se encontrasse, na forma da Lei.

Cumprida essa determinação, foi o Major Abreu reconhecido devedor da quantia

de 31:40i|512; sendo: 29:888^'939, que recebeu na Thesouraria com destinos

simulados, visto náo ter provado que os applicasse a objecto algum do serviço publico,

e 1:312$o73 provenientes de differenças contra a Fazenda Nacional, encontradas na

sua conta de géneros, que contractou transportar para o deposito dos Bahús.

Esta quantia já foi indemnisada aos cofres da Thesouraria pelo dito Major, sem

embargo de não se ter ainda decidido o recurso que anteriormente interpozera

para o Tribunal doThesouro, pretendendo que se lhe fizesse efifecliva a validade das

quitações •, sô faltando inderanisar os juros de 9 "U pela indevida detenção dos

29:888i?939.

Outras pequenas quantias se tem arrecadado, que também haviam sijlo abusiva-

mente pagas, e o comnaissionado do Tliesouro prosegiie com louvável zelo nos

exames e averiguações de que foi encarregado, havendo já conseguido estabelecer

ordem e moralidade na escripturação e contabilidade da Repar tição,. e reformar

parte dos balanços falsificados pelo ex-Inspector Honório, trabalho que elle próprio

executava com o fim de occultar as malversações e extravios que agora se tem

patenteado.

Tendo deixado de ser classificadas diversas sommas despendidas desde o começo

da guerra do Paraguay, por falta de esclarecimentos, propôz este Ministério aos da

Marinha e da Guerra a nomeação de empregados das respectivas Repartições de

Contabilidade para, de accòrdo com outro designado pela Directoria Geral da Con-

tabiUdade do Thesouro, procederem á classificação, poupando-se assim o expediente

de representações e avisos toda a vez que occorresse qualquer duvida sobre o tra-

balho enviado por aquelles Ministérios.

Foram nomeados para esta commissão o 1.° Escripturario da Directoria Fiscal do

Ministério da Guerra Luiz Paulo dos Santos Macedo Ayque, o 2.» Escripturario da

Contadoria da Marinha Francisco José Ferreira e o 3.° Escripturario do Thesouro

Carlos Hippolyto Ewerton de Almeida, os quaes, embora não se reunam diariamente,

por não poderem ser de todo dispensados do serviço de suas Repartições, têm com-

tudo adiantado o trabalho, de modo que, recebidas algumas informações que

se exigiram das Thesourarias de Fazenda de S. Pedro e Pernambuco e do Banco

Mauá & C.*, de Montevideo, a principio encarregado do suppriraento de fundos á

esquadra e exercito em operações, poderá ser-vos apresentada com o balanço do

exercido de 1868—69 a classificação pertencente ao de '1864—63, em que principiou

a guerra.

jNão terminarei este artigo sem recordar-vos o que se disse no Relatório do anno

passado acerca danecessidade de fazerem-se ainda algumas alterações nos Decretos

que reformaram o Thesouro e as Thesourarias, no sentido de simphficar e dis-

tribuir melhor o serviço a seu cargo , reduzir quanto fôr possível o numero

e classes- dos empregados e melhorar-lhes os vencimentos.

Ko que toca á reducção do pessoal, é possível supprimir, sem detrimento do

serviço, senão a classe dos Chefes de Secção, como entendem alguns chefes do

Thesouro, ao menosados 4.°^ Escripturarios.
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A' economia que dalii resultasse, e a que se obteve pelo Decreto n.' 4133 de 6

de Abril de 1865, teriam o justo destiao que lhes dá o arl. 37 do mesmo Decreto,

sendo applicadas ao augmento dos vencimentos dos empregados .existeutes. •

Nas condições de carestia a que tem chegado a vida, tanto na Corte como nas
í*roviixcias presentemente, toriia-se muito penosa a situação desses funccionarios,

de quem tanto depende -a boa arrecadação das rendas e a fiscalisacáo das despezas
publicas, e que em gei-al se distinguem por sua probidade, inteiíijencia e zofo.

Só assim poder-se-ha pôr termo à tendência, que ha tempos mostram os empre-
gados do Thesouro e Thcsourarias, para procurar em outras Repartições, ou nos
estabelecimentos particulares, os meios, que alli nâo acham , de uma subsistência,

senão abundante, ao menos tão riimediadacomo deve ser a do cidadão que se en-
trega ao serviço do Estado.

Descentralisação administraliva.

Pelo Decreto n." 4644 de 24 de Dezembro de 1870 foram ampliadas as atlri-

buições dos Presidentes de Provincia e dos Inspectores das Thcsourarias de Fa-

zenda na solução dos negócios deste Ministério.

Era uma necessidade desde- longo tempo sealida e geralmente reclamada o

alliviar os interesses locaes dos graves e numerosos inconvenientes que a uaidade
da acção administrativa, concentrada no Thesouro, oppuaha á sua satisfação, pro-

telando com formalidades, que podiam ser dispensadas, a decisão das questões

dos particulares com as Repartições de Fazenda nas Províncias.

A perda de tempo, as despezas e os sacrifícios pessoaes que resultavam da de-

pendência da direcção suprema do Thesouro Nacional, plenamente justificavam

a conveniência de alargar-se o nexo, que prende entre si as diversas partes da
administração de que se trata, em um paiz cuja grande extensão de território

não pôde deixar de ser considerada até certo ponto um obstáculo á preciosa

vantagem da rapidez das deliberações da autoridade superior.

Dilatar a esphera das attribuições dos delegados do Governo Geral em ma-
téria de Fazenda, sem perigo e sem comprometlimento das regras e conveniências

que garantem a inspecção do mesmo Governo, era um problema queomcu il-

lustrado antecessor se propôz resolver neste importante trabalho.

Assim, não foram admittidas senão as reformas aconselhadas pela experiência,

sendo acompanhadas dos correctivos destinados a tolher o abuso e fazel-as pro-

duzir salutares eífeitos sem mingoa da segurança e da boa ordem na distri-

buição da justiça administrativa, sobre que cumpre velar o Governo Central.

Todos estes melhoramentos foram tão amplos quanto era possível, comparados

com o estado anterior de excessiva subordinação ás Repartições Centraes de Fa-

zenda; e si a respeito das nomeações dos candidatos approvados.em concurso

para os lugares de f.' e 2.* entrancia estatuiu-se na reforma a condição de

serem taes nomeações confirmadas ulteriormente pelo Governo Imperial, proveio

esta restricçào da necessidade de ainda por algum tempo evitarem-se os fre-

quentes erros e abusos commettidos nas Provincias no processo dos concursos.
F. H.
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Dependendo a qualidade do pessoal, que tem de funccionar nas Repartições de

Fazenda « velar em todo o Império em Ião sérios interesses, do modo por que? o con-

curso abre as primeiras portas aos candidatos aos lugares de l.^e 2.» entrancia,

tornava-se indispensável caaiinhar cona redobrada circiimspecçíió neste ponto ca-

pital da reforma. Este foi o pensamento do Governo quando, facultando aos Pre-

sidentes de Trovincias nomear provisoriamente, sobre propostas das Thcsourarias,

os candidatos julgados mais idóneos era concurso, e permiltindo que estes en-

trassem logo em exèrcicio c percebessem os respectivos vencimentos, adiou, to-

davia, a expedição do titulo "para quando ellè approvasse definitivamente o con-

curso e confirmasse a nomeaçàp presidencial. Attendeu-se desta sorte por um
lado ao dever de não deixar soíTrer o serviço com a demora do preenchimento

das vagas, e á justa impaciência dos candidatos approvados, e por outro á con-

'venienciade não desarmar-se o Governo Geral do direito de remediar afinal os

abusos que por ventura tivessem occorrido nos concursos

.

Em tudo mais, como vereis do texto do Decreto, que passo a transcrever, as

mais largas attribuições foram conferidas aos Presidenttís de Províncias e Inspe-

ctores de Thesourarias, quer no provimento de empregos de Fazenda, quer sobre

a competência para julgamento definitivo em gráo de recurso de questões de

terrenos diamantinos, do dominio nacional, de multas, perdas de porcentagens e

juros de responsáveis da Fazenda, liquidação e pagamento de dividas de exer-

cícios findos, sem necessidade de revisão do Thesouro e approvação dos respe-

ctivos Ministérios, e, finalmente, das decisões- das Thesourarias sobre tomada de

contas.

Foram elevadas igualmente as alçadas das Thesourarias, Alfandegas e Mesas

de Rendas, e extinctos todos os recursos ex-oíEcio interpostos para o Thesouro.

Esta serie de melhoramentos, si simplifica consideravelmente o mecanismo
dos processos da Fazenda em proveito do publico nas suas relações cora o Es-

tado, também diminue na mesma proporção o serviço do Thesouro até aqui so-

brecarregado com a multiplicidade das incumbências de exames e revisões, incum-

bências superiores ao pessoal de que di?p5e.

Cumpre esperar que o progresso do tempo revele os aperfeiçoamentos de que
éiiinda susceptível esta reforma.

Decreto r.<> 4S44— ãe 24 de Dezembro de 1890.

Amplia as allribuições dos Presideates de Província e Inspectores das.Thesourarias de Fazenda na solução

dos negocies da Fazenda.

Convinda aos interesses da boa administração das Províncias que se alargue
a esphera das. attribuições dos Presidentes e das Thesourarias de Fazenda, a fim

de se evitarem as delongas, despezas e outras difficuldades deumacentralisaçãe.
excessiva nos negócios, cujo expediente e solução podem, sem inconveniente, deixar
de competir ae Ministro da Fazenda e ao Tribunal do Thesouro Nacional, e

Usando da faculdade que Me confere o art, 36, n.' 3, da Lei n.' 4507 de 26
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de Setembro de 18C7, mandado vigorar pelo art. 21 da Lei n.» 1704 de 28 de
Junho do corrente aano

:
Hei por bem Ordenar que seja observado o Regulamento,

que com este baixa, assignado por Francisco de Salles Torres Homem, Conselheiro
de Estado, Senador do Império, Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da
Fazenda e Presidente do Tribunal do Thesouro Nacional, que assim o tenha en-
tendido e faça executar. Palácio do Rio de Janeiro em vinte e quatro de Dezembro
de mil oitocentos e setenta, quadragésimo nono da Independência e do Império.—
Com a Rubrica de Sua Magestade p Imperador. -/<Vanct5Co de Salles Torres
Homem.

R«gnInmcnto a que «c reffero o Decreto «.o 4644 desta data.

Irt. I.° Aos Presidentes de Província compete:

§ I.° O proviin:;nto e demissão íias Alfandegas dos empregos da Porteiro,
Ajudante de Porteiro, Fieis de Armazéns, Commandantes e Officiaes das forças
marítimas, Commandantes e Officiaes dos Guardas, Administradores das Capatazias
e Officiaes de Descarga, precedendo a formalidade essencial da proposta dos In-
spectores das mesmas Alíandegas e informação das Tliesourarias de Fazenda, fi-

cando revogados nesta parte os urts. 06, §§ i.» e 2.", e 67, §2.', do Regulamento
de 19 de Setembro de 1860.

§ 2.» O dos de Delegado c supplenle do Inspector Geral e de Agentes dos ?ro^
curadores Fiscaes e seus supplentes nas administrações dos terrenos diamantinos,
alterados assim o art. 33 do Regulamento n.° 465 de 17 de Agosto de .1846, e.lí

e 15 do Regulamento n." 1081 de M de Dezembro de 1862.

§ 3.» Nomear provisoriamente, sobre proposta das Thesourarias, os candidatos

approvadose julgados mais idóneos em concurso para os lugares dei.^eâ.^en-
trancias das Thesourarias de Fazenda, Alfandegas e Recebedorias. Os indivíduos

assim nomeados entrarão logo em exercício e perceberão os respectivos venci-

mentos, sendo-lhes expedido depois o titulo pela Secretaria de Estado dos Negócios

da Fazenda quando d efiui tivãmente approvado o concurso, e confirmada a nomea-
ção pelo Governo Imperial.

§ 4." Conhecer definitivamente em gráo de recurso de quaesquer decisões pro-

feridas pelas Thesourarias de Fazenda sobre questões relativas a terrenos diaman-
tinos, revogados nesta parte o art. 55 do Regulamento n." 465 de 17 de Agosto

de 1846 e arts. 5." e 41 do Regulamento n," 1081 de 11 de Dezembro de 1852.

§ 5.' Julgar em gráo de recurso interposto das decisões das Thesourarias de

Fazenda as questões que tiverem por objecto qualquer parte de dominio nacional.

Ao Presidente da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul compete a no-

meação e demissão dos Administradores das Mesas de Rendas de 2.=» ordem,

ampliado assim o art. 3.' do Decreto n." 4175 de 6 de Maio de 1868, que só lhes

conferiu igual attribuição quanto ás Mesas dé Rendas de-i.* ordem, e revogado

Hésta parte o citado art, 66 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860.

Art. 2." A's Thesourarias de-Fazenda, em junta, compete, independente de ul-

terior approvação do Ministro da Fazenda e dos Presidentes:

§ 1." O provimento e demissão dos empregos de Cartorário.'
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§ 2.* O dos de Administradores das Mesas de Rendas de 3.» ordem; revogado

tamèem nesta parte o referido art. 66'do Regulamento de 19 de Setembro de' 1860.

§ 3." A. remissão total ou parcial dos impostos nos casos em que os Regulamentos

a permittem.
-

§ 4.' Condemnar ou relevar das multas, perdas de porcentagens, e juros da

mora, seja qual fòr a distancia das capitães às respectivas estações de arreca-

dação, os Conectores e Recebedores, que não houverem feito as entradas dos di-

nheiros até 30 dias depois do prazo de seis mezes marcada nas Ordans n.° 73

de 20 de Marco de 1849, w." 241 de 16 de Dezembro de 1860 e n." 89 de 17 de

Fevereiro de 1860, que ficam assim alteradas.

§ o.»- Liquidar e pagar, havendo credito, sem outra limitação além da da pre-

scripçãó, e sem necessidade de revisão do Thesouro, e approvação dos respectivos

Ministérios, as dividas de exercicios findos, ficando sem effeito os arts. 3."* e 4.» do

Decreto n.'' 2897 de 26 de Fevereiro de 1862.

§ 6." Approvar as propostas dos Tliesoureiros e Pagadores para nomeações de

seus fieis, alterado a este respeito o art. 2." paragrapho único do Decreto n.''.2549

de 14 de Março de 1860.

Art. 3.« A alçada das Thesourarias de Fazenda será de 1:000^000 para as Alfan-

degas de \,\ 2.' e 3.» ordens, e de 500^000 para as outras, bem como para as Mesas

de Rendas. Para as questões que versarem sobre terrenos diamantinos será de

5;000j^000. A alçada das Alfandegas de 1.S 2.' e 3.» ordens fica elevada a 400^(000,

e a dás outras, bem como a das Mesas de Rendas, a 200^000, alterado por esta

forma o art. 33 do Decreto n. ' 4510 de 20 de Abril deste anno.

Art. 4.» Ficam extinctos os recursos ex-oflicio interpostos das Alfandegas para o

Thesouro, que haviam sido limitados aos casos do Decreto n." 3217 de 31 de De-

zembro' de 1863, arts. 52 e 53 ; revogado o art. 763 do Regulamento de 19 de Se-

tembro de 1860.

Art. 5." Das decisões de alçada das Thesourarias sobre tomada de contas cabe o

recurso de revisão para as mesmas Thesourarias por erro de calculo, omissão, du-

plicata de verba e apresentação de novos documentos ; modificados assim os arts. 2S

e 33 do Decreto n." 2548 de 10 de Março de 1860, combmados com o art. 26 do De-

creto de 29 de Janeiro de 1860.

Art. 6.' As Thesourarias de Fazenda reraetterão ao Thesouro relações semes-

traes contendo exposição de motivos, dos actos e decisões de que traiam os arts. 2.°

e 5.0 As Alfandegas farão igual remessa das decisões que houverem proferido em
favor das partes. , .

Art. 7,' Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro em 24 de Dezembro de \870.— Francisco de Salles Torres

Bomem,

Secretaria da Fazenda.

- Os trabalhos que correm por esta Secretaria foram desempenhados com o cos-

tumado zelo , mas para maior presteza do expediente solicita o seu chefe como
necessarioo restabelecimento da quarta Secção, supprimida pelo Dacrelo n." 41^3
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de 6 ae Abril de 1868, ponderando ter a experiência demonstrado que náo pôde,
sem inconvenientes, continôar á ser feita por uma só Secçáo Ioda a corresponífeiicia
deste Ministério oom as Presidências e Thesourarias de Fazenda das Províncias,
serviço que^liás sempre esteve a cargo de duas Secções.

Pelo que toca aos vencimentos do respectivo pessoal , Mo vos é exlranha a
opinião de alguns dos meus illustres antecessores; mas dando-se também desi-
gualdade de vencimentos a respeito dos outros empregados do Thesouro, parece-
me que qualquer melhoria deve ser proporcionada a todos e segundo o mérito
de seus serviços.

Directoria Geral de Contabilidade.

Esta Directoria continua a desempenhar satisfactoriamente os variados tra-

balhos de que se acha encarregada.

DIVIDA PASSIVA.

Divida externa.—Apesar de haver-se amortisado durante o anuo passado a
somma de £ 343.600, ou 3.034:222^22, contemplada na tabeliã n.° 9, o algarismo desta

divida, que, em3I de Dezembro de 1869, era de£ 13.064.300, elevou-se a £16.180.300

ou 143.824:888^-889, ao- cambio de 27, incluída a quota do empréstimo de 1860

pertencente á estrada de ferro de Pernambuco, em consequência do empréstimo

de £ 3.000.000, levantado em Londres no mez de Fevereiro do corrente anno, como
se.vê do quadro n." 10.

•

.Conseguintemente, a tabeliã n." M orça para o exercício de 1872—1873 adespeza

por conta do Estado em £ 1 . 1 1 3 . 884 ou 9 .

9

1 8 : 968^889, mencionando também a que

pertence á referida estrada.

A tabeliã n.° 12 mostra que as sommas remettidas aos Agentes do Brasil naquella

.praça, desde Maio do anno findo até Fevereiro ultimo, montaram a 10.660:956$623 ou

£ 998.000, não tendo-se enviado de então em diante imporícincía alguma, por não

ser necessário fazer supprímento de fundos emquanto os mesmos Agentes tiverem

quantias disponíveis do producto do referido empréstimo.

As cotações dos fundos brasileiros, segundo as ultimas noticias recebidas, eram

as seguintes

:

Empréstimos de 4 1/2 "/„

:

1852 89—91

1858 ..'... » »

1860 83—83

1863 82—84

Empréstimos de 5 7o

:

^
. 1865 901/2-911/2

1871 l/27odediesc,
, F. 12:
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Divida interna fuiidadà.— Segundo a tabeliã nM5 do Relatório que vos

oi airesenlado na sessão do'anno passado, era de 204.6i2:000ji(000 a somma a

que em 31 de Março daquelle anno montavam as apólices da divida publica. Pela ta-

beliã appensasob n.» 13 ^è-se que em 3i de Março ultimo elevou-se essa somma

a 251 .065:9001(000 ; havendo assimum augmento de emissão de 46.453:9OOj5ÍO0O.

O capital representado em apólices do empréstimo contrahido em virtude do

Decreto n." 4244 de 15 de Setembro de 1868, que na primeira das referidas datas

era de 29.700:000'|000, ficou reduzido a 29.391:000$000, conforme a cilada ta-

beliã n." 13, por ter-se amortizado a importância de 30'9:000^000.

O augmento acima mencionado provém do seguinte : de 12:000j$í000 de apólices

permutadas por acções da estrada de ferro de D. Pedro II, nos termos do art. 5..

da Lei n.» 1083 de 22 de Agosto de 1860 ; de 1 .705:800^000 das que foram emiUidas

para a compra da Ilha das Enxadas, na forma da Lei n." 1735 de 9 de Outubro de

4869; de 600^1000 pela cessão do oratório contíguo á Caixa de Amortização; de

41.141:400^000 de apólices vendidas na corte e 3.575:300^000 nas Províncias em

virtude de diversas autorisações ; e finalmente de 18:800^000 das de juros de5<'/o

emittidas em pagamento de divida inscripta ( tabeliã n.° 14).

As apólices em circulação, como mostra a referida tabeliã n." 13, acham-se

distribuídas pelos seguintes possuidores :

Lei de 15 de Novembro de 1827.

Nacionaes. "
• 165. 837:800^^000-

Estrangeiros 27.079:000j^000

Estabelecimentos públicos 32 . 646 :30O^OOO

Diversos nas Provindas 25 . 502 :800ÍíOOO

Decreto n." 4244 de 15 de Setembro de 1868.

Kacionaes 15.450:O0O|(00O

Estrangeiros. 5. 171 :OOOÍíOOO

Estabelecimentos públicos 8 . 770:000jjí00Q

Para pagamento dos juros dos dous últimos semestres das apólices em primeiro

lugar mencionadas, recebeu a Caixa da Amorlisação 12,608:928^090 em dinheiro

e 418.9d8j^910 em assignados da Alfandega; perfazendo a somma de 12.727:887jJ000

( tabeliã n." 15).

E' de 470:1 15|í699 o lucro que apresenta acoutados remanecentes dos juros não

reclamados, que são convertidos em apólices de conformidade com o disposto no

art. 48 da Lei n.' 514 de 28 de Outubro de 1848.

Para pagamento dos juros do empréstimo de 1868 relativos aos semestres de

Abril de 1870 a Março próximo passado, recebeu a mesma Caixa, em ouroia quan-

tia de 1.763:46O|l0O0.

Releva ponderar que no capital circulante das apólices da divida publica, con-

forme a já citada tabeliã n.M3, não estam çomprehendidos 3.607:000^000 das

que restam emittir para completar a somma ultimamente vendida ao Banco do

Brasil ; e 11:600^(000 das de 5*/, que tem de dar-se em pagamento de divida in-

,scripta.
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Divida anterior a 1827. — A divida inscripta no Grande Livro elevou-se a

440:026jSI4Q5 no período decorrido do 1
." de Abril do anno passado a 31 de Marçg do

corrente, por isso que, tendo accrescido a quantia de 31 :lii^8ò\ e diminuído a de

19:074)1(562, realisou-se o augmento de 12:673jSI299 (quadro n.° 6).

Nào houve alteração no algarismo dãs dividas inscriptas nos auxiliares dasPro-

yincias e ainda nào lançadas no Grande Livro (quadro n." 17).

A somma das dividas menores de 400jSI0OO, que era o anno passado de 73:231|Í039,

desceu a 32:500^659, em consequência da diminuição de 40:730jjí380 proveniente

de ter-se passado para o Grande Livro a quantia de 31:747|Í861 , de ter havido

reducção de 8:941 j(l1 02 na importância primitiva de varias dividas em resultado

da liquidação a que se procedeu, e, finalmente, de ter sido julgada prescripta

a quantia de 41;^'417 (quadro n." 18).

í^ícercicios /indos.—Ao terminar-se o anno de 1869 haviam no Thesouro por in-

formar 190 processos de dividas; ddrante o anno de 1870 entraram mais 1.327,

subindo o numero total dos processos por liquidar a 1.517, na importância de

794:366^485 (quadro n.° 19).

Liquidaram-se durante o anno 1.387, no valor de 649:426^202, e passaram

para este anno 130, representando a quantia de 144:940^283.

Os examinados pela primeira vez, do 1 .° de Janeiro ao ultimo de De-

zembro, comprehenderam a somma de 649:426^02

Os que estavam parados em 31 de Dezembro á espera da solução

de duvidas e os que se acham ainda em andamento montam a. 166:595^448

A'sduas quantias acima accresceuadififerença proveniente de dividas

cujo valor não era conhecido até 31 de Dezembro de 1869 43:396j$'3o5

Yindo assim a importar toda a divida de exercícios findos conhecida
.

até 31 de Dezembro ultimo era 859:418j^005

Essa importância distribue-se assim

:

Mandados pagar 679:929^664

Esperam ainda sohição de duvidas ,

.

90:592p38

Acham-se era andamento 77:572jjf71

1

Deixaram de ser reconhecidas • •
.

.

1 l:323Íf392

859:418^005

Os processos vindos ao Thesouro, em virtude do disposto no Decreto n.' 1177

de 17 de Maio de 1853, importaram no anno findo em 277:567;^484. ( quadro n." 20).

*

Da dita quantia foi mandada pagar nas Thesourarias a de 2:016|Í000

Continuam dependentes de solução de duvidas 1 10:4381(239

» em andamento 165-I04$24õ

Foram reduzidos Jdeixando de reconhecer-se 9^000

277:567jíí484
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A despeza conhecida do exercício de 1869-1870 por conta do credito aberto pelo

§ SO.doíirt. 7." da Lei n." 1307 de 26 de Setembro de 1867, elevado pelo § 12

doart. 1." do Decreto n.» 1750 de 20 de Outubro de 1869, attingiu a 470:420p90

(quadro n." 21).

Por conta do credito aberto pelo § 2.° do art. 7.' da Lei n.» 1761 de 28 de Junho

de 1870- para o corrente exercicio de 1870—71 tem-se distribuído até 31 de Março

ultimo, como se vê" da deraoQstração n.» 22, a quantia de 821:662^906 para o pa-

gamento de dividas de exercicios findos, restando a de 178:337^'0£)4, que presumo

chegará para fazer face ao que se aclia por liquidar e pagar, a menos de apparecer

alguma divida maior, proveniente de encargos contrahidos para o andaniento da

luta, que felizmente termiuou.

Tendo o § o." do art. 2." do Decreto n." 4644 de 24 de Dezembro do anno pas-

sado aulorisado as Thesourarias para liquidar c pagar, havendo credito , sem

necessidade de revisão do Thesouro e approvação dos respectivos Ministérios,

as dividas de exercicios findos, ficando sem eíFeito as disposições anteriores, esta

despeza entrará na ordem geral das outras, cujo pagamento se fará sem embaraço

nem delongas, apenas reconhecido o direito do credor. Não havia razão bas-

tante para sustentar-se o que estava antes estabelecido, negando-se ás Thesourarias

o direito de reconhecer e pagar o que se ficara por qualquer motivo a dever ena

cada exercicio, que vinha a ser uma pequena parcella da despeza, quando ellas

tinham autoridade para pagar sommas muito mais consideráveis, de que ficavam

esses restos".

Empréstimo de Orphãos.—lenáo-SQ recebido, -durante o exercicio de 1869—1870,

a quantia de 1 .671:983i$'032 e entregue a de 1.67 1:260,^988 , aecresceu á divida

desta origem o saldo de 722^'064,

Este saldo, reunido aos dos exercicios anteriores, dá a totalidade de 1 0.969 :093|§1 31,

mencionados na tabeliã n.° 23.

Empreslimo de particulares.—^os, anteriores Relatórios não tratou-se da di-

vida passiva desta procedência, porque de ordinário ou amortizava-se no mesmo
exercicio em qu3 era contrahida, como ainda ultimamente tem acontecido com
os empréstimos eífectuados nas Províncias de S. Pedro e de Mato Grosso, ou

pouco mais se demorava o seu resgate.

Agora, porém, que recolheu-se aos cofres públicos um empréstimo de 700:000;$'000,

estipíilando-se longo prazo para o respectivo pagamento , não se deve deixar de

incluil-o na divida do Estado.

O referido empréstimo foi feito pelo prazo de 50 annos, vencendo o juro

de 5 1/2 % annualraente.

Bens de defuntos e ausentes. —Em. 31 de Dezembro do anno passado era

de 3.287:466j(í707 o saldo dos bens de defuntos e ausentes , segundo o quadro
n.» 24.

• Deduzida a quantia de 933:344^73, sujeita á prescripção, na forma do art. 33
da Lei de 17 de Setembro de 1831, reduz-se aqueUe.saldaa 2.332:122|334.
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Depósitos da Caixa Económica.-Q síúdo desta conta era, em 3J dô Marro do-

anno passado, de 3.d40:í 16^(0 13, incluídos os juros que nao se achavam deOnitiva-
m3nte liquidados, segundo se vô do anterior Relatório.

Tondo-so já concluído a liquidação, elevou-sc o mesmo saldo até 31 de Marco ul-
timo a 4.636 :849jií423. ^

mpositos públicos.-mmi oaugnif^nto de 386:490^882 na somma dos depósitos
públicos que em 31 do Dezembro ultimo attingiu a 2.720:62o^ 130 (quadro n • 25)

'

Como d.vula do Estado, porém, somente pôde considerar-se a quantia 'de
1.2I8:92li'042; sendo 1 -203:00 1^(162 de sommas recolhidas aos cofres do Thesouro
e Thesourarias de Fazenda, c 15:919;^'880 de objectos remettidos á Repartição com-
petente para conversão em moeda.

Kão pod.ím reput:ir-sc divida do Estado os papei ule credito anti-os e pelamór'
part5 sem valor, os objectos de ouro e prata ainda não convertidos em moeda
e a importância existente nos cofres filiaes.

Depósitos de diversas orirjens.---No anterior Relatório declarou-se que a impor-
tância desta divida até o exercício de 18«8-'!869 calculava-se em 3.527:824^922,
visto não ter sido possível proceder-se á respectiva liquidação.

Como no exercício d<í 1S69-1S70 houve um excesso do despeza sobre a receita de
299:452^'3G3, e, além disso, depois do citado Relatório, alíeraram-so os saldos dos
exercícios de 1867—1868 e 1868-1869, por terem-se recebido novos esclarecimentos,

a sobredita divida ficou sendo de o.'l26:.370^354, conforme o demonstra o quadro
n.° 26.

Bilhetes do Jlicsouro.—k importância que se achava em circulação no fim de
Abril do anno passado, era de 53.863:800.^000, segundo se vê do ultimo Relatório.

Desde então até 30 de Abril ultimo amortizou-se a importância de 15.537:000^*,

e por conseguinte a emissão ficou j:eduzida a 33.326;800^000, como mostra a ta-

beliã n." 27; devendo continuar o resgate, por estar o Thesouro paraísso habilitado,

em consequência das operações de credito de que tratei em outro lugar.

3N'o intuito de facilitar o mesmo resgate, o Aviso de i6 de Dezembro do anno
passado

,
sustentando a providencia, anteriormente dada , -de não se receberem

noTas sommas, reduziu os pra:/os e as taxas do juro nas reformas dos bilhetes exis-

tentes pela maneira seguinte

:

rnzos Taxns

4 mozcs 3 V' "/

^ '' 47„
^2 » 5'/^

E convindo restringir ainda mais as reformas para o indicado fim, resolvi,

em 14 de Abril ultimo: 1.» que sejam ellas admittidas somente pelos prazos de 4

e 6-mezes, com os mesmos prémios de 3 i/i e 4 7o. supprimidos oprazo de 12 mezes
e a taxa de 3 7, que lhe era correspondente; 2." que se effectue a amortização das
letras que se forem vencendo (exceptuadas, por emquanto, as de quantias menores
de 5:000^000), pagando-se ena. dinheiro um terço do respectivo valor, e permit-



lindo-se a reforma, uaicanaenle dos 2 terços, desprezadas as fracções menores

de 1:0.00;^000, as quaes serão também satisfeitas em dinheiro; 3.» que sejam

pagas iutegralmenle e resgatadas as letras/cujos portadores não convierem ncstos

coudições.

Papel moeda. -'?or conta do credito de 40.000:003,?000, aberto pelo Decreto

n " 4232 de 5 de Agosto de 1868, etoittia-se nos mezes de Abril e Maio do anno

passado a somma de 4.000:000jil000; mas o Thesouro em Agosto restituiu á Caixa

da Amorlisação a de 2.000:000j^000.

Assim que, a emissão feita em virtude do sobredito credito fixou-se em

23.389:505^000, e até hoje tem-se conservado neste algarismo.

Addicionada a differença de 2.000:000^(000, que ficou em circulação, á somma

de 1 49.397 :628i§000, existente em 31 de Março do anno findo, tem-se o total

de 151 .397:628j(í000

Deduzindo-se porém:

A importância resgatada alé Março ultimo em

consequência do troco da moeda de bronze. 300:575$000

E a dos descontos das notas substituídas.....'.. i8:992$0OO 319:567^000

A totalidade circulante reduz-se a 151 .078:061;ií000

A tabeliã n." 28 demonstra o que fica exposto.

A importância das notas que tem soflfrido desconto, e das que não se tem

apresentado ao troco, actualmente é de 1.577:433jíf000.

Acham-se era substituição as notas de 2.<{000da 3.* estampa, que deveriam prin-

cipiar a ter desconto no primeiro de .Julho do corrente anno. Existindo, porém,

ainda na circulação mais de 7.000 contos destas notas, resolvi prorogar o prazo da

s:ibstituição sem desconto até 31 de D3zembro próximo futuro.

i?cca])iíwMo.—A dívida passiva do Império, monta, pois, a639.027:280;(í000; a
saber :

Divida externa (ao cambio par) 143.82l:889.|000

— interna. 280.4o6:900^'000

— anterior a 1827 357:073^000

Empréstimo de orphãos 10.969:095j§0p0

— de particulares 700:000^'000

Bens de ausentes (importância não prescripta)...- ., 2.332:122;§000

Depósitos publltos 1 .2l8:92l|oOo

— da Caixa Económica 4.636:849^000

— de diversas origens 3.126:570,^000

Bilhetes do Thesouro 38.326:800^000

Piipel moeda 151 .078:061-^000

639.027:280^000

DIVIDA ACTIVA.

.Divida do impostos.—A divida de impostos que á Recebedoria do Rio de

Janeiro compete arrecadar, efôra liquidada até 31 de Dezembro de 1869, era da

importância de 4.879:961 iJ666, correspondentes a 196.291 devedores.
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No pariodo decorrido do 1." de Janeiro a 31 de Dezembro do anno passado,

aS.'' Contadoria, com o limitado pessoal de que pôde.dispôr para esse trabalho,

liquidou c escripturou a quantia de 325:27éj^830, relativa a 8.303 contribuintes.

. Elevou-se, pois, a divida dessa espécie, naquella ultima dala, á somma do

5.203:238^(490, correspondente a 204.594 devedores (quadro n.°29).

Dessa somma cobrou-se:

Amigalraente de 41 .3;)0 devedores, por meio de guias

passadas pela 3.* Contadoria e Directoria Geral do

Contencioso, a quantia de i.776:94 l;?3o8

Executivamente de 58.033 devedores a de '1.930:22o$373

Elimlnaram-se 2.230 ditos por terem sido exonerados

do pagamento de impostos, na somma de 98:086|f333 3.805:233;*i266

Ficou por cobrar, segundo a explicação do referido quadro

:

Dò 145 devedores, cujas certidões de divida ainda

não foram remettidas para o Juizo dos Feitos,

- a quantia de 4:768;SÍ833

De 102.814 ditos de cujos débitos o mesmo Juizo já

tem conhecimento, a de .'
\ .395:21 6^397 1 .399:985^30

0.205:238^496

O quadro n." 30 relativo aos impostos lançados pelas

Mesas de Rendas e CoUectorias da província do

Rio de Janeiro, demonstra

:

1.° Que a divida liquidada no anno passado im-

portou em í3:071j^8G2

Addicionando-se a dos annos anteriores na impor-

tância de _^^j!?!!!!

Somm 471:239^^361

2." Que desta divida cobrou-se:

Amigavelmente de 5.M5 coUectados, por meio "de

guias passadas pelo Thesouro e pelas Repartições

de arrecadação da província, a quantia de .... G2.480$7l8

Executivamente de 9.263 ditos, a de .

100:034^408 . -

Exonerações de pagamentos concedidas a 124 ditos. 3:229^*479 1 65:744^605

Ficando por cobrar 305:494^756

A saber

:

De 7 .collectà^ps cujas certidões de divida ainda

não foramlremcttidas para o Juizo dos Feitos a

quantiade •

^^O^OOO

De 23.676 ditos de cujos débitos já tem conhecimento

o mesmo Juizo, a de 304:954,^756 305:4941736
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Da divida acfiva proveniente de imposições á cargo da Recebedoria do Rio
de Janeiro, acham-se em liquidação os direitos novos^e velhos e a decima de uso-
fructo, c estão por liquidar a taxa do escravos de annos anteriores a 1848—49,
e os impostos lançados até 1835—36.

Pelo que respeita á das Mesas de Rendas e Collectorias, estão em liquidação
as lançadas por algumas dessas Estações no exercido de 1,867—68 ; e acham-se por
liquidar as concernentes ás Collectorias, do Rio Ronito e S^nta Maria Magdalcna
de 1857-67; imposto pessoal das Collectorias da Barra de S. João e Nictheroy
de 1867—68; e os impostos lançados pela Collectoria de Santo António de Sá ern
1 867—68 c pelas diversas Mesas de Rendas e Collectorias em 1 868—69 e 1 869—70 e an^-

teriormente a 1835—36.

O quadro n.° 31 apresenta o esta*do da divida activa do Império, liquidada e

pendente de execução até o fim do anno passado.

Divida das estradas de ferro.—A tabeliã n.» 32 mostra que esta divida, em
31 de Dezembro ultimo, era de 7.002:045^290,

Existe no Senado um projecto de Lei extinguindo a mesma divida, sobre o
qual resolveu aquella Camará ouvir o Governo. Brevemente serão prestadas por este

Ministério as informações que lhe cumpre dará respeito deste importante assumpto.

Divida externa.—Compõe-se actualmente esta divida dos empréstimos feitos
ás Republicas do Prata, e da importância de 3 letras aceitas pelo Governo Provi-
sório do Paraguay, e pertencentes á transacção que se fez relativamente á estrada
de ferro de Assumpção, conforme se vê da tabeliã n." 33.

A divida da Republica Oriental em 31 de Dezembro do anno passado mon-
tava a 11.209:064^512, incluido o empréstimo de 1865, bem como o subsidio que
lhe foi concedido em 1867.

A da Republica Argentina, proveniente dos empréstimos de 1851, 1857, 1865
e 1866, imp^ortava na mesma data em 3.968:233^634, por haver ella já amortizado
o capital de 1865 e metade do de 1866, e pago treze prestações por conta dos
anteriores.

Na referida tabeliã citam-se os protocollos em que se acham .estabelecidas as
condições da amortisação decapitai ejurosMesses empréstimos, tèndo-se" ha pouc
adiado para Oatubro de 1872 o pagamento da outra metade do empréstimo de 1866 e
para Julho de 1873 o dos juros atrasados não só desse empréstimo como do de 1863.

A dinda da Republica do Paraguay, proveniente da referida estrada é àl
204.684.160 com juros contados das datas em que ultimamente reformaram-se
as letras.

CRÉDITOS SUPPLEMENTARES E EXTRAORDIÍÍARIOS.

,

Reconhecida a insuíficieneia dos créditos votados pelo art. l.'Mui n.» 1507
de 26 de Setembro de 1867 para o exercício de 1869-70, foi pelõlfecreto n ' 4654
de 28 de Dezembro de 1870 aberto ao Ministério da Fazenda um credito supple-
mentar de 2.492:941|í22o, autorisando-se ao mesmo tempo o transporte de umas para
outras verbas da quantia de 802:539^760.
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' Reunindo, pois, os créditos votados na citada Lei mandada vigorar pela Resolução

Legislativa n." 1750 de 20 de Outubro de 1869, e incluindo o augmento decretado
no § 12 do art. 1

." da dita Resoliiçúo 25. 142:129^36;)
O credito supplementar aberto pelo Decreto n.» 4507 de

*

20 de Abril de 1870
U.710:422i'000

E a quantia acima referida de
2.492:94lií225

Vem a importar todos os créditos abertos para o mencionaâo
""" ~

exercício de 1869—70, sem compreheadcr os transportes elTec-

•'^"«(ÍOS.cm ......v. 42.345:4921390

Julgo não dever coraprehendèr na importância total dos créditos a do
802:539^760, porque, si cora ella foram angraentadas algumas verbíis deficientes,

outras que tiveram sobras a suppriram, e assim fora mister deduzir em uraas o que sê

augmenlasse nas outras, o que acabaria por não alterar o resultado final da despeza.
Pelo Decreto n." 4718 de 15 do raez passado foi' aberto ao mesmo Ministério

um credito supplementar de ^.083:400^000 para fazer face 4 insufficiencia das
verbas da Lei n." 1764 de 28 de Junho de 1870 para -o exercício de 1870—71,
sendo a distribuição delle feita como se segue:

Juros da divida interna fundada ., 1.953:400j^000

Caixa da Amortisação e filial da Bahia, etc , 100:000^000

Juízo dos Feitos da Fazenda / 30:000^00

Talvez outras verbas apresentem ainda deficit, mas coma em compensação
algumas devem offerecer saldos, e saldos consideráveis é provável que estes

cheguem não só para compensar qualquer deficit que appareça, não sendo preciso

mais credito algum supplementar, mas ainda para cobrir a maior parte do credito

á aberto. Entretanto, só no fim do exercício se poderá ter completo conhe-

cimento de suas necessi<iades.

Nestíi occasião, em cumprimento do art. 13 da Lei n.MÍT? de 9 de Setembro

de 1862, vos apresento a Proposta para a approvação tanto dos créditos supple-

raentares e ex^aordinarios, como dos transportes feitos de umas para outras

verbas, depois do encerramento da sessão do anuo passado.

' CRÉDITOS ESPECÍAES.

Na sessão legislativa do anno passado, foram abertos ao Governo os créditos

especiaes contemplados na tabeliã n.° 34, além dos concedidos anteriormente.

Desses créditos devem cessar, passando para a lei do orçamento as respe-

ctivas despezas, por serem permanentes, o da garantia de juro de 5 'J^ao capital

addicional^ companhia da estrada de ferro de Pernambuco concedido pelo

Decreto n-^&7 de 9 de Julho de 4870 ; o do Decreto n.° 1829 de 9 de Setembro

dó mesmo su^pj, na parte em que creou uma Directoria, lôerál de Estatística; e

o do Decreto n.°^'18Ô8de 20 de Agosto, também de 4870, autorisando o Governo

a subvencionar a navegação por barcas de vapor no rio Araguaya.

Do credito especial de2.OO0:O0Oj5IO0O votado para o fabrico da nova e substi-

tuição- da antiga moeda de cobre, no art. 28 da Lei n.' 1507 de 26 de Setembro
F. 14.

kV -
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de Í867, queVi?íiíí>ti títé o fina do exercício de 1869-70, cm virtude da Resolução

n." 4750 de 20 7I6' Outubro de 1869, despendcu-se a quantia de 1.674:849j^322,

restando o saldo de 323;I50^678.

A despeza effectuou-se nos. seguintes exercicos

:

1867-68 104:879^'213

t80^=-69 1.5y2;295^'099

1869—70 17;67Í)^0I0

Dkectoria Geral da Tomada de Contas.

Esta Directoria tem executado satisfactoriamcnte os importantes trabalhos que

se acham a seu cargo desde fins do anno de 1863. Tara prova desta asserção

basta apresentar-vos o quadro seguinte:

Quitações passadas pelo Thesouro.

Besde 1826, datada 1." quitação, até 4 de Outubro de 1831, em que

se fez a reforma do Thesouro 10

Desde 1832 até 1850, em que teve lugar a reorganisação do Thesouro. 88

Desde então até'a. creação da Directoria Geral da Tomada de Contas,

em 29 de Janeiro ide 1859 67

Desde esta ultima .data até Novembro de 1863 ^ 186

Trabalho produzido «m 38 annos—Quitações 351

Finalmente, desde Dezembro de 1863 até 31 do Dezembro de 1870

7 1/2 annos). tt. 1 .252

1.603

Tem-se liquidado quasi todas as contas antiu^as, portc]icent:'s a responsáveis,

cujas fianças pareciam duvidosas, o em pouco.> annos, se continuar o systemada

tomada de contas fora das horas do expedienti, é de presumir qije este trabalho

fique em dia, como tántò convém.

As contas, que existem na Directoria para conclusão úi liquidações, são as

seguintes :

. . n .nfnrinriíi \
Pertenòcntesá responsáveis de despeza já em liquidação ... 1 .186

• ^ ^^^^""^^**
I
Idem idem, ainda não dadas para exame ....". 75

í Pertencentes á responsareis de receita, já em liquidação 408
2.* Contadoria. < Pertencentes á responsáveis de receita, ainda nãá' dadas

i para exame ." 143

1.812



— 53 ~ ,

Além das contas julgadas pelo- Tribunal do Thesour^ cujos responsáveis já

lem , ou vão ter quitação , muitas o foram definitivamente , mandando-se as

contas correntes de divida ao Procurador dos Feitos da Fazenda para promover

a necessária execução, visto serem os ditos responsáveis considerados reveis, por

nunca terem allegado cousa alguma abem do seu direito contra os alcances encon-

trados, que liies foram por vezes intimados.

Directoria Geral do Contencioso.

A Directoria Geral do Coatencioso desempenha regularmente os differentes

serviços que lhe incumbem em relação ao contencioso judicial e administrativo

da Fazenda Nacional, contractos e fianças dos responsáveis.

E' constante a correspondência oíficial que troca essa Directoria com as Sec-

ções do Contencioso das Províncias,* expedindo instrucções para o bom anda-

mento das causas da Fazenda e fiel execução das Leis fiscaes.

Cumpre, porém, reconhecer que, apezar do zelo dos Procuradores Fiscaes, da

uniformidade e maior regularidade que se notam nas Secções do Contencioso

depois que foi expedido o Regulamento de 24 de Dezembro de 1866, certos ser-

viços que correm por essas Repartições não puderam ainda ser desempenhados

com a exactidão que fora para desejai. Assim, não se tendo ainda terminado,

por causas que não puderam ser removidas, o inventario dos processos penden-

tes nos cartórios dos Juízos dos Feitos, deficientes e incompletas foram as infor-

mações prestadas pelos Procuradores Fiscaes sobre este ramo de serviço.

Todavia, das relações existentes e semestralmente remettidas á Diretoria Geral

do Goníencioso collierara-se os dados necessários para formular os quadros sob

n." 3o e 36, notando-se que o dos processos de natureza executiva refere-se so-

mente ás execuções consideradas importantes, isto é, aquellas era que a divida

é de 200jf ou mais, e as provenientes de alcances de responsáveis, de letras de

qualquer origem, na forma das Ordens Circulares da Directoria Geral do Con-

tencioso de 17 de Novembro de ISG-í e da 5 de Julho de 1866.

Consta o pessoal da Repartição, além do Procurador Fiscal, de um Ajudante

do mesmo, dousOíficiaes, ura 3." e um4.°Escripturario.

Nessa Directoria, no decurso do anno findo, lavraram-se 102 termos de fiança

e outras obrigações ; expediram-se 489 oflTicios, inclusive algumas Circulares ; en-

traram 940 oííicios e 433 requerimentos, dando-se a todos o devido andamento.

O quadro n.* 37 apresenta approximadaraente o numero e estado dos testa-

mentos abertos no Juizo da Provedoria da Corte.

Juízo dos Feitos.— Chamarei ainda a vossa attenção para o Juizo dos Feitos

e para a cobrança executiva das dividas activas da Fazenda.

Apezar de todas as providencias expedidas pelo JJinistèrio da Fazenda sobre

este ramo do serviço e das repetidas recommendações da Directoria Geral do Con-

tencioso aos Procuradores Fiscaes e CoU^ctores, ainda se não conseguiu imprimir-

a

necessária celeridade aos processos da Fazenda.
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Poderão cessar com^ tempo algumas das causas que empecem o regular an-

damento dos Feitos da Fazenda ;
porém outras só ao Poder Legislativo compete re-

movel-as.

Os relatórios de meus illustres antecessores têm indicado essas causas e o seu

necessário correctivo.

Recommendo este assumpto ao vosso esclarecido critério, c espero que, ròsol-

vendo-o, providencieis também no sentido de terminar a já tão procrastinada ques-

tão relativa ao privilegio da Fazenda em concurso com credores do devedor com-

mum, bem como que estendais por uma Lei positiva o privilegio defòro ás dividas

certas e liquidas, em que é credora a mesma Fazenda, quando não provenham de

impostos ou de alcances de responsáveis.

Devo ainda ponderar-vos a necessidade de separar-se distinctamentc o conten-

cioso administrativo do contencioso judiciário,

O principio, que parece dominar nos Tribunaes Judiciários, é que são elles com-

petentes para conhecer de toda e qualquer matéria coiitonciosa, desde que uma
Lei não a declara da exclusiva competência das autoridades administrativas.

Raciocinam logicamente os que entendem que a justiça distribuída pelo Poder

Administrativo é excepcional, visto que aos Tribunaes Judiciários é que compete

administral-a.

Cumpre, porém, attender a que, reconhecida a independência dos Poderes Admi-

nistrativo e Judiciário, ficam os TribunaesJudiciários implicitamente inhibidos de

conhecer de um grande numero de matérias, que constituem a regra geral em
matéria administrativa e více-versa.

Ná legislação de Fazenda, e principalmente no Decreto n.° 2343 de 29 de Ja-

neiro de 1859, existem bases para uma bem entendida discriminação das indica-

das jurisdicções; misé preciso, desenvolver o que se acha feito, firmar as attri-

buiçõesdajarisdicçâo administrativa e dar-lhe uma lei de processo.

Directoria Geral das Rendas.

Estão a cargo desta Repartição variados e importantes serviços, os quaes vão.

sendo desempenhados satisfactoriamente.

Creada , como foi
, pelo Decreto de 20 de Novembro de 1850 para a imme-

diata direcção, inspecção e fiscalisação do serviço das rendas geraes, não poderá

ella sitisfdzer a esses encargos sem. o conhecimento, exame, e acção indispensável

sobre todos e cada um dos ramos das rendas publicas confiados á sua gerência.

O Decreto n." 4153 de 6 de Abril de 1868 transferiu dessa Directoria para

a de Contabilidade certos serviços, como a escripturaçâo das rendas geraes, o"

assenlauinto das pennas d'agaa, conferencia das guias de entrada das reifiías a

cargo das Estações de arrecadação da Corte e Província do Rio de Janeiro , e

orçamento da receita gerando Império.

Hi, pois, necessidade de disposições regulamentares,' que harmonisem essa

separação de serviços com os trabalhos que incubem especialmente á Repartição

das Rendas.
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Casa da Moeda.- As tabeliãs n." 38 c 39 mostram a importância do ouro

e da prata amoedados, fundidos e afinados no exercício de ^869-70 e 1.» semestre
do 1870-71, assim como a receita e despeza do estabelecimento naquelies exer-
cícios.

Por ellas conhecereis que os metaes amoedados no exercido de 1869-70 im-
portaram em i18:740^'000, sendo

:

Moedas de ouro de 10^'000 1I3:740,;^000

Ditas de prata de 200 réis orOOoi^OOO

No 1.» semestre do corrente' exercício a cunlíagem por conta de particulares
foi de 18:I60|Í000 em ouro.

As moedas de ouro e de prata do novo cunho, fabricadas segundo o disposto
no Decreto n.^GSo de 28 de Julho de 1849, deram dessa data até o ultimo de Junho
de 1870 (quadro n.UO):

Em ouro 43.420:670^'000

» prata 16.826:383|400

As de prata^ de novo cunho, fabricadas de conformidade com o art. 37 da Lei

n.° 1507 de 26 de Setembro de 1867 e Decreto n.° 3966 de 30 do mesmo mez,

se elevaram nessa data á quantia de I.633:i3líí700; e as cunhadas segundo o

disposto no art. 3.' da ki n." 1083 de 22 de Agosto de 1860 e 38 da de n.» 1307 de

26 de Setembro de 1867, e Decreto n." 4019 de 20 de Novembro do mesmo anno,

produziram 637:605^000.

Da tabeliã n.° 41 vereis o movimento de metaes que houve naquelle estabele-

cimento do ]." de Março de 1870 a 31 de Março do corrente anno, a saber :

Ouro.

Cunhado, e entregue em moedas de 10^'000 aos

particulares 38:036,^418

Afioado, idem 2:106^37
Fundido, idem 99:205^:482

139:348^637

•Prata

Cunhada para o Thesouro em moeda de 200 réis o; 223^751

Fundido para os particulares 467<;0i2

Afinado, idem.. , 7:6I1^'!24

13:301^887

Na oíBcina de Estamparia e Impressão do Thesouro, annexaáCasa da Moeda,

foi sellado e estampado por conta d» Fazenda, no exercício de 1869—70 e 1."

semestre de 1870—71, o papel constante das tabeliãs n," 42 e 43.

F. 15



finalmente, a tabeliã n." ^4 demonstra o movimento das estampilhas do

sello adhesivo, C apólices cslam.padas nos ditos oxcrcicjo^ cas de n."'4b, 46 e 47

a amocdagem geral dos 21 annos ultimes, a cunhagem dos raelaes c o rendi-

mento (hiranle cquclle período.

Além destes c de outros trabalhos;,, que muito abonam esta Reparliçfio, gra-

varara-seas matrizes dos cunhos da moeda de nickcl, asquaes foram rcmellidas

para a Bélgica, e as da medalha da campanha geral do Paraguay.

O Provedor deste estabelecimento em seu ultimo Relatório pondera a ne-

cessidade da elevação dos vencimentos dos respectivos empregados que , princi-

palmente, nos casos de moléstia, quando mais precisam de recursos, ficam re-

duzidos a muito pouco. »

T^pograpbia IVacional. — Esta Repartição continua a trabalhar regular-

mente, e está em dia a sua cscriptiiração.

Qs quadros n/^ 48 e 49 demonstram a receita e despeza deste estabelecimento

]io exerciciode1869-!870, e í.** semestre do cíe 1870-1871.

Tendo ordenado, como sabeis, a compilação e pubUcação das Consultas da

Secção de Fazenda do Conselho de Estado, desde sua creação, acha-se já á venda

o 3.'° volume, e bastante adiantada a impressão do 4."

A re^^ta no exercício de 1869—1870, arrecadada pela Typographia Nacional,

foi de..
'-

• ••• 11:105^500

Debitada aos dlfferentes Ministérios para ser cobrada por meio

de jogo de contas r
112:736;g662

123:903|(162

E a despeza

:

Com ordenados. •-•• 5:799i^996

Com despezas miúdas 1:4-78<;740

Com ferias de operários 55:672^298

Commaterial.. !>7:í.94;?005

420:4-45j^'039

A receita do 1 .' semestre de 1870-1871 foi a seguinte:

Arrecadada pela Typographia. 5:120^300

Debitada para ser cobrada por meio de jogo de contas 59:801/^600

64:921^900

E a despeza r

Com ordenados • 2:899^-998

Com despezas miúdas 721^370

Com ferias,.... • 30:286^994

Commaterial t5:342;^82o

49:2511^187
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Da comparação do exercício de 1868—1869, cuja renda foi de 4i2:057j^976,

com o de 1869-<870, na importância de 123:903^5(162, resulla emfaTor deste ul-
timo exerciçio um saldo de <1:84o,jíi86.

Comparada lambem a receita do l." semestre daquelle exerciçio, que foi de
ioiTòQlíbO, com a do corrente de 1870-1871, que foi de 64:921^900, verifica-se

neste para mais uma differença de 1 9:1 62$4o0.

Diário OIBcial.—Creado em Outubro de 1862, entrou esta folha no decimo
anno de sua existência, e ap3zar da regularidade com que é feita a sua publi-
cação, a edição não excedeu no anno de 1870 de 1.300 exemplares, distribuídos
do modo seguirte:

Assígnatiiras pagas na Corte e cidade de Nitherohy 449
Idem nas províncias. m^
Distribuição gratuita pelas autoridades e em troca de periódicos . . 479

Distribuição ás duas Camarás Legislativas
1 60

Ficando para satisfazerem-se as reclamações e serem vendidos. . 96

1 .300

A edição foi augmentada de SO exemplares, em consequência do accrescimo que
teve a distribuição gratuita pelas autoridades e Gamaras Legislativas.

A renda arrecadada, pela administração,, no exercício de 1869—1870 foi de
8: 115^600, a saber:

Assignaíiiras .^. 6:220^000
Publicações i:iU§0O0
Yenda de números avulsos 78ij^600

. , . . . 8:115^600
A despeza foi no mesmo exercício de 56:587^'o08, a saber:

m í^oui o pessoal
'.

43:353$669
Despezas miúdas 4 ;640^590

Illaminação á gaz. i:094^'817

Material fornecido pela Typographia Nacional 10:498;$432

56:587j^508

A renda arrecadada no primeiro semestre do corrente exercício foi de 3:853^600,

á saber:

Assígnaturas 2:787|000
' Publicações. •

714i(l400

Yenda de números avulsos.... 354)^200

3:855jjf600

A despeza no mesmo semestre foi de 28:489|248, a^saber :

Com o pessoal. 21:780^1242

Despezas miúdas 850^(030

lUuminaçâo ágaz 443^976

Material fornecido pela Typogcaphia Nacional 5:41oil000

28:489§248
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Comparada a receita do exercício de 1869~J870, que foi de 8:M5jSí600, com a

de- 1868—<869, que foi de 8:399j^M00, dá-se uma diíferença para menos naquelle

exercicio de 283^300.

Comparada a despeza jdo mesmo modo do exercicio. de 1869—1870, que foi

de 56:5871508; com, a de 1868-1869, que foi de 58;i45j?756, v^-sé que foi ella

menor no primeiro exercicio em 1,-558j(|248.

O respectivo Administrador entende que apublicação exclusiva no Diano 0/[ma{
dos despachos do Governo, e annuncios das Repartições Publicas, movendo o inte-

resse particular, e excitando a' procura do jornal, contribuirá efficazmenle para o

augmento da receita dessa folha. .

RENDAS PUBLICAS.

.0 progresso, que desde o"exeroicio de 1860-61, com excepção apenas do de
1 862—63, tem tido a renda do Império, nenhuma alteração soffrcu no exercicio

findo de. 1869—70. Nesse ej^ercicio subiu ella, como consta do quadro n," 1,

a quantia de 95.673:362^318, a saber

;

Importação ..........,;..... , . . ,
'.

. , 52.370:419^ 163

Despacho maritimo...... .,., 445:'065$233

Exportação ...,..,
^ 17.844:179^33

Interior ...., 22.092:633^222
Extraordinária..... ,... 2.921.•063.;ÍÍ647

No exercicio antecedente de 1868—69 a renda arrecadada foi de 87.308:221á'1 19,
sendo: ,

'
'

Importação
4o.327:926i^363

Despacho marítimo.,..,. 393:780jí20#
Exportação

18.608:1 58|763
Interior,

, ; 19.306:909|f779
Extraordinária............. .;/. 3.671:446^008

O exercício de 1869^70 arrecadou, portando, piais que o anterior 8.363: 14i<?i99
ou 8,747o

•

. .

'

Comparadas entre si as differentes verbas de receita de um. e outro exercicio,

se conhece que O augmento se reaUsou nas seguintes

:

importação, ,.,,,..,,.,..,,,..., ..,.,....,..... 7.042:492^798
Despacho maritimo. ,,,,,... 5^ :283j§049
Interior ...,.,,,,.,,,,,,,,,,,.-........ 2.785.:7?5^44^

E que ?e deu.diminuição, na exportarão, em 763:979^'730, diminuição que foi pop
demais compensada pelo augmento na importação.

*
.

r

.A rendar-Extraordinaria—foi maior no exercicio de 1868-69, porque figura
,^hi a iadenmÍ2aç4ode2.000:0Õ0j(0(K) feita pel^ Confederação Argentina;

p (]pia4ro ÍL" SO mostra o progresso, que tem tido a renda pulí^c^j
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ALFANDEGAS, RECEBEDORIAS, MESAS DE RENDAS E COLLECTORIAS.'

Alfandega^.—Não pôde ainda ser submettída á approvação da Assembléa .

Geral a reforma destas Repartições, autorisada pelo art. 36, n." 3, da Lei n.» 4507

de 26 de Setembro de 4867, mandado vigorar pelo "art. 21 da Lei n." 1764 de

28 de Junho de 1870, porque o Governo não está convencido de que as alte-

rações até hoje feitas nos respectivos Regulamentos sejam sufficiente? para me-

lhorar o serviço das Alfandegas, tanto quanto a experiência tem aconselhado.

Depois dos Decretos n.*í 173 de i de Maio de 1868 e n." 4510 de 20 de Abril

de 1870, de que falláram os Relatórios anteriores, e que trouxeram não pequenas

vantagens ao mesmo serviço, simplificando a escripturação e facilitando o expedien-

te em muitos casos, publicou mais. o Governo os Decretos n^» 4642 de 23 de

Dezembro de 1870 e n." 4687 de 31 de Janeiro do corrente anno, que, além

de outras medidas, fixaram o numero, classes e vencimentos dos empregados,

parte esta da reforma que até então não tinha podido ser preenchida, pela falta

de informações que habilitassem o Governo a proceder com acerto.

Estes dous últimos Decretos satisfizeram, quanto foi possível, o pensamento

da Lei de 26 de Setembro de 1867, realisando consideráveis reducções no pessoai

de diversas Alfandegas, e em geral na despeza que com ellas se fazia ; não obstante

terem ao mesmo tempo melhorado, embora com parcimonia , os vencimentos de

alguns empregados das classes menos elevadas, que eram nimiamente dimi-

nutos, ou não guardavam proporção com os dos empregados de outras Alfan-

degas de igual categoria.

Na tabeliã das porcentagens, annexa ao ultimo dos citados Decretos, procurou

o meu illustrado antecessor corrigir algumas desigualdades que se davam nessa"

pa% dos vencimentos dos empregados. Procediam ellas em sua quasi totali-

dade do crescimento repentino da renda em algumas Alfandegas, onde pela es-

cassez da receita, que outr'ora tinham, fora mister aquinhoar o pessoal com mais

larga quota na porcentagem; do que resultava que os respectivos empregados

estavam percebendo vencimentos muito superiores aos de outras Alfandegas, aliás

mais importantes, quer em categoria, quer em rendimentos.

'Assim, reduziu-se a porcentagem*arbitrada ás Alfandegas que se achavam nas

condições acima expostas, jconservando-se na maior parte das outras a que lhes

havia sido marcada nas tabeliãs annexas ^o Decreto n.» 4173 de 6 de Maio de 1868,

que só em poucas Alfandegas tinham até então sido executadas. E como o Governo

está autorisado para rever e corrigir annualmente essa parte dosr vencimentos,

poderá elle attender àslreclamações que por ventura appareção quando 'se dê a

hypothese contraria de, em vez de crescer', diminuir a renda em alguma Alfandega,

a ponto de causar sensível- perda na porcentagem.

Em consequência das reducções de pessoal feitas pelos Decretos de Maio de

1868, Dezembro de 1870 e Janeiro de 1871, grande foi o numero da empregados

que ficaram avulsos; mas o. Governo' os tem" aproveitado quanto é possível íkk

vagas que se vão dando, de.modo què' pouco a pouco extinguir-se^ha: essa classe

de funccionarios. . . .;

F. 16.
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As príncipaes alterações adoptadas nos referidos Decretes foram as que passo a

relatar:

Tendo a experiência demonstrado que a suppressão dos lugares de Guarda-mór
e de Administradores de capatazias nas Alfandegas do .Santos, Alagoas e Ceará era
prejudicial ao serviço destas Repartições, attento o desenvolvimento que nellas

vai tendo o commercio directo com os portos estrangeiros, resolveu o Governo
restabelecer os ditos lugares, para os quaes ou voltaram os antigos serventuá-
rios, quô ainda se achavam addidos, ou outros empregados de iguaes categorias

também avulsos.

Supprimiú-se a classe de 4." Escripturarios nas Alfandegas que a tinham,
e a de 3." naquellas cm que era esta a ultima classe de Escripturarios. J^as

Repartições Fiscaes tem-se reconhecido que é inconveniente a existência das
L-lasses mal remuneradas ; aquella suppressão, pois , além de económica dá aos
empregos de 2.^ cntrancia mais attractivos para chamarem aos concursos candidatos,

com maior somma de habilitações.

Ultimamente a Asserabléa Provincial de S. Paulo solicitou do Governo a ele-

vação da Alfandega de Santos á categoria das de 3.» ordem, baseando-se no au-
gmento progressivo de sua renda, e comparaudo-a com outras, que não lhes são
superiores em importância. Com cffeito, se attender-se principalmente a essa cir-

cumstancia, tanto a Alfandega de Santos como a do Ceará deveriam ter sido ele-

vadas à categoria immediatamente superior. Mas essa medida importava um
augmento de despeza de cerca de 30 contos annualmente, e o meu antecessor,

aquém já havia sido apresentada a mesma idéa, desejando subordinar-se o mais
possivel aos principies restrictivos da autorisação dada para a reforma que fez,

entendeo que lhe cumpria limitar-se ao augmento de mais alguns empregados
nessas duas Alfandegas, e em poucas outras, onde as exigências do serviço o
tornaram necessário, bem como ao correspondente accrescimo da porcentagem

,

na de Santos principalmente, que de 1 7», marcado na tabeliã de Setembro de* 69.

passou a ser de 1,5 '1,. Restabeleceu além disso ao respectivo Inspector, e aos
das Alfandegas do Pará e Aracaju, as seis quotas que lhes haviam sido tiradas

por aquellà tabeliã, igualando-lhes assim nessa parte o vencimento ao que está
estipulado para todos os outros Chefes destas Repartições.

Mo obstante, o Governo ha de ler em consideração a prosperidade das sobre-
ditas Alfandegas, para elevar-lhes a categoria íogo que as necessidades do ser-
viço reclamem novo augmento do pessoal, e houver autorisação do Poder Legis-
lativo para õ respectivo augmento da despeza.

Não tendo melhorado as condições da Alfandega de Cametá, na margem do
"

Amasonas, foi ella supprimida, íícando- em seu lugar uma Mesa de Rendas de
2. V ordem, com faculdade de admittir despachos de exportação, o que é por ora
sufficiente no referido porto. Por essa mesma oecasião foram suspensas até
ulterior- deliberação do Governo as Alfandegas de Santarém, Borba e S. Paulo
de Olivença, que até então não haviam sido installadas, nem poderiam offerecer,
se- o fossem, maiores vantagens do que a de Cametá.

O período de dous annos, pelo qual o Decreto n.» 4388 de io de Julho
de t869 isentou de direitos as mercadorias que entrassem ou sahissem da Pro-
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vincia de Mato Grosso, foi iusuíHcicate para que dia pudesse restaurar as forças

que perdeu com a iavasão estrangeira e seu assedio. Em consequência, no-

intuito de animar. a producção, facilitar, e desenvolver o commercio nessa tão
importante porção do Império, o Governo aproveitou-se da autorisação do
urt. 8." da Lei n." 1352 de 19 de Setembro de 18()6eart."32 da den.MoOTde 6
de Setembro de 1867, para prorogar.por mais três annos os favores outorgados
por essas Leis e Decreto n." 4388; tendo por isso de continuar suspensa, por lodo
esse periodo, a abertura da Alfandega de Albuquerque, que neste Ínterim será
substituída por uma Collectoria, para arrecadação dos impostos directos.

A crescente prosperidade da Província do Ceará, tornando de dia em dia mais
considerável o commercio directo cora o estrangeiro, aconselhou ao Governo a de-
liberação que tomou por Decreto b.» 4662 de 2 de Janeiro do corrente anno,
de habilitar a Mesa de Rendas de Aracaty na referida Província para o ^despachó
de exportação das mercadorias de producção nacional. Foi, porém, esta me-
dida acompanhada da clausula de ficar a dita Estação sujeita á fiscalisaçâo da
Alfandega da Capital, que lhe fornecerá além disso o pessoal de que precisar,
a fim de que se não reproduzam nesse porto os contrabandos que ou,tr'oi*a deter-
minaram a suppressão da Alfandega que nelle já existiu.

Para cumprimento do disposto no art. 36 do Decreto n," 4510 de 20 de Abril

de 1870, que encarregou o Ministro da Fazenda de fazer colligir em um só
Regulamento todas as disposições de Leis e Decretos em vigor a respeito de
Alfandegas, foi desse serviço encarregado o Inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro, que já apresentou boa parte delle, estando agora em examepara ser

publicado logo que se complete a compilação.

Conveniências do serviço aconselharam a nomeação de uma commissão, que,
examinando as Alfandegas da Bahia, Pernambuco, Maranhão, Pará e Ceará, e, ob-

servando a marcha do seu expediente, procurasse instruil-as convenientemente

no%stema mandado adoptar pelo Decreto n.' 4õ10de20 de Abril de 1869, de

modo a guardar-se no serviço de todas elias a mais" perfeita uniformidade, obser-

vada a pratica ssguida na Afandega da Corte.

Uma outra commissão foi nomeada para examinar as Alfandegas das Cidades

do Rio Grande do Sul, e Porto Alegre, e observar si eram nellas guardadas as- dis-

posições dos Regulamentos em vigor.

Ambas as commissões já recolhcram-se a esta Corte, tendo cumprido satisfa-

ctoriamente o seu encargo.

Paliando na Alfandega do Rio Grande do Sul , não devo occultar-vos que na

manhã do dia 3 de Dezembro do anno próximo passado desappareceu daquella

cidade o Thesoureiro da respectiva Alfandega, José António Leite, que era alli

geralmente conceituado; ficando alcançado com o respectivo cofre, segundo o ha-

lanço, a que immediatamcnte procedeu-se, na quantia de 127:858!^190. Pela Pre-

sidência,. Thesouraria de Fazenda, Policia e Alfandega tomaram-se as necessárias

providencias para a prisão do referido empregado, mas não foi elle ainda alcan-

çado, constando ultimamente que , com o nome supposto de António Xavier

,

era um dos passageiros"sahidos de Buenos-Ayres na barca americana Hellespofnt,.

que naufragou no districto de Mostardas da Provincia de S. Pedro.-
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A fiança daquelle Thesoureifo, já demittido, édo valor de iOtOOOjjíOOO, pôr que
são responsáveis os seus fiadores : sua mulher entregou Ires títulos de divida em
favor delle na importância total de 5:866^000 , e procede-se à sequestro em ou-

tros bens para completa indemnisaçâo da Fazenda.

Estatística das rendas.-'Ã''impoTlaqm, exportação e despacho marilimo arrecadados

cslas Repartições no exercício de 1869—70, produziram como mostra a quadro n/SI,
a quantia de 70.256:977§938

A saber

:

Importação 52. 309 :358$345

Despacho maritimo 4io:065$253

Exportação 1 7 . 499 : 330$ i73

Comparada esta receita cora a do exercício anterior de 4868 — 69 na
quantia de 63 .903 : 770^^942

Resulta uma differença a lavor do de 1869—70 de 6.349:983§129

A Tenda do interior, a extraordinária, e a de depósitos arrecadada

pelas mesmas Repartições no dito exercício de 1869— 70 foi da im-

portância, de : 2.779:890$648

A saber:

Interior 1.387:427$5o3

Extraordinária 160: 230$529

Depósitos.... í.032:232§566

Excluídos os depósitos, sommam as duas primeiras 4.747:658§082

No l." semestre do corrente exercício a renda, de que até aqui tem

conhecimento o Thesouro , é de. 30.751 :70õ§039

A saber:

Importação 24.323:464$267

Despacho maritimo 218: 1 58p85
Exportação 6.210;082§387

Companhia da Doca ãa Alfandega do Rio de /a/ieiro.—Tendo esta Companhia
solicitado do Governo Imperial autorisação para augmsntar de 500:000|ÍOOO o seu

capital, afim de concluir as obras internas da Alfandega, foi-lhe concedido este

augmentopelo Decreto n.' 4618 de 4 de Novembro de 1870, obrigando-se
, porém

a Companhia a alterar o seu Regulamento e a melhorar o s3rviço de conformi-

dade com as regras prescriptas nas Instrucçõas juntas ao mesmo Decreto, e que,

adiante transcrevo para vosso conhecimento.

Todas as reclamações do commercio , que o Governo julgou terem motivo ra-

zoável foram attendidas nas ditas Instrucções^ sobretudo no que respeita ás bases

do calculo para a cobrança das taxas de armazenagem, assim como foram incluídas

as providencias adequadas para reforçar a fiscalisação, e regulafisar o mecanismo
das capatazias, diminuindo ao mesmo tempo as despezas.

Jíão obstante 'as instancias de meu illustrado antecessor, esta reforma não tem
lido, ainda completa execução; mas devo esperar que , estando já removidas as

causas da demora , cila prodazã eíncazm3nt3 em breve os effeitos para (^ue foi

destinada.
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Decreto B.o 4«<8 de 4 de Noventliro d« 18V0.

Concede augmenlo de capital á Companhia da doca da Alfandega do Rio de Janeiro.

Allendendo ao que Me representou a Directoria da Companhia da doca da Al-

fandega do Rio de Janeiro, na proposta abaixo transcripta, e vistas as disposições

do Decreto n.' 4438 de 4 de Dezembro de 1869:

Hei por bem Conceder á mesma Companhia o augraento de quinhentos contos de
réis dé seu capital para fazer e concluir as obras mencionadas na referida proposta,
obrígando-se a Companhia a alterar o seu Regulamento de conformidade com as

regras estabelecidas nas Instrucções juntas do Ministério da Fazenda.

Francisco de Salles Torres Homem, Conselheiro de Estado, Senador do Império,

Ministro- e Secretario de Estado dos Negocies da Fazenda e Presidente do Tribunal

do Thesouro Nacional, assim tenha entendido eo faça executar.—Palácio do Rio de
Janeiro, em 4 de Novembro de 1870, quadragésimo nona da Independência e do
Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. Francisco de Salles Torres
Bomem.

Instrucções a que ce refere o Decreto a.» 461 S desta data^

Ministério dos Negócios da Fazenda.—Rio de Janeiro, 4 de Novembro de 1870^

1.» As taxas de armazenagem serão revistas e mitigadas de accôrdo com o

Ministro dá Fazenda, tomando-se também por base dos cálculos de sua arrecadação

a qualidade das mercadorias.

Todavia, as reducções das referidas taxas deverão ser calculadas de -modo
que a receita média provável da Companhia não seja inferior a 10 %.

2^ As taxas cobradas pela Companhia sobre cada mercadoria em nenhum
caso deverão exceder de 70 % dos direitos cobrados pela Alfandega, e de 25 7, do

valor daquellas que forem isentas dos direitos.

3.* A sabida das mercadorias se fará nas portas da Alfandega na ordem da

numeração dos pedidos, não podendo ser esta alterada sob pretexto algum ; nem
receberá a Companhia taxas especiaes para dar preferencia á sabida de umas com
preterição de outras durante as horas do expediente da Alfandega. -

' 4.a Nos trapiches particulares arrendados pela Companhia não poderão ser ar-

mazenados senão os géneros da tabeliã? doJRegulamento de 19 de Setembro de

1860, salvas as excepções expressamente autorisadas pelo Inspector da Alfandega;,

5.* Nos casos de demora das mercadorias nas portas ení consequência de dif-

fereiiças^ achadas nos despachos pelos Conferentes da Alfandega, guàlquer que

seja a sua decisão final, aparte não será obrigada a pagamento de armazenagem

proveniente dessa demora.

Aúaesma isenção terá lugar em todos os casos em que a demora provier da

Alfandega.

G.' As taxas, que a Companhia tiver de cobrar pelos avisos de avaria e de

íite^à dos volumes em acto de conferencias, serão revistas e reduzidas déaé^

c6rdo com o Ministério da Fazenda.
F. 17.

'
.

•
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.7.» A imposição de multa no caso do art. 46 do Regulamento da Companhia

licará ,depeadente da apreciação do Conferente da porta e aulorisaçfio do Inspector

da Alfandegfa.

8." Òs volumes já conferidos nas portas e sobre os quaes houver contestações

ou duvidas serão recolhidos no fim de três dias a iim armazém especial, d'0nde

não poderão sahir sem ordem do Inspector da Alfandega.

9." O pessoal da Companhia e respectivos vencimentos serão reduzidos de con-

formidade com a tabeliã que a Companhia organisar de accôrdo com p Ministro

da Fazenda.

10. A Companhia deverá apresentar mensalmente ao Inspector da Alfandega

um balancete detalhado da importância de cada uma de suas verbas de receita, e

as que forem relativas ás despezas de custeio

.

Outrosim, submetterá á approvação do Ministério da Fazenda, por intermédio

da Inspecloria da Alfandega, nos mesmos períodos, a relação das despezas feitas

com o pessoal e com o material das obras internas e hydraulicas, a fim de que o

mesmo Ministério possa resolver sobre a conveniência de reduzir o sou custo

.

11. Os Conferentes da Alfandega nas porias serão os únicos competentes para

dar sabida ás amostras depois de examinadas.

12. As portas da Alfandega destinadas á sahida das mercadorias só se poderão

abrir na presença do respectivo Conferente.

13. O Inspector designará a porta, por onde deverão sahir os empregados
da Companhia.

14. Nenhum volume de mercadorias se deverá abrir para verificação de avaria,

ou para qualquer outro fim, sem que se-ache presente ura Conferente da Alfandega
autorisado pelo Inspector.

15. Os trabalhadores das portas deverão ser da escolha e confiança dos Conferentes.
16. A Companhia poderá alugar mais dous trapiches além dos que actualmente

possue.

Si, porém, o desenvolvimento de suas operações tornar necessário o aluguel
de mais trapiches pedirá a Companhia para isso autorisação ao Ministério da
Fazenda.—Francisco ãe Salles Torres Homem.

Commerclo costeiro de cabotag;em.—Não sendo sufficiente o tempo
decorrido desde Março de 1866, em que por Decreto n." 3631 de 27 desse
mez foi permittido ás embarcações estrangeiras o commercio costeiro de cabo-
tagem

,
para avaliarem-se convenientemente as vantagens que d'ahi resultariam

á navegação e commercio do Império, foi ainda por Decreto n.» 4642 de 28
de Dezembro de 1870 prorogada aquella permissão até ao ultimo de Dezembro
dó corrente anno. Penso que o Governo deverá ser arftorisado para continuar a
conceder por mais algum tempo esse favor até que se possa tomar uma deliberação
definitiva sobre este importante assumpto.

O quadro n.* 52 mostra o numero das embarcações estrangeiras enácionaes,
que desde aquelle primeiro anno de 1866 até 1870 se tem empregado na navegação
costeira com declaração da respectiva tonelagem, e delle vereis que, excl»ridas
as Províncias, de que não tem ainda conhecimento o Thesouro, foram 9.950
com 559i823 toneladas as embarcações naeiooaes,,e 593 com 380.821 toneíadí»
as estrangeiras, que se deram áquelle commercio no referido periodo.
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ImportaçSo, exportaçSo « imvogaçjEo.—O valor da imporlação estran-

geira directa, despachada para consumo, foi no anno de 1889—1870, como const^

da quadro n.° 53, de 168.174:169^^000, menor do que o do aono de 1868-
1869 em 336:*19j{|00O, ou 0,2 7.;e maior 23.U6:ol9^000, ou 16,2'/,, do que o do
termo médio dos 'ânuos de 1864 a 1869.

A importância dislribue-se pelas Proviucias como mostra o seguinte quadro

:

PROVÍNCIAS 1868-1869 1869-1870 Differenças em 1869-1870

, , . Mais McDOs"
llio de Janeiro 89.221 :i4'i$000 86.984:338^000 2.236:8063000
Bahia 23. 5ii6: 6403000 20. 436: 868^000 3.119:7723000
Pernambuco 25.677:9843000 27.598:8653000 1.921:881^000
Maranhão 5.155:4703000 5.382:5383000 227:0683000

Pará.^ :.... 8.197:5143000 7.205:5313000 991-9833000
S. Pedro 9.080:8543090 12.084:3223000 3.003:4683000

S. Paulo 2.320:5803000 2.631:8423000 311:2623000
Paraná ., 214:0263000 78:8503000 135:1763000
Parahyba 59:0023000 52:6983000 - 6:3043000

Ceará 3.252:2083000 4.165:5863000 913:3783000
Sanla Catliarioa 637:5263000 708:504^000 70:9783000
Alagoas 95:9713000 169:1003000 73:1293000

Sergipe .119:0513000 65:8693000 53:1823000
Espirito Santo 4:5873000 2:8083000 1:7793000

Rio Grande do Norte. 152:20730flO 448:7093000 3:4983000

Piauhy 765:5243000 457:7413000 307:7833000

168.510:288^000 168.174:169^000 6.520:164^000 6. 856: 2833000

O valor da exportação dos géneros deproducção e manufactura nacional para fora

do Império, no referido anno de 1869—70, segundo se vô do quadro n." S4, foi de

197.265:32lj?000, menor do que o do anno de 1868—69 em 10.457:312^000 ou 5,04 %,
e maior 27.781 :856^000 ou 1 6, 4 •/, do que o do termo médio dos annos de 1864—1869.

Cada uma das províncias contribuio para esse valor na razão que indica o se-

guinte quadro

:

PR0VINCI.4S. 1868-1869 1869—1870 Differenças cm 1869-1870

JUais Senos

Rio de Janeiro 89.221:2883000 71.075:3503000 18.145:9383000

Bahia 21.547:0323000 19.762:7063000 1.784:3263000

Pernambuco 23.507:8443000 30.940:7203000 7.432:8763000

Maranhão 6.078:3843000 6.723:1733000 644:7893000

Pará. 10.746:1263000 13.349:9163000 2.599:7903000

S.Pedro 12.757:7413000 12.041 :028|oOO 716:7Í33000

S.Paulo 17.770:4303000 18.006:5693000 236:1393000

Paraná 2.660:3863000 4.162:8673000 1.502:4813000

Parahyba 5.078:1523000 4.197:5613000 880:5913000

Ceará 4.876:5423000 6.394:8633000 1.518:3213000

Sálíta Catharioa..... 361:6083000 557:1643000 195:5563000

Alagoas 8.456:9793000 6.691:0113000 1.765:9683000

Seigipe. ,. 2.223:3933000 1.688:910*000. 534:483jj000

Ríll.Ôrande.do Norte. 1.844:2433000 1.253:6803006 590::563|0|0

n^bby.. 59?:48530(>0. 423:803j00ô 168:68^60

207;722 : 6333000 197.265;321$00a 14.129:9523000 - 24.587:264§000
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O quadro n.* 55 indica os preços médios, quantidades e valores da exportarão

dos principaes artigos nos cinco annos de 1865 a 1870.

A somma dos valores da importação estrangeira directa, e exportação nacional

para fora do Império foi, no anno de 1869—1870, de 365.439:490j|(000, conforme

os mencionados quadros. Comparado este valor com o do anão de 1868—1869

(376.232:921^000), apresenta para menos a diíferença de 10. 793:43 1|IOO0 , ou

2,86 «/„; e com o termo médio dos cinco annos anteriores (31i.211:115iSí000),

a de 51 228:37õ$000, ou 16,3 % para mais.

O quadro n." 56 mostra o valor da importação estrangeira com cartas de guia,

eífectuada nos annos de 1864 a 1870: d'onde se vê que a do primeiro daquelles

annos foi de 21.708:562^000, e a do ultinio, calculado o termo médio dos an-

teriores Ires annos por falta dos competentes mappas, de 26.521 :097|ÍO0O, maior

do que aquelle em 4.812:535^000 ou 18, 14 «/„.

Consta do quadro n." 57 o valor dos géneros de producção e manufactura

nacional importados de umas para ou iras Trovincias do Império nos annos re-

feridos de 1864 a 1870, sendo tirado para este ultimo anno o termo médio dos

três annos anteriores.

O valor da reexportação de 1869—70 foi, conforme o termo médio dos três

últimos annos. de 1 .368:327^000, maior que o de 1808-69 em 08:23 1;^000 ou 7, 10 •/„

como vereis do quadro n.° 58.

O quadro n.' 59 indica o numero de embarcações que nos annos de 1864—65

a 1869—70 íizeram a navegação delongo curso. No ultimo destes annos entraram

nos portos do Império 3.516 navios com 1.399.959 toneladas e 54-120 pessoas

deequipagem, e sahiram 3.209 navios com 1.554.528 toneladas, e 51. 492 pessoas

de equipagem.

O quadro n.* 60 designa o numero de embarcações que se empregaram na

grande cabotagem durante o mesmo periodo de 1864 a 1870, dasquaes entraram

no ullimo anno 5.192 com 1.146.688 toneladas e 77.011 pessoas de equipagem,

e sahiram 5.144 com 1.223.845 toneladas e 73.635 pessoas de equipagem.

Finalmente, o quadro n.» 58 dá a conhecer o movimento commercial entre os

portos de Manáos e Tabalinga, no Amazonas , Pará, e Peru, relativo ao anno

de 1869—70.

ProddeoSo e expor(aç3o do algodSo, assacar e eafe. —Os dous pri-

meiros importantes ramos da industria nacional tiveram incremento, comparado

o ultimo anno com o termo médio do quiaquennio anterior como se vê do seguinte

quadro, apezar de faltarem dados relativos ás Alfandegas do Pará, Sergipe, Rio

Grande do Norte e Piauhy

.

O terceiro,—o café, não seguiu a mesma marcha nestes dous últimos annos

mas é sabido que a sua producção soífre variações periódicas.

Kilogrammos. Valores.

/1864—65 25.384.440 31 .558:635ÃO0O

ll865--66 42.585.209 46. 917: 4096000
H866-6T 38.158.760 33.460 :254SO0O

AlsedOo {iSei-éS 49.757.958 33.970:766X000

J1&68-69 45.338.664 40.093:862SpOO

[Termo médio 40.237.006 37.200:1858000
\l869-70 41.188.179 40.794:516S000
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Kilogrammos. Valores.

Í884--65 109.923.848 46.282r494^000
1865—66 • 434.531.975 19.221 :940S000
1866-67 119.983.292 18.261 : 261 $000

Asisucar! / 1867—68 117.793.869 22.760: 578$000
11868-69..

;

124.369.237 26.462:524^000
Termo médio 121.320.844 20.597.759S0OO
1869—70 129.242.927 27.308:764|000

ri864-65 158.745.076 64.U4:55olí000
1865—66 146.026.914 61.156:0543000
1866—67 191.681.936 69.782:554$000

Café {
1867—68 213.683.726 93.632:04l|000
1868—69 228.044.145 90.522:895^000
Termo médio 187.636.359 75.847:620,'ií0OO

J869-70 186.841.767 77.028:179^000

O algodão, cuja exportação foi em 1869—70, conforme os dados existentes no

Thcsouro, de 41.188.179 kilogrammos, no Talor de 40.794:d16^'000, apresenta

uma diíTerença para mais, comparada com a do termo médio dos cinco annos

anteriores, de 951.173 kilogrammos e 3.b94:331^'000 nos valores. Comparada

com a. do anno de 1868—69, dá-se nos kilogrammos uma diíTerença para menos

de 4.140.485, e nos valores a de 700:054^000 para mais.

O assucar, cuja exportação foi em 1809—70 de 129.242.927 kilogrammos, na

valor de 27.308:764;§000, mostra, comparada coma do termo médio dos cinco

anteriores annos, um augmento de 7.922.083 kilogrammos e 6.7M:005^'000; e_

com a do anno de 1868—69, também o augmento de 4.873.690 kilogrammos, e

846:240^000 nos valores.

O café, cuja exportação em 1869—70 foi de 186.841.767 kilogrammos, no valor

de 77. 028:179^^000, foi menor em quantidade do que a do termo médio dos cinco

ânuos antecedentes 794.592 kilogrammos, e maior no valor de1.180:559^'000; e,

comparada com a do anno de 1868—69, menor em 41.202.378 kilogrammos

e 13.494:716^'O0O.

RcceíiCílorias.—Estas Repartições, que íeem a sen cargo, na Corte e nas ci-

dades daBahia e Pernambuco, a arrecadação dos impostos directos ou rendas internas

dos respectivos Municipios, cujas verbas são hoje tão variadas, regem-se ainda

pelo Regulamento de 17 de Março de 1860.

riem sua organização, nem seu pessoal pôde presentemente satisfazer ás exigências

do serviço, tão augmentado como se acha depois da creação do imposto pessoal e do

desenvolvimento dado^aode industrias eprofissõe?;. Ao já tão avultado expediente

da Recebedoria da Corte accresceu ainda a cobrança do imposto de 20 % sobre as

aguardentes, o qual para ella passou em' virtude do Decreto de 20 de Abril de 1870.

O reconhecido zelo e intelligencia com que o Chefe dessa Repartição a dirige,

c a applicação e perícia da maioria de seus empregados não tem bastado para

dar vazão ao expediente do lançamento, tanto que ha sido necessário recorrer,

nas épocas em que esse serviço deve ser feito, á nomeação de coUâboradores para

©.coadjuvarem.

O Governo tem altendido a taes requisições, já mandando servir na Recebedoria,

como addidos, empregados que ficaram avulsos no Thesouro e na Alfandega,

F. 18.
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em consequência da reducção dos respectivos quadros, já nomeando alj^jnscol-

laboradores, já fmalmenle augmentando de quatro o numero dos seus lançadores,

Esse augrnènto, que aliás existia de facto, pela nomeação de lançadores interinos

pura as Recebedorias acima citadas, desde que se 'principiou a pôr em execução a

<i cobrança dos novos impostos , foi consagrado em Decreto publicado por meu
antecessor, sob n.° 4677 de 14 de Janeiro do corrente anno, o qual deu também
outras providencias tendentes a melhorar o serviço das Recebedorias.

E' certo que o Governo não tinha autorização para fazer reformas nas Reparti-

ções de Fazenda fora dos Umites traçados na Lei n." 1507 de. 26 de Setembro de 1867

;

mas essa mesma Lei, creando nos arts. IO e 1! impostos novos dependentes de
lançamento e de diíílcil arrecadação, com o que augmentou excessivamente os

encargos dos lançadores, não podia querer que isso se fizesse, nos prazos mar-
cados, com o mesmo pessoal existente, porque quereria o impossível

.

Nas Repartições de arrecadação o pessoal deve crescer á medida que o seu

expediente torna-se superior ás forças dos empregados; não somente porque

nisso vai o Interesse da própria Repartição, como também porque o serviço nellas

tem prazos fataes, dentro dos quaes deve ser realizado, sob pena de excitarem

queixas e reclamações dos contribuintes.

Foi sem duvida levados destas considerações que meus antecessores enten-

deram necessário augmentar o numero dos empregados de que acima fallei, e é

ainda fundado nellas que solicito a vossa approvação para o supramencionado

Decreto n." 4677 de 14 de Janeiro do corrente anno.

Tendo-se concluido as obras no pavimento térreo do Thesouro, occupado outr'ora

pela Casa da Moeda, foi para ellc removida, e alli funcciona commoda e decente-

mente a. Recebedoria do Rio de Janeiro.

Como vereis do quadro n.°62, a renda arrecadada por essas Repartições, - no
exercido de '1869—70, foi, sem os depósitos, de 8.33;5:39o^']01 , e com os depo--
sitos (327:929,^337), de 8.663:324^642.

Comparada a renda do exercicio de 1869—70 com a do termo médio dos três

anteriores, que é de 0.441:41 o í;226, reconhece-sc uma differença para mais em
lavor daquelle exercicio, excluidos os depósitos, de I.893:97í),i;770.

Na Recebedoria do Rio de Janeiro a renda arrecadada no mesmo exercicio
de 1869-70, na importância de 6.708:827,<í967, comparada com a do termo mé-
dio dos três exercícios anteriores, dá em ílivor daquelle, liquides de depó-
sitos, 1.399:786^762. .

Quanto á receita do exercicio de '1870--187I, tendo ella sido até SOdeAbrii
de 4.677:110^'851, excluidos os depósitos, póde-se calcular, pelo arrecadado nos
dous últimos mezes do exercicio passado, que subirá no corrente a 6.912:1 ]6í,*8o I .

Comparadaestareceita'com a do exercicio de 1869-70, quefoide6.708:827,'|;967,

Vtí-se que ha naquelk um augmento de mais de 200 contos de réis.

Desfalque no cofre especial da arrecadação do sello na, Recebedoria do Rio
de Janeiro.—Conslou. ao Administrador da Recebedoria, em 3 de Dezembro do
anno passado, que na Estação do sello havia extravios do producto deste imposto,
praticados no respectivo livro de receita, por meio de lançamentos em impor-
tância menor do que a arrecadada.
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Suspensos por Portaria do Administrador o Fiel do Recebedor do selloLuiz

José Campos do Amaral Gurgcl, e o Praticante Pedro Nolascode Barros, autores
de uma subtracção de 200$000 incontinente provada, foram estes empregados
demillidos por despacho de 5 de Dezembro do mesmo anno, e ao 1.» Promotor Pu-
blico remelteram-se os documentos necessários á instauração do processo criminal.

No dia 3 de Dezembro foi logo nomeada uma commissão de doiis empregados
da Recebedoria para procederem á rigoroso inquérito, na forma do art. 3u cio

Regulamento de 9 de Abril do corrente anno, e para que a mesma commissão
desempenhasse cabalmente o seu dever, em 16 de Dezembro requisitou-sc dos
Ministérios da Marinha, Guerra, Justiça c Agricultura as .convenientes ordens ás
suas respectivas Repartições para ministrarem as informaçõas e ccrlidões que
fossem necessárias á prova do crime e á avaliação do desfalque.

Começou a commissão a funccionar no dia u de Dezembro, e no seu exame
sobre os lançamentos do sello proporcional por verba, comprehendeu todo o exer-
cício de 18G9—70 e o de 1870-71, no periodo decorrido de Julho até o mesmo
dia 3 de Dezembro.

A commissão foi, ao Tribunal do Commercio, aos Cartórios dos Tabelliãcs de
Protestos e de Notas, á Provedoria, Juizes de Orphãos e do Commercio, Correio
Geral

,
Contadoria da Marinha

, Repartição Fiscal da Guerra, Obras Publicas,

Arsenal e Hospital Militares, Illma. Camará Municipal e outras mais Repartições
Publicas, concluindo o seu exame no dia \o do mez de Abril próximo findo,

com a somma verificada de um desfalque de i9:594|800. Prosegue-se nos ulteriores

termos para a indemnisação da Fazenda Nacional; sendo talvez preciso estender

o exame a tempos anteriores ao exercício indicado de 1869—70 em diante.

Na da Bahia a renda do dito exercicio, na importância de 7o8;73i|928, dá ,

feita a mesma comparação, uma difí';rença, também em favor dclle, da"quantia

de 247;63i|436.

Na de Pernambuco, finalmente, a renda do ultimo"exercicio de 1869—70, na

importância de 867.833:2 lOjgOOO, feita a mesma comparação, mostra uma diíTerença

para mais, em favor daquellc amio, da quantia de 24G.30I:o8I.$000,

No primeiro semestre do corrente exercicio a somma arrecadada, segundo os

balanços existentes no Thcsouro, foi em todas aquelhis trcs Recebedorias, liquida

de depósitos, do 3.27o:423,$'980, ecom os depósitos de 3.378: 117|I4G.

ISosas de R«>tndasf e Collccíarias .—As Mesas de Rendas alfandegadas e

não alfandegadas arrecadaram no exercicio de 1868-69, incluídos os deposites,

a quantia de 1.070:689^'823.

E no exercicio de 1869—70, incluidos os depósitos, como se vè dos quadros

n.°5 63 e 64, a quantia de !.lo!:93oi'708.

A saber

:

Importação 43: 1 13^007

Despacho marítimo 6:228^'20O

^ Exportação 302:134iíol6

Interior 6I0:62I^'842

Extraordinária 7:979^41

Depósitos \8\ :SoS^402
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A arrecadação feita pelaíalfaiidegadás, incluidos os deposites, foi de 734:503jSI184,

a saber

;

•

Importaçáo., 43;0O0|273

Despacho mariliino 6:228^200

Exportação 302:.134^516

Interior 317:461^999

Extraordinária 3:498/ií04O

Depósitos.. 62:180|156

À das nào alfandegadas, incluidos igualmente os depósitos, foidC417:432;5ío24,

sendo :

Importação 1 12^73i

Despacho marilimo '

^

Exportação ^

Interior
, 293: 159^843

Extraordinária 4:480^01

Depósitos M9:C79^246

Os sobreditos quadros mostram também a renda arrecadada no 1 ." semestre

do corrente exercício, segundo os balanços recebidos no Tliesouro.

Bens da nKteão.— Terrenos ãa Lagoa ãò Boirigo de Freíías.—Depois da

compra do dominio directo destes terrenos, feita á Illm.» Camará Municipal da
Corte, em virtude do art. 14 da Lei n." 1245 de 28 de Junho de 1865, a que
se referiu a Relatório do anno passado, tratou o Governo de conhecer quaes os

que eram precisos para diversos serviços públicos, e que por isso não deviam ser

vendidos aos respectivos arrendatários na forma da mesma Lei.

O Ministério da Guerra entendeu conveniente reservar para serventia dos

fortes toda a zona comprehendida dentro de um raio de 230 braças em redor

dos mesmos fortes, podendo se manter, todavia, a posse dos arrendatários uma
vez que estes se obrigassem a desoccupal-os sem direito á indemnisação pelas

bemfeitoriâs, quando por necessidade da defeza do paiz o Governo o exigisse.

O Ministério da Agricultura indicou lambem os que lhe eram precisos para o desen-
volvimento do Instituto .Agrícola fundado no Jardim Botânico e abastecimento

d'agua desta cidade.

Kesta conformidade foram expedidas as convenientes ordens, a 25 de Novembro
do anno passado; e por despacho de 28 do mesmo mez se mandou adoptar
para a venda dos terrenos desnecessários aos indicados serviços a base do triplo

do valor de 20 annos do arrendamento de cada terreno, e chamados por editaes
os arrendatários a comparecerem para esse fim no Thesouro.

Fazendas e escravos da Nação.—Voueo lisongeiro tem sido o estado das fa-
zendas da Nação, quer em relação á sua producção, que em geral não com-
pensa as despezas do custeio, quer a respeito de sua administração, nem sempre
zelosa, e regular,

' '
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Nd Província de Mato Grosso, .em consequência do ínfarmaç&oçLo Gomnaan-

elante das Armas de 2 e 7 de Agosto de 4848, e Avisos da Secretaria da Guerra

de 25 de Outubro dó mesmo anno, e 12 de Janeiro de 1849; se^mandoii cessar,

pela Ordem do Thesour(^ de 26 de Janeiro deste ultimo anno, a administração

por particulares das fazendas nacionaes alU existentes, logo que pela Presidência

da Província assim se declarasse conveniente á respectiva Thesouraria de Fa-

zenda, passando ella a ser exercida pelos Commandantes Militares, os quaes fi-

cariam nesse caso subordinados aos Regulamentos Fiscaes.

Ha nesta Província apenas três fazendas nacionaes, e todas ellas adminis-

tradas pelos referidos Commandantes, a saber; a de Bitione no districto de

Miranda, a de Gaissara no de Yilla-Mária, e a de Casalvasco, as duas ultimas nas

froRteiras do Império com a Republica da Bolívia : á excepção da de Bitione, cujo

gado tem constantemente servido para a alimentação das tropas, nenhuma vantagem

oflferece a conservação desses estabelecimentos. A' vista do que ultimamente informou

a Thesouraria de Fazenda respectiva, foi ouvido, por Aviso de 21 de Abril ptonmo

findo, o Ministério da Guerra acerca da conveniência de confiar ás pessoas para isso

consideradas mais habilitadas pela Thesouraria 'a adôainistração daquellas fa^

zendas.

O quadro n.* 63 contém o numero, situação, e, dimensões das fazendas da

Mação ; ò de n.* 66 a relação dos escravos em serviço nas ditas fazendas , e

em outros estabelecimentos públicos ; finalmente os de n/" 67 e 68 a dos próprios

e terrenos nacionaes, arrendados e aforados, na Corte e Província do Rio dp- Ja-

neiro, e dos que se acham a cargo do Ministério da Fazenda. '
^

Terrenos diamantinos.— O Inspector Geral dos terrenos diamantinos da Pro-

víncia de Minas Geraes, por intermédio da respectiva Thesouraria de Fazenda, em

oflieio de 13 de Abril ultimo, propõe algumas alterações na legislação Gscal, que

rege aquella matéria ; trata-se de examinal-as attentamente , e o Qoverno resolr

verá o que mais acertado lhe pareça.

IMPOSTOS,

Estão em plena execução os Regulamentos expedidos" para cobrança dos impostos

decretados pela Lei n. ' 1507 de 26 de Setembro de 1867.

Quasi todos de recente data, nada mais natural do que suscitarem reclamações,

e oflferecerem na pratica duvidas e embaraços em sua regular e eflicaz execução.

Conto, porém, que a experiência e a pratica do serviço os tornarão menos sensíveis

aos contribuintes, e que, satisfeitas as reclamações que forem justas e consentâneas

com a natureza e c-ondiçâo das mesmas contribuições, mais fácil e expedita será

u sua cobrança.

Entre esses impostos figuram o de industrias e profissões, e o pessoal, que,

no interesse dos contribuintes e da Fazenda, talvez careçam de alguma modificação.

O 1.' se compõe, como sabeis, de uma taxa fixa e outra proporcionai;: ai.*

taxa assenta sobre a natureza e classe das industrias, e importância -commercial das

F. 19.
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praças e lugares, era. que forem exercidas; aí." sobre o valor locativo do prédio
ou local, que servir para o exercício da iodustria ou profissão; de modo que,

• corrigindo-se ellas reciprocamente, e resalvando a profissão ou iaduslria dê
qualquer ónus excedente ás suas forças, se mantenha na contribuição áquella igual-

dade que o legislador recommenda, e queé da essência do imposto.

Entretanto a tabeliã A, annexa ao Regulamento n." 4346 de 23 de Março de
1869, além de sujeitar á mesma laxa, na 2.« e 3.' ordem, povoações do interior de
diversa importância comniercial, igualou na 4.» as capitães das Provindas com
outras cidades e povoações, de população, riqueza e movimento commercial diflfe-

rentes.
^

E' diflScil determinar o movimento e importância commercial de muitas de
nossas cidades e povoações ; por outro lado a immensa nomenclatura de todas
ellas e adesignaçào de uma taxa especial para cada uma augmentariam demasia-
damente a esçripturaçào, e retardariam o seu exame fiscal. Estes inconvenientes só

com 03 dados da experiência poderão ser remediados.

Além das industrias e profissões tributadas por assemelhação, de que vos deu
conhecimento o Relatório do anno próximo findo, foram assemelhadas as que
constam do quadro d.** 69.

Quanto ao inaposto pessoal, recjihindo sobre todas as pessoas que tiverem por
sua conta casa de habitação, arrendada ou própria, ha o respecUvo lançamento
oflferecido lambem na pratica, como informa o Administrador da Recebedoria da
Còríe, embaraços e diíBculdades, que muito conviria remover.

A necessidade, em que estão os Agentes Físcaes de percorrer grandes dis-
tancias e lugares arredados das povoações, muitas vezes solitários, para se- diri-
girem a contribuintes, que habitam choupanas, cujo aluguel ou se não approxima
ao mimmo da lei, ou quando muito, não o excede, é um grande tropeço para
o regular lançamento e fiscalisação do imposto. Si este inconveniente sê dá-no
-Município neutro, onde a população está mais condensada, avaliareis bem quanto
será difficil e embaraçosa para as outras Recebedorias e Collectorias a cobrança
no imposto. ^

Para remediar o apontado inconveniente, pelo que loca ao Município neutro,
«luas providencias lembra o Administrador da Recebedoria do Rio de Janeiro;

1.», isentar do imposto maior numero de pessoas desfavorecidas da fortuiía
elevando de.60|000 a 120.<fOOO o mínimo do valor locativo fora da cidade;

'

2.% proporcionar aos moradores desses districtos toda f;icilidade no pagamento
< 10 imposto sem a obrigação de virem satisfazel-o na Recebedoria, para o que se no-
mearão dous cobradores especiaes, vencendo uma porcentagem de 6»/ , equiva-
lente à importância da multa que pagam os collectados quando deixam de pagar
o imposto á boca do cofre no prazo legal

.

Como a elevação indicada do valor locativo de 6a a 120;?00a, fora das capitães
e demais cidades, depende de deliberação legislativa, á vista do disposto na
ultima parte do art.» 10 da Lei n.- 1507 de 26 de Setembro de 1867, resolvereis
a esse respeito como tiverdes por mais conveniente.

O quadro apresentado por aquelle Administrador, relativamente ao imposto
pessoal no. Município da Corte para o exercício corrente de 1870-71, mostra
que no mesmo Município ha o seguinte numero de prédios:



-- -75 -
. De três aadares 'jg

« dous ditos
_ . 1. 174

« um dito.. 4,738
Assobradados

l 380
Térreos ".'...' ,5*773

23.143

São de valor locativo:

menor de 480^(000 na cidade do Rio de Janeiro 3.526
« « eOj^OOO no interior do Municipio 765

De valor de eOjj a 480^^000 idem 7.762

« 480j^ a 1:200jjí000 6.891

« 1;200j^ a 2;400j5oOO
'-

• 3.010

« mais de 2;400iJOOO 1.189

O valor locativo dos mesmos prédios é de 17,62Ó;6o9^5000;

a saber:

Sujeitos ao imposto 7. 729:09 Ij^OOO

Isentos 9 . 89 1 :oí

O numero dos moradores é de 28.631

;

sendo

:

,

Contribuintes 12.131

Isentos ,. 16.520

Segundo os balanços existentes no Thesouro, o imposto sobrfe industrias c proíis-

sOes rendeu, no exercicio de 1868 -69, a quantia de 1 . 3 13:838^003 ; e no de 1869—70,

a de 2.893:834|Í830, dando-se uma diflferença para mais, em favor do ultimo exer-

cicio, da quantia de 1.579:996íí847.

O imposto pessoal produziu, no exercicio de 1868—69, a quantia de 459:079^(74
1

;

e no de 1869—70 a de 419:893|í2d2, havendo uma differença para menos, no uUíbio

exercicio, de 39:186^489;

Não são menos valiosos os recursos que o Thesouro tira do imposto do sello, dç-

pois das alterações feitas pelo Regulamento de 19 de Abril de 1870. No exercicio findo

produziu elle a quantia de 3,388:93 1|Í732, dando-se uma differença para mais, em

relação ao exercicio anterior,-de o91:037Jí622.

Cabe aqui informar-vos que tem sido recebida até 31 de Março ultimo, pela Caso da

.Vioeda, em estampilhas do sello adhesivo a quantia de 13.424::118j^400 ; distribuída

pela Corte e Provindas a de 5.320:442,$600, existindo um saldo de 8.093:675:^800,

conforme o quadro n." 70.

No quadro n." 71 achareis a estatística dos prédios do Municipio neutro sujeitos

ao pagamento de decima e dos isentos desse imposto, bem como o respectivo valor

locativo.

Tarifa das alfandegas.-— Cabe aqui tratar de uma questão suscitada a

respeito da intèlligencia da Resolução de Outubro de 1869, na parte em que créou

a porcenlageni de 30 e 40 7» sobre os direitos de importarão.
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O art. 1.°, § 1.', dispôz que a dita porcentagem fosse alterada annualmente

pelo Governo na razão inversa da subida de cambio acima de 18.

Tendo-se para esle fira expedido o Decreto n." 4061 de 24 de Setembro do

anno passado, que reduziu a 2o e 34 •/• a mencionada porcentagem, a contar do 1.*

de Janeiro ullimq, apparccerain opiniões de que, cm face da Resolução, a porcen-

tagem no corrente anno devia ser somente de 17 e23 7,. Nesse sentido a Asso-

ciação Commercial da praça do Rio de Janeiro dirigiu uma representação ao Governo.

A argumentação dos que assim entendem funda-se em que a intelligeneia da

l.ci era que, chegando o cambio a 27, ficasse exlincto o augmento de direitos por

cila creada.

O Decreto de 2'i de Setembro, porém, para formar a proporção inversa que

daria a reducção da porcentagem, evidentemente só tomou os termos designados

na Lei, islo é, o cambio fixo de 18, o variável, que então era de 21, e a por-

ronla^cm de 30 e 40 7,. Admittir outro elemento nesse calculo fora duvidar dn

oira da Lei, quando esta é bastante clara. . '

Tratando-se da creacão das referida porcentagem na camará dosSrs. Bepu-

lados, a commissão do orçamento disse em seu parecer;

« A tarifa que rege actualmente a cobrança dos direitos alfandegaes, com

^ muito pequenas excepções, é a d3 1860. Estabelecendo-se nella a porcentagem

« das mercadorias estrangeiras importadas no paiz, que devia caber ao Thesouro,

« firmaram-se os valores dos géneros de consumo. Eram estes valores assim

« officiaes equiparados aos do mercado, e cobrava razoavelmente o Thesouro a quotn

« que lhe cabia.

« Não se tendo elevado os valores oíTiciaes, e subindo cora os acontecimentos

« os do mercado, foi o resultado—que ao fisco coube menos de porcentagem do

« que tinha direito; e desde 1863 não cobra elle a parte taxada na tarifa.

« ko pensamento de todos já ha muito tempo surge a idéa de que é necessário

« Ou equiparar os valores officiaes da tarifa, augmcntando-os, aos dos preços

« reaes do mercado, ou seguir a marcha ascendente do cambio, recebendo os di-

« reitos na razão da diíTerença &ò 27, conforme foram consignados em 1861.

« Não tem sido ainda aproveitada esta idéa, que, posto offenda os interesses in-

« dividuaes, é de pratica menos gravosa ao geral do povo.

« Lerabra-o assim a commissão para ser agora applicada.

« Como, porém, seria uma complicação o seguir o andamento do cambio, e a

« simplicidade é mais proveitosa, cumpre fixar regras .-Em vez de se exigir o paga-

« mento ao cambio de 27, o que actualmente daria mais de 48 7o sobre os direitos

« alfandegaes, tome-s.e uma base fixa, e seja esta de 40 7o, aceito o actual cambio de

« 18 e a fixe o Governo em publicações annuaes com antecedência de 3 mezes, a fim

« de regular com igualdade, estabelccendo-a na razão inversa da subida do cambio

.

« Orçada a verba actual em 35.000:0.00^000 conseguír-se-ha um augmento de cerca

« de 10 .OOO.-OOOjííOOO, quando mesmo se prognostique uma diminuição de consumo .

»

Se o fim único da Lei foi compensar o Estado do prejuízo que lhe resultava

dos direitos de importação em moeda depreciada, uma vez removida esta causa com

o restabelecimento do valor normal da moeda, a consequência deveria ser a ces-

sação da porcentagem de 30 e':40 7„, que não teria razão de ser, desde que o

cambio chegasse a 27.
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Mas a Lei, pelo que se vô da sua leira, e pelo que consta do elemento histó-

rico, teve em vista a inferioridade dos valores officiaes das naercadorias tarifadas^

comparalivamerite com os do mercado, a depreciação da moeda, que mais sen-

sível tornava aquella differença, e as precisões do Thesouro.

Convirá que a Lei seja expressa a semelhante respeito; epor outro lado é certo

que a base do cambio, tão variável era nosso mercado, e muitas vezes |artificial-

mente, não é segura para as reducções que o legislador previra. Fora melhor fixar

esses addicionaes, teudo-se em attcnção o estado do cambio, as necessidades do
Thesouro eoeffeito que elles possam exercer sobre o consumo, avista das taxas

ordinárias da tarifa.

Pelo que toca á tarifa propriamente dita, bem que a actual conte apenas

cerca de dous annos de existência, c já se lhe tenham feito alguns retoques, a

experiência vai demonstrando a conveniência de outros, que estão em estudo, e

serão brevemente publicados.

Aconteceu que com a imposição de direitos aJilicionaes de 3 7, ás mercado-
rias que delles eram isentas, com a elevação dos 2 a 3 % e creação da porcen-

tagem de 307o e 40 V„ ficaram muito oneradas mercadorias que aliás mais-favo-

recidas crão na tarifa. Neste caso estão algumas da classe 4.^, carnes peixes, etc;

as da classe 5.*, coral, e pérolas finas; as da classe 7,', legumes, farináceos e ce-

reacs; as da classe 8.», batatas alimentícias, fenos, etc; as da classe 19.=^, hvros; as da
classe 22.», objectos de metal precioso; as da classe 30.*, relógios de ouro e prata.

O Governo já procurou altenuar esse gravame, fazendo nos indicados artigos as al-

terações constantes doDecreton." 4499 de 2 de Abril de 1870; mas a experiência de
um anno parece demonstrar que essas alterações não bastam.

O meio mais efficaz de reparar estes e outros defeitos, de que, ora com pre-

juízo da Fazenda, ora com vexame do commercio, se resente a nossa pauta dos
direitos de importação, seria o de umi revisão geral delia, feita com methodo e

tanta uniformidade quanta fosse possível. Esta revisão assentaria sobre as bases

que vossa sabedoria indicasse
;
parecendo-me que se poderiam adoptar as seguintes

:

1.* Rectificar os valores officiaes dados ás mercadorias, approximando-os o

mais possível do seu valor real no mercado.

2." Supprimir os direitos addicionaes de 3 7„, que a respeito de algumas mer-

cadorias são sobremodo gravosos, e impor uma taxa de 10 a õO 7, sobre os direitos

de consumo daquellas em que menos sensível fôr esse ónus, sob a clausula de

reducção gradual, fixada com a precisa antecedência, cessando ípso facto a porcen-

tagem de 36 e2o7o.

SeUo das mercêspecuniárias.—O art. 10, n." 36, da Lei n.' 1836 de 27 de Setembro de

1870, mandou incluir no sello proporcional os novos e velhos direitos de õ 7,, 30 7,

e 40 7„ que pagam actualmente os empregados públicos, os magistrados, os be-

neficios ecclesiaslicos e oíficios de justiça, segundo os §§ 1 e i da tabeliã annexa

á Lei n.' 243 de 30 de Novembro de 1841, e art. 4.° do vigente Regulamento do

sello, ficando ao mesmo tempo reduzidas a 5 7o aquellas taxas de 30e40 7„.

Como esta disposição tenha de começar a vigorar no 1.» dia do próximo anno

financeiro, expediu o Governo o Decreto n.''472l de 29 de Abril próximo findo,

regulando o modo de se proceder á cobrança desse imposto, e fixando, como lhe

cumpria, em 7 "/„ a laxa do sello, a que de então em diante ficaria sujeitos

os funccionarios de quem se trata.

F. 20.
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íelo que' toca aos que já eram sujeitos a novos e \elho8 direitos de 5 7o, ne-
nlium beneficio lhes proveio dá disposição que se trata de executar; e por isso era de
rigorosa justiça que lambem se lhes conservasse a faculdade de continuarem
a pagar o imposto em descontos mensaes, pela duodécima parte, como se pratica

actualmente. Nesse sentido manda o citado Decreto que no primeiro mez de
exercicio satisfaçam os funccionarios estipendiados pelo Thesouro 2 7,, correspon-

dentes ao sftllo proporcional que ora pagam, e mais*/i2 dos 5 7, restantes, de-

vendo o que falta para completar os mesmos 5 7«, ser descontado mensalmente,

nàquella fproporçáo no acto do pagamento ao empregado.

Estabeleceu, oulrosim, o referido Decreto que as lotações dos empregos e officios

dé vencimento variável passem a ser feitas sempre administrativamente, revo-

gadas as disposições dos Decretos de 26 de Janeiro de 1832 e iO de Abril de
1834, que commettiam esse trabalho aos Juizes dos Feitos da Fazenda.

O facto era que as Repartições Fiscaes lotavam provisoriamente, como auto-

risam aquellas disposições, e suas lotações eram a única base legal, porque
os Juizes dos Feitos da Fazenda não as subslituiam por outras.

LOTERIAS DA CORTE.

o imposto sobre loterias, arrecadado na Corte e Provincia do Rio de Janeiro,

subiu durante o exercício de 1869—1870 á somma de 1.307:800j^000.

A relação n." 72 demonstra que das loterias não extinctas,* concedidas pelo
Poder Legislativo, já foram extrahidas 414, e que, não incluídas as obrigatórias sem
tempo definido, das quaes correm annualmente 20, ainda estão por extrahír 172.

Tendo requerido as Mesas administrativas das Irmandades de Nossa Senhora
da Conceição, S. José e S..Beriedícto da Cidade de Caxias,, e a Irmandade do San-
tíssimo Sacramento da Cidade de Maceió, depois de findo o prazo que lhes fora

marcado pelos Decretos de 31 de Dezembro de 1861, 9 de Setembro de 1862, e
1 de Maio de 1863, a confirmação das loterias concedidas pelos Decretos n.*« m»
de 12 de Agosto de 1S57 e 986 de 22 de Setembro de 1858, resolveu o Governo
ouvir a Secção de Fazenda do Conselho de Estado, a fim de serem despachadas
essas petições.

Em 23 de Maio do anno findo, dando a referida Secção o seu parecer, ex-
primiu-se do modo seguinte

:

'

« Entende a Secção que, havendo o Governo Imperial, em vista dos Decretos ci-

tados, fixado o prazo de 24 mèzés para que os concessionários de loterias solici-

tassem a confirmação, e que tendo esses Decretos a força e qualidade de Regula-
mentos em que estão estatuídas as regras para todos os casos de prescripçáo, não
podem ser alterados com uma disposição excepcional para qualquer caso particular.

« Os requerentes, accrescenta a Secção, excederam de cerca de seis annos o li-

mite legal, apesar de haverem sido prevenidos
; portanto julga que no regimen

vigente dos supra-mencionados Decretos não pôde mais o Governo acquiescer ao
pedido de confirmação, sem derogal-os e supprimir o limite necessário ao uso
effectivo das' loterias.
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« Conclue dizendo que, como a Lei n.* 4099 de. 1860 confere ao Governo a

faculdade da concessão, podia elle, por equidade, permittir a extracção dessas
loterias, sujeitando-as ás prescripçôes da Lei, como se pela primeira vez tivesse

lugar a concessão. » .

' Nào podendo o Governo ulilisar-se da faculdade mencionada, por isso que
ainda nào foram extrahidas todas as loterias concedidas pelo Poder Legislativo,
teve de indeferir aquellas petições.

A' vista, pois, do citado parecer, ficou estabelecido que dos,' concessionários
contemplados na tabeliã que acompanhou o Decreto n.' 2874 de 31 de Dezembro
de 1861, só têm direito á confirmação de suas loterias aquelles que requereram
dentro do prazo que lhes foi marcado, embora por qualquer circumstancia não
o tenham ainda obtido.

Durante o anno de 1870 não houve occurrencia alguma extraordinária na ex-
tracção das loterias da Corte : o Thesoureiro tem prestado suas contas nos de-
vidos tempos.

A sua] fiança, que era de 100:000^, foi reduzida a 90:000^, em virtude da Re-
solução de Consulta de 24 de Março deste anno, que a julgou sufficiente.

OBRAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Thesouro Nacional e Recebedoria do Rio de Janeiro.—M QáiQ.áo do Thesouro

Nacional foi indispensável fazerem-se algumas obras importantes.

Ha muitos annos «entia-se necessidade de alargarem-se algumas salas para

maior facilidade do serviço e commodidade dos empregados, que já se achavam

bastante agglomerados; mas faltava para isso espaço no edificio, sendo -preciso

esperar a mudança '^da Casa da Moeda para poder-se realisar esse mehorameato

.

Quando se effectuou essa mudança, verificou-se também que uma parte do

pavimento do sobrado, em que se achava collocado o Cartório do Thesouro, tinha

abatido consideravelmente sob o grande peso dos armários, livros e papeis do

mesmo Cartório, e (ameaçava imminente perigo, podendo na sua queda arrasfar

uma das salas da Directoria Geral da Tomada de Contas, que lhe ficava contigua.

A Recebedoriaj do Rio de Janeiro não podia igualmente continuar a permanecer

na acanhada casa em que se achava, mormente depois da creação dos novos

impostos, e do incremento que tem tido aquella Repartição ; tornava-se, portanto,

urgente providenciar sobre sua mudança para tim local mais conveniente.

- Nestas: circumstancias, um dos meus antecessores não duvidou autorisar as

obras necessárias, tanto no pavimento térreo, como no sobrado, paraaccommo-

daçãonão só da Recebedoria, como do Cartório, e da Directoria das Rendas ou

do Contencioso, conforme a final fôr mais conveniente.

A parte destinada á Recebedoria acha-se ha mezes concluida, e nella instal-

lada essa Repartição. Estão promptas também a nova sala para uma das Di-

rectorias, e as do JÇartorio,.a maior parte do qual já foi para ahi Iránsfendd..

Para a Thesouraria Geral fez-se iguahnente uma nova casa forte,.
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Ultimamente reconheceu-se que a parte occupada pela Directoria Geral de

Contabilidade também se achava em estado de ruina, e assim foi indispensável

mandal^a reconstruir com urgência.

Nestas obras tem havido toda a fiscalisação e economia, sem prejuízo da ne-

cessária solidez.

A despeza com ellas realisada até ao ultimo de Abril findo importa em 183:6 1 IjffOOO,

sendo 36:588^000 cora a parte da Recebedoria, e 129:023^(000 com a do Thesouro,

Alfandega do Rio de Janeiro.— As obras hydraulicas e internas desta Re-

partição continuam a ser executadas pela respectiva Companhia da doca , em
virtude do contracto de que vos deu conhecimento o Relatório anterior.

Quanto ás primeiras, está terminada , segundo informou o- Gerente da Com-
panhia, a construcçào da supsrstructura abobadada do molhe exterior da doca, desde

a sua extremidade septentrional até os pilares n." 27 e 28, o que abrange toda

a parte não destruída pela catastrophe de 20 de Fevereiro de 1863. Para o resta-

belecimento dos pilares deslocados por esse acontecimento, está em urgente con-

strucçào uma grande ensecadeií'a, circumscrevendo-os de modo a tornar possível

a sua demolição, e a reconslrucçâo da obra por novo systema. Até 31 de Março do
corrente anno a despeza feita pela Companhia com estas obras montava a 751 :482j^907.

No que pertence ás segundas, chegou felizmente a seu termo a construcção do
armazém grande : estão-se collocando as ultimas pedras da cimalha, e procede-se

ao assentamento da sua cobertura. Acham-se em andamento as obras dos armazéns

4 e 9 do novo projecto ; muito adiantada a reconstrucção da sala do expediente

;

e terminado o pavilhão da Guarda-moría.

Alfandega da Bahia.—IníovmdL o Inspector dessa Repartiçã o que a ponte de

ferro, que tão grande dispêndio trouxe aos cofres pubhcos, sujeita, como tem estado,

a constantes reparos, nenhum préstimo offerece- ao serviço da Alfandega, e que no
receio de ser levada por algum vendaval de encontro ao Forte do Mar, que lhe fica

próximo, já a ella não atracam as embarcações. Sendo feito todo o serviço da des-

carga pela Companhia das alvarengas, propõe elle a venda daquella ponte em hasta

publica, e, além de outros melhoramentos, a abertura de portas para a communi-

cação do cães com o edifício, e portas da sahida.

Alfandega de Pernambuco . —kchdim-SQ concluídas nesta Repartição g casa forte

do armazém n.°' 11, a reconstrucção da ponte do antigo trapiche do algodão e

fachada dos novos armazéns.

Insta ainda o Inspector pela realização do encanamento d'agua com o duplo

fim de alimentar o numeroso pessoal da casa, e a bomba de apagar incêndios, assim

como pelo prolongamento da ponte da descarga até á frente do edifício da Alfandega,

e pela construcção da ponte da nova Guarda-moria. Com obras nesta Repartição

foi autorisada, depois do ult|mo Relatório, a despeza de 4:761^599 coma casaj^
Guarda-moria, ede 1:375^000 com o cães das escadinhas.

'^"

Alfandega do Maranhão . —O Inspector desta Repartição considera urgentes o
prolongamento da ponte até á baixa-mar das marés vivas, e a collocáção de trilhos

de ferro, que transportem com promptidão para os respectivos armazéns as mer-
cadorias importadas. No intuito de melhorar o serviço das descargas, organisou-se
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alli uma Companhia, que mandou vir grandes alvarengas de ferro, das quács seis já
estão em serviço, e um pequeno vàpôr de reboque. "

•

Alfandega do Pará.—O edifício dessa Repartição continua em bom estado, ten-
do-se despendido a quantia de 7:990^299 com a collocaçáo de quatro guindastes, que
se faziam necessários ao seu serviço,

-

E' urgente a construcç.ao de uma ponte de descarga, que muito deve concorrer
para a facilidade e promptidáo do expediente.

O Engenheiro .Augusto Teixeira Coimbra, a quem foi commettido o exame das
obras propostas para estas duas ultimas Alfandegas, acaba de habilitar o Governo
com os esclarecimentos precisos para tomar a esse respeito a deliberação que-
fôr conveniente.

Alfandega do Ceará.—Com obras, de que nào podia prescindir essa Repartição,

despendeu-se a quantia de 1:420^250. Além delias é alli muito conveniente a

construcçào de uma ponte de desembarque.

Alfandega de Aracaju.—Algam reparos foram feitos ultimamente na ponte de

descarga desta Repartição, comos quaes gastaram-se 400|í000; mas a sua recon-

strucção parece indispensável .

"

Alfandega de Santos.— "EiidiVie^àúiqío acha-se ainda no antigo convento, ou

coUegio dos frades. da companhia de Jesus, carecendo, portanto, das accommoda-

çõese proporções indispensáveis ao seu serviço, que cresce á medida que se

desenvolve a industria e o commercio da província. A parte superior do edi-

fício está. toda arruinada, e precisa de importantes reparos. A Guarda-moria é

uma pequena casa reconhecidamente incapaz desse mister. O Inspector julga tam-

bém de urgente necessidade a construcçào de armazéns; em que se possam recolher,

com a. necessária segurança, as mercadorias importadas.

A ponte fluctuante alli construída não pôde prescindir de urgentes e impor-

tantes concertos, não só na coberta, como no soalho. Em consequência de ordem

do meu digno antecessor todas estas obras foram orçadas em 26:590^890, e re-

mettida ao Thesouro a competente planta.

Alfandegf de Santa Catharina.—Mdi Repartiçàç funcciona em uma casa parti-

cular sem as indispensáveis àccommodações. Segundo informações dadas' ao The-

souro, poder-sé-ha conseguir a compra de um prédio para aquelle serviço pela

quantia de 15:000^000.

Alfandega da Cidade do Ttio Grande do Sul—O Inspector ultimamente nomeado

para esta Repartição informa que o edifício não é sufficiente para o serviço do

i^diente e do movimento commercial da protincia. Os armazéns são. aca-

nhados para os volumes que a elles affluem, e estes são transportados _ na

entrada e sabida, ora sobre trilhos -em péssimo estado, ora com muita difficuldàde

por considerável emprego de braços . Para a obra do cáes, que se está construindo em

substituifiâo da antiga ponte de descarga, se abriu mais um cfedito do valor de

i7:500/(0Ò0. >

F. 21.

'^Í^<S''.-



— 82 —
Reconhecendo quanto interessa ao commercio e ao serviço da Fazenda o melho-

ramento dessas Repartições, o Governo irá attendendo ás suas necessidades á medida
que fòr sendo habilitado comos esclarecimentos que se tornam precisos, quando se

trata de providencias, que exigem nào pequeno dispêndio dos cofres públicos,

Tonho aqui termo ás informações que me pareceram mais dignas de occupar
vossa attenção, e pedindo-vos desculpa de qualquer omissão, *asseguro-vos que
ministrarei promptamsntcas.que ainda forem necessárias para as resoluções que
houverdes àe tomar.

Rio de Janeiro, 8 de Maio de 1871.

vióCOlldc do Jxio Q/t)£íXUCO.
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DAS

Leis, Decreii^, CircBlares e Instrncçies expedidas peio Híiisierio k
Fazenda do 1.' de Maio de 1870 a 30 de Mi de 1S71.

t^*^0^^^^^f^M

Leis e Decretos do Poder Legislativo.

17. 1764 de 28 de Junho de i870..— Fixa a despeza e
orça a receita geral do Império para o exer-
cício de 1870—1871, e dá outras providencias.

]S. 1817 de 3 de Setembro de 1870.—Manda fabricar
moedas de troco de um raetal composto de
nickel e cobre.

.

N. 1834 dé 21 de Setembro do 1870.—Antoriza o Go-
verno a concederão Bacharel Cândido Mendes
de Almeida a quantia de 20:000j)000 , como
premio pela publicação do—Atlas do Império
do Brasd.

rt. 1836 de 27 de Setembro de t870.—Frxa a despeza
e orça a receita gerat do Império para o exer-'
cicio de 1871—1872, e dá outras providencias.

IV. 1837 de 27 de Setembro de 1870.—Autoriza o Go-
verno a despender a quantia de 430:000^000
.para fazer cunhar e pôr em circulação cem
mil kilogrammos de moeda de Dickel.

N. 1838 de 27 de Setembro de 1870.—Concede mais-
20 loterías para continuação das obras do
Hospício de Pedro II e para manutenção dos
alienados.

N, 1839 de 27 de Setembro de 1870.-Autoriza o Go-
verno para conceder isenção de direitos a

certos objectos que forem importados para o
assentamento de trilhos urbanos na cidade
de Santos.

N. 1846 de 6 de Outubro de 1870. — Autoriza o Go-
verno para conceder isenção de direitos de
importação a todo o material e combustível
da empreza de trilhos urbanos da cidade do
Recife para a de Olinda, na Província de Per-

nambuco.

N. 1847 de 6 de Outubro de 1870. — Autoriza o Go-
verno para conceder isenção de direitos de
importação aos carris, carros e- accessorios

dos mesmos t que forem necessários para o

estabelecimento do systema de carris de ferro,

de que é emprezarlo José Henrique Trindade.

H, 1848 de 6" de Outubro del870»—Remittea D. Ade-
laide Fontes Rangel de Antas, viuva do ca-
pitão do estado-maior de artilharia António
João Rangel de Yasconcellos Antas, a quantia

de ssmilr qae este devia á Fazenda Ifa-

cional»

l»eeret«8 do Poder ExeenUvo.

N. 4566 de 10 de Agosto de 1870.—Approva com al-
terações os novos estatutos do Banco do Brasil,

N. 4601 de 24 de Setembro de 1870.—Reduz as taxas
de 40 eSOo/oaugmentadas aos direitos de im-
portação de mercadorias estrangeiras^

N. 4610 de 15 de Outubro de I870.-Apprová a nova
alteração feita ao art. 33 dos Estatutos da
Caixa de Economias da cidade da Bahia pela
assembiea geral dos respectivos accionistas.

N. 4618 de 4 de Novembro de 1870. —Concede aa-
gmentp de capital á companhia da dóea da
Alfandega do Rio de JaBeiro.

N
. 4642 de 23 de Dezembro de 1870.—Regula as cltsses,:

. numero e vencimentos dos «mpregados das
Alfandegas do- Rio de Janeiro, Pernambuco e
Bahia.

N. 4644 de 24 de Dezembro de 1870.—Amplia as attri-
buições dos Presidentes de- Província e Ins-
pectores das Thesourarias de Fazenda na SO'
lução do&negócios do Ministério da Fazenda;.

N. 46S2 de 28, de Dezembro de 1870.—Proroga até o
fim de Dezembro de 1871 as disposições do
Decreto n.<> 3631 de 27 de Blarço de 1866, que
permittem á» embarcações estrangeiras o ser-
viço de cabotagem.

N. 465Í de 28 de Dezembro de 1870.—Autorizando o
transporte de umas para outras verbas do Mi-
nistério da Fazenda da quantia de 802:5390760,
e abrindo ao mesmo Ministério nm credito
supplementar de 2.492:941^225 para diversas
rubricas da despesa do ezercici» de 1869-70.

9

K. 4662 de 26 de Janeiro de 1871.—Habilita a ifesa
de Rendas de Aracaty, na Província do i^uá.,
para o despacho de cabotagem, e de expor-
tação de mercadorias de producção nacional.-

N. 4663 de 2 de Janeiro de 1871.— Designa a ordem
em que devem ser extrabidas as loterias n»
an&o- de 1871.
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N 4677 de 14 de Janeiro de 1871.— Faz diversas al-

terações no Retrulamento dns Recebedorias

do Rio de Janeiro, Baliia c Pernambuco.

N ÍG87 de 31 de Janeiro de 1871.—Regula as classes,

numero c vencimentos dos empregados de
diversas A.lfandegas, e reduz á Mesa de Ren-

das a Alfandega de Gamela.

N. 4707 de 31 de Março de 1871.— Prorosa por Ires

annos a isençào dos direitos de consumo
e de exportação concedida ás mercadorias

que forem importadas ou exportadas na Pro-

víncia de Mato Grosso.

N*4714 de 8 de Abril de 1871.— Approvacom aíle-

rações o projecto de novo Kegulamcnlo para

a Caixa Económica e Monte de Sotcorro.

N. 4713 de 8 de Abril de Í8"l.— Determina que a

amortização das noias do Banco do Brasil

continue a cffectuar-se na razão de 3
o/o.

N. 4718 de 15 do Abril de 1871.— Abre ao Minisle-

rio da Fazenda um credito supplemcnlar de

2.083:4008000 para diversas rubricas do niesiuo

Ministério no exercício de 1870—1871.

N. 4721 de 29 de Abrii de 1871.— loclue no imposto

do sello os novos e velbos direitos das uiercès

pecuDiarías

.

Circulares.

N. 10 de 2 de Maio dc-1870.— lirovidencia sobre a
substituição das antigas moedas de cobre.

y. 14 de 2 d« Maio de 1870.—Restabelece a disposi-

ção da adverleacin 2.* da tabeliã anncxa a Lei
n.o 243 de 30 de Novembro de I8íl, e regula

o modo pratico de se levarem a effeilo os des-

contos de que trata a mesma advertência.

K. 12 de 10 de Maio de 1870.— Remette aos Inspec-
tores das Thesourarias os exemplares do De-
treio n." 4310 de 20 de Abril de 1870.

N. 13 de 24 de Maio de 1870.— Remette as Instruc-
ções para o processo dos depachos de transito,
reexportação ou baldeação.

N. 14 de 4 de Junho de 1870,— Manda observar nas
Alfandegas das Províncias o Aviso de 21 de
Janeiro ultimo, relativo aos direitos da carne
secca e do bacalbáo.

N. 13 de 4 de Junho de 1870.— Regula a escriptu-
ração dos saques que entre si fazem as Admi-
nistrações do Correio.

N. 16 de 4 de Junho de 1870.— Como devem proce-
der as Thesourarias de Fazenda, quando pre-
cisarem de notas de- pequenos valores.

N. 17 de 10 de Junho de 1870.— Declara era vigor
no exercício de 1870—1871 a distribuição dos
créditos autorizada pela Ordem de 24 de
Agosto de 1868,

N. 18 de 18 de Junho de 1870.— As certidões nega-
tivas de responsabilidade e do qucníum das
fianças que os exaclores juntara aos processos
de especlalisação, estão sujeitas aos emolu-
mentos de 50 réis por linha de 30 leiras.

N. 19 de 22 de Junho de 1870,— Determina que do
1.» de Agosto próximo futuro em diante se
pobrem direitos de ancoragem de lodos os

vapores das Conopanhias de linhas regulares
de navegação estrangeira.

N. 20 de 23 de Junho de 1870.— Declara isentos de
sello proporcional e dos emolumentos as fian-
ças pi-esiadas pelas habiliiandas ao meio
soldo, e pelos militares para a percepção do
soldo provisório.

iV. 21 de 7 de Julho de 1870.— Regula a escriptura-
çâo das operações relativas a emissão, transfe-
rencia e pagamento dos juros das apólices
da divida interna fundada, c substituição do
papel moeda.

>'. 22 de 11 de Jullio de 1S70. — Remette exem-
plares (la Lei do Orçamento para o exercício
de 1870-1871.

>'. 23 de 11 de Julho de 1870.— Manda proceder á
subsiiluição das notas de 2j5 da 3." estampa.

N. 2i de 14 de Junho de 1870.— Determina que nas
Alfandegas do Império se observe a Tabeliã
de reducção das toneladas e lasts das priaci-
paes nações em toneladas brasileiras.

N. 25 de 16 de Julho de 1870.- Determina que sejam
recolhidas direciamenleaos cofres dasThesou-
rariasdas Províncias, ondenão houver Recebe-
dorias, os de dinheiros de defuntos e ausentes.

N. 26 de 23 de Julho de 1870.— Sobre o abono dos
novos vencimentos dos 'Desembargadores e
Juizes de direiío, c escripturação dos orde-
nados e gratiCcações dos Chefes de Policia.

N. 27 de 10 de Agosto de 1870. — Os manifestos
das embarcações devem ser remeltidos pelos
Agentes Consulares do Império em carta fe-

chada e lacrada, com o sello do Consulado,
ao Inspector da Alfandega do porto a que as
mesmas embarcações se destinarem.

N. 28 de 17 de Agosto de 1870.- Determina que as
Thesourarias paguem aos empregados do Mi-
nistério da Agricultura, que tiverem títulos,
os vencimentos nestes marcados sem depeu-
dencia de novas ordens.

N. 29 de 18 de Agosto de 1870.- Sobre a despeza
com a illumiuação interna dos palácios das
Presidências.

N. 30 de 1 de Setembro de 1870.— Ordena ás The-
sourarias que não facão encommeudas de ob-
jectos de expediente senão por intermédio do
Thesouro.

N. 31 de 9 de Setembro de 1870. —Rectifica um erro
havido na publicação do Aviso á Alfandega
do Rio de Janeiro, de 23 do mez passado,
acerca de um despacho de botinas de lã,

N. 32 de 155 de Setembro de 1870.— Manda cessar a
venda de apólices da Divida Publica, até ul-
terior deliberação,

N. 33 de 27 de Setembro de 1870.— Remette exem-
plares do Decreto n.» 4601 de 24 do corrente,
reduzindo as taxas de 40 e30o|o augmentadas
aos direitos de importação de mercadorias
estrangeiras.

N. 34 de 27 d« Setembro de 1870.- Solve duvidas da
Thcsouraria Geral do Thesouro Nacional re-
lativamente ao sello dos endossos de letras.

N. 33 de 27 de Setembro de 1870.— Remette exem-
plares da Lei doOrçamento para o exercido
de 1871—1872, ,
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N. 36 de 22 (Ic Outubro de 1870.—Declara, corrigindo
a tabeliã annexa á Circular de 14 de Junlio
ultimo, que a lonc)ada dos navios auslrincos
é equivalente á tonelada franceza de l.OOO
Ivilogrammas ou 1,26 da tonelada brasileira.

N. 37 de 31 de Outubro de 1870. — Determina ás
Tliesourarius que na presente guerra entre
a França e a Prússia , se regulem pelas Iii-

strucçòes do Ministério dos Negócios Estran-
geiros.

N. 38 de 11 de Novembro de 1870. —Manda que os

, ThcsourariHS de Fazenda sobr'cslejain aié se-
gunda ordem ua venda das apólices da Divida
Bubllca.

>'. 30 de 13 de Novembro de 1870. —Como dcvoni
proceder as Tliesourarias de l"azcnda nos casos
de adianlamenio de quantias para despezas
luluias, ou que se tiverem de realizar fora

das mesmas UeparliçGes.

>'. íO de 16 de Novembro de 1870.—Sobre a remessa
de notas substituídas.

A. '«1 de 21 de Novembro de 1870. — Delerniina que
as Tiicsourarias de Fazenda, durante a guerra

entre a França e a Prússia, observem as dis-

posições do Ministério dos Negócios Estran-

geiros.

X. 'í2 de 23 de Novembro de 1870.—Sobre a cobrança

dos 3 e 30 7o , de que traiam as Instrucçõcs

de 2 de Maio ultimo.

N. -43 de 26 de Novembro de 1870.—Autoriza a venda

dos volumes das Imperiaes Resoluções de

Consulta da Secção de Fazenda doConsellio

de Estado, e manda que se observe a tal

respeito a Circular n." 6 de 6 de Fevereiro

de 1867.

N. 4i de 26 de Novembro de 1870.— Sobre a gratifi-

cação que compete aos voluntários da Pátria

que, desistindo da baixa, se engajaram para

o serviço do Exercito.

N . 43 de íS de Dezembro de 1870.— A expedição dos

titules de nomeação dos OflBciaes inferiores»

tiuardas e Vigias das Alfandegas compete aos

Inspectores das mesmas Repartições.

N. 46 de 21 de Dezembro de 1870. —Declara que o

last de arqueação dos navios da Hollanda —
Sheeplasl— corresponde a 2,38 toneladas do

Brasil

.

N. 47 de 26 de Dezembro de 1870. — Determina que

asTliesourarias remetiam áSecreiaria da Jus-

tiça, no fim de cada anno civil, uma relação

dos Juizes de Direito que não perceberam a

'gratificação de exercício.

N 48 de 27 de Dezembro de 1870. — Declara que o

nojo perniiitido aos empregados de Fazenda

é extensivo aos casos de morte de descen-

dentes púberes, e aos de sogro, sogra, genro

e nora.

N. 49 de 28 de Dezembro de 1870. — Remette exem-

plares do Decreto n.» 46i4 de 24 do corrente

mez, ampliando as atlribuições dos Presi-

dentes de Província.

N. 20 de 30 de Dezembro de 1870.— Remette exem-

plares do Decreto n.« 46S2 de 28 do corrente

mez, prorogando até o fim de Dezembro de

1871 as disposições do Decreto n.» 3631 de 27

de Março de 1866, que permittem ás embar-

cações estrangeiras o serviço de cabotagem.

N. 1 de 9 de Janeiro de 1871.—Declara cm addila-
mcnto á Circular n.° 2t( de 19 de Junho do
anno passado, que os dinheiros de defuntos c
ausentes s»í ^cvem ser recolhidos directa-
mente aos cofres das Thesourarias nas capi-
tães das Províncias onde não ha Recebedorias.

N. 2 de li de Janeiro de 1871. — Ordena ás Thesou-
rarias que não autorizem dcspeza alguma pela
verba— gratificações — por serviços extraor-
dinários fora das horas do expediente, além
do credito especial que para ella tiver sido
concedido ás mesmas Thesourarias.

N. 3 de 23 de Janeiro de 1871.— Permitte que os gé-
neros nacionacs importados de umas para
outras 1'roviucias descarreguem cm qualquer
dos portos designados pela Alfandega para
o embarque e desembarque dos navios inde-
pendente de despacho.

N. 4 de 26 de Janeiro de 1871.—Permitte que osOflí-
ciaes do registro geral das hypoihecas, cujos
rendimintos forem diminutos , indemnizem
os cofres públicos da importância dos livros

fornecidos para a cscripluração a seu cargo.

N. o de 30 de Janeiro de 1871. — Regularisa a exe-
cução do §3." do art. 2. o do Decreto n.°4644

de'24 de Dezembro próximo passado pelo qual

foi conferida às Thesourarias de Fazenda a
atlribuição de liquidar e pagar as dividas de
exercícios findos.

N. 6 de 4 de Fevereiro de 1871. —Remette exem-
plares do Decreto n." í687 de 31 do mez
passado, regulando as classes, numero e ven-

cimentos dos empregados de diversas Alfan-

degas.

N. 7 de 18 de Fevereiro de 1871. — Estabelece regra

para a subsiituiçâo das notas dilaceradas das
estampjs que actualmente circuláo.

N. 8 de 22 de Fevereiro de 1871.—Declara que as gra-

tificações de transporte, marcadas aos Enge-
nheiros ao serviço do Ministério da Agricul-

tura, não são consideradas vencimento optavel.

N. 9 de 24 de Fevereiro do 1871. — Declara que os

vencinientos de substiiuição por impedimento

dos empregados das Alfandegas devem ser

regulados pelo disposto no art. 3.» do De-
creto n.» 1993 de 14 de Outubro de 1837.

N. 10 de 10 de Abril de 1871 .— Manda remelter ao

Thesouro uma relação nominal de todos os

conhecimentos p«gos pelas Thesourarias re-

lativamente aos suppnmentos que ás diíTe-

rentes Repartições do Sul fizeram OflSciaes e

paisanos com o fim de serem entregues a de-

lerminadíís pessoas na Corte, e em algumas
Províncias.

N. 11 de 13 de Abril de 1871.— Ordena aos Inspectores

das Thesourarias de Fazenda que, nos casos

de substituição 6 exercício interino de em-
pregos das Repartições do Correio, tenham
em vista o Decreto n." 3192 do 1.» de No-
vembro de 1863.

Instracções.

De 2 de Maio de 1870. — Regula a arrecadação dos

direitos de 3 % dos vencimentos dos em-
pregados civis e outros , e os de 30 % dos

(le Justiça e ecclesiasticos , que são pagos

pelos cofres geraes.

De 24 de Maio de 1870.- Sobre o processo dos despa-

chos de transito, reexportação ou baldeação.



RELAÇÃO

DAS

Tabeliãs annexas a este Relatório.

N. 1.

N. •>.

N. 3.

N. i.

-Orçamento da Recoiía Geral do Impei io

para o exercício de 1872—1873.

-Quadro dcmonstraiivo da receita ordinária

c extraordinária dol.= semestre do exer-

cício de 1870-1871.

-Quadro demonstrativo da receita do exer-

cício de 1870-1871.

-Tabeliã demonstrativa da renda que po-

deriam ler produzido diversos impostos

creados ou augmeniados pela Lei de Or-

çamento de 1867 nos niczcs do exercício

de 1867—1868 anteriores ao do começo da

respectiva arrecadação, excluídos os que

cessaram no excrcicio de 1869-1870.

N. ;í.- Importâncias que se devem deduzir do

termo médio da renda dos três últimos

exercícios eacerrados, por haver cesssado

ou sido reduzida a arrecadação dos res-

pectivos impostos no de 1869—1870.

N. G. -Tabeliã demonstrativa da renda da estrada

de ferro de D. Pedro 2 » , depois que

passou ao domínio do Estado.

N. 7.—Tabeliã coniparaliva da Dcspeza do Minis-

tério da Fazenda orçada para o exercício

de 1872-1873 coni. a fixada na Lei para

o de 1871—1872.

S. 8. -Tabeliã demonstrativa dos recursos e des-

pezas de diversos fxercicios.

>'. 9.—Tabeliã das amortizações feitas até 3í tíc

Dezembro de 1870, por conta dos empre«-
timos contrahidos na praça de Londres.

—Estado da divida externa fundada em 31 de

Dezembro de 1870.

—Orçamento da despeza coma divida externa

no exercício de 1872—1873.

—Tabeliã dos fundos movido» para Londres
desde o 1.° de Maio de 1870 até :íO de

Abril de 1871.

-Estado da divida interna fundada eiu 31 de

Março de 1871.

-Emissão de Apólices do i." de.^bril de 1870

até o fira de Março de 1871.

-Tabeliã dos jurO» das" apólices pagas nos

dous últimos semestres.

—Divida inscripta no grande livro.

—Divida inscripta nos auxiliares das Provín-

cias ainda nào lançadas «o grande livro.

N. 18.-Estado da divida anterior de W27 não in-

scripta e menor de 400^000,

N. 19. -Quadro demonstrativo da divida nassiv.i

liquidada e por liquidar até 31 de de-

zembro de 1870.

>-. 10.

> 11.

X. 12.

N. 13.

N. li.

>'. ió.

N 16.

>• 17.
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X. 20.—Quadro explicnlivs da divida paesiva con-

staulc de processos remcuidos ao Tlic-

souro alé 1370.

X. 21.— Demonsirsçiio da despeça realizada por
coma do credito do g 20 do arl. 7.» da
Lei n.» 1307 de 26 de Setembro de 1867,
elevada pelo S 12 do art. 1 » do Decreto
11.0 1750 de 20 de Outubro de 186y, no
exercício de 1869—1870.

N . 22.—DemonslraçSo do que se autorizou por conta
do credito conferido no § 20 do arl. 7.»

da Lei n.» 176i de 28 de Juulio de 1870
ale 31 de Março de 1871.

N. 23.—Demonslraçâo do empréstimo do cofre de
orphãos cxlraliida dos balanços do Tiic-

souro e Thesourarias de diversos exer-
cícios.

N . 2í—Estado da conta de bens de defuntos c
ausentes, segundo as labellas enviadas ao
Tiiesouro.

-Estado dos cofres de depósitos públicos,
segundo as ultimas tabeliãs que foram
remellidas ao Tiiesouro.

Dc'posilos de diversas origens, excluídos os
da Caixa Económica.

Tabeliã das letras do Tiiesouro emitlidas do
1.0 de Maio de 1870 a 30 de Abril de 187L.

Demonstração das operações de emissão,
substituição e queima do papcl-moeda a
cargo da Caixa da Amorlizaçao desde 24
de Dezembro de 1833 até 31 de Marco
de 1871.

>'. 29.—Quadro demonstrativo da divida activa de
imposições que são-arrecadadas pela Re-
cebedoria do Rio de Janeiro, de Janeiro
a Dezembro de 1870.

>'. 30.—Quadro demonstrativo da divida activa de
imposições arrecadadas pelas Mesas de
Rendas c Collectorias da Província do
llio de Janeiro, de Janeiro a Dezembro
de 1870.

iõ--

•N. 2tí.-:

.\. 27.-'

N. 28.-

>. 31

."S. 32

.-Resumo das tabeliãs parclaes da Divida
activa do Mnnicipio e Províncias,

—Tabeliã das quantias despendidas cm Lon-
dres pelo Governo geral com os juros de
2 Vo garantidos pelas Administrações Pro-
vinciaes ás companhias de estradas de
íerro da Bahia, Pernambuco e 3. Paulo.

>'. 33.—Tabeliã da Divida activa externa.

>'. 35. -Tabeliã demonstrativa dos créditos espc-
ciacs ainda não contemplados em Lei de
Orçamento.

-Relação das causas de natureza diversa
pendentes em algumas Províncias do Im-
pério no 1." semestre de 1870.

Relação das caus.as de natureza executiva
pendentes em diversas Províncias do Im-
pcno no 1.0 semestre de 1870.

-Quadro demonstrativo do numero e eslado
dos testamentos registrados durante o
anno de 1870.

Tabeliã do ouro e prata amoedados na Casa
da Moeda, no exercício de 1869—1870, e de
seus respectivos rendimentos o despezg.

>. 33.

^. 30.-

>'. 37,

•>'. 38.-

N. 39. -Tabeliã do ouro c prata amoedados na Ca.^.i
d.*» Moeda no 1.0 semestre do exercício de
1870-1871, c de- seus respectivos rendi-
mentos c despcza.

N 40.—Moedas de ouro c prata do novo cunlu»
fabricadas na Casa da Moeda.

N. 41.-Tabeliã do movimento dos meiaes na Cas.t
da Moeda do 1.» de Março de 1870 a 31
de Março de 1871

.

N. 42,—Mappa demonstrativo do movimento do
papel sellado a cargo do Thesoureiro d.t

Casa da Moeda no exercido de 1869- 187(i

c 1.0 semestre de 1870-1871.

N. 43.—Mappa demonstrativo do movimento do
papel estampado e em branco, a cargo do
Thesoureiro da Casa da Moeda, no exer-
cício de 1869—1870 c l.o semestre d.'
1870-1871.

N. 4í. -Mappa demonstrativo do movimento das
estampillias do scllo adhesivo e Apólices
(la Divida Publica a cargo do Thesoureiro
da Casa da Moeda, no exercício de 1869—70
e 1.0 semestre de 1870—1871.

N. íi).—Tabeliã dos metaes amoedados, afinados <•

e reduzidos a barras na Casa da Moeda
nos exercícios de 1849—1830 a 1869—1870

N. -'(6.—Tabeliã das moedas de ouro, prata e bronze
cunhadas na Casa da Moeda do anno di-

1830 a 1870.

^"- 47.—Tabeliã das rendas arrecadadas na Casa d;t
Moeda dos exercícios de 1849—1830 a
1869-1870.

>'. 48. -Demonstração da receita e despeza d;i

TypograpLia Nacional no exercício d--
1869—70.

N. 49.-Dcraonstração da receita e despeza da Ty-
pographia Nacional no 1." semestre do
exercício de 1870—71.

N. 50.—Quadro demonstrativo do progresso annual
das rendas do Império nos dez últimos
exercícios liquidados.

N. 31.—Quadro demonstrativo das rendas arreca-
dadas pelas Alfandegas em diversos exer-
cícios.

N. 32.-

^'. 33.-

Quadro deraonstralivo das embarcações na-
cionaes e estrangeiras, que nos annos de
1866 a 1870 se empregaram no serviço do
transporte costeiro em diversas Pro-
víncias.

Quadro dos valores da importação estran-
geira directa, despachada para consumo,
nos annos de 1864—63 a 1869-70.

N. 3í.—Quadro dos valores dos géneros de pro-
ducçâo e manufactura nacional, expor-
tados para paizes estrangeiros nos annos
de 1864-65 a 1869-70.

N. 3o.—Qu.vlro dos principaes artigos de producção
emanufactura nacional exportados para
fora do Império nos annos de 1865-66
a 1869-70.

N. 36.—Quadro dos valores da importarão estran-
geira com cartas de guia nos annos de
1864-63 a 1869-70.
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>•.»- -Quadro dos valores dos goncros de nro-

ducçâo c manufactura nícional, impor-
tados de umas para outras Províncias nos
annos de 1864-63 a 186D-70.

N.uS. -Quadro dos valores das mercadorias es-
trangeiras despachadas para rcexportaçiSo
9 1'^'deaçao nos annos d* 1864-65 a

>•. 39.-Quadro da naveg,ação de longo curso dos
annos de 186Í-65 a 1869-70.

N. 60.-Quadjo dos navios empregados na nave-

^,^^'f^^r'^^
grande cabotagem nos annos

de 1864-63 a 1869^J0.

N. 61.—Quadro da importação, cxporlaçrio, reex-
portação e baldeação entre os portos de
Manaos, Tabatinga, Pará e Peru no exer-
cício de 1869-70.

>'. 62. -Quadro deinonstratr\'o do rendimento das
Recebedorias de rendas internas em di-
versos exercícios.

N. 63.-Quadro demonstrativo do rendimento das
Mesas de Rendas Alfandegadas no exer-

. cicio de 1889-70, e 1.» semestre de
1870—71, com o termo médio da renda
das mesmas Mezas nos ires exercício an-
teriores de 1860-67, 1867-68 e 1868-69.

N. 64.-

N. 63.-

N. 66.-

Quadro dcmonslraiivo do rendicaento da«;
Mesas de Rendas não alfandegadas nò
exerciéio de 1869-70 e 1.» semestre de
1870—71, com o termo médio dos três
últimos exercícios liquidados de 1866—67
a 1868-69. /

Quadro das fazendas nacíonaes segundo os
dados existentes no Thesonro.

Mappa dos escravos da Nação conhecidos
nesta data.

N. 67.-•Quadro dos próprios e terrenos nacíonaes
sitos na Corte e Província do Rio de Ja-
neiro arrendados e aforados.

N. 68.-

N. 69

N. 70

N. 71

N. 72.

Relação dos próprios nacíonaes da Corte
a cargo do Ministério da Fazenda, com

.
declaração do serviço em que se acham.

-Relação das industrias e profissões tribu-
tadas por assemelhação.

-Quadro demonstrativo das estampilhas de
sello adhesívo, relativo ao tempo decor-
rido do 1.» de Abril de 1870 a 31 de Março
de 1871.

-Estatística dos prédios urbanos do Muni-
cípio do Rio de Janeiro.

-Relação das loterías até hoje concedidas
com declaração das que ainda não foram
exlrahidas.



N. 1.
m

Orçamento da Rccílta feral do Império para o exercício de 1872 -1873.

DESOMIRAÇlO DAS RENDAS.

ORDINÁRIA.

Winporlaçao, '

ARRECADADA EH

1867—1868. 1868-1869. 1869—1870.

TERMO HEDIO]

DOS TRÊS

ÚLTIMOS

exercícios.

V ORÇADA
PARA

1872—1 87.

Direitos de consuino .... = ..,

Ditos de baldeação c reexportação

b^xpedicnte dos géneros cslraugciros navegados
por cabotapciu livres de direitos de consumo,
e dos que forem arrematados para consumo
elevado ao-dobro. .-.

Dito dos géneros do paiz :....,

Dito dos géneros livres dedireitos.de consu
mo elevado a 5 '/o

'

,

Armazenagem
Picniios de assigaados

Betpacho Marítimo^

Ancoragem
Iinpostu da doca.

Exporla^So,

Direitos .de 15 Vo do páo-brasil...

Ditos de 9 «/o

Ditos dc2 V2%
Ditos de 1 1/2 Vo deonro em barra.

Ditos de 1 Vo dos diamantes...

Expediente das capatazias

Mnleriov,

Juros das acções das estradas de ferro da Ba-

hia e Pernambuco
Renda do Correio Gera! ,

Dita da estrada de ferro de D. Pedro II

Diu da Casa da Moeda
Dita da senhoriagem da prata

Dita dd l.ithographia Militar

Dita da Tjpograpliia Kacional

Ditado Diário Ciliciai

Dila da Casa de Correcção

Dita do Instituto dos meninos cegos

Dita idem dos surdos mudos

Dita da Fabrica da pólvora

Dita da dcfcrro de Ypanema

Dita-dos telegraphos eléctricos

Dita dos Arsenaes

Dita dos próprios nacionaes

Dita de terrenos diamantinos

Dita do Imperial Collegio de Pedro )I

Foros de terrenos e de marinhas, etc

I>audeinios , etc

Decima urbana • • • •

Dita dita de uma Icgua alem da demarcação.

Diu addicional das Corporações de raâo-morta

.

Novos e velhos direitos de mercês pecuniárias. .

.

Dizima da chancellafia .•;••. ••••••.

Matricula das Faculdades de Direito e de Me-l

diciaa ,•

Sello^ fixo e proporciona!

Prémios de depósitos públicos

Emdamentos. i ....... .• .« . •

3i ,G7l:452fi71-

12:204}il24

G33:í64S90-

llíliSg/iSOõS

166:2185391

225:337S55i
45:5140807

232:7535543

69:!)33«1S0

22:717Í033
15.090:3998195

47:3895993

5:4USS20
32:4908330
169:C66§646

49

568

.578

32

142

118

8

92

1

1

29
67
64

78

67
11

11

1.610
46:

169;

246

93:

;052S751
;961S884

:772g703

: l94B9á7

;346S360
2618O0O
;16;i8aOO

:I52S720

;244fl645

igSOJíGOO

:l269tl00

2598360

5778080
2738000

6208848
16ti8511

1208126

6728873

81Í.S151
82S8678

3878163
0958513
9688.^87

8888599

3388156

148:4748420

2.687:5218366
17:1968313

253:3658142

43.717: 450E388

3GOP0813:

994;

147;

205:

20U:

43:

fiosroe:

7638282

1728338

3198331

257S50I

230:5438099

157:i37S105

35:8378087

18.317:6038425

35:3308410

2:050S470
35:777|670
181:4998101

133:3698479

619:1408713
3.659:1238717

6:9418408
40:1988394

638050
100:0218065

8:9468100
95:0718583
i:ooo8ore

1:3758000
398600

937S380
56:1266450

44:5108320

64:9368858
81:7248326

69:6798966
11:0928189

. 18:6498978
1.712:9818372

49:3098f56
175:9828773
202:4788282

109:4458857

15G:5028P0O

5,797:8948*10
17:2548439

232: 17^270

51 .188:0508044

12:0005665

483:6758389
69:3858138

343:2828479
202:4538153
70:-9GC8295

325:7128553

119:3528700

14:1728920
17.669:1188219

28:0298750

754S310
25:0418575

107:0638159

8í:358S490
647:3628110

3.974:1338627

4:304S696

237£050
107:8318291

8:790S1(JD

97:9708150
2sosnoe
790SOOO

2:8948780

74: 6031? 144

22:640j}435

67:03(iíi5l2

105:2318190
65:4118827
11:7118812
20:6288442

,776:3788039

£3:6508697
171:280£807
132:209 364

115>76TS001

153:330!

3.388:^31

11:46!

331:249;

43.102:5198716

12:6518732

703:9148454

112:247Si91

238:2248403

211:3708029
53:2468201

265:0O.'?80G5

112:1748306

24:2428246
.025:7268946

36:9168719
2:7388866

31:1038191

152:7428968

83:9268936
611:8245539

.404:0108015

14:4808343
91:2728377

1868033

108:6728085
8:6298840

95:0958459

1:0668666
1: 096^666
1:0648580

757S230
53:333j;864

44: 9238867
65:3798960
88:3588549
67:554<!888

11:5398750
17:0358666

.699:9158524

49:685S123
172:4108655

193:8588748
106:1838671

152:7688940
^834:7828503
''15:3058515

272:2648709

49.600:0008000

306:0008000
130:0008000

S

310:0008000
• 8

. 12:5008000
17.600:0008000

25:5008000
1:1008000

22:1008000
24:0008000-

82:5008000
615:0008000

5.800:0008000
4:5003000
12:0008000

2008000
104:0008000
8:5008000
90:0008000
1:0008000
1:2008(100

1:2008000
5008000

62:0008000
20:2008000
62:0008000

75:0^0800»
62:5008000
9-5008000
16:6008000

1.778:0008000.

47:5008000
168:5008000

8

8

148:5008000

3.310:0008000

9i 5003000
294:0008000



behohhaçío das rendas.

Inpposto d& transmissSo dn propriedade
J)ito pessoal

Dito sobre vencimentos
Dito sobre industrias e profissões

Dito DO constuno d'aguardente
Dito do gado do consumo
Dito de 20 por cento das loterias

Dito de 15 por cento dos prémios das mesmas.
Dito sobre datós mineraes
Taxa dos escravos

Venda de terras publicas

ConcessSo de pennas d'agua
Dizfanos <

Armazenagem d'aguardenle
Cobrança da divida activa

,

Renda dAo classificada
,

ARRECADADA EH

1867—1868. 1868—1869. 1869-1870.

TERMO HEDIO

DOS TRSS
ÚLTIMOS

exercícios.

3.O76:79()ífl07

500:169S4à2
35i:g43S834

1.264:6748068
199:18:18110

163:rlC840O
l.O63:0S0S00O
364:5278000

EXTBAORDmARIA.

ConfríbníçSo para o Montepio
Indemnisaçoes
Juros de capitães nacionaes
Producto de loterias para fazer face ás des-

pezas da Casa de Correcção e do melhora-
mento sanitário do Império ,

.

Dito de um por cento das loterias, na forma do
Dec. n.«2936 delSdeJunho de 1862

Venda de géneros e próprios nacionaes
Receita eventual, comprehendidasas multas por

infracção de Lei ou Regulamento
,

Producto de loterias a favor do Thesouro Na
cional

DEPÓSITOS.

Empréstimo do cofre dos OrphJos
Bens de defuntos e ausentes, e du evi-utc.
Prémios de loterias

Depósitos de diversas origens '.

RECAPITUlAÇfiO..

Inoportaçao

De^cbo marítimo.
Eiportaçao
Interior

Extraordinária

Depósitos

.

551:5348494
30:014gl49
72:9518000
11:4418350
28:9390315

355:927$232
2:421gJ13

915J812
400:549^056
62:7328339

44:4008000

48:0008009
100:2938505

1.827: 6918426

44:4008000

1.708:8905836

154:5478381

62:055jiO00
2.541: 99Cgl71

15.668:4168862

35.873:8768556

292:6808063
15.338:0758022
17.137:3078095
2.528:9828138

71.200:9278474

4.467:4898388

175.668:4168862

3.271:0158974
459:0798741
494:660g651

1.313:8388003
234:8398115
170:4198400

1.105:1448000
326:9258000

ssopo
704:0858680
31:28S851f!

92:0708000
21:8568370
29:9878930

571:6798254
12:4448708

5958248
2.362:8678448

164 :7058323

66:6008000

40:8O0SO0O
120:5868340

815:3918649

99:9008009

3.812:4228365
419:8938353
257:6858034

2.893:8348850
227:5818365
178:9048000

1.116:7928000
330:4658000

128000
645:4788053
87:1608405
96:4148000

16:6388510
1^:0308652

348:4368566
204:8718656

4508948
1.583:4738040
141:7208113

44:4008000

40:8008000
160:1848035

950:0358511

1.997: 8798760
150:4978301
80:3638500

2.809:2198070

92.346:1798750

45.327:9268365
393:7808204

18.608:1588763
19.306:9098779
3.671:

1.671:9838052
195:9035816
57:8508000

2.689:3378295

100.288:4368481

52.370:4198163
445:0658253

17.844:1798033
22.092:0358222
2.921:0638647

87.308:2215119 95.673:3628318

5.037:9588631 4.615:0748103

92.346:1798750 100.288:4368481

3.386:9418815
458:7148148
360:0638169

1.824:1158640
- 220:5348530
170:8138266

l.O95:O05.'333

340:6398000
78000

633:6998409
49:4858690

87:1458000
16:6458376
24: 9858732

425:3478750
73:2458859

65tfl0O2

486:0008218
123:052^591

51:8008000

43:200^000
127:0218293

1.197:706^195

72:1603000

1.792:9175882
166:9828832
66:7558833

2.680:184SÍ78

88.522:9208573

44.524:0748026
377:1778370

17.273:4708936
19.539:7738217
2.101:5848299

83.816:0798848

4.706:8408725

88.522:9208573

ORÇADA
PARA

1872—1873.

.47SiO0O8OOÍ

4O6:O0OÍ|Pjj^

.590:0()OPSfí
J16:O0(f8trtlil)Í

170:0008000

950:4008000
273: 6008000

10080(10

626:0008000
30:0008000

91:6008000

«

3:0008000
340:0008000

500^000
1.250:0008000
1.573:000^000

44:4008000

40:800^000
116:0008000

650:0008000

1.650:9008000
-188:6008000

56:5508000
3.589:3505000

97.875:4008000^

50.036:OOOgOOO
316:0008000

17.686:2008000
21.656:1008000
3.676:7008000

93.370:0008000

4.485:4008000

97.855:4008000

ObjSíervacSeisí.
*

Argcnliní M^?mSStía-°det?oVSõoo.°''°
*' ^9r^^^^t\x no cxexcicio de I868-.e9 a indemnisaçao feita pola Repubnca

Btfàda dê^S^Ts^Pwlôi"
*'^'^**°'' **''''^"* '^^^^ •*« 1869-70» quantia de 888:888fl888 da indemniMíao da... ^

íforoe»
^^^^ Contadoria da D^wia Cerai de Contabilidade, 18 de Abril do 181i, -; O Contador, Jntmv de Figmredo

iíí- #



^i

N. 2.

Quadro denionistratlvo da rocoka ordinária e oxtraordinarlA d« 1.* semestre'
do exercício do 1890—1S91.

Município da Côrtc

Rio de Janeiro
Espirito Santo
Bahia

Sergipe

Alagoas
Pernambuco
Parahiba
Rio Grande do Norte
Ceará ;.....

Piauhy
Maranhão
Pará
Amazonas
S. Paulo
Paraná
Santa Catharina
S. Pedro
Minas
Goyaz
Mato Grosso
Londres

Inden»ização feita pela Republica Argentina

21.78S;

360:

29:

4.382:

42:

176:

6.034:

78:

111:

1.284:

- 129:

1.261:

2.620;

21:

989:

224:

84;

1.432;

331:

31:

26:

mmí
241^733
807^323
671^036
407^981

337iíll3

628^4
293^410
003^110

351i5093
092j!(367

614^391
275^978
447^33

268^900
382^387

017^720
004^372
323^944
2634634'

41.436:814^39
1.000:0004000

42.436:814^39

Observação.

A renda do Piauhy comprehcnde somente cinco mezes, e a de Mato Grosso quatro.

Segunda Contadoria da. Directoria Geral de Contabilidade, em 19 de Abril de 1871.^-0 Contador,

Justino de Figueiredo Novcus .



N. 3.

Qiia(}ro demonstrativo da receita do exercieio de 1870—1871,
extrahida dos balanços existentes no Thesoiiro Nacional.

Município da Côrle.

Rio de Janeiro

Espirito Santo
Bahia

Sergipe.

Alagoas.....
Pernambuco
Parahiba

Rio Grande do Norte.

Ceará

Piauhy
Maranhão
Pará

Amazonas
S. iPaulo

Paraná
Santa Catharina

S. Pedro
Minas
Goyaz
Mato Grosso

Indemnisação feita pela Republica
Argentina

Depósitos

ARRECADADA NOS

MEZES ATÉ HOJE

CONHECIDOS.

29

G

I

.632:918,5076

70i:371;5702

40:486,5999

.2l2:3i2,5999

23:826,^968

263:769^629
.099:082<5722

143:798,^037

132:227^037
,473:983^910

129:092,5567

.314:402.5134

.038:594,5413

27:926^709
989:766^922
273:532^065
84:582^387

.9.55:905^187

331:004.^372

55:141?1.36

26:263^634

P;ira 12 mczes.

Or.CADA

Para o somoslrc

addicíoDal.

Para o exercício de

1870-71.

12

44.449:

1.056;

74:

9.318:

40:

455:

169:

215;

260;

2.526:

309:

2.396:

5.243;

47;

979:

468;

169;

933:

662:

94:

78:

1

378í;014

557^553
230,5498

514;s498

846,5230
605a078

8.56,í;094

697,5053

960,5669

829,5360

822,5160

117a944

304$708
874>;338

333^:844

912,5110

•104,5774

857,5780

008,5744

527,5661

790^902

54.204:020^225 85. 152:390,S234

54.204:020^225 83.152:390>;23i

2.905:710,5381 4.463:690^1792

37.109:730,5606 89.616:081,5026

.079:

249;

9:

202:

26;

64;

198:

19:

9:

33:

92;

44;

26;

4;

437;

29;

19;

.234;

236;

4;

902^781
303^76
806,5966

491^513
947^307
452^000
136^256
683^521
758^470
995^3.50

120^918
871^503
7&4^016
727^276
631,5084

878,5830

412,5708

803o556
917^678
644^911

826,5386

4.094:096,5606

4.094:096^606
504:5r

4. .598:683^121

12

.329:280^790

.303:861^129

84:037^464
.521:006^011

07:7934537
320:0574078
.367:99243.50

233:3804576
270:7194139
.580:8244910
401:9434078
.6-40:9894447

.270:0884724

32:6014634
.437:1644928

498:7504940
188:5774482
.188:6614336

898:9264422
99:1724572
86:6174288

89.246:4864840

1.000:0004000

90.246:4864840
4.968:227,5307

95.214:7144147

OfoservaÇão.

A, 2.* columna deste quadro mostra a somma das rendas e depósitos entrados no Thesouro e The-
sourarias no espaço de tempo indicado pelo numero de balanços mensaes constantes dal.'. Essa som-
ma sérvio de base para o calculo dos 12 mezes da 3.' columna. Para o do tempo addicional sérvio a
renda conhecida em igual período do exercieio anterior, salvo a das províncias de Piauhy, Santa Catharina,
e Mato Grosso, a qual, em consequência de não terem sido ainda recebidos no Thesouro os balanços do
.semestre addicional do mesmo exercício, foi avaliada pela que figura nos balanços de 1868—69.

Segunda Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade, 19 de Abril de 1871.—O Contador,
Justino de Figueiredo Novaes.



N. 4.

Tabeliã dcmoiMtrativii da renda i|no poderiilo (er prodnztde dlvérao. i»

««jf^ 1 .j *®®* nnteriores ao do começo da resnectivA ari.»cadaçao, excluídos os que cessárSo no exercício dl iseí-isí©
"

í\

Expediente dos géneros livres
Direitos de 0% de exportação elevados "a

9..'.'.'.'.

Ditos de 2 7„ elevados a 2 1/2

Ditos de 1 7„ do ouro embarra elevados a i'i/2'.'.'

DUOS de 1/2 7o dos diamantes elevados a 1 7 . . ..
Decima urbana '......'.

Dita de uma légua além da demarcação'.!.'!!!!!!!!!
pita addicional das corporações de mão morta.
Matriculas das Faculdades de direito e de medicina
bello do papel
Taxa dos escravos '.".

.

,',.".* !!!!!!!'"!
Imposto de transmissão
Dito de 20 7, das loterias

!!.."!'!""' "'

"

Dito de 13 7, dos prémios
!**"

Dito pessoal

ARRECADADA EM
Í867-68.

CALCULO PARA
os MEZES

ANTERIORES.

72:096^498
.768:570^756

7:419^628
1:306^506

13:641^876
438:807^972

21:917^209
63:471^115
49:101^448
172:885^276
278:204,^494

487:848^009
497:000^000
32:487^000
500:169^452

5.404:927,5239

24:032^166
922:836^919

2:473^209

435^502

4:347,^292

57:628^425

162':616^003

165:660^000
10:829^000

1.351:078,5516 -

Observações.

O calculo relativo aos impostos creados baseou-se ua renda arrecadada, avaliando-se propor-
•lonaimente a do tempo anterior ao mez em que começou a cobrança.

Pelo que respeUa aos augmentados, seguio-se a mesma regra, tendo-se em vista, porém, a ar-

Attendeu-se á maneira por que foram executadas as disposições concernentes aos de cobrança
semestral ou annual, para excluil-os da 2." columna desta tabeliã.

^Segunda Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade, 19 de Abril de 1871.-— O Contador
Justino de Figueiredo Novaes.

""""««"^í



N. 5.

ImnnrtaBoiar «ine 0e «levem dednacir do ierma médio da renda dos 3 iiltliuos

éxerStolo» ei!õe»Nidoi, por liaver oessadU» ou sido reduzida a arrecadação

dos respectivos impostos lio d«> 18«f>-18W-

Direitos de baldeação e reexportação

Expediente de géneros estrangeiros, etc...

Dito dos géneros do paiz.

Armazenagem
Premies de assignados

Imposto da doca

Expediente das capatazias

Dirima da chancellaria

Novos e velhos direitos

Imçosto sobre vencimentos

Dizimes • • • • •

Productos de loterias a favor do Thesouro

12:f)olo732
703:9i4^-i5't

112: 247,^491

86:301^738
53:246^000
112:174^305
122:7364120
106:183^671
173:858^748
309:063^169
16:645^376
72:150^000

1.941:072^804

Observação.

Darend*de armazenagem e expediente das capatazias só se contempla nesta labella <i parlo

relativa á Alfandega da Gôrte, a qual cessou, por ler passado a ser arrecadada pela Companhia da doca.

: Dos novos e velhos direitos também inclue-se unicamente a parte que se calcula haver accrescicto

ao'prodacto do sello.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 19 de Abril de 1871.-0 Contador, Justino

kovaes.

N. 6.

Tabeliã demonstrativa da renda da estrada de-ferro de D. Pedro II,

depois que passou ao domínio do Estado.
^-

1865-1866 1866-1867 1867-1868 1868-1869 1869—1870 1870—1871

1.787: 157,Í54.8 2^0;992jSl40 2.570:095^850 3.708:398^922 3.973: 258;>628 5.269:631,^122

ObservaçSes.

Calculou-se a renda de 1870-71, attendendo-se á arrecadação dos 9 mezes decorridos de Julho do

anno passado a Marco ultimo, e avaliando-se a dos 3 restantes na razão de 400:000^000 cada um.

Na lei do orçamento n.° 1836 de 27 de Setembro de 1870 a do cxercicio de 1871—72 foi avaliada eui

4.500:000i5000. ^ , , .

Incluiu-se nesta tabeliã a renda propriamente dita da estrada, porque figura nos balanços, sob outro?

:^ artigos de receita, a provenientedemullas,.indemnisaç(5es, aluguel de prédios, etc.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, 19 de Abril de 1871 .—O Contador, Justino

ie Figueiredo Novm,



N. 7. •

Taliella comparailva da Despeza do Ministério da fazenda orçada para o
exercido de IS9»—1S73 com a flxada na L«cl para o de IS91—1999.

1. Juros e amortisação da divida
externa pertencente ao Es-
tado, ao cambio par de 27 . .

.

2. Idem da interna fundada
3. Juros da inscripta, ele

4. Caixa da Amortisação, ctc

5. Pensionistas e aposentados
G. Empregados de Repartições ex-

tinctas.

7. Thesouro Nacional e Tliesoura-
rias de Fazenda.

8. Juízo dos Feitos da Fazenda
9. Estações de arrecadação

10. Casa da Moeda e OíTicina de Es-
tamparia e Impressão do The-
souro Nacional

li. Administração de próprios na-
cionaes, etc

12. Typograpliia Nacional e Diário

Òjficial ,

13. Ajudas de custo

14. Gratificações por serviços tem-
porários e extraordinários. .

.

lõ. Ditas por trabalhos fora das
horas do expediente ^

.

16. Despezas eventuaes , sendo
40:000;>000 para diversas, c

1.091:439^337 especialmente
para differenças de cambio. .

.

17. Prémios,, juros reciprocos, etc,
sendo 200:000^000 para vários

serviços e 838:500^000 para

juros de bilhetes do Thesouro.
18. Juros do empréstimo do cofre

dos orphãos"

19. Obras
20. Exercícios findos

2i. Adiantamento da garantia de
2 Vo provinciaes á estrada de
ferro de Pernambuco

22. Dito á da Bahia
23. Dito á de S. Paulo
24. Reposições e restituições

25. Pagamento do empréstimo do
cofre de orphãos

26. Dito de bens de defuntos e au-
sentes e do evento

27. Dito de premies de loterias...

28. Dito" de depósitos de qualquer
origem

Orçadn para
1899-93.

Votada para
1991-92.

9.918:988^889
17. 371:.̂ 96^000

50:000^000
171:900^000

1.919:760^833

19:100^978

1.104:620^410
80:972^000

3.565:88^710

150:280^000

54:306^000

170:000^000
35:000^000

20:000;jOOO

50:000^000

1.131:439^537

1.038:500^000

400:000^000
600:000^000
500:000^5000

213:333^333
320:000^000
471:117^000

.5

39.336:776^710

8.036:560^998
13.783:126^000

100:000^000
100:000^000

1.893:227j?3S7

17:756^218

1.103:790^410
75:317^000

3.314:140^420

1.30:280^000

54:306^000

170:000^000
35:000^000

20:000^000

30:000^000

2.708:880^760

3.800:000^000

400:000^000
•600:0005000

300:000^

213:333^33
320:000^000
471:117^000

5

39.941 :035(?696

DlflTefençaflí.

Para mais.

1.862:407^891

1.386:470^000

71:900^000

26:333i?296

1:344^760

• 3:453^000

251:741j^290

#

Para menos.

5O:000,5!000

1:170M

'k

1.377;441^223

2,^61:300^000

3.805:832^1237 4.390:Aiij^



m
ExplIcaçSo datil dlfforonçafli.

I§

i. O excesso dôsía rubrica provém das despezas do empréstimo de £, 3.000.000 ultimamente
levantado em Londres.

2. A quantia que de mais se pede nesta verba, provém dos juros de diversas apólices emittidas,

6 que se tem de emittir, a saber:

De 6 Vo emittidas. em permuta das acçSes da estrada de ferro de D. Pedro II. . 480^000
Pela cessão que fez a Irmandade do Senhor dos Passos do oratório contíguo

ao ediflcio da Caixa da Amortisação 36^000
Por venda na Corte. ; 1.300:432^000
Idem nas Províncias 84:942(^000
De 5 Vo que se tem de emittir em pagamento da divida inscripta 580^000

1.586:470^000

3. Reduz-se o pedido a 50:OOOa;000, altendendo-se á despeza dos cxercicios anteriores.
4. Augmenta-se no pedido a importância de 71 :900;$000, porque o termo médio da despeza desta

verba eífectuada nos dous últimos exercícios é de 178:448iS000, e avalia-se a do actual
em 0:900^000.

5. Posto que haja, quanto aos,aposentados, a diminuição de 6:615,5532, e seja somente de 94:431,5000
a importância das -pensões já concedidas e ainda dependentes da approvação da Assembléa
Geral, as quaes na época do ultimo orçamento calcularam-se em 14i:818,$30D, comludo das
approvadas durante o anno passado resulta o augmento de 26:333^296.

6. Pedem-se mais í:344j§760 para os vencimentos do Escrivão de africanos livres, e augmento dos
do Administrador e do Escrivão da extincta Recebedoria do Maranhão.

7. A di^nuição de 1:170,5000 procede de haver cessado o abono de algumas gratificaçíJes de em-
pregados que contam mais de 30 annos de serviço, no total de 770^000, e doj vencimento de

'

400,^000 de um Praticante addido á Thesouraria de Sergipe.
8. Provém o accrescimo que ha no pedido: 1.° do augmento dos ordenados e gratificações dos

Juizes dos Feitos na importância de 3:600^000; 2." de 574)5000 que se augmentam no calculo
das porcentagens; 3." de 1:281,5000 com que se eleva a quota das despezas judiciaes.

9. O augmento de. 251:741,5290 resulta de vários accrescimos de despezn, abatida a importância
^- de algumas reducções, a saber:

Accrescimo proveniente das despezas do ancoradouro e expediente 22:367^5800
Idem da elevação do numero de Lançadores nas Recebedorias 7:500^000
Idem do calculo de porcentagens, no qual teve-se em vista não só a despeza

desta origem, mas também a renda cobrada pelas Estações d'e arrecadação nos
últimos exercícios 277:823^000

307:690^800

Deduzida a importância de 1:091^310 de gratíficaç<Jes de 30 annos de serviço
• que cessaram, e a de 54:868,5000 que se diminue no pedido paraj^o pessoal das
Alfandegas, em consequência da alteração dos respectivos quadros ultimamente
Mti'. 55:949(5510

Augmento.... 251:741^5290

16, E' devida a diminuição a terem-se calculado as diíTerenças de cambio das remessas para Londres
pelo de 25, altendendo-se ás ultimas cotações, no entanto que o cambio adoptado pela Lei
do exercicioM(( 1871—72 é o de 22.

17, Suppondo-se jqle no exercício de 1872—73 ficará por amortisar a somma de 12.000:000,5000
de bilhetes do Thesouro, contaram-se os juros não só sobre essa quantia, mas também sobre
a de 8.000:000,5000, cuja emissão, como antecipação de receita, se pede na Proposta : além
destes juros contemplaram-se os da importância de 700:000^000 recebida no corrente exercício
por empréstimo.

Os primeiros foram calculados na razão de 4 %, máximo das taxas actuaes,e os segundos na de
S V2'7o, por ser a taxa designada no contracto do empréstimo.

.

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesouro Nacional, em 19 de Abril
ae 1871.—O Contador, Mtino ãe Figueiredo Novaes,



Tabeliã demonstrativa dos recursos e despezas dos ex^ereicios
abaixo declarados, em continuação da de n/ 2 do relatório
anterior.

^fírí '^r'1

^^^^^^^'^'os (Ic 18G2-G3, 18Si~63 e I860-66, deduzido o saldo do de
^^^'^-^'^

: 29.572:370,^203

Exercício de 1S66-1$6.

RECURSOS.

Renda arrecadada 64. 77G: 843^923
Depósitos (líquidos) 1 .709:949^471
Emissão de apólices 7.405:976^000
Dita de papel moeda correspondente aos bilhetes do Thesoaro existentes na car-

teira do Bjneo do Brasil '. 3.088:200^000
Dita correspondente ao pagamento da reserva metallica do mesmo Banco eíTectuado

neste exercido 18.988:8745000
Dita para substituição de notas 7.090:820^000
Empréstimo externo de 186o 9.046:966^979
Operações de credito (empréstimos de particulares) 2;123|S09

Deficit de caixa 9.698:983^662

122.406:737^344

DESPEZAS.

Dos diversos Ministérios 120.889: 799|023

Operações de credito — 123:766flío21

Substituição de notas 1.393: 172^000

122.406:737<^344

Cxercicio do iSG9—ISGS.

RECURSOS.

Renda arrecadada ; 1.200: 927^474

Depósitos (líquidos) '^ ^}:^'-B¥?ili
Emissão de apólices : #.... 22.899:878^000

Dita de Danelmocda correspondente aopagamentodo resto da reserva metallrca do

Bancodo Brasil 3.910:502^000

Dita idem autorisada pelo credito da Lei n." 1308 de 28 de Setembro de 1867.. 50.000:000^000

Dita-idem para substituição de notas '^•^^'•^^^
Operações de credito (empréstimos de particulares) ,

b:842^429

Deficit de caixa r
1/. 332: 175^228

173.363:7483702

DESPEZAS.

Dos diversos Ministérios 163.934:711^181(8

Operações de credito 6:6.33^(444

Substituição de notas 7.374:3414000

17a. 333:748^702



Exoroiclo ^e ISOS—1S60.

- RECURSOS.

Dejwsijos (líquidos) l.ZSO-.mmi
Emissão de apólices 27 30l-397^0OO
Dita de papel moeda por conta do Decreto n.» 4232 de S de Agosto d*e"Í868!!!!!! Í7!859:5052oo0
Prodacto do empréstimo por subscripção nacional 27.000:000^000

geada arrecadada.. 87.308:22mi9"
.380:0993727

.301:397^000

.859:505^000

000:000^000

160.849:222^846

DESPEZAS.

Dos diversos Ministérios •

^tji onQ.^•fí»Hl/v
Ope^ações de credito... ^-^SHo^W
Substituição de notas ".

pn-SvíS
Saldo, inoluidaa importância de 6.387:9l4^936que no rVlatoVioâiitêriVrVfigúrõú

'^"^•=*^*^"^

.
como adiantamento para diversas despezas e que, por não se terem liquidado
as respectivas contas, passou por supprimento para 1869-70 9 196 -311^00'*

160.849:222^846

Exercício de 1SG9— 1$90.

RECURSOS.

Renda arrecadada ,,„«..„„
Depósitos (líquidos) 9o.6/3:362^3l8

Emissão de apólices '.."",
^

307:790^259

Dita de papel-moeda (Dec. n." 4232 de 5'dê'Agostò*de"Í8è8)
'"

^'^qnSffi
Operações de. xredito (empréstimos de particulares)....... .!v;^^^^^^ llsiooIS

147.807:718^812

DESPEZAS.

Dos ditérsos Síinisterios

Adiangmentos feitos Para diversVs''dèspèzVs;' os* VuVeV' Vmi)õrâ'"nãô' Vpnh.m
^39.947:902^163

4tega%Tr.°l^:.':! .Pf^f^
^^^^

'^' reVese^olamVanSeffSvSnfe
Saldo, sujeito aliquidação dVfinitivâ*"!

• 6.431:815^733
1.428:000^916

.'tív

147.807: 7Í8/?812

RECAPITULACÃO.

Deficilaté o exercício de 1^3—1866.
"

,

' tio
, de 1866-1867. 29.572:370^203

» do
» de 1867—1868

"
9.696:983^662

V : 17.332:175^228

A deduzir: 56.601:529^093
Saldo do exercício de 1868-1869...... q idíi.ium^r.

> > s de I86Q—i»7n ». 196:311^034ae 1869^1870
1.428:000^0 10.624:311^970

*^*
. 45.977:2174123



OBSERVAÇÕES. ' ^

Considerando-se supprida pela emissão de bilhetes do Thcsouro.a importância • -

^ e reiinindo-sê-ihê a* dês 'bilhetes* 'que' aiiteV 'd"e' 'l'862'-63,'''exi's'tiâm' êm'circú-
*^'^^'**^^

^^^'^°:
• 5.74i:aOO(5IOÓp

Póde-se calcular a emissão, no fim de 1869—70, em 551,718:700^8000'

Esta somma approxima-se da escriplurada, pois que a importância de
bilhetes que passou para 1870—71 foi de 31.546:800,^000.

Os deficits de receita desde o exercício de 1864—6o, em que começou a guerra do Paraffuav são
os íeguintes:

Exercício de 1864—65 30.6o9:09y000
1863-66 64.437:637^000
1866-67 57.629:894,5!000
1867-68 102.364:821^000
1868-69 64.344:691^000
1869-70 30.706:3.56,5!000,
1870—71 (estimativa).... 16.080:932^000

386.243:413^000

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Thesouro Nacional, em 19 de Abril
de 1871.—O Contador, Justino de Figmiredç Novaes.

ij*-..

*v.



N. 9.

fabella das ainorlisa$|es que se (em Teilo até 51 de Dezembro de 1870,

por conto fe emprestinios conlrahidos na praça de Londres.

^ Empréstimo de 1852.

Resgatadas até Dezembro de 1 869.
Compradas cm Junho de 1870.
Idem cm Dezembro do dito...

Empréstimo de 1S5S.

aesgatadasatéDezcmbrode 1869.

Compradas cm Junho de 1870.

Idem em Dezembro do dito....

Empréstimo de 1859.

Resgatadas até .^bril de 1809....

VALOR DAS APÓLICES.

D.

'0

1)

_^0

RÉIS

AO CAMBIO

DE 27.

NOMINAL. REAL. NOM][NAL. REAL.

£ 5. D. £. s. D.

e

D.

5

£. s.

15 .

10

5

10

IO

5

10

15

14

14

5

10

15
14

4

313.600

27.200

261.562

24.714

2.544:686SGG7

4.S9i:685S445

-1.3S2:64iíí444

2,805:1718111

4.401:G9ii;ill

2.703:1118111

l.^i.GOO

13.000 '
12.227

12.487
10

340.800 2.S6.277

571.800

61.800

4G0.714
30.900
30. 900

, 27.785

28.403

633.600 516.902

146.200
13.200

143.160
12.387Compradas cm Abril de 1870...

....

Empréstimo de 1860.

r.esgatadas até Dezembro de 18C9.
Compradas em Jnnbo de 1870..

Idem em Dezembro do dito.:..

Empréstimo de 1863.

ResgatadasatéDezcmbro delSCO.

159.400 155.647

358.200

43.100

276.388

39.193

22.600
23.500

19.386

19.807 10

404.300 315.581

690.500

.113.600

7U4.100

410.683

91.357

Compradaí em Abril de 1870..

.

Idem eaí.(^ubro do dite

--#;.' .«-

Emp^âfaisp de 1865,

Resgatadas até Dezembro de 1869.
Sorteadas em Janeiro de 1870..
Idem em Julho do dito

56.400
57.200

45.025

46.332

501.910

222.400

81.700

304.100

222.400

81.700

40.300

41.400 s

40..300
41.400

304.160

RESVIiO.

(1

552

}Õ8 -
340.800
633.600
159.400
404.300

704.100
304.100

286.277

616.902
156.547
316.681

601.040
3U4.100

2.544.68r.fí0R7

4.59{:C84.S445
1.3S2:tí44á444

2.805:l7tSlll
4.461:6y5,'illl

2.703:1118111

559
.

/l863
Vl865 ""

2.546.300 2.080.349 18.491:9925889

Sesuada Cootadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 17 de Abril de 1871.-0 Contador, /„,íí«o d, Figueiredo Novaes.



N. 10.

Eslado da divida exlerna hiadada cni 31 de Dezembro de i870.

Empréstimo de 1852 a vcnc<
» 1858 1

> 1889 )

» 1860 j

1863
> 1868 >

jr-sG cm 1882

CAPITAL PRIMITIVO. CAPITAL AMORTISADO.

•

CIRCDLAKTE
VOMTNAL.

JReal Nominal. lieal. Nominal.

£

034.250
1.425.000
808.000

1.210.000
3.300.000
8.000.000

£

1.040.600
1.526.500

808.000
1.373.000
3.885.300
6,063.600

£

286.277
516.912
188.847
318.881
501.940
304.163

S,

5

10
18
14
10

£

340.800
633.600
189.400
404.300
704.100
304.100

£

699.800
892.900
348.600
968.700

3.151.200
6.659.800

, 1888
, 1879
» 1800
, 1893
, 1902

12.307.280 15.267.000 .2.080.422 14 2.546.300 12.720.700

*1T <?•ObservaçSo,

Actualmente esta divida é de £ 16.180.300, por ler-se contraindo em Londres, no mez de Fevereiro ultimo, o empréstimo âo, fi-aíOO&bOO- reaes

cu £. 3.459.600 nominaes. •
'> ^.i^ J'

Sefifunda Contadoria da Directoria Geral da Contaoilidado, em 17 do Abril de 1871.— O Contador, Justino de Figueiredo íYopW"'^ ^'f^!''' '^^
"'*

ir .4.' :\

mW: "\

''

l



N. II.

Orçamento da despeza com a dhida externa no exercício de 1812—1873.

Perlenc«nles ao Estado.

De 1852 ,

De i858

De 1859

De 1860 ,

De 1863..

De li^J^;^.

JUROS.

Taxu solire c

capitai

circulnnlc.

Quantia

correspondente.

Gommis-

sQcs.
Somnia.

4 fl'2 •/,

»

»

i.
*

lf4 */a 7.

,31.491

40.180 10 O

17.430 O O

29.480 10 O

141. 80i

332. 97S O O

172.980 O O

766.311

14.111 O O

780. 4S2 O O

314

401

174

294

1.418

3.320

1.729

7.659

141

7.800

31.803 O O

40.S81 10 O

17.604 O O

29.774 10 O

143.222 O O

336.304 O O

174.709 O O

AmOUTISAClO.
'

Toxa para a

amorlisaçào

774.000 O O

14.252 O O

788.252 O O

1

1.19

1

1.13

1.13

1

1

Quantia

correspondente

Juros sobre o cnpilai

umorlisado, appli-

cados á amorlisacuo.

1.13

10.406

29.767

0.080

li). 322

03.612

69.636

34.598

228.410

7.333

235.752

15.330 O O

28.512 O O

7.970 O O

12.304 10 O

31.084 10 O

15.205 O O

Gomiiiissílcs f

corrciugcns.
Soinnia.

ifi.oiâ o o

5.889 O O

116.901 O O

219

473

112

219

714

500

216

2.453

TOTAL.

£m libras. Em réis.

25.901 O O

58.7Í52 O O

13.162 O O

27.845 10 O

96.010 10 O

85.341 O O

34.812 O O

341.884 O O

105 13.327 O O

Í.558 355.211 O O

57.760 O

99.333 10

30.766 O

57.620 O

239.232 10

421.645 O

209. 52Í O

1.115.884 O

27.579 O

1
1.143.463 O

513:475.$553

882:964^444

273:475^556

512:177,<í778

2.126:511^111

3.747:955^556

1.862:408^889

9.018:96â^889

245:146^666

10.164:115^555

tadoria (la Diroctoria Geral da Contabilidade, era 17 de Abril do 1871.-0 Contador, Justino de Figueiredo Novaes.



-,1

N. 12.

Tabeliã dos fundos movidos para l<ondre^^

30 de Abril de 1871, cm seguimento ^^wi
l^ro até

iterlor.

DVTAS D\ NEGOCIAÇÃO

DAS CAÍIBIAES.
*

ESTACÕES.

1870 Maio
» Juuiio... ,

u u

» »

» D

» »

» Julho
» »

» »

» »

' 1) Setembro.
» »

» »

» »

» Outubro

.

n »

» V

» »

u U

» Novembro
» »

» »

» »

)) )>

» Dezembro
» . »

1S71 Jaueiro...

» »

1) Fevereiro

,

» u

» »

23

4

7

14

15

21

l

7

22

»

»

3

14

21

22

G

12

14

20

29

4

15

i6

21

22

6

16

6

21

6

IG

Thesouraria da Bahia
Tliesouro Nacional
Dito

Thesouraria da Bahia
Dita

Dita

Dita

Dita

Thcsouro Nacional
Dito

TlicsGuraria de Pernambuco
Tliesouro Saciouai
Dito

D.to

Dito

Dito

Thesouraria do Marauiiao...
Dita

Thesouro Nacioual
Dito

Dito

Dito

Dito

Dito ,

Dito

Dito

Dito

Dito

Dito

Dito

Dito

Dito

21

21

n

23
23

23

20
»

20
20
22

22
11

22

'/,

••.4

';'.

l/S

22 I22

22

23
3^!

'/í

23

23

23

20.000
50.000

30.000
lO.OUO
6.000
4.000
10.000

lO.OOO

50.000
60.000

30.000
50.000

40.000
50.000

30.000
40.000

0.000
4.000
30.000

lò.OOO

20.000
40.000

3o:ooo
40.000

20.000
20.000
30.000
30.000

40.000
40.000
GO. 000
90.000

058.000

HLJ']?a«"

Thcsouro Nacional...

Thesouraria da Bahia

Dita de Pernambuco

Dita do MaranbSo...

L1BR.ÍS STERLmS.

S95.000

60.000

30.000

13.000

998.000

208:6958650

645:454S&i0
327:2728720
111:6278910'

66:9765744
44.651^163

110:3448830
110..3448830
521:7398130
516.l2l'g032

313:0439480
600:000g000
480:0008000

585:365S850
346:9878950
436:3638640
96:0008000
42:6668666

327:2728727
163:6368365
218:1818818
431:4608670
316:4838590
408:5108640
204:2558320
200:0008000
303:1578896
303:1578890
406:3498210
408:5108640
906:3158792
«00:0608000

10.660:9568623

REIS.

9.556:6058350

052:6418127

313:0438480

138:6668666

10.660:9568623

Segunda Coutadoria da Directoria Geral de Contabilidade, cm 17 de .\bril de 1871. — O Contador, Justino (te Figudfeáé
Novaes.



Jí. 13.

^ifunilada até 31 de Março de l^Vl.

Lei de 15 de Novimbro de 1827.

Apólices de 6, por cento.

<

Rio de Jnnciro

Espirito SaBto

Bailia

Sergipe

Aligòas

Pcruambuco
Par-ih) ba
Rio Grande do Norte.

.

Ceará
Maranhão
Pará
Amazonas
S. Paulo
Santa Catharína

S. Pedro
Minas Geraes

Mato Grosso

238.538:1003000
89:3008000

0.919:9008000
7.3:2008000

9:6005006
2.369: OOOíOOO

6:0008000
9:6008000

130:6008000
.523:6008000
35 (: 4008000
11: 4008000

110:0008000
148:4008000

1.509:8008000
488: 6008000

348:0008000

1.

> de 5 por cento.

de i por cento.

Rio de Janeiro

.

Bahia
Pernambuco . .

.

Maranhão
S. Pedro
Goyaz
Mato Grossa ..

Rio de Janeiro.

Decreto n.» 4244 de 13 de Setembro de 1868.

» de 6 por cento do Empréstimo.

Emissão. Ãmortixaçio.
TOTAL

CIRCULANTE.

252.6!8:600g000
1.4(j3:OO0.SOO0

290:2008000
64:4003000
36: 409 "000

79:fiOO.SOO0

41:0005000
156:400S0O0
119:6008000

2S4.899:100S000

30.000:000^000

284.899:100^000

3.672:0O0.S0OO

161:2005000

3.833:2008000

609:0008000

4.442:2008000

518.976:6008000
1 .301:8005000

290:2003000
64:4005000
36:4003000
79:6008000
41:0008000
156:4003000
119:6005000

251.065:9008000

29.391:0008000

280.456:9008000

O total circulante distribae-se pelos seguintes possoidores

Lei d< 15 de Novembro de 1827.

Nacionaes i

Súbditos da Gr3-Bretanha

« » de diversas outras naçOes.

Estabelecimentos

Diversos nas Provincias

Decreto n.» 4214 de iS de Setembro de 1868.

Súbditos da Gra-Bretaoha
3) de dhrersas outras nacOes..

Estabelecimentos .'.

fçrceira Contadoria dft^Pij

De 6 por cento.

ApoUces.

De 5 por cento. De 4 por cento.

TOTAL
CIRCULA-TTE.

lG5.32G:800i}000
11.449:400;000

15.202 :6O0.SOO0

32.169:9008000
24.834:8008000

248.976:5008000

15.450:000^000
2.150:0008000
3.021:0008000
8.770:0008000

278.367:5008000

507:2008000
48:600j000
385:4005000
31)0:6008000

668:0005000

1.969:8005000

1.969:8008000

3:8003000

115:8OO5O0r

119:6008000

119:6008000

165.837:8003000
11.491:0005000
15.588:0005000
32.646:300'000

25.502:8008000

251.065:9005000

280.456:900(000

ConUbilldade, em 18 de Abril de 1871. — O Contador, José Júlio Drty^,



"m

n. a.
Eml«»ao de «P;M;««> do 1 ° de Abril de 1S90 até o flal ^e Ifiirço de 18W, emsegniiucnto a tabeliã n.» 16 do ultimo rolatorlo!

'

MO HUMICiPIO DA CORTE.

Lei de 15 de Novembro de 1827.

Apólices de G por cento.

Em permuta de acções da Estrada de ferro de
D. Pedro II, na forma do art. 5.° da Lei n."
lOaS de 22 de Agosto de 18G0 12

Pela compra da liha das Enxadas, nos termos
da Lei n.« 1733 de 9 de Oatubro de 1869 1.70S:

Pela cessão do oratório contíguo á Caixa da
Amortização

Em virtude das Leis n." 1750 de 20 dcOiitubró
de 1869 e n.» 1764 de 28 de Junho de 1870 e
outras 41 . 141

:

000^000

800^000

600^000

400(5000

HAS PROVmCIASí.

Espirito Santo 15:800^000
Bahia 1.330:100^1000
Sergipe 14:000^000
Alagoas 6:200^000
Pernambuco 338: 400,^000
Rio Grande do Norte 800^(000

Ceará 10:000íí000

Maranhão 844:600^000
Pará 177:000^000

Amazonas 7:000^000

S. Paulo 68:400^000

Santa Catharina 51:800^000

S. Pedro 348:800^000

Minas Geraes 94:400^000

Mato Grosso 348:000^000

Apeliccs de 5 por cento.

Eiíi pagamento de dividas da pròviacia de Mato Grosso.

42.839:800^000

3.375:300^000 46.433: lOOápOO

18:800^000

Terceira Contadoria, da Directoria Geral de Contabilidade, em 18 de Abríi de 1871.— O Contador

José Júlio Dreys.

f-V



íí. 15.

Tabeliã dos jnros'^dàs Apólices pagos nos dons nítíDios sèàíÉj^s.
^íS^^

No 2.» semestre de 186D-1870.

No 1.» i> de 1870-1871.

6 o/o

5.968:3658000

6.693:4838000

12.661:848f)O0O

50/0

29:7268000

30:425^000

60:1508000

4 0/0

2:3928000

2:3928000

4:7845000

r. 0/0

provinclacs.

1:1058000

TOTAL.

6.001: 587^000

6.726:3008000

12.727: 887Í0O0

RECEITA.

Dinheiro recebido do Thesouro Nacional para pagamento dos juros das apólices, no 2.° se-

mestre de J 869— 1 870

Idem dos assignados da Alfandega da Corte

Idem do Thesouro Nacional para pagamento dos juros do 1." semestre de 1870—18*^1.

5.8S2:628|il090

1I8:958S910 6.001:5878000

6.726: 3OOS000

12.727:8878000

Caixa da Amortização, em 1.» de Abril de 1871.—Pelo Contador, Francisco José Moreira de Carvalho.



N. 16.

I^S^vidâ inscripta no Grande LivrOi

PttOVIHCIAS.

Rio de Janeiro .

.

Bahia

Sergipe

Alagoas

Pernambuco—
Parahyba

Maranhão

Pará

Santa Catliarina.

S. Pedro

Minas Geraes....

Goyaz

Mato Grosso . .

.

Até 31 de Slareo
de 1870.

Augiuento. Dimhinifiko. Até 31 deHaret
dc«S7«.

22 -.331^03

8.347j?862

269^680

496^873

4:989^104

642^902

2:014^900

4:281-5442

,1:263^226

29:721^136

3:741,^689

7:477^237

41:773^700 31:747^861

127:333^06 31:747^^861

19:074^562

19:074^362

22:331^353

8:347i?862

269^680

496^873

4:9819^104

642j?902

2: 014^^900

4:281^42

1:263^226

29:721^136

3:741^689

7:477^237

54:448^999

ll):026(§403

O augmento procede de se ter lançado no Grande Livro sob n.»' 2091, 2093, 2101 e 2128 diversas

dividas notenores de 400,^000 da Província de Mato Grosso na importância de 31 :747j5861 .

A diminuição provém de haver o Thesouro pago as três primeiras inscripções na somma ae

19:074^562.

Terceira- Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 18 de Abril de 1871.—O Coatódor,

José Mio Dreys, * •

,.- » Síti



"
^ N. 17.

DiTlda lii»erii»ta no» AuxUiares das ProTinclas, ainda ifc&o Jáftlipi;*».
Crrande Ovro. .'•'-"^I^i;,

JT :%..

PROWKVCIASi.

Alagoas •
*

Piauhy •.
—

Maranhão • •

S. Pedro

Gòyaz —
Mato Grosso

iVt£ 31 >lc Março
de «890.

Aiiginento.

497^406

1:320^000

544^59

17:173,^221

10:249,^826

1S4: 761^342

184:546^^214

DimlHulçfto.
Até iii de Março

de «871.

497^466

1:320^000

544,5359

17:173^221

10:249,5826

154:761^342

184:546,5214

Não houve alteração.

Terceira Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 18 de Abril de 1871.—O Contador,

José Mio Dreys,

N. 18.

Estado da dirida anterior a 1^27 nao inscripta e menor de 400^000.

Httnicipio

Espirito Santo .

.

Pernambuco—
Santa Gatharina.

Goyaz

Mato Grosso

Liquidada.

4:710^670

238,5866

699^700

17,5195

4:028^714

18:743,5583

28:438^728

Por
liquidar.

362^048

3:699(5883

4:061^931

Total.

4:710^670

238/5866

699^700

. 17,5193

4:390/5762

22:443^466

32:900^659

• Procede a diminuição de se ter lançado no Grande Livro a quantia de 31: 747^5861, reduzido íem
resultado de liquidação a de 8.941/5(102 e considerado prescripta.ade 41,5417.

Terceira Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 48 de Abril de 1871.—O Contador,
Jçié Mia Dregs,



' ?.5^»?e!(^:

N. 19.
^

Quadro demonstrativo da divida passiva liquidada e por liquidar até 51 de De%etnbm-f,

Uxlslioni piir liquidar cm 31 de nc/.oinbro
de 1800 conroritic o <|U(idru ilo iiltiinu

relatoríu

Biiipurii».

c.

Iinpurtnnuiiis

JlINtt^*». . Agricultura.

o, CP

c

Iinpurlnncias

(A

c
Importâncias

Estrungoiros.

IA

o.

Importnncias

Accrcsoeram do l." do Janeiro a 31 de De-
zembro de 1870

10

42

C:G3I,<Í{00

0;I70íiS08

ir>:703|SUU7

15

73

&:771ÍÍ378

l1;3S7ãl3!>

3U:l{)8/j513

17

48

Q&

64:7G3D138

113:3079&!)0

178:076g728 ,2

75g000

72flflOO

147/1600

Itlarliilia.

-Si

<4 Im

Importâncias

Guerra.

^ IA

w ec

Imporlanclas

Fazenda.

=^E

Importâncias

11

IIG

197

7:iOãS308

•ini;010()073

908:uOGS071

81

SOS

S8U

32:G2CÍJ731

17&:aoot}873

207:0178004

354

30Q

G5:877a&34

07:8918138

163:7G8g6G3

190

1327

ibtr

18V.335S578

611:1308007

7M: 366348a

T*':t:L^^5e>eacBL''v:y^g:^<;j^cD£a^<

Dos 1S17 processos nu soiniiia de.

Informaram-so 13S7 na soninia du
Soado do Miiiistcrio do Impcrio

»
n

»

»

Justiça ) í)7

Ai,'ricultura . . {>;>

Kstraugciros.. 1

Marinlm lOU
Guci-ra AU
Fazenda 9S1

13ii7

49 nu iiiipurtiliiuiu du.

Existem por informar 130 nn soitmia do '

Sendo do Miuiítcrio do Império lU ua importância de.

» »
» »

» II

» u
u »
u •»

Justiça •

Aijricnliuru...
Kstrangciros..
Marinliu
(jucrru,.

10
jn
1

2j

41
ruzoudu is

130

knUQ as tololljljides quo vAo n»(adas com oato signal

anterior, o foi, agora; e 700Sãií3 do quantias á quo u,

704:3(iG{j4S5

lO:SiOiiiS!>

l\:47,'ift3U3

Ilõi9ts;j35i)

7ísono
205:0831(873
lU8:79Uii0O'J

103:673SÚ81

GtO:42(i820'.>

6 :Si.0/1884

ãi68»i;i&0
0-2:l-.<7S:iUi)

7;)j)0n0

S:£i93^lllO

():lUI|i(i02

(lOrOODgOKl

010:420^202

144iU4U/f<.<83

144!04U/ja83

A importância dos processos liquidados poln primeira voz do
l." du Janeiro a 31 de Duzoniliro itu 1S7U

nounidn á daquoUcs cujo linuidaçao purára cm 31 doDo-
7.oml>ro do.luO;á espera au snlucno dn duvidas.....

E li dos M|uo 'Mravaiii cm liquidação no rercrido dia i<° de

Juiicii'0.

rúrina o total do

Quo se distribuo do modo seguiutc:

Puguincutos uutorisados no Tlicsouro
» » nas Provindas
» » em Londres
X » iMu Montevideo

lilspcram solução do iluYidus....i,
Nilo foram rcconbeuidus
HcduucOcs por erro de calculo o vcucinieutus indevidos...
I^ni uudainuuto ,

'1"

649:4so^aos

87:8958168

78:700t»S80

*) 81G:021S0S0

530:0108568
144:063^970
b:0448120
8118000

90:5gi8v3A
6O800O

ll:i63S399
77:i>7!87U

cxUto a dlfTcrcnta do 43:30683.S5, provoniento 4S:&07jjl93 do dividas cuja importância, nSo sendo ainda conhecida na
Bouro ruconlifccu uom direito diversos credores, olém das quo por ciles foram reclamadas.

n 859:4l8j!00«

data- 4o quadro

Primeira Gouladoria da: Plrcelgrla CJcroI dó Contabllidodc, cm so de Abjrf^jjlo 1871,—<7/. a

iSííívíí-í:!ÍiK'j^í'':;vv



•';?«?"
,;<sí:ríí^

ardo vezembro de 1890. ^

Os processos cuja liquidação parara em 31 de Dezembro de 1869, a espera de

solução de duvjdas e preenchimento de certas formalidades, na importância de.

Reunidos áquelles, que estavam em liquidação nessa-mesma dala na imporiancia de,.

Formam o total de.

Que se distribue do modo seguinte

:

Pagamentos autorisados às províncias

Processos dependentes de solução de duvidas

^ em andamento •.••••

RedjicçSes por erro de calculo e vencimentos indevidos.

112:463^239
165:104^245

277:567^484

2:016^000
110:438^239
165:104^245

9^000

277:567(^484

Primeira Contadoria da Directoria Geral de Contalilidade do Thesouro Nacional, em 20 de Abril

de 1871.—i»f. A. Galvão.
-



:-k

WM:
•Ç™'91í''^l?® •**, dròpeia reallzaáa por conta do credito conferido no 8*0
do #t.jr.' lia Xel n/ t«07 de fO de Setembro de lMr> efevativ^élo
8 ta^o art

.
1.» do Decreto n.' irSO dé 30 de Ontiíbro de fiWIf, no eièrcfcfo

de lBMI9-~fO.

íHê^

Município e Rio de Janeiro.

Loildrès.....

Montevideo
Bahia..

Sergipe ".

Alagoas •

Pernaialjuco.

Parahyba.

Rio Grande do Norte.
Ceará '.....

Piauby
MaraahSo
Pará.

Âmazóiías

S. Paulo........
Paraná.
Santa Catharina.

S. Pedro
Minas Geraes...

.

Goyaz..
Mato Grosso

Importância extornada do exercício de 186S—i869 cm virtude do despacho de 29
de Dezembro de 1869 '

307

30

i6

8
i

7
6
3;

2;

18:

8:

3:

4;

: 192^764m^u
1193^748

564^711
; 725^822
: 698^389

;147|J44i

;82S^373

741(^9
882^365

; 703^293
; 447^^396

;078^600
343^687
556^673

495iJ2il

361^^73
971^5848

631^720
208^164
494pl7

441:704^308

28:713(í{782

470:420^^290

Primeira Contadoria^da Directoria Geral de Contabilidade, em 20 de Abril de ISIl.—Jlíiguèl Archanjo
Gaícõo. .



N; 22.

Demonstração do que se aiiiorisoii por coula tio credito courcrido eb» i; 20 do nrt. r.

de 3«^ de Jiiuho de 1S70 até '31 de IMarç» de 189^1.
da Lei u.° 1761

»*•
Tbesouro...
L«ndre«.:..
Montevideo

;

Provinda do Rio de JtQeiro.
» Espirito Santo

Bania
Sfrripe
/iagdas.,
Pernambuco ..

Parattyba
Rio Grande do Norte
Ceará
Piftub]f «#••••«*••. •

MarAnhfio •••«•>««•«•.•-
;«ará
Amazonas
Paraná «
S. Paulo '.

Santa Cathanoa
S. Pedro
Minas Geraes

»

o
»
a!

»

»'

V
V

«••••

B

Hl

M

1) u03fflE •#•#«•••«•«•*••«•*••*
» Mato Grosso >'»

lyiíisyaitBBB

inciniio. JUSTKjA- ACIlICULTUnA.

8:7108238

» • • •

• • <

!•.•••«

l:6!2O5»0S

S9S6743:
sonsoóo
320800O
7ã$0li0

1:3048094
8&48330

S:99!jfl760

S:

4:649,*|620

l:032iil40
«•Éfiiaiitia*!!

n-.díoHúii

13:00G|}7il
•••••

imíôòô'

4:t05S57&
44&S13«
14880UO

1:4003178
S:0Ô3|{607

• •«««•« laif
1:1«IIS47&

H33S987
1:080,1000

4878472
CGiSflOOO

1:331^807
' 363B134

itatti

31:500^434

70:35r,8f)47

S:0i4<;i2U
• •.••tti^a • ••• •<

l:37bi|7ã3

16:1080871

l:fálS503

isaaeaaeaffi.as*
••«ia«ait»a»ai

ii}aQ&24
479fllOO

iâ4i;o6()

570000
4:«)J8r84
S:80i8i97
1:0068000
9088800
S33fjã(i0

1:3148006
4M69(|000

100:0blfi7&l

i:sti>\\(:liuos

!>: 3148400

••••••••••i

• «•«••*Éa *!
• •§•••••••••«•1

lia*tiift*Cii**<

&: 31 48 too

nriiuiiA. F.VyF.Mi.V.

182:7418249

"'iliiyÀiiiii'

nn8U34
lúSOilO

848000
{i8ooo

008800
1 '.'98000

('.s80to

&: 8748800

l:ri4G8GfiU

708000
. 430808.'!

48U|j'^3<J

I84834U

i'J9:2S7í;310

177:3738244

í:&7Íi«-Jl5Ò

1398KIÍ0

Q: 30^8891
1438000

l;S608MI
1U:S1487IÍ&

aa«80&8
i«aatta«a*««**> i

l:3&:)SH«3
2:7U3.'«7no

8:1458503
3:0508017
4308^40
761IÍ107

6:43.''S0.14

S:3r)78l(i&

30: 5 «78005
2:i80|)4lfl

12:0048010
8:5038710

201:5798983

> 108430

27í?S000
.'.108701

18:8898900
3:40U8-.!08

ã: «808453
5: «578015

(J2787í!0

(i:<(iS400

5:3438455
594.SUO t

S:3738373
•1:2048607
2:S9fi87n4
2:0508155

lii:01.')851^

.'}:lGl.s760

23:7088077
1:7888972
3558500

15:7008*38

167;338S4(iO'

TOTAL.

511:0318-104
5:044819(i
8:883g9t)S

7888519
7098600

!ÍS:6158&&7
19:1738211
4:0418076

S7: 5828894
4:4748175
2:5478064
0:7728318
3:5818551

13:3948574
14:4498467
4:419SS<4
0:2488174

93:0248463
7:6548910

66:5768389
10:387886^
15:7308366
98:9478988

891:0698006

Primeira ,C^tadoria «la Directoria Geral de CuntabiiidniJo , cm í!0 de Abril do 1871.— .1/. A. Galvão.



N. 23.

Demonstração do cniprcslimo do cofre dos Orpliãos exlrahída dos balanços do Tiiesouro e Thcsourarías dos exercícios abaixo deelaratfos.

Muaíelpio da Carte

.Rio de Janeiro '....

Espirilo saato
Bahi& ••••••*!*
SergijpSa ••

Ai&goQS
Peroambuco
Parahyba
Bio Grande do Norte..,
Ceará •••#••§•*
Piauliy
MaranhSo
ParA
Amazonas
S. Paalo
Paraná
Santa Cathariaa
S. Pedro
Minas
Goyaz • •••• #••••

Mato Grosso

Total. •.

Desde 1839—4Q
016 1807'—08.

ENTRADA.

1808—1809.

G.009:3608179
6.424:8088067

446:340^921
5.388:740^019

39S;&18ãu90
452:750|g01

103;MJS400
34:5608^37

.S68:789ÍU88
103:144(1740

1. 131:3108844
630:7300730
10:8769810

3.048tS63fi38Ú
341:1188358
S6t:G18S748

1.669:3748643
1.494:3768871

78:7478743
173:8868078

28.108:1638884

430:0108024
353:8038700

7:'2t3838tJ

2IO:St9S674
107!0D983K0
10:0588340
i0:f81j;833
0:3678338
,1:0038985
25:9018014
17:13oS94&

' 48i02ò8350
71:2038449
3:7168088

279:0868771
25:3108465
11:0148828

179:8678598
95:0768931
0:3588335

30:5338970

1.097.87987U0

1860—1870.

100:1438904
200:1088749
lU; 1668816

230:8878063
60:3068571
35:1668070
33:8388844
ll:0tía|098

4:1308534
33:3478190
19:4599802
49:3578636
56:4308347
6:0108418

309:1318348
30:5488438
9:9308363

143:3938785
131:3348943
10:5788873
47:9338720

1.671:9838052

Desde 1859—40
ate 1867—08.

SAHIDA.

1868—1861).

4.833:4608594
2.783:9578372

395:6838448
3.676:6488765
990:5938679
328:4838744
387:4418331
64:0008669
11:5538418

306:8658976
74:4368!I86

619:8338451
387:S80|l45

8:67lS303
1.899:9681533
• 159:1088591
148:0508014
774:1488506
761:9318610
40:1438013
73:4048285

17.694:4438601

337:1158089
398:9738903
6:9118248

369:6388370
18:6878033
16:0008391
47:936.S063

13:1668580
3:3818173
8:88.'>8847

S:88iíl303
170:6608443
13:8308431

S
174:6068040
18:0718134
30:9943418
04:3168313
79:632809(1
1:9308303
6:8598456

1.071:3008988

1860-1870.

375:180S&.<i4

334:4608592
99:7073730

38U:On08397
fll;115,'íS73

17:5078056
40:0908638
7:033SeC3

4Ò385Í1
.17:0698193

7:303ft93&
18:0(48403
36:0238101

9738050
115:6488405
18:7798830
10:3878183

103:4138769
81:6358177
1:4198346
7:5728173

1.643:3378076

SOMMA.

Da cnlrada.

0.014:5225407
6>i)74:9808576

47«:6t88&90
5.830:4708755

&60;i34iiOI7
496:9748330
7U7: 6008352
183:8968696
39:79^8040

317:0388703
198:7358647

1.338:5938819
748:3048530
30:6038310

3.037:360^409
.380:8778061
383:1638839

1.893:6358030
1.641 :377m4

08:6848950
348:3438368

31:778:0208096

Da sabida.

5.445:7658337
3.505:398íi937
365:3098433

4.330:30784&3
,300:3908^83
262:1468191
483:0678011
86:0008831
.15:3878133
331:8118015
84:5248633
808:4278307
327:7498730

0:6448943
2.100:2328073

195:9508845
179:3318613
940:7783570
933:4888793
59:4808563
80:8358914

30. 808;031 8565

EXISTENTE.

1.168:7578170
2.569:6908649

117:8168094
1.513:169|30a
360:0288064
334:8388039
315:6998441
97:8948875
14:5088914
85:9278777
114:9108924
490:166|ãt2
420:6SlS79â

. 16:9588367
1.447:1378538

190:9178216
103:»9|32(
95i:756845«'
718:8881942
46:1958388
I61:S0«8454

10.969:0958131

Observação»

Os algarismos relativos aos exercidos do 1868—70 estQo sujeitos a liquidacOo definitiva.

.Segunda Contadoria da Directoria Geral da Contabilidade do Tbeiouro Nacional, em 18 do Abril de 187l.->'0 Contador, Justino de Figueiredo Novaes.

'^



N., 24.

Estado da conta de bens de defuntos e aiisientes, segundo as tabeliãs que
oní virtude da Circular n,\ &9^e 23 de Dezembro de 1889, foram enviadas
ao Tbesouro. *

Município da Côrtc.

Rio de Janeiro.,. ..

Saldo cm 31 de
Dezembro do

18U9.

Bahia
Espirito Santo
Alagoas

Pernambuco
Sergipe..

Parahyba
Pará

Amazonas
Ceará
Piauhy
Maranhão.
Santa Catliarina

S. Pedro
Miaas Geraes
Rio Grande do Norte
S. Paulo
Paraná
Goyaz
Mato Grosso ....

Entradas. Sahtdas.

1.528:132,9718

383:á64j58i2

1.911:697^360

48:681^074

20:418^033

69:099^107

30: 601^750

3u:Ouy^07y

Saldo existente,
snffundo ns tabcl

' las rcccbidus.

Gy:Go6,^830

1.340 :2I2;^037

308:927,5800

1.91o: 1395837

Í58:483.íil04

17:039,^025

27:779)947
48:763a329

46:769.c;202

27:146^^077

78:308(5720

7:683^939
11:220(5661

48:663^243
80:666,^891

29:141^936
263:922^347
223:313^848
1:297/780

271:416(5643

19:233^882
33:612/5502

3: 437/5192

3.287:466^707

AlgumasThesourarias ainda não remettcram tabeliãs.
Terceira Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 21 de Abril do 1871.-0 Contador.

José Juho Dreys.



N. 25.
si.

Estado «los corres «le Depósitos Pnblleos, secundo a« ultlitiAS «abellAfl, tàmem viriiido da Circular ii.° d« do 23 de Dezembro de 1S60, foram remetildaiiao Thesouro.

Município (la Corte
e província do Rio
de Janeiro

Bahia

Sergipe...'

Espirito Santo

Alagoas

Pernambuco

Ceará
,

ParahAa

Rio G. do Norte...

Maranhão

Pará

Santa Catliarina...

S. Pedro

S. Paulo

Paraná

Minas Geraes

Goyaz

Mato Grosso

ToinI dos
valores

depositado»»

Wos cofres de reserva.

Peças de oiiro, praia

e (liuinaiiles.

2.046: 766^t22

í83:219.?76d

7:79í.5316

23:382^11

364^561

318:373^339

2:322^813

4:096^276

10: 932^611

34:806^703

i6:376,.>4So

9:674^891

27:318^619

11:909^830

3:8l3:>79i

1:327^649

471^770

13:433,^194

49:391^202

2:080^080

113^000

I33í,490

zo^mo

412:>740

Papeis de crcdilo. Dinheiro.

1.092:210^894

27:083^378

6:580^300

23:328^831

191:346|5.320

28:401;í071

2.720:623^130

708.200

227,?20O

228^700

53:577,^162

17:437a692

11:921^000

849:000^000

130:237(5991

1:096^016

- 233^480

364^361

122:8934729

2:322(^13

4:(363j?776

10:932^611

4:963^094

16:376^453

8:842^710

9:102^727

11:389^892

o: 8131794

l:098i5'949

471^770

3:3325794

]%'os cofres
fillaeisi.

33:964^276

3:798;5316

4:00055000

1.398:329^486 1.203:001(5162

i:029,?8OO

.#-

832^181

92^747

63:717^320

Na importância de 849:000^000, saldo existente em dinheiro no cofre de reserva do Município

da Corte, está incluída a de 299:000^000 que em virtude das Leis de 24 de Outubro de 1832 art.

96, e 11 de Outubro de 1837 art. 19, foi entregue á Caixa da Amortização para ser applicada á compra

de apólices; ena de 49:591,5232, valor das peças de ouro e prata, entra a de 13:919,5880 dos objectos

remettidos à repartição competente para serem convertidos em moe^a

.

Algumas Thesourarias ainda não remetteram tabeliãs.

Terceira Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 21 de Abril de 1871.—O Contador^

José Júlio Dreys. '
.

Úbc^*



N. 26.

Depósitos de diversas origens, excluídos os da Caixa Económica.

Exercícios. Receita < Despcza. DcOcIt. Saldo.

1839-18W , 122:7228638
146:6868093
54:8!!»8637

86:0998193
130:5288583
94:4888838

100:IÍ448406

157:7488729
204:2148912
33'.»:7148536

303:4708733
384:9058163
463:5368609
336:3768612
970:2498142

1.110:0218069
1.371:2308222
1.011:3088238
1.349:0388314
1.111:5698832
1.323:5348066
1.790:3938176
1.776:5328086
1.6-20:5318729

1.680:8688626
1-673:7598009
2.381:2588049
2.574:2938963
1.843:9888410
2.142:2378823
1.934:1108088

67:9048967
67:7538379
43:0488615
60:3188738
39:2488617
48:4008160
41:6408938
87:9608833
90:0688401

242:2598743
233-8638833
278:6988756
413:1638238
191:6288164
132:4548398

1.108:1078129
1.872:6338378

578:9368433
1.085:3888833
1.080:7308441
1.340:3228300
1.640:8398037
1.333:8488689
1.403:3668912
1.539:2898^23
1.599:2148878
1.770:3218923
1.861:0468769
1.622:9438290
1.791:6128932
2.253:3628431

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

301:383,n36
8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

8

299:4528363

5^4.8178671

78:9308714
11:8118022
23:7808455
71:2798966
46:0888678
58:9038468
69:787/1896

114:1468311
97:4348843
68:2048920
106:2068407
50:3738351
144:7488458
817:7948544
1:9138940

8
432:3718823
463:4698459
30:8398411
183:2118766
149:5368119
420:7038397
216:9648817
41:5788801
74:5448131
610:9368126
713:2498196
221:0158120
350:7348893

8

1810-lSil
1841—1842
1842—1843 ,.

1843-1814
1844—1845
1846—1846.,..
1846—1847
1847-1848
1848-1849
1849—1830
1850-1831
1831—1832
18íS~1853
1853-1834
1854-1855

\1855-1856
1836—1837 ..

1858-1859
1859-1860
1860—1861
1861-1862
1862-1863
1863—1864 . ..'. .'.'.

1864—1865 ... '..
.'

1865-1866
1866-1867
1867—1868
1868-1869 .'.

.
'..

1869-1870... .'...

31.112:8348610 25.986:2848236 600:8378519 • 5.727:4078873

Saldo
^ *-*

1

K ^^^-^=^===============================i

n p^J5I?°''t ^#^°*^5°''Í.^ -^^^
'^''*Sr*°'"'*

^^^^^ de Contabilidade do Thesouro Nacional, em 20 de Abril de 1871.-
p Contador, Justmo de Figueiredo Novaes.



N. 27.
Tn^eMUt am íetva» do The»oufo emiUiãa» do l." de Jfgmio de i890 »

30 de Abrit de 189i.

Km circulação em 30 de Abril de 1870.

1870 Maio Emissão

» Junho.

JuUio.

Pazamealo

Eiiiiisrío .

.

Pagamento

Emissão

» » Pagamcnlo .

.

» Agosto Emissão—
» » ragamcnlo

.

» Setembro. Emissão—
)> » ragamcnlo ,

» Outubro.. Emissão...,

,) » Pagariiciilo

.

Novembro. Emissão.

n » Pagarncnlo

.

)) Dezembro. Emissão—
,, » Paganiculo

,

1871 .Tatifiro... Emissão...,

» .... PnçamcHlo... •

Fevprciro . . Emissão

» .... Pagamento...-

Março Emissão

» ,... Pagamento....

Abril Emissão

)) .... Pagamento....

Prcmion por
annu. Prazos por

inezcs.

\ íji , 5, 5 >;» c

t) o/o J, l,*) cl2niczes

4 Vi» á, c 5 Vi

3 Vsi '' e 5....

3 Vi o 4 >••••

4, O, c 12.

4, 6 e 12,

4, e 6,

Exercidos.

1SC9 -1870.

1870-1871.

TOTAL.

53. 8C3 -.8008000

10.310: WOÍOOO

6i. 174:2008000
12.6i9:900íiOOO

51,62i:300SOOO
8.4i8:CO0ffO0O

60.072:900SOOO
8.526:lO0g00O

5 t. 516:8008000
11.854:4008000

63.401:2008000
9.793:4008000

63.607:8008000
12.935:7008000

66.543:5008000
11.266:0O08C0O

55.277:5008000
9.999:3008000

65.276:8008000
9.102:6008000

56.174:2008000
6.467: 1O08O0O

62.641:3008000
7.383:2008000

55.258:1008000
7.700:2008000'

62.558:3008000
10.682:4008000

52.275:900POO
3.585:3O0S00O

55.801 r?O0S00O
13.275:1068000

42.536:1008000
3.758:4008000

46. 314:5008000
5.035:0008000

41.309:5008000
5.172;lO0SO0O

46.481:600800
5.81S:2O0j|0i

40.6G3:4O0g0OO

5.475:5008000

4«. 138:9008000

6.0B7-:-^S000

-40.131:5008000
4^570:4008000

44.401:0008000
6.075:1008000

38.326:8008000

í^egunda Contadoria ,1a Directoria Geral de Coatabilidade ?ÍPSesouro Nacional
,

1

Justino de Fijueiredo A'ora«.

,0 de Maio d: 1871. —O Contadiff



i N. 28.

Deinonslraciie das operaçOés de emissão, substituição e queima do papel moeda a cargo da Caixa da Amortizac&o desde 24 de Dezembro de 1839
até 31 de Dlarço de 1871.

OPERAÇÕES.

ENTRADA,

Notas recebidas do Tlicsouto, inclusivo 23.484:000^000 da
Direcloria da nuineracao

Idem de Londres (diversas estampas)
Idem dos E$iados-l!iiidos (idem}

<

SAIIIDA.

Remettidas pela dita Directoria ás Provincins...
Emitlidas cm sub&.ituicno dns ccdulas do cdliro

Idem das hotaà do ã.° padrflo do extinuto Dnncu
Idem das, do Goverob de diversos valores c ustainpns
Idem cm virtude do vários créditos autorisados por Lei oió

o anno de 1H43
Idem era execução da lei n," 1340 do 12 de Setembro de

1866, a saber

:

Para pagamento dos bilhetes do Tiicsouro pertencentes
ao Banco do Brasil

Idem idem dos metacs comprados no mesmo iianco,
Idem idem da divida do ll.oooiooognoo

Emittidas nos termos do credito ii.<> l&ú8 do '20 do Setem-
bro de 18B7

Idem por conta do credito n.» 483'2 de b de Agosto
de 1868

Inutilisadas por diversd^ motivos p por isso nllo cmittidns.
Collocadas em álbuns e rcmcttidus us Ttv<sourarias para o
exame das verdadeiros......

Existentes em caixa :

Assignadas
' Por assiguar

QUANTIDADE DE NOTAS.

«tiooo SflOOO

4.1(10.773
14.S0J.9.3I)

51!). 000

Í8,88l.70il

2.177.951
10.G01.8US

030. OOU

13. '209. 843

5SO00 lOgOOO

1.38S.t93
8.090.8G7
1. 874.91)5

13.S03.98a

60.(3. 180
3.gbg.D40
1.800.001)

6.300.186

2.707..')n0

177.016
881.000

t2.698.U51

501.200
300,001
7 li. 000

107.500

390.505

18.0G4.(iUC

0.171

410

155.í2fl

55.000

18.881.703

1.320,500
83.185
590.074

8.307.555

405.000
103.230
fiUO.OOO

8T.7Í0

500.000

13.012.014

S,34b

84

104.500
30.1100

13,209.843

540.900
37.474

639.406
0.510.308

21.305

152.300
801.400

453.600

0.050.003

2.553.676

21

574.505
75.000

12.262.985

320.800
S4.106

200,856
.719.688

30.000

167.500
786.692
148.500

30.49S

2.05.037

5.753.577

505

44

540.000
102,000

6.396.196

SOflOOO

sor. 004
2.440.098

2.747.002

600000 lOOj^OOO

100.400
tJ09.977

716.377

41.040
444.098

486.947

SOO^OOO SOOftOOO

S0.684
S28.000

243.084

158.800
33. 413
57.884

1.250.S14

60.750

95.038
OU. 000

60.351

6.804

1.777.154

43.181

' 67

927.100

60.400
4.600

72.382
277.519

'48.000

23.400
41.1)00

70.750

79,107

690.504

4,792

2i

15.000

2.747.902 7J6.377

27.550
3.309
8.133

117.660

30.510

28.100
21.000

07.300

74.670

378.240

4.686

21

104.000

486.947

8.200

8.()81

42.940

12.475

19.000
8.480

113.909

25.429

230.803

5.800

21

3.000

948,684

7,706
06.000

73.705

300
*••••

5.470
20.895

5.Q04

G.995
930

28.99^

1,041

69.684

3.500

51

500

73,705

Tolal

(ia noias. Tolal en tils.

8.807.675
41.406.603
4.719.995

55,024.272

5.159,950

3.304.476
34.004,739

201.848

1.316.000
2.312.876
1.560.46U

585. l&S

1.703.102

49.652.385

3,624.656

716

3.484.515
263.000

55,094.273

45.881:430;000
391.807:0598000
28.ô49:075g0OO

39.0.638:464(000

22.401:0003000
1.911:9054000

17.380:2080000
170.855; 11 IjOÚO

11.929:5295000

3.837:7001000
35.766:6818000
11.000:0008000

60.000:0008000

23. 389:5051000

338.534:639(000

17.966:111^000

20:3195000

39.307: .í9ãS000
1.510:000j|000

396.038: 46i|;000,

J



0PEB4ÇdfiS.

SUBSTITUIÇÃO K QUEIMA.

Notas emlttidas
Oitu DOO einittidas por iuutilUadus

Queimadas

:

Substituidaf: .'

Ainorlhadas pelo Uauco do Urasil
lontilisidos

Por QUAiiiiar ,

Nao apreieiítailas ao troi:o o por isso sem valor
ExIslentcH em circula^ilo

, ta^a •#•••••••*•*••

*S000 a^ooo smoo 1 0^000

QUAI^TIDAUE DE NOTAS.

SOSOOO SOgOOO «008000 2008000 SOOIlOOO

18.C0i.CnG
U.171

18.070.8G7

7.0SÍ.IÓ0
18.73.')

0.171
l.Rfin.iOl

4'. 1.386
0.ã9!i.2lG

18.670.867

13.019.914
3.345

13.01&.S59

4.183..%3
ld.f>lr)

3.943
401.954
47.670

S.SO.O.SIb

13.01.S.fi&U

9.050.093
2.!ia3.U70

11.013.300

4.3ifi.fi69

107.953
2. &!)'<}. 07 O

3.^03.551
&.<>.44n

l..?47.48&

11.613.309

6. 753.."177
005

5.754.089

1.777. 164
43.181

1.8ã0.33&

1..127. 139
307.083

005
2.S18..'ilO

1.084
l.OOS.GOa

5.754.082

.0G9.4r>&

1&5.08ÍÍ
43.1BI
S.970
0.«»l

547.110

1.820.33.Í

698.664
4.793

7U1.356

312.44.')

40,713
4.702
6.048
!!.4.'>lt

3^8.911

378.340
4.686

382. nao

09.705
38.031
4.GK0

36.374
484

S30.608

701.356 382. U«6 2t5.603

930.803
6.800

345.663

38.135
31.419
5,8110

10.617
133

157.569

G9.684
3.500

73.184

18.744
l.ns»7
8.Õ00
8.517

(i5

40.981

Tolal

de Dolas.
To(i] em tiii.

49.653.385
2.6S4.05ti

73.184

53.977.0il

18.634.485
70Í.117

2.034.651
7.84I.S44
63S.70M

21.941.743

53.977.041

338.534:6.'<9S0OO
17.366:1110000

355.800:750J||000

ll5.SfiS:975S00O
17..S00:0O0f00O
l7.3UG:ie7e000
53. 167: 769.'000
1.33»:5i8t000

151.078:0618000

155. 800:7503000

f Observações.

Comparada a A\islcnRÍa em circulacilo «lesto quadro com a do anno próximo passado nota-so uma dilTpronca

pura inuis du 1 .tí80 : i33.)0OO

proYunioute da seguinte cinissoo :

ncmcttidos au Tlicsouru por eoiila do credito (tos 40.000:0001)000 3,000:0005000

A deduzir :

Importância retirada da uircuiavilo cm truco das moedas de
bronzu • 300: r>75|!;ooo

DcKcoiitdS que suIVrcraiu diversas notas em iiubslituii;no.. ]H:OU2jO(IO 310:567.^000 1.030:4.135000

Thesourarla da Sccçflo da substituição do papel inoudu, cmol." do Aln'il do 1871.—O fhcsouroiro iiilorino, Anlonio Moreira de Oliveira.—O 1.* Kccripturario //mriVyue ^/JoHíO A-or/T.

JÉ '* • li t

^



N. 29.
Quadro tleenonatratit^o tia ttivitta activa ttc iatposipiSeH que sfía a»*»*ccadaftaH peta Mlcecl»'vtlo»*ia do

JRio de JaneirO) tiqMUdítdu e e/ici*iptut*ada petí* 3." ContadoÊ^ttt do Vtieitoufo IVacionatj, flesde o
principio fie Jíanei»*o até o /int de MMexcÈÈihro tie 1S70^ e»»i seffuiinento dó quatti*o n.* 30^ 9"^
acompanhoa o retatorio iuHerior.

IMPOSIÇÕES.

X.o cios
dcvç-

finrc.<«.

/Interiores. 1861-62 1862-63 (863-64 1864-65 1865-66 1866-67 1867-68 1868-69 TOTAL.

Deíitna urbana • • • >

.

3.195

114

30

50

90

1

í>

20

44/1490 44/í40fí &ÍS708 413i9(i õSooa 103:902^127

4:710^311

3:667^974

IrGia^S.^tã

S: 388(1004

848/1000

494Sí'0O

1:690^000

5:3348990

l:C14S467

194:1558416

4:7195311

3:9118774

4:9508503

2:3888004

StSfOOO

494S000

1:0908000:;'

51:0073956

1:0145(07,

27:4308284

1:3858910

7005478

2:7918560

'1:0178867

23:1008400

DitA dK leffTiB Além dn dPinQrrAcAúa .>•**••
Dita addicíona! das corporações de niQu morta*...

Dita de usufructo ..-• • •

31/1500

3678000

210.''000

1:160/12001:2318212 448280 2075.100 240SI00 83/)lG0 OÍ/jSOO

ImnnstA sobrfi Inlns --. ... ••
Dito sobra asênt^s de IpíITips . ..•... ...

níto sfibrA TTioda^.. . . .......

Dito sobro Diuvcis cstrAnacIros..

49'''7''ÍÍ057

Dito de patente no consumo d*ugnardcntc

Dito dfi trAnsmí^fíSn fio nrAnrÍpH.'iflp • .. . ...

99

9

G

32

00

&

1.079

8.303

lOfi.SOl

20(.5!)i

27:130^281

ArrpndnniPnln dn nr/inrinc nnrinn.ips . 1:38ÒS010

7008478

2:2208000

5508067

23:150^100

Concessão de pcnnas d'agua «.

Novos 6 velhos direitos.

48/1000 72;000 210,^001) saifluoo

438^900251(000

408000Taxa do escravos

SoinniQs 181/1900

327: Hl «433

28:799()400

2.0i)U:3igAg7&

448280

202:37.1/1717

S(;2:4I7/;!)U7

2ãl/j8fi0

957:177/197;.

28IIÍJ0&U

SR8:&(;iij73t

185í)95fi

399! 929/1023

5(128505

309:78.^8108

i)10:316f,*7:t

51:3>ni;7&3

445: 40 1,10 ti

243:0880032 325:2768830

(.870:9015606ImporUDcia da liquidaçiiu anterior

2.(i8K:01il/)i7l 9í.-:72!lH83l •288:851^390 3;i0:líi,fl)7!i ;tíi7: 392,9720 #9ij:7-48ff3u4 843:0888039 .S. 20b: 2388 4*96

Terceira Ooútailoria da Dircdinin lirnil de Cdiilubiliiliiije, em 18 de Ahiil de 1S7I. — O Coiiladur, ./o,v(/ hdh iJroys,



Explicação do padro \V 29.

Iniportíiiicia da dnida coiilcm;)la(la iio (i\ini!i(i.

Do lotai liquidado c cscri[iUirado cobrou-sc

:

Com guias pcs alas pela o.-' Contadoria, a saber

Ale o lim de Ueicnibro de lSr,0.

Xiimcro dos
devedores.

• Idem pela Dirccloria Geral do Coiilencioso, .1 sai-er:

AlC o lim de De/.ciniiro de ISCÍ

Por meio executivo; a sabor:

Até o fim de Dezembro de isr.o.

u » " 1S70..

Foram exonerados, em viriudc de Desi)iiclio do Tribunal dyThcsouro; a

saber:

Até o fim de Dezembro de 1S03 .

i )) » ji 1S70 .

C3:780S06S

2:8S3<i741

A iin[)ortancia da divida da liluslrissima Camará Mnoieipal e do Collegio

de Pedro II, provetiiciUe da decima urLauu, iseutos do pagamento pela

Lei de '2lj iIq Setembro de 1853

Importância da divida de que ainda não se rcmcllcram certidões.

Somma das certidões existcnlèí no Juizo tios Teilos

204.594

30.993
2.105

3.192

55.869

5.196

1.995

233

2

102.814

204.594

1.58i:254SSll
118:7508234

1.796:933>983

133:29111392

65:G63S809

32:4225734

Sommas.

5.205:238J496

1.703:005g045

73:936831$

1.930:225P75

98:0S6j5533

4:768fi833

1.395:216S397

5.205:2385490

Terceira Contado,'ui da Direcluria Geral de Contabilidade, cm 18 de Abril de I87I.—O Contador,

Josú Júlio Drcjs.



N. 30.

Onacbs» deUionsiraiivo da divida activa de linposiçScst que suo arrecadada:»
peMaa ilesas de Rendas e Collectorias da Província do Rio de Janeiro^ iiqai-

dada pela 3/ Contadoria do Tliesouro IVacional desde o piíncipio de Janeiro
até ofim de Dezembro de tS90j em seguimento do quadro u.° 31^ que acom-
panhou o relatório anterior.

CoIIectorias.

Angra dos Reis.

Cabo Frio.

Itagnahy

.

Mangaialiba

Macahé.

Paraty.

S. Jo3o da Barra

Ararnama.

Barra Mansa -1

Barra de S. JoSo <

EstrcIIa.

Ignassú

.

Itsborahy

Imposições.

Imposto de lojas .

.

Decima addicioaal.

Taxa de escravos .

Foro de terrenos. .

.

Imposto pessoal.. ..

[mposto de lojas..

Foro de terrenos .

,

Taxa de escravos

[mposto pessoal..

Imposto pessoal..

Taxa de escravos.

Imposto de lojas.

Imposto de lojas

.

Taxa de escravos

Imposto pessoal ..

Foro de terrenos.

Imposto pessoal..

Dito de lojas ....

Taxa de escravos.

Foro de terrenos

.

.arrendamento de próprios
nacionaes

Taxa de escravos

Imposto de lojas

Dito pessoal

Imposto de lojas.

Taxa de escravos..

Imposto pessoal ..

Imposto de lojas.

Taxa de escravos.
Imposto pessoal

.

Imposto pessoal.
Dito de lojas ...

Taxa de escravos.

Imposto de lojas

.

Taxa de escravos.

Arrendamento de terrenos,
Foro de ditos
Taxa de escravos. .:

',

Imposto de lojas

Dito pessoal ,.,',

Imposto pessoal

.

Imposto pessoal

31

o a

€> ti

"3

U
3

12

30

139

12
72'

23

113

184

17

10

20

10

91

20

359

33

10

4i

3

15

8

13

27

4

251

23

5

260

30

9

C

12

2

u
h
C
u

s
«s

CO

(O

I

^
(D

00

2178088

54S10S

2lGfi240

14G<500

410^977

102^816

198S76I

2y8|i920

4i9!i632

36 18862

i:if'S920

135ÍÍÓ80

271S360
593360

3218370

74S234

9478R67

497S776
10IS760
599S3K5

25S799
14GS2S0

100S064

54S187

36GS.336
318SOO

7C.1S38S

32-,S632

59S5C0
728J5áiM

• ^1
<-

2778931

122S112
821)680

1088544

55S120

678840

0)

CO

1

OD

CD

CD

7IJ850

4SI97

12S084

98860

:, 28SC20

15g443

j;880

678840
278136
4ÍI770

418721

178490

Total.

foi"
imposSrões,

I*ot'

Coilcctofia»

2178088

24IJ1C8

21GS240
1548350
4158174

1G2!<8I6

198S761
29';8.;20

419^632

37 3
f946

>35íiG80

2718360

598360
321 8370

S4S09Í

9478857
4978776
101.8760

599,8365

2.Sg799

1-Í0S280
1008054

6SS187

3G68:!36

3IS800
7U1Í388

3255632

598360
7288218

30CS551
1223112

82ÍÍ680

108S544
558120

158443

£880
1358CS0

27813R

4S770

1:0273020

1:0808129

6'i98ã-iG

r3GS184

2:14GS758

32G8330

1:1598524

1:1138210

5118343

1G3SGG4:

183^909

418721

178490



Gollcctorias. Imposições.

Magé.

Nicthcroy

.

Nova Friburgo .<

Parahyba do Sul

Santi Maria Mag-
(

daloiia
f

Vasícuras.

tniposto pessoal.

Decima da lepua.
[mposto pessoal ..

Taxa de escravos

.

."•"Oro de terrcuo..

niposlo pessoal.

.

raxa de escravos.

mposto pessoal

)ito de lojas

Dito pessoal.

Dito dito....

Snmnins
Importância da liquidação anterior

ai

m Cl

o n

tá

u

(D

(O

I

^
(O

CO

o

I

0)

CO

00

33
Gl

12

127

5S

1

2.223

35.9tí2

38.1SÕ

imo-'

155.^07

4ò6:2O7S300

406:2225007

7SC32

4418872

22ÒS7I5
li4ífIG0

199S0CO

42ÍS212

4S7-0

10:3675258

1:9605199

12:327<i45;

677<|{62

29ÍS344
lfóS360

427S911

33IJ072

163960

732S099

13SS68

if

5S860

2:6985297

2:698S297

Total. 1
Por rmf

1:1198334

520S059
3093520

643S17S

33S072
1GS960

Í:156S311
13S568

7ÍIG32

5:5928091

50,^032

1:I69SS79

95540

S55SGO

13:6715862

458:1678499

471:2395361

Explicação do quadro.

I

IV.o dos
{devedores.

Importância liquidada ; a saber:

Até o fim de Dezembro de 1869 35.962
» » » de 1870 2.223

Dedia-se ;

Importância cobrada com guias da 3.=" Contadoria ; a saber :

Até o Cm de Dezembro de 1869 5. 27-5

» » » de 1870 374

Dita cobrada pelas Mesas de Rendas c CoUectorias depois de se acharem os

livros no Thcsouro até o fim de Dezembro de 1868 2.401

Dita cobrada com guias da Directoria Geral do Contencioso até o fim

de Dezembro de 1SG3 66

Dita de certidCies que não se remettenSá. ."i >

Dita das que se e.\pcdiram ao Juizo dos Feitos

Dita de divida cobrada ciecutivanicntc ; a saber:

Ate o fim de Dezembro de 1859 8.411

). ;. ). de 1870.. 855

Foram exonerados por despacho do Tribunal do Thesouro; a saber:

Até o fim de Dezembro de 1889 105

» ). » de 1870 19

Existem no Juizo dos Feitos.

38.185

5.122

- 33.063

9.387

23.676

458:1678499
13:0715862

26:0285676
4: 436^804

31:2525614

752Í624

54OSO0O

86:7098596
13:3248812

3:0518479
1783000

Sonunas.

471:2398361

63:0208718

4i)S:21S|643

103:263^887

304 :9S487â6

Terceira Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade, em 18 de Abril de 1871—0 Contador, ioti Júlio Dteyu



N. 31.

Resumo (las Tabeliãs parciaes da Divida acliva do Sliiiiiciplo e Provindas.

íltunicipio lia

Corte

t prooincitts.

Rislribiílcão lias épocas ([uc allerárilo o syslcma ilc conlabilidaile, ailminlslraçflo o liscalisaçao

(la Fazenda I\acional.

Estado (la divida até 31 de Dezembro

de 1870.

Sem diiitinRÇfto
do ânuos. 1808—1821. 1822—1831. 18o2— 1850. 1850'- 1870. Totnl. Cobravel

.

Duvidosa. Insolúvel

.

Pará 102:018,5837

281,5860
k

0:008,5726

8:349,5440

140:036f5782
170,5080

í5

48:919,5011

â .

/5

738:044^034

,5

10:388/5210
9:461^469

,5

546,5832
00:220,5318

471.^980
'ii

68:120,^743
820,5780

28:968,5093
11:744,5000
0:227^1204

106:900,5773
3:034,5880

6
7:472.5410

f5

48:804,5079

887^095
f5
ii

6:936,5581

22:937f5309
k

31:978,5988
8:.4U,5011
1:048,5478
0:018,5882

20:724/5847
04:882^084
8:068/5682

38,5400

182:768,^612

&

300/5000
112:620/5678
7:498^081
4:064^282
10:343^012

H
tí

31:028,5335

91:013,5304
ã

182:088/5180
1:038/5814

18:612,5241
4:000,5788

84:043,5938
271:600^891
18:094/5017
84:437/5874

383:977,5303
8:133,^682

2Qáíl91/í878
2Mt220/5889
22:811/5220
22:090^484
181:068^989

638^824
259:064^574

4:30815793
261,5144

27:888^208
27:089^206
194:728^818
6:611^731

38:466í!S33
300:482^727
80:840/5917
23:291/5829
469:072,^271
41:748,^994

1.073:406^782
38:777*887
28:261^803
18:201^642
77:048,5232
29:448,5227
2.808,5621

501:032,5906

221:380,5103
261^144

277:027^982
34:089,5811

246:980,5388
29:872,5071

130:812,5019
982:873,5227
114:400,5182
107:767^803

1.029:209^673
46:882^1646

1.876:898/5630
1.169:173,5204

55:270,5804
84:774,5618

248:802^707
29:448^227
4:054,5277

918:319,5914

110:478/5212
261,5144

228:792^642
34:089,5811
198:347^722
20:181^410

126:168/5218
639:313,5678
108:302^728
107:767,5803

1.010:64(5^444
46:882,5646

1.876:808,5630
721:431/5162
88:238/5564
44:471^781

220:672/5287
29:448/5227

• 3:597,5481
910:752/5371

490/5504

22:732,5606

2:584,5649
320,5661

2:806,5860
174:109,5318

4:047,5082

,5

18:894^266

62:886^406
35/5240

6:407/5026
17:136/5400

1

110:381/5477

25:802/5704

49:027/5987
70/5000

2:139^44
169:180,5234

4:990,5392

2:668,5963

384:855,5636

3:898/5841
10:994/1080

486/5796
1:867/5843

Amazonas
Maranhão
Piauhy

. Geará
R. G. doNorto...
Parahyba,..., . ..

Pernambuco'
Alagoas
SereíDC
Babia
Espirito Santo. ..

Rio de Janeiro e
Municipio Neutro.
Minas Geracs...

.

Goyaz
Mato Grosso
S. Paulo ,

Paraná
Santa Catliarina .

R. G. (lo Sul....

1.127:986^181 28.7:408^86 487:192^878 1.938:430^497 3.736:607,5311 7.877:028^220 6.502:703,5028 309:180,5098 765:710,5897
m

Terceira Contadoria do Tlicsouro Nacional, cm 18 de Abril do 1871.—O Contador, José Júlio Dwjn.



N. 32.

íibclla das quanlias despendidas cm loiídrcs pelo Governo Geral com os juros de 2
',/,

garanlidos pelas

Adiíiiiiislracôcs Pro\inciacs j\s Companliias das Eslradas-dc ferro da Bahia, de PcrnaiDúaco c deS. Paulo.

1870.

JillIiJ ...

i iSTI

.

.íaiifiro .

1870.

Outubro.-

1871.

Janeiro .

1870.

Abril

.kl lho

Outiibio

1871.

Janeiro

.

D. L. Cambias.

Lstratlji de f» rro da Bailia.

Quaiilia (lospcnilida até 9 de Janeiro

d;; 1870 ;iabella ii." 3'» (lo relalorio

aiílcrior)

Jurosdosemosirtíde.laneiro a Junho.

Coiiiiiiib,?ão lie 'A o/o aos agentes....

Juros (lo seiriesti-c de Jullio a Dc/.em-

J)ro de 18í)0. .

.

aos agentes..

Estrada de ferro de Pernambuco,

Diianlia despendida alé 9 de Fevereiro
'
de 1870 (tabeliã n.» 34 do relatório

18.000
43

18.000
4-0

•289.383

18.04.^

aulerior)
,

Juros do semestre de Janeiro a Juulio.

Commissão de Vv "/<> i>os agentes....

Por couta dos juros do semestre de

Julho a I)e7.eiiibro ilel870

Coiumissâo de 'A %aos agentes....

£>>trada de ferro deS. Paulo.

Quantia despendida alé 9 de Janeiro

di:1870 (tabeliã n.» 31 do relalorio

anterior)
;
••,,•,•

Saldo dos juros do semestre de Julho

a Dezembro do 1869

Coinnii.ssão de Vi'!" aos agentes....

6.962
17

Diversos

22

18.043

323.473

5.714
14

Por couta dos juros do semestre de Ja-

7.023
17

neiroa Junlio.

Comniissão de i/'< "/> ^'>^ agentes...

Saldo dos juros do semestre acima.

Coiiuntssão áii^.i S aos agentes....

.>or conta dos juros do semestre de

Julho a Dezembro^ de 1870

Coramissfto de Vi °.'o aos agentes..

Resumo.

6. .=500

16

198.088

6.979

8.728

2ÍÔC796

4.2S4
10

7.142
17

14
12

91.676

1.041

6..516

4.2Go

r.l60

23 3/1

11

16

4

11

ii6.c:«

Diversos

22

23 3/4

14

10

Diversos

9-?

23 3/4

Estrada de ferro da Bahia...-.-.

„ « de Pernambuco
>, )) de S. Paulo

323.473
210.796
146.660

632.930

1

16
10

8
11

5

Réis.

3.035:037S6í8
j

1%:834«3Í3

182:3Í9«473

3.414:241S666

2.033:7488749

76:142«68i

57:888S673

2.187:780«103

1.133:2305343

76:8i4$453

71:086«363

46:3318318.

72:3605842

1.400:023tf52l

»»•••••

3.414:241«666

1.4011^0333631

7.002:0450290)m
Obíserva.cSo

.

Se bem que se contasse

a iiidcmnisaçáo deve ser calculada

Secunda coatadoriu da
" "

redo Novaes.

vi^nmiíiiÊ̂
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N. 33,

TABELLA DA DIVIDA ACTIVA EXTERNA.

,JSmpre»Htno8 feitos pelo Governo do Urasit ao dn Republica Orientai
tto Cruffttay.

1,0 De 1.020,041 paiacões, realizado cm virtude da Convcnç3o de 12 de Oulubro de 1831,

a 18920 o palacào —
2 o De 720.000 palacões, cm virtude da Lei n.« 723 de 30 de Setembro de 1833, idem
3 o De 119 450,09 patacões, em wriude do HrolocoIlo assignado em Montevideo a 29 de

Janeiro de 1838 e das Notas reversaés du 8 de Junlio e 30 de Julho do iiiesiuo

40 De600Ò00patVçò"es, em, virtude do Convénio de 8 de Maio de ISaS, a 2S idem..

.')<! De'200.000 patacões, em virtude do Convénio de 22 de Novembro de 1863, idem.

6.» Correspondente a 18 prestações de .30.000 patacões, em virtude do Proiocollo de lo

de Janeiro de 18(57, era libras esterlinas, à diffcrcntes caiubios....

Á addicionar:

Juros de 6 »/o, accumulados aos capitães do i." e 5.» empréstimos, em virtude dos

respectivos Convénios jà citados, a contar: os do 1.» das daias das entregas até

5 de Jualio de 1866 (31.930 patacões) e o do 2.» lambem das datas das entregas

até 22 de Novembro do dito anno (9.500 patacões a 2§}

Juros de 6 "U sobre os capitães do i.", 2.» e 3.<- empréstimos, contados das datas

das entregas até 31 de Dezembro d€ 1870 (1.962.982,23 patacões a 1^920)

Ditos sobre os do 4."" e 5.» empréstimos, contados os deste de E de Novembro

de 1866 (49.870 patacões) e os daquelle de 5 de Junlio do mesmo anno (166,417 pa

tacões) ambos até 31 de Dezembro de 1870 (216.287 patacões a 2S)

Ditos sobre o do 6.° dito, contados das datas dos pagamentos das leiras até 31

, de Dezembro de 1870

1.93S:478S720
1.382:400í)COO

229:ai4S173
1. 200:000 ÍÍGOO

400:OOOéíOOO

1.492:ÒSi,'3922
.

G.Go2:307!;8í5

82:900)5000

3.768:92.!)«881

432:5745000

2C2:336$8I6 4/i63:83G«607

11.209:064SÕ12

Observapões.

Tendo-se estipulado nos contratos de 1863 c 1867 que o Governo Oriental pagaria os juros e despezas que o do
Brasil tivesse de fazer no caso de ser-lhe necessário levantar por empréstimo, dentro ou fora do paiz, as sommas
convencionadas, satisfazendo apenas, no caso contrario, um juro não superior a 6 »/», adoplou-se provisoriamente
essa tá^a, visto não estar ainda resolvido este ponto.

Para o calculo das reducções das prestações mensaes de 30.000 patacões que formam o 6." empréstimo, serviu de
base o valor das libras esterlinas dadas em lugar dos patacões nos dias do vencimento das leiras.

Nesta demonstração não vão comprehendidas as despezas feitas com a Divisão auxiliar que esteve em Montevideo
nos annos de 1854 e l8oo e devem ser indemnizadas pelo respectivo Governo, em visia do Tratado de alliança de 12 de
Outubro de 1851 e accòrdo de S de Agosio.de 1854.

Etnprestitnos feito» á Repubtica Argentina.

1.0 De 403.000 palacSes, realisado em virtude do a»t. 6.» do Convénio de 21 de No-
vembro de-1851 e artigo addicional de 25 do mesmo mez, a líl920 o patacão .

2.» De 314.000 patacões. em virtude do accôrdo celebrado no Paraná c Proiocollo

de 27 de Novembro de i857, idem
3.0 De 1.000.000 patacSes , em virtude do Convénio de 31 de Maio de 1865, alterado

ii pelo accôrdo dfe 49 de Abril de 1869, a 2» o patacão
' 4.» Dfe 1.000.000 patacões, pelo Convénio de 1 de Fevereiro de 1866, modificado pelo

' saprtcitódo accôrdo e"peio de 4 de Fevereiro de 1871, idem

768:000ÍOpO

602:880ii000

2.000 :0OO|3O0O

2.000:000^000 8.370:880)5000



\:m

A addicionar :

Juros de 6 '/o sobre os éapilaes dos dous primeiros cmpreslimõs, contados :'os do
1.0 das datas das cnire;ras, e os do 2.» desde o 1." de laneiro de 1860, ambos até
31 de Cezenibro de 1870, attcndidas as orllzações elTeciuadas, na forma doPro-
toeoUo de 1803 já citado, (patacões 628.0«0,(i3 a 1|5920)

Ditos pela mora nas ontrecas das prestações que se venceram de 31 de Dezembro de
18G5 a 31 de Dezembro de 18G8, calculados até 12 de Janeiro de 1870, (patacões
72.033,83 al»920; ;,.,..

Ditos de 7 Wo sobre o eanilal do S.» eniprestinao, contados das datas das entregas ás
das amortizatões (247.333,33 patacões a 2,<l)

Ditos de 7 o/o sobre o çaiiital do 4.0 empréstimo, contados das dalasdas entregas até
31 de Dezembro de 1870, alteiidida a amortização leila em 12 de Julho do mesmo
auno, ^300.620,806 patacões a 2g;

Compensa-sc a quantia entregue pela Republica para amortizar os juros dos dous
primeiros empréstimos, na forma do respectivo Protocolloja citado, (211.433 patacões
a l$i)20(..

A. deduzir:

Valor de 13 prestações de 17.500 patacões, entregues pela Republica para amorti-
zação do capital do 1.» e 2.o empréstimos, de conformidade com o Protocollo de
4 de Dezembro de 1863, (227.500 patacões a 1Í&20)

Dito de Ires prestações de 800.000 patacões, ealregues pela Republica em 12 de Janeiro
e 16 de Abril de 1869 e 12 de Abril de 1870, para amortização do capital do 3.oe4.o

empréstimos, contado o patacão a 2$

1.205:934j009

138:304il953

494:C66ji|660

C01:241í6i2

2.4í0:147j!l23í

405:993|J600

436:80O;J0O0

3.000:000^000

2.034:183j!634

7.403:033íl03í

3.436:800^000

3.968:233í63í

Observação.

Estão incluídos no 2.o empréstimo li.OOO patacões, provenientes das commissões de Va "h pagas ao Banco Maná,-

Mac-Gregpr, & C.«, em virtude do contrato que o Tbesouro celebrou com os mesmos em Outubro de 1857, e da dlffe-

reaça do preço legal dos patacões para aquelle por que foram pagos no vencimento das leiras passadas a favor dos

mesmos Maua, Mac-Gregor & C.»

Mtepubiiea ao Paragway.

Importância de três letras aceitas pelo Governo Provisório e provenientes da transacção relativa a es-

trada de ferro de Assumpção, reformadas pelo prazo de seis raezes com o premio de 6 7o , a S de

Outubro de 1870 e 16 e 18 de Janetio de 1871, 102.342,08 à razão de 2S000, sendo 98.707,70 de capiul

e 3.634,38 de juros 204:68ííl60

Resumo.

Divida da Republica Oriental
» )> Argentina....
» » do Paraguay.

CAPITAL.

6.662:3071^815
1.934:'080$000

197:4l5g400

8.793:8(»g215

JUR9S.

4.546:7868697
2.034:1538634

7:2683760

6.588:1798091

TOTAL.

11.209>06i8312
3.968:2338634
204:6848160

15.381:9828306

Segunda Contadoria da Directoria Geral de Contabilidade do Tliesouro Nacional, em 20 de Abril de 1871.-0 Con-

tador , Jvíslino de Figueiredo Novaes.



':'

'^"ífíf'

N. 34,

Tabeliã dcmonslraliva dos créditos cspcciaes ainda nâo conlcmplados cm Lei de Orcamcnlo.

Credilos por conta dos quacs não

se fez dcsj)eza.

MINISTÉRIO DO IMPÉRIO.

4rt. 22, § í-% da Lei n.' tfSH He 9
de Setembro fie ft8«3. art. 13 n." 8
daden.° 1845 de 38 de J"»>V"A*^
lSff&5cart. 41 dadeii."1505 do «6
de SetciMbro de 1S6S.

Autorisam oGoTerno a entregar o dote da Prin-

ceza a Senhora D. Januaria, na importância de

7oO-0005lOOO, caso ella fixe a sua residência lóra

do Império, eíTectuando-se o pagamento pelo pa-

drão monetário da Lei de 8 de Outubro de iSSò,

c ficando nesta hypothese annullados os créditos

dos ^i y.% 7.» e 8.° do art. 2." da cilada Lei

n/llTT.

Art 3° das Leis u/" 4»»* e t90ò de
13 de Outitforo de 1S90.

Aulorisam ogoverno a despender a importância

de 70:OCK);>000 com a medição e tombo das terras

que, nos termos dos respectivos contractos ma-

trimoniaes, formam os patrimónios, estabelecidos

nas citadas Leis, para Suas Altezas as Senhoras

D. Izabel e D. Leopoldina e seus Augustos Es-

pozos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.

AH. 24 da Lei n.° 4195 de O
iSetembre de 4$e2.

de

MINISTÉRIO DA FAZENDA.

Aríig-o nnieo da Lei u." 183? de 25
de Selcanbro de 1850.

Aulorisa o governo a despender, por conta

da receita do ex^ei-cicio corrente, a quantia de

4;iO:000;>000, para fazer cunhar e pôr cm circu-

lação com mil Iciloprrammos de moeda de nickel,

devendo a somma que eiles produzirem ser es-

criplurada em verba especial na receita do Es-

tado.

Approva o contracto'celeirado para a confecção

de um projecto do Código Civil com o Dr. Au-

gusto Teixeira de Freitas, a quem o Governo sa-

tisfará o premio que julgar razoável, logo que o

dito projecto se ache concluído na forma contrac-

tada

.

Pelo Decreto n." 3188 de 18 de Novembro

de 1863, artigo único, foi o premio fixado em
100:000^000.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, COMMERCIO E

OBRAS PUBLICAS.

S 1° do art. 14 da Lei n.» 124o de

28 tle Juuho de 18«5 e art. 44 da
de n " 1305 de 2© de fSetembro de

1865.

Autorisam o Governo a despender a quantia

necessária cora a compra das bemfeitorias exis-

tentes nos terrenos que houverem de ser an-

nexados ao Jardim Botânico para creaçao de uma

escola agricola.

Artigo nnico do Decreto ií.'45G5 de
© de Jwlho de 18SO.

Autoriza o governo a conceder garantia de juro

de o"/ ao capital addicional da companhia da es-

trada de ferro de Pernambuco, o qual nao poderá

exceder a 4.316:977,^777, devendo-se contar da

data desta resolução a obrigação e pagamento da

referida garantia.



Crcdilos por coiila dos qiiaes

lem-se feiio des^eza.

MINISTÉRIO DO IMPÉRIO.

Decreto ca." ^3S@ de !3® de â^tcsultro

Autorisa o MinistrOs c Secretario de Estado a

despender a quantia de 2.ri86:000í;000 com o ca-

samento de Suas Altezas, na fornia determinada

pela Lei n." 1217 de 7 de Julho de 1864.

Até Março do corrente anno haviainse despen-

dido 1 . 213: o64pi3

IjCs aí." I.Síío-í de 9 nie ^eíemínro «íe

Í18§í5.

Sancciona o Decreto da Assombléa Geral que

manda proceder ao recenseamento da população

do Impci-io c concede ao Governo para as res-

pectivas dcspezas. no correu le exercicio, o cre-

dito de 42o:0(X).>000, que no caso de iasufficiencia

poderá ser elevado mediante n abertura de créditos

supplcmen lares, c realisar-se-lia pelos meios aulo-

risados na Le; do orçamento vigente.

Até Marro do corrente anno se haviam des-

pendido..: 3:l29;jl78

©ecs'CÍo H, " j£§S61 «:c @1 eíe gloícMiSsro
«3e t§&0.

Autorisa o Governo a conceder ao Bacharel Cân-

dido Mendes de Almeida a quantia de 20:000-5000.

como preinio pela pub!icação'do Atlas do Império

do Brasil.

Até Marco do corrente anno se haviam des-

pendido...' 2O:O00í;0OO

MINISTÉRIO DA MARINHA.

Art. SS, § S." c5a fi^â m.° ItffÇ «le^aíe.
i^cteiúba*® «le â§«3. Avt. €S u.° 3 da
de II. " tS4ãr de 3S de «SiGnho de
âSG5 e art. 41 da tie n.° 1509 de
13B <9e Seteeiibro de fl§67.

Autorizam o Governo a despender a quantia

de 624:0O0f$0O0 com a indemnisação das presas

das guerras da Independência e do Rio da Prata,

como já íoi disposto pela Lei n." 834 de 16 de

Asrosto de 18S5, derogada pelo art. 12, § II da

Lei n." 1114 de 27 de Setembro de 1860.

Até Março do corrente annohaviamsedespen-
-ditfõ . . . ....... .V B85: 744^484

MINISTÉRIO DA FAZENDA

\vt. 3S da Lei bi." 4509 do 26 de
Sclceíííia'© cEc 1S65.

Autorisa o Governo a despender a quantia de
2.O0O:O0OííO0O com o fabrico e troco da nova
moeda que deve substituir a de cobre.

Até Março do corrente anno haviam-se despen-
dido 1.670:711^374

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA COMMERCIO E
OBRAS PUBLICAS.

Aví. l." ã& EÈecfetffiM." ig®§ de 2®
«!c 'Agosío de 5St®.

Autorisa o Governo a subvencionar com- a

quantia annualde 4O:O0OíiOOO, até trinta annos,

a navegação por barcas a vapor no rio Araguaya,'
entre ó porfò de Itacavú na Província de Mato-
Grosso e o de Santa Maria na de Goyaz.

Até Março do corrente annt) se haviam des-

pendido : 26: 666^666

Aví. 1." da L.CÍ ii.° iS3S de 9 de
@eícs»&ro de t§?0.

Autorisa o governo a despender até a quantia

de 1.000:000^000 com o serviço do abastecimento
d'aguaá capital do Império, havendo os fundos ne-

cessários pelos meios consignados na Lei n." 1764

de 28 de Junho do corrente anno.
Até Março do corrente anno se haviam des-

pendido 97 : 789^729

Segunda Contadoria da Directoria. iGeral de Contabilidade do Thesouro Nacional, em 20 de Abril

ile 18TI.— O CiOnlAáoT, Justino de Figueiredo. Novaes. ';
,,-:



Relação das causas de natureza diversa pendentes em

ProYÍDcias.

GOTAZ

MINAS GE-
R\ES

Autores.

Fazenda Nacional .—
Idem
Anna Maria Puga Leal.

Fazenda Nacional

Idem ...

Idem ...

Idem . .

.

Idem ...

Idem . .

,

Idem

.

Idem.

Idem
Idem
Idem ....

idem....
Idem

P.\RAI1YBA.

• lidem.

Idem

Réos,

Francisco Xavier Leile

Gresorio da Silva Abrantes.

Fazenda Nacional
Manoel Arilão da Silva

Acção ordinária...

Idem
Jusiificação

Acção ordinária...

Miguel Venâncio Xavier
Joaquim Bueno Pitaluga Cayapó
Cónego .losé Jo:iquini Xavier de Barros.

Francisco Anlonio Venâncio
Manoel llibciro de Freitas

O Conde de Iguassú c os V sconde de Barba-
cena e Sanio Amaro

Herdeiros de José Rodrigues Soares

Coronel Francisco Xavier Monteiro da Gania

Vigário Joaquim José da Costa Scnna
Bernardo Antunes de Siqueira

Juvencio Francisco da Rocha
José Bento Ferreira de- Brito

PARANÁ'.

PERNAMBUCO

<

RIO GRANDE
DO SUL...

SERGIPE.

Herdeiros de Theodoro da Silva Ramos....

Coronel João Coelho Bastos e sua mulher.

Idem .

.

Idem .

.

Idem...
Idem .

.

Manoel Joaquim
Francisco Xavier
Serventuários de Officios sujeitos á lotação.

Convento do Carmo ^ Bernardo Gavião , Ri-

beiro Gavião e suas mulheres,

Idem.

Idem
Francisco Gomes de Araújo Pe-
reira ,....

Fazenda Nacional
Idem ;

Francisco António de Oliveira

Theodoro Bensen, Jòsé Jacomo Tasso, eloulros

Fazenda Xaciónal ; . . .

.

Thomaz de Aquino Cavalcanti, e outro.

João Baptista Casanova

Idem

.

Anna Maria de Jesus, e outros.
José Carvalho de Miranda..
Luiz Gomes da Porciuncula
Fazenda Nacional

Lino José Lopes
Cassiano Pacheco de Assis.

Fazenda Nacional
Idem
iClclIi ••••••••••• ••••• •••••
Idem
Idem '.

Idem.

Idena.

Idem.
Idem.

Naliireza

(Io Trocesso.

Acção summaria.
Acção ordinária..

Idem
Sequestro
Idem

Idem
Idem

Idem

—

Idem...
Idem

—

Libello

Idem .

'.

Josefa Maria dos Prazeres e Silva.

Fazenda Nacional
Idem
Idem
Juiz, Escrivão, ex-Procurador e Solicitador

da Fazenda
Fazenda Nacional
Idem •

Os possuidores dos bens das extinctas Missões
t risisio ••••••••#•••••••••• •••.••••••••••<

João Cypriano da Rocha Loires

Christalino Gonçalves dos Santos, e outros..

José Borges, e outro

Hendeiro%. dos fiadores de António Manoel de
Faro LeitãB

António Alves Ramos.

António Joaquim da Fonseca Neves
Gaspar Accioli de Barros Pimentel.

Idem tJosé Bento.

Libello

Notificação commina-
toría

Idem

Idem
Reivindicação.-
Notificação commina-

toria...'.

Idem

Libello
Idem ..

Idem ..

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Notificação
Ac^ão ordinária
Idem

Execução de sentença,

Idem

•

Idem
Notificação para iaven

lário....
Notificação

Ohser

Não consta nesta Directoria qaaes e quantas as causas

Directoria Geral do Contencioso do Thesouro Nacional , em 25 de Abril de 1871.—O Ajudante

35.

algumas Províncias do Império no 1.*" semestre de 1870—7i

Objeclo dcraandailo.

Data cm qne roran

inlenlaiios.

S

e

s

Estado (Ia causa.

1:0%ÍJ225
9398641
378880
78S0OO

Multa..

Terrenos.

20
19
8

20 AMl.

1:630«000

Siza
Denuncia de moedas acha-
das

Siza
luem. .....................

Idem
Multa
Herança jacente

Nullidadc de testamento..

Idem de contracto...

Multa

Terreno de marinhas.

Terras

Obra nova
Terreno de marinhas.

Reivindicação v • :• •

Divida de exercícios findos

Damno

Restituição de porcentagens

Indemnização ,

Reivindicação • •

Restituição
Reivindicação
Idem. ...«......•.•..«••1

Despejo •

Idem

40:0001^)00

Recebimentos indevidos..

Legado de 10:000í000

23
31

29

31
27
21

'21"

8

13

3

8
»

18

4

19
14

7
14

11
18

27
16
18

12
20
18
11
9

25
6

10

Novcnil)ro .

Março
Fevereiro .

.

Março;.

Abril

Dezembro.

Janeiro ...

Julho
Novembro.
Abril

Abril
Fevereiro -

1841
1850.

1860.

18&Í

Obsemçôes.

Gni andamento.
Em execução de sentença.
Em andaniento.
Parada

Março.

Agosto.
)>

Junho..

Agosto.
Junho..

26

19

Março...
»

Setembro.
Julho

Maio
Março
Agosto.....

Abril
Setembro

.

Fevereiro .

Junho. ...

Abril
Julho
Aíaio

Fevereiro .

J867.

1808.

1863.

1861.
1884.

1863.

"mi.
1863.

1867.

1839.

1864.

1866

Em andamento.
Idem.
Ainda não foi intentada.
Verificou-sc o sequestro.
Expediu-se mandado.

Expcdiram-se precatórias.

Em andamento.
Appellada ex-oflicio.

Julgado por sentença.
Appellada ex-officio

Expcdiurse precatória.

Appellada ex-ollicio a sentença
contra a Fazenda.

Em andamento.

Pende da Relação.

Parada.
Idem.
Em andamento

Por não ter sido possível citar

o réo.

Juliio

Outubro....

Julho

186Í.
1863.

1867.
»

1866.
1864.

1850.

1831.

18i8.

1855
1843
1849
1830
1831.
1859.
1860.

Ideai.

Em andamento.
Requereií-se citação dos réos.

Appellada para a Relação.
Expediu-se precatória.

Ao Juiz para conclusão. •

Com vista ao Procurador Fiscal.

Parada.
Appellada.
Com vista ao advogado do autor.

Com vista ao advogado do réo.

Parada
Acha-se em prova>

1842.

1843.

1837.

Foi o processo julgado nullo,

Ha 18 processos desia natureza.

Falleceu o autor.

Expediu-se precatória.

Idem.
Idem.
Idem.

Decidida a revista; segue seus

termos.
Em andamento

'

Parada.

Em conclusão.
Em andamento.

Reformaram-se os autos que se
tinham extraviado.

pendentes nas Províncias não meacioaadas nesta relaçSo.

do Procurador Fiscal, Jofé Francisco Viomm.
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N. 36.

Relação das causas de natureza executiva pendentes em diversas

Províncias do Império no I." semestre de 1870—71 .

PROVÍNCIAS.

Alacôas.

Bahia ;

Geará
Espirito Santo.

Goyaz.

Minas Geraes

Pernambuco..

:

Parahyba '

Paraná
Piauliy

Rio Grande do Sul.

Sergipe

Santa Calha lina ...

Somina.

NUJIEUOS

.

IMPORTÂNCIAS.

24
321
16

11

33

23

177

83

40

8
69
3

11

24:615,5792

1.165:i&2#i80

36:819í5927

8:302^975
42:474í;786

421:334^125
311:016.^134

65:690,-56S9

4:0O0f50O0
14:913í;420

276: 169ÍI831

4:097;S748

1:203.^172

2.37o:8O0^7Sd

OLscrvaçõcs.

IVesla relação estão somente compreliendidos os processos cxeculiv.os por divida, de 200í;000 ou mais,

por alcance de respònsarois, por letras de qualquer origem, elo., que são os pc as Circulares de 1/ ae

Novembro (Ic 1864 e 5 de Julho de 1866 consideram importantes. -

^ ,. ,

Na Bahia os pr-ocessos indicado? constam de uma relação remettida em 186o; alem desses -existem mais

quatro pendentes da decisão do Tribunal da Relação do districto. n • •

Não consta nesta Directoria Geral qual o numero e valor total das causas pendentes nas Províncias

do imazonas, Pará, Maranhão, Rio Grande do Norte, S. Paulo e Maio Grosso; e por isso nao vao men-

cionadas nesta .relação.
, .,.,-, .f..,, n k- ^ (. 1«

Directoria Geral do Contencioso do Thcsouro Nacional, em 2o de Abril de 1871. —O Ajudante do

Procuradtjr Fiscal, José Francisco Vianna.

^. 37

Quadro demonstrativo do numero e estado dos testamentos

registrados durante o anno de 1870.

Testamentos registrados

; Dí^am principio á prestação de contas

Fapani julgadas prestadas as cpntas de

EsMlRJPTi^estal- 'contas.

.

^$r ^Mfictorh Geral do Contencioso do Thesouro Nacional, ena 25 de «Abril de.-.187i.~O.Ajii<3ante do

bí^TjProcíirador Fiscal, José Francisco Vianm.



N. 38.-
,

* ;•

Tabeliã do ouro « prata amoedados na Casa da Moeda do exereicj

1S60—7'0^ e de seus respectlros reudimenAos e despeza.

lloodageiíi.

Dos particulares

Da Fazenda Nacional

.

Ouro.

113:664^359

73^641

113:740^000

Receita.

Cunhagem de ouro .

.

Fundição » . .

.

Aflaação » . .

.

Ensaios » ...

Afinação de prata . .

Fundição » ..

Ensaios » .

.

Accrescimos de ouro.

•Fabrico de medalhas. . .
.-

Obras dos particulares e do Estado.
;V€nda de géneros

1:136^644

349íj227

1:626^681

540,^000

36j?751

3:709^303

Dempeza.

Folhas dos Empregados
Ferias das Officinas •

Expediente miúdo da Provedoria e Oificinas ....

Utensílios e machinas compradas no paiz

» » encommendadas na Europa.

Géneros para consumo das Oificinas e provimento do armazém

As sommas amoedadas foram nas seguintes espécies:

11 .374 moedas de ouro de lO^pX)

23.000 » de pratade iJ200 0,835.

Prata.

8:000iíí000

SIOOO^OOO

401^460
32^186
278^400

712^046

8:198^27
7:125i?l63

li3:74O^SI00O

^ 5:00OiSí0O0

VOTAL

113:664iií359
5:0783641

118:740^000

4:431(^349

l:224íS;676

170,^840

13:936jJ448

19:783^13

50:197,ã[463

68;204i$84ã
8:687^5016;

13:323^990

6:409^255

148:822,$569

118:740^$000

Afinaram-se 83:960^757 em ouro e6:e9f(!|000em prata, cujos metaes foram amoedados e,empr|-
:

gados em outros misteres. Fundiram-se 69:8«jSf280 em barras de ouro e 6:437^144 em diji^ qe^;^

práta^ e pertencentes .aos particulares.

Casa da Moeda, 12 de Abril de 1871.— Dr. Cândido de Azeredo Coutinho.



^^
N. 39.

Tal>e!la c|ò ouro o prata amoedadof n* Casa da Moeda no 1 ." semestre do

exerolcto de 1*70—^1, « ãe «ien» respectivos rcndlineiitos e despcza.

llocdlageni.

Dos particulares.

Receita I

Cunhagem de ouro—
Fundição do dito

Afinação do dito

Ensaios do dito— . ..

Afinação de prata

Ensaios de dita

Accrescimos de ouro.

Fabrico de medalhas.

Obras diversas

Ouro.

18:160(^000

188^876
•328^1090

18b,í!o51

231^000

9^831

943^348

Prata.

119,^664

98^400

218,^064

JOespeasa.

Folha dos Empregados -.

Ferias das oficinas

Utensílios e maçhinas compradas no paiz

Idem idem encommendados m Europa
Grener'os para consumo das offilcÍBas e proTimento do armazém
;Expediente miúdo da provedoria e oíncínas

i-.mimo

T«tal.

18:160^000

1:101^412

34^640
213^000

1:409^052

21:096^871.

30:368i?570

l:524í!920

5:546,^040

3:482^33

62:019^34

Ohttervações.

: Amoedaram-se 1.816 moedas de lO^OOO no valor de 18:160^000. Afinaram-se 7:582,^712. em ouro,
e 4:849^765 em prata, cujos nietaes foram amoedados e empregados em outras industrias particulares.
Fpndiram-se 66:328,5237 em barras de ouro dos particulares.

- i Casa da Moeda, eni 12 de Abril de i871.--Dr. Cândido de Azeredo Coutinho.



N. 40.
Moodns do ouro c prata do novo ennho fabricindas na Casa da Moeda em.

conroriutdade do B>ecre(o n." 035 de tSS de Julho do 184B.
'

-^w?

'•ífií

De 1849 a 18C9.

1870,

SO^OOO

35.497:020^000

6

33. 497 -.020^000

De i849 a 1868.

Moedas de ouro.

lO^Í^OOO

8.223: oSO^OOO
il3:740j$000

8.339:2{50;5O0O

5$000

3O4:390j{i0O0

8O4:390iS0OO

s$ooo

3.876:600-5000

Soedas de prata.

Totai.

43.306:930^1000

li3:740i?000

43.420:670,?000

8.639:619^000 3.797:824^000

300

492:340i$400

Total.

16.826:383^400

Total das moedas de ouro e prata .: ,
60.247: Oõ3jJ400

lloedajs de prata do novo cnnbo fabricadas na < asa da BIoeda em virtnde

do art. 3J da E.el n." íftOl de «« de Setembro de 186?, e
Decreto n." 39^^ de 30 de Setembro do ditoanno.

De 1867 a 1869...

1870...,

2m90

306:í22í;000

306:122^000

i^eoo

Í44:393p)0

144:395^000

500 SOO

813:45i^b00 364:460^200

^ {
5:000^000

813:454i5S00 369:460^200

Total.

1.6-28:431^700

5:000^000

1.633:431^700

Moedas de bronze entreg;ae« na Cíaixa da Amortização até 3t de Dezembro
de tS90.

Procedeacias.

Fabricadas na Casa

Chapinhas vindas de Bruxellas.

Moeaa cunhada

Moedas de 90 rs.

3:332.500
19:367.500
14:800.500

37:800^500

Moedas de 10 rs.

IIO.GOO
2:290.000
27:384.300

29:784^300

Total.

67:730í00(^

410:250P»'
569:b55i5O0O"

l,047:855i5(000;

Ofeé«nra<6es

Ò recuDho das moedas de ouro princíploo a 17 deJoobo dcl8í8, e o das moedasjle Praia a^íeAgpstojactó^

O So tos moSde20O rs. Ululo 0^ tereprodplo ató de Outubro de 18CT, e ortas de «00 rs. a.l« do dittts

o iã moedísLde «MOO tlinlo 0,900 a 5» de lulbo 4ei9»,e o das de 2«000 a 18 de Maio do duo anno. <- ,.

Casa da Moeda, 12 de Abril de I871.-Dr. CatUMo de Áteredo CoiUmho.

:m



N.41.

Tabeliã do inoviuiento do* luotaós na Casa da .Uoeda de 1 de jllai*ço de 18»0
» ftJL de Mavç* de JtS:%l;.

Ouro.

• Cunhado e entregue em moedas de lO^^OOO aos particulares.

• AílDado, idem •

i

Fundido, idem

Praia.

Cunhada para o Tliesouro em moedas de 200 réis.

Fundida para os particulares

Afinada, idem.

f

38:036í!4i8

2:106^1737

99:203^482

o: 2231^751

467i5012

7:611^124

139:348^637

13:301^887

Casa, da Moeda, 18 de Abril de 1871.— Dr. Cândido de Azeredo Coutuih^.



N. 42.

sellodoL 4 «WW» <i« Thfl^lti"

MÍr«rdi» CavÃ da Moeda n« e^rotelo fte' 1869 -• tSVO l^^i.* »ewe*<^ deHopiMi demoiisfrativ* d« Mioirimeiít* do
ipelro da Cwc '- ^--^ -•-'

1990-t8Vt

Sello proporcional.

LZTIllS DA TBURA.

Quantidade.) Valor.

Saldo em 30 de Junho de 1869

Selladas ou recebidas de diversos no exerci-

do de 1869—1870

Foram queimadas no mesmo período por se

haver extincto o sello

Saldo em 30 de Junho de 1870

130.073 585:417P0O

16.305

H6.378

146.378

LETRAS DE CAHBIO.

Quantidade. Valor.

S5.363 150:1908900

102:3938000

687:8108800

687:8198800

85.363

35.363

Sello ilxo.

CONHECIMENTOS DE CAROA.

Quantidade. Valor<

150:1908900

150:190^900

14.000

2.932

16.932

16.932

2:8008000

5868400

' M̂

3:3868400

3:386${00

Saldo em 30 de Junho de 1 869

Selladas ou recebidas de diversos no exercício de 1869—1870.

SeUo-fixo.

MEIAS rOI.BAS D5 PAPEL.

Quantidade. Vflor.

P9.743

109.306

Entregues no mesmo período.

Saldo em 30 de Junho de 1870 •"

Passadas paraaconU do papel almaço em" branco no 1.
o
semestre do

Seio de 1870-187irdepois de cortados os sellos

229.049

9.300

219.749

219.749

1^:772}220

12:9758780

{5:7488000

1:8608000

Sello proporcional.

FOLHAS SE PAPEL.

Quantidade. Valor.

28?. 192

12.069

1.209:7708200

63:3398800

301.261

23:8888000

23:8888000

Saldo em 31 de Dezembro de 1870. i

30r.26l

301 .261

1.273:1108000

1.273:1108000

1.273:1108000

Casa da Moeda, em 31 de Dezembro de 1870

ào$ GwmarSet.

.-O Chefe da 8ec«8o de Escripfuraçío e Contabilidade, Cândido VeMnc^

'jm



N. 43.

SfA|»|)a deuiouftiraiivo do movimento do papel «séam|iadio e em ' bratt«o^ .. á
çurgo do Vbosonrciro <la Casa da Moeda, no exercício do 1869—90 e 1.°

semestre do 1$30— 91.

Saldo cm 30 de Junho
dcl860

Estampadas ou rece-

bidas cm -branco no

cicrcicio de 1869-70

Passadas para diver

sas contas OQ entre-

gncs a diversas Re-
partições no mesmo
periodo

Saldo em 30 de Junho
de 1870

Estampadas ou rece-

bidas cm branco uo
1.0 semestre delSTO
a 1871

Passadas paia diver-

sas contas ou entre-

gues a diversas Be-

partições no mesmo
periodo

Saldo em 31 de De-
zembro de 1870...

Papel estampado.

U-TKAS.

a
Q

r.20o

.200

.200

12Í.418

121.148

124. -148

4.02';

4.927

4.837

o

r w^
r ^^o - ^
» ^ Ci3

a

Ç" 3

>A
O
CU

20.320

20.390

20.320

20.320

90.320

.00.037

G0.037

eo.037

' Papel cnH branco.

TIRAS.

i, ,A «
a
g

O)

a
Q-

272.349

2.618

274.99'

274.997

28.015

28.012

28.012

911.645

1.865

913.510

913.510

31.520 'A

34.520 l/i

34.520 i/a

34.520 '•

34.5201/2

< [o

a. u
< Sn

2.-102.815

2.-102.815

2.Í02.815

822.271

3.225.086

3.225.086

FOLHAS DE PAPEL.

o

4.294

96.880

31.104

30.203 72

900 Vi

21.600

22.500 »/2

14.119

8.381 í/2

10.307 I/.2

10.307 Vs

7.500

2.807 )/2

2.807 1/:

2.807 V2

. Casa da Moeda, era 31 de Dezembro de 1870.— O Chefe da SecçSo de Escripturaç5o e CoQtahilidade, Cândido Venâncio,
dos Guimarães,



HAppa deittoiísiraiivo do movitticnto das ÍIs<aiii|iilha« do «ello adhe«ivo è
Apólice» da Divida Publica a cargo do Tliesoarciro da Caia da Hoeda, no
Exercicio de tS09 a fl$70 o i.» Semestre do de 1$90 a 1891.

Kxcrelclo do 1809 a 1870 e f .° Semestre do de 18TO a igff .

Saldo exislcnle em 30 de Junlio de 1869

Recebidas dos Eslados Unidos no Exercício de 1869 a 1870.

Entregues no niesmo período a Recebedoria do Rio de Janeiro e Províncias

Saldo exisiente em 30 de Junho de 1870

Eeccbidas dos Eslados Unidos no 1.» Semesire do Exercício de 1870 a 1871,.

Entregues no mesmo período a Recebedoria do Rio de Janeii o e Províncias.

Saldo existenie era 31 de Dezembro de 1870

Estampilhas do sello
adheslvo.

QUANTIDADE.

Í5:3l9g750

10:2798644

13:5998394

5:720g332

VALOB,

2.967:1608000

8.469:2508200

9:8798062

6:8708673

16:7498837

2:4478864

14:3018873

8.036:4108200

2.795:2208600

5.241:1898600

2.508:1508000

7.749:3398600

1.462:6718200

6.286.6688400

Estampadas na Casa da Moeda e entregues na Thesouraria Geral do Thesouro Nacional no exer-

cício de 1869 a 1870

Estampadas na Casa da ivroeda e entregues na Thesouraria Geral do Thesouro Tíacional no 1.= Se-

mestre do Exercício de 1870 a 1871

Apoltees
da Divida
Publica.

60.037

28.012

Casa da Moeda, em 31 de Dezembro de 1870.—O Chefe da Secção de Escriptaração e Contabilidade

da Casa da Moeda, Cândido Venâncio dos Guimarães.



N. 45.

Tabeliã dos mclaes amoedados, afioados, e reduzidos a barras na Casa da Moeda nos exercícios de 1840—5* a 1869—71

exercícios.

18Í9-1830,

1830—1831

183l-18o2

18S2-1833.

18S3-185Í.

183Í-1835.

1833-1836.

18Õ6-1857.

1837—1838.

1838-1839.

1839-1860.

1860-1861.

1861-1862.

1862-1863.

1863-186Í.

18SÍ-1863.

1863-1866.

1866-1867.

1867-1868.

1868-1869.

1869-1870.

OURO AM0EDAD3.

Da Fazenda
Nacional.

Dos
Particulares.

Toial.

OURO REDUZIDO A BARRAS.

Da Eazenda
Nacional.

63:3303000

49:809«098

134:2770143

78:2308867

62:430S913

31:498)5722

8l:373g226

37:7608263

27:3928402

17:0738383

4:3678141

100:6448000

1628303

58416

13898Í

3Í8683

1.278:2948692

2.313:0008000

33:4108001

325603

758641

331:9688206

2.337:2395733

7.143:2708450

2.999:8838630

4.991:3668840

1.363:1308377

6.838:326g313

3.481:3868097

4.289:5428039

1.012:5028176

431:9078839

418:8498336

540:0678493

230:234^584

80:4268016

221:133331

187:6833308

192:2173239

186:4993999

112:9073397

113:6643359

4.234:9138327 39.744:650383»

613:3188206

2.387:0683833
<

7.297:5473393

3.078:1343313

3.033:9973733

1.394:6293099

6.919:6993541

3.319:3463360

4.316:9343441

1.029:3733539

436:2738000

418:9303000

540:2303000

230:2408000

80:4403000

221:19080C0

1.463:9808000

2.503:2173239

241:9108000

112:9408000

113:7408000

43.999:5648161

Dos
Parliculares.

13:3063006

30:6433602

46:211«608

1:8003860

11:8733347

2:0063349

571308:

7323933

87:7828104

183:7308344

7:0868113

87:3468647

303:2268871

783:9248987

423:0128230

481:7938196

109:7168398

3-2o:9868102

123:0418089

69:8458292

2.911:5198981

Total.

PRATA AMOEDADA.

Fazenda Na- Particulares,

cioual.

Total.

17:3663872

11:8758347

32:6318931

5718087

7328933

87:7828104

183:7308344

7:0868113

87:3463647

503:2268871

783:9243987

423:0123236

181:7938196

109:7163398

323:9863102

123:0413089

69:8438292

2.957:7318589

286:8388000

383:2968263

943:3188174

608:032íí203

597:8688313

1.004:6088400

1.071:0718300

668:2268700

1.089:3638630

1.333:8308992

1.273:5738084

1.737:4338440

688:2028061

763:9233838

844:5633951

1.046:6353663

1.034:4933227

1.028:707302i)

• 373:7343710

724:7043929

3:2233731

17.713:717

2:1063616

OURO AFINADO

Parliculares.

6:3218664

132:1238308

3:3618916

1:9468060

3:9138039

70:6248142

104:8748yi9

303:8858421

162:3328773

45:3628874

6:2768090

845:1528632

288:9648616

383:2968263

945:3183174

008:0323203

597:8683313

1.004:6083400

1.071:0713300

668:2263700

1.093:6873300

1.463:9363500

1.276:9353000

1.739:4013500

692:1173100

836:5483000

949:4403500

1.352:5413084

1.196:8483000

1.074:0693900

580:0103800

724:7048929

3:2238751

18.358 :8708535

PRATA

AFIN.\DA.

Particulares.

PRATA

EM BARRAS.

Parliculares.

8133383

1:0433733

1:3313433

2:4633063

3:1203937

3:4333145

8:0773411

9:0093075

4:36736w

3:1423772

6:6613239

5.2618141

7:2838374

2:6088484

2:0738318

1:7658119

62:8658968

6:1033147

8:3323396

9:2233813

7:8823866

13:0613103

9:2003215

7:7368740

12:1643043

4:8143390

5:9283004

10:4288141

8:2468144

7:3348802

5:3428307

6:0918000

122:9098511

ENTREGAS NO TIIESOURO.

Moedas
de ouro.

5353384

10:4043337

4:1933299

3:112sa42

13:7913000

6:4378144

42:4933606

03:3303000

49:8093098

135:2773143

78:2303867

62:4303913

31:4988722

81:3738226

37:7608263

27:3928402

17:0735333

4:3678141

1008644

162:3038000

33410

138984

348863

1.278:2943692

2.313:0003000

33:4103001

323003

733641

Barras
de ouro.

15:3733333

30:0433602

Moedas-
de praia

.

Tolal.

4.234:9133507 46:2218137

280:8588000

285:2968203

943:3188174

608:0328205

597:8688313

1.004:6088400

1.071:0718300

068:2268700

1.089:3638036

1.333:8308992

1.273:3738084

1.737:4338440

688:2028061

763:9238838

844:3658931

1.046:6338663

1.034:4953227

1.028:7078026

573:7343710

724:7043929

5:^33751

17.713:717

305:9838333

433:1038361

1.13O:240íi919

686:2838072

060:2998426

1.036:1078122

1.132:4448326

703:9868963

1.116:7388038

1.330:9048373

1.277:9408223

1.737:5368084

688:3048366

765:9298274

844:5798933

1.046:69033^

2.312:7893919

3.341:7073026

629:1443711

724:7373332

S:299«392

22.014:8523327

Secção de Escripturaçao e Contabilidade da Casa da Moeda, em 12 de ^bril de 1871.-0 Chefe, Candiio Yc^ci. dos Guimarães.



N. 46.

Taklla das moedas de mo, praia c bronze cnnliadas na Casa da Moeda do anno de 1850 a 1870.

ASNOS.

mÒED.VS DE OURO DE 0,917. 5I0EDAS DE PRATA DE 0,917. !«OEDAS DE PRATA DE 0,900. MOED.VSDEPR\T\DE0,8õ"J, MOEDAS DE BUOKZE REMETTIDAS A' CAIXA DE AMORTIZAÇÃO.

20^000. lOjOOO. 5S000. 2,<i000. 1 íiOOO. 500 rs. 200 rs. 2!>'000. 1,<!000. 500 rs. 200 rs.

FABníCVDAS

20 rs.

NA CASA.

10 rs.

CHAPAS VINDAS DE
BIIUXELLAS.

20 rs, iO rs.

MOEDVS CUNHADAS EM !

BULXELLAS. j

1

20 rs. IO rs.
\

1

j

1K>0....

ISol

18o2

43.236

302.333

183.670

-; 243.628

23.721

48.038

261.833

313.403

31.950

47.181

17.747'

18.873

18.164

8.132

6.117

22.137

i
421

119.893

1.376

1.678

11.462

30

40.399

163.043

41.401

207.760

97.997

33.263

13.684

183-

16.787

1,800

1G8.880

98./ /í

193.971

263.332

227.368

311.770

4-2G.324

312.322

429.941

996.270

841.379

1.262.126

388.393

ÍS8.798

331.769

390.312

1.117.320

- 3.00O

00.672

94.093

107.469

241.847

316,733

211.769

223.132

264.773

791.333

492.009

1.323.994

402.103

470.043

464.374

312.837

367,036

373.000

093.903

\

i

236.192

276.973

143.032

83.708

300.244

2-29.328

103.341

21.338

40.300

23.373

143.094

287. OCO

7,423

14,306

1

.....

1833

1834 20.634

46.310

27.444

4.631

1.146

437

3-5

j

30,880

227,609

103,309

122.321

244.818

131.386

203.024

02.000

384,808

140.000

224,300

137,300

73.000

323.347

.

18o3

1836

1837

1838

1839

1880
.....

• . • • .i

1881

1832

1863...

186^í

1863...

186G

31.645

(;3.234

2.377

22.464

11.786

9.179

...•••.....•..

348,000

893.200

383.709

773.000

6Í1.43Í

403.8(,7

23.000

186-

j
1868

3. 323.300 110,000 13.267,300

4.100.000

1.930,000

300.000

4.004.000

10.790.300

3.720.000

21.664.500
t.

133.061 144.393 :

R f8o9 .....

9 -IQTrt 1

1.722.337 824.372 100,878 1.938.300 8.638.C34 7,370,038 2.461.702 133.061 14Í.393 1.020.909 1.857.301 3.323.300 110.000 19.367.300 2.290.000 14.800.300

kL

Secção de EscripturaçSo c Conlabilidadc da Casa da Moeda, cia 12 de Adril de 1871.-0 Chefe, Cândido Venâncio do^ Gnimarãcs.



N. 47.

Tâbellâ das reiíias arrecadadas na Casa da Moeda dos exercícios' de 1849— I8S0 a 1869— 1810.

i;KF.rcif,ios. Diiti^os de

18'.9

líwO •

I8:ji

18o2-

ISiS •

18jí

I8:w

1856

1857

18Õ3

1859

18Ò0

1S8I

1.S52

1863

1SG5

JSw

ISTti

18 ;t

ITA

ISiO

!50.

51.

S2.

53.

ÍH.

' 5o.

.

•56.

•57.

58.

•59 .

60..

Cl.

C2.

• C3.

- 64.

- Ci.

- CfL

.

- 67.

C8..

&..

70..

Encerros.

3:1033385

4OS80Í)

' 13.")í8(k)

305U372

Escovlliias dí

ouro.

Accrcscinios

de tinfo.

Cunliagpni di

ourD.

16^000

16SO0O

16^000

16S00O

13^384

13»980

38ÍÍI0OO

3:080^000

1:536^000

512«0O0

l:932íl000

S2O^0O6

lOOgOOO

.1-

3:6iií(622 95ÉÍ86Í 8:06-í«000

1303

ISiíllÔ

8MS795

1:057(1374

l:,íillJ49a

225/fl74

1:0303000

6So;883

311ÍÍ10

4985537

2í$i<l937

lOOSGH

152«;50.^

o-;4l6

13í'934

3'.«<383

J:i88jíG98

2:320;047

32il(503

fi6?731

10:93C59íO

Fundi'.'âo de

prafa.

5:o23«0í3

23:870«682

72:a75|i|í82

32:3í4^i33

38:86I«041

ia:853Sl-5t

S2:9ii390:í

41:&i2^938

32:7i9|i!4l6

7:933í233

3:32ag631

3:17og079

1:876«762

003^19:

l:G6r)í!166

l:í07,^6-ií

i : }íl«6-29

l:129í79o

1:130,^655

340:S97S9l";

Obras de

p.ir[iru!ares.

Fundição de

ouri).

loSíOOO

1IÍS360

4:9i2r<50

ISlll

20ÍS07

8^:33;

2-'>)j*59

73i5!)o7

Sii-ilSG

IGTÉiOO:

10:ol9«80õ

9:072iil5ii

5:498^(65

0:053(^308'

S:881S7c>0l

3:3aort97

4:509^100

2:977í!oO0

l:990j!lGO

631:5000

372ii000

2;490»92'

616^779

4.50^386

2d9<|923.

22O)i|0O0

170^840

60:l29íi98.')

Afinará» de

ouro.

Cns:iios e

(oqnes de oaro

e praia.

Senhoriagem

da prata.

Accrrsi-inios

do prata.

Aiinarâo de

praia.

Vend,)

de géneros.

Siippriíneiito

do cofre.

Escovillias de

prata.

Fabrico

de medalhas.

9^005

59í(377

10í(032:

iSi2:

1^832

219«4.'^4.

4.'59íj37

17»71í

2í4í)503

1:2G3|^06Í>

4:689^963

1:062^531

•4;«g4i8

27415289

í)íoí37/í

62of)S6o

359|522"

10:6873336

1:5923928

5:533É!536

14:177g45i

10;018gll8

8:397go36

8:6305073

11:701^8-24

13:068áj8il

5:l90:'53ò2

4:193^21

3:420^320

2.933^656

2:581^221

1:818ío2:j

763<!241

1:702^152

1:4305555

1:886«709

2:417^308

l;3i2;^033.

1:62GS()81

52íí500

153.^000

2933000

1413000

58S700

1853800

713303

4533O0

353600

1013500

Í513400.

13OS2O0

17135O0

4-963ÍO0

2033000

1893200

173j.i00

8943400

1:2303000

8183400

21:4858118

17:9143813

47:2653909

30:i)130tO

29:89335-26

5O:2303-í20

53:.53335051

33:39439191

05:568,9282

06:6913350

03:6783855

80:8723772

35:'» 103103

38:2903193

41:3003001

o3:3iI38.'50

00:11-23283

103:0793955].

152:977357.51.

40:198x395!

1973053

8r>13195

2023.503.

3233996

3-283318

9723814

1 :o583000

.5:7183903

32^)7

2903470

355 i

73^3287

925>'857

7.573939

705.-;929

104:6363185 íí: 8203600 1.072:l67327i

8aí565

7af'

2^563378

2803705

23Í3867

398?j723

27G3007

232,-!l05

36^24

15.^153»

1773850

3l2i(8í5

Sfc

24:^37

1

351ÍIC0Í

7063215

l:113í!640

1:0283200

8395173

1773400

2:}03320

0:3543000

2323533

5^1

32M330

4013500

13:85-23098 4;S23338;i

203000

3:0183100

1303000

13:9563458

I8O373O

2153643

12:9493i49

27:7733617 2323.533

22:7,483.513

36:1003357

TOTAL.

40-23300

3393-230

1783000

• 0343000

~6103800

1:1673000

í:67838ôl

0323333

1:2803976

1:2243676

11:3743418

32:3»í3401

48:0193827

140:8733112

77:0993033

91:5383977

80:0943636

1-28:7Í9«273

97:3013973

101:5433331

83:78-23668

82:2993807

96:8863369

44:8993736

51:4853840

49:^8l^

11.5:9163149'

173:1483402

47:2093802

19:7833313

1.711:3763339

Secção de Escripturaç-io e Contabilida.^c da Casa da Mo^da, cm 12 d.^ Abril de 1871.-0 Chefe, Cândido Venâncio dos Gninwrãc^.



JN. 4«.

Ucmousiraçao da reccka c dcspeza da Typographta Macional no
exercido de 1869—18»0.

MEZES.

RECEITA.

Arre-
cadada. Debitada. Total.

DESPEZA.

Ordenados

Julho

Agosto....

Setembro .

Outubro .

.

Novembro

Dezembro .

Janeiro...

Fevereiro .

Março

.\bril

Maio

Junho

Julho

Setembro .

816S800

7141)500

52ÍS100

C 4811800

638/1300

0198700

455S40O

518S700

1:0715300

775S00O

1:3798200

717S80O

1:702S700

278200

2575000

11:1668500

15:6955320

9:8285440

4:6315.100

2:2545040

6:5355870

0:9015720

5:5(i8,;620

9:6635552

1:7395600

6:4515720

12:1838280

31:2205100

112:7362662

I6:5l2gl20

10:5428310

5:158gíiO0

2:8935710

7:1738170

7:8813420

6:0245020

10:1825252

2:8108900

7:2266720

13:5628480

^1:9375900

1:7025700

275200

20750OO

Dcspezas
miúdas.

Ferias.
Fornece-
dores.

Total.

4835333

4835333

4836333

4838333

4S3{333

483fj333

4835333

4835333

483«333

4835333

4838333

4836333

123:9035102 5:7998996

1198600

1478150

13i650O

1188730

9C8860

1308440

1468400

100S920

107pOO

145S000

1148320

1078400

1:4785740

5:0523947

3:8875592

4:150?233

4:0i5í393

4:3688270

3:8895879

3:G1.3S0C9

3:6565103

3:784532i

7:2085042

6:4148273

5:6058175

1:1228210

10:^31807i

19:8845364

7065360

1:6795500-

11:9416020

3:8358280

1:3705500'

1:3208123

2:2558440

1:7905300

1:0405204

55:6728298 57:4948006

0:778£180

15:0408749.

21:653.8490

5:4818316

C:í;.75463

10:4535072

8:0785CS2

5:0:05850

5:09,'i5078

10:1028815

8:8025226

7:2428112

120:4458039

Typographia Nacional, em 13 de Março de 1871.-0 Administrador, João Paulo Ferreira Dias.

N. 49.

Demonstração da receita e despeza da Typographia Nacional

no i." semestre do exercício de 1870—1871.

MEZES.

7

RECEITA. DESPEZA.

Debitada.
Arre-

cadada.
Total. Ordenados

1

Oespczas
miadas.

Ferias.
Fornece-
dores.

Total.

:

Julho 6:1165800

17:S11S?75

6:5298115

9:83:5í>70

12:0238720

C:883S020

6248100

4948500

5598 500

2:1965700

4655200

7805400

6:7405900

18:3058875

7:0888515

12:0348270

13:0885920

7:6035420

483SS33

4833333

4838333

4838333

4835333

4838333

1498940

1388880

1075210

858520

1465000

935250

7:6498017

5:4705165

4:3758133

4:1608032

4:3038378

4:2698260

. 8385S00

1:8468100

3:0058440

8168540

7:8968890

9398055

9:1218090

7:9388478

7:9718110

5:5458425

12:8905201

5:7848877

Setembro ......

Outubro

Novembro

Dezembro.,

—

' .'

•59:8018000 5:1208300 04:9218900 2:8995y9S 721S370 30:2805994

1

—

15:3428825 Í9:251{^M|

'''

Typograpliia Nacional, em 13 de Mar<;o de 1871.-0 Adminisirai ior, João Pmio Ferreiro. Dias, W^^r-^^^



N, 50.

Onadro ilemonslfaUvo do progresso annual das rcnilas do Império nos dez uliímos cxtrcicios liquidados.

exercícios. líIPOK-
TACÂO.

DIFFERENÇAS EM RÉIS E POR CENTO.

I'AHA MENOS.PARA MAIS.

1858-

1809-

18R0-

18G1-

ISlií-

1863-

ISlil-

ISOi-

ISlii)'

IStJT'

-1850.

-I8GD.

-18GI.

-1SG2.
-1863.

-l8Ct.

-Igiiâ.

-ISuG.

-l.-.(i7.

-lbJ8.

29 02I:702gi08

27.-r.7;H5íl562

30.ní7:62GS07'i

.^l.:í(i5:4í-iS05ti

in.íss-.oiojiuss

3O.7í).->:40l5,S5i0

3'i. '1-7:6628949

.53.4U:/iGO,?88ó

37. C.iO: 0930261
35.873:87G;j5b6

.M7.3:'S:499S282

2.780:480SM2
l,337:7U7í)892

3.357:395g5C7

3.tíS2:25Gf|ÍO0

8

4.19S:632.S376

1Ó.356:6G2S747

9,25

4,26

Vo',9'

10,63

U.iã

Prosrcsso annual.

1.77'i:CiCS3íB

B

ff

3.927:113,9074

S

8

l.O3G:2O3,i;0G-í

»

1.706:2101)705

6,51

14,3*1

8.504:4783089

685:2088405

DESPACHO
UARIHMU.

DIKFEUENÇAS EM RÉIS E POU CENTO.

PARA MAIS.
I

1.'A11A MENOS.

3,09

2,12

580:O57f|130

282:102ÍJG48

2G5:127fl8i3

281:196S07G
259:8688548

245:70Si|;597

258:5128259
288:3098589

298:8i2S74
292:68tiíi663

exercícios. EXPOR-
TAÇÃO,

DIFFERENÇAS EM RÉIS E POR CENTO.

PAP.A MAIS. PAIIA MENOS.

1858—1859....
1859—1860....
1860—1861....
ISGl—1802....
1862—1803....
1863—1864....
1864—1865....
1865-1866....
1866—1867....
1867-1868...,

7.3S0:

5.ÕC9:
7.26G:

8.22G:

3.344:

9.0S1:

9.6G3:

10.9G7:

10.768:

15.308:

0693913

626S518

288S809
809S805

987S608
797S024
3798052

098S776
577g489

0708022

,696:6625281

960:5208996
118:l77g803

736:8098416
581:5S2!i02S

.303:7198724

S

:599:497S533

23,34

11,67

1,41

8,11

6,01

11,88

92.O3G:710g046 9.996:0695701

Progresso annual.

29,09

I.810:443S36õ
S

S
8
8
8

g
19S;52lS287

8

32,5

...4

V,84

2.752:7718897

d

2:0453518

S

10:3688233

8

8

12:8038862
29:8578330

10:4738155

S

71:548^098

0,71

5,81

4,95

10,35

3,5

Progresso annual

l6:974 8S0ó

S

21:627,1523

14:100^151

6:1568081

58:018iiõG5

1:2628953

6,41

8,3?

5,70

1 1

0,47

INTERIOR.
DIFFERENÇ.A.S E.M RÉIS E POR CENTO

PAKA MAIS. 1
PARA MENOS.

2.008:964^652

798:800^510 8,62

EXERCÍCIOS EXTiJA-
ORDl.XARIA.

D1FFERENÇ\S EM RÉISE PORCENTO

PARA SAIS.
1

PARA MENOS.

9. 493:

10.089:

11.614:
11.507:
11.000:

11.599:

11 333:

11.653:

13.736:

17.137;

8878909

3598397

7598629
2118656
2708557

5128559
4318433

9998 lOG
: 9268151
:3O7:í095

595:4718488
1.525:4003232

8

8
599:2428002

8

320:5678673
2.O82:927í045
3.400:380S944 19,2*

5,00

13,22

I19.166:66õfl492 8.523:989^384

5,16

2',83

15,16

Progresso annual.

8

8

8

78973
18099

8

2GG:OS1812G

8

8

?

107:54

i;OJ:94

8S0:57OS19S

0,93

4,60

2,35 '!

764:3415918 6,41

OEPOSITOS.

1858-1S59 S 7'ií:iS8S115

1859-I8o0 9 C,9:112S295
I8CO-I80I p 877:901á30U

l£ui-lf.f,2 R 1.107:9578612

1862—1803 G l.;y9:051,8"81

1863-Ifii3i I 3.07í:98ôS3GG
1S!Í4-1S65 1 1.2 ií: 9 428935

18o5-18G6.
'1866-1807.
1807-18118.

2.Kl':9ly84l

2.3.;2:404.S278

2.5iS:932sl38

1».9Ó2:4448G43

258:7898011

230:0558706
191:094,1769

1.779:933^585

8

847:976li4S2

221:4S4S861
iyG:57788JO

29,47

20,76

14,78

57,48

Vo,Í7
9,4!l

7,0'

125

1.81G

8
:0758S2O

• 8

S

8

50,2

3.725:0138071

iTOfeTosso annual.

;0'i-28'i3

8

8

1.941:113;:251

l-8;í7!i,<Ji02

143,7!

DIFFERENÇAS EM RÉIS E POR CENTO.

PARA MAIS.
I

PAUA SIE^•Oi.

3.455:

3.503:

3.525:

3.381:

3.138:

3.555:

4.01:2:

4.91

5.309

915

278863

6088776

425S670
9138204
:049,')053

:4358ol5

: 491 §234

17738713

: 4098011

238371

11,1

35.765:2688010

47:

21:

417

507:

85G:

390:

2.241 :05S836i

s 8

:880S913 1,3G 8

: 8 168894 6,01 ,S

8 • . • . 143:5128166

8 243:864x151

:386,'i262 u,-? 8

:0558919 12,48 8
:282847y 17,4 8

:635!J898 7,35 8

8 i. 303:986^040

4. 7!> 1:3628057

254:O30,rl29

7,77
I

20,8

r,io

EXLRCiCIOS. TOTAL.
DIFIERENÇAS EM RÉIS E POR CENTO.

í
PARA MAIS. PAUA MENOS.

1858— 18Ó9..

1859—1860..
1800—1861..
1801—1862..
1862—1863..
1863-1864.
1864—1865..
18ÍJ5— 1866.

18135—1867.

1867-1868.

50.375:7238338
47.310:955S22G
53.577:1298331
55.870:8118809
51.480:2388529
58.356:8458210
61.058:4198862
63.380:6218486
70.086:2538531
72.116:3518045

6.266;

2.293:

C.87G:

2.701:

2.322:

6.705:

2.030;

1748105

6S2S478

8

G06SGS1
5748652
2018624
G328048
0978511

583.613:3498370 29.105:9698099

11,69

4,1

.vr,78

4,42

3,06

9,56

2,81

Progresso anaual.

3.064:7688112

S

8
4.390:5738280

8

H

8

8

8

7.455:34.18392

2.174:0028770

0,2

3,72

Observação.

A renda qucati: a^ora seescrip-

rava como — Peculiares ilo IMuni-

cipio —está coniprclicnilida neste

quadro sol) o titulo —Uiti-"rior—

.

Uii-cctoria Geral das Rendas Publicas, em 22 de Abvil de 1870, — Servindo de Sub-Director, F, I. Tavam,



N. 51.

(Juadro íleníitiMriuivo das rciulas amicadiidas pelas Alfandegas nos exercícios abaixo declarados.

REPARTICÔiS.

Rio de Janeiro

Bahia

Pernambuco
Rio Grande do Sul. .

.

Pará
Maraniiao

Santos
Parahyba
Ceará
Porto -Alegre

Paranaguá
Uruguayana
Alagoas
Maná os

Santa Catharina

Aracaju
Albuquerque
Parnahyba
Rio Grande do Norte..

Espirite Santo

Penedo
Camela
Borba....
Santarém

i S. Paulo de Olivença

S. Francisco

1866-1867.

REPAaXJCGES.

Rio de Janeiro

Bahia

l't*rn;imbuco

Rio Griíiide do Sul

Pará

-Maraiiliio

Santos
Paralijba

Ceará

18G7-1868. 1868—18G9, TERMO MÉDIO.
1869-1870.
(18 mczes)

1870-1871.
(1.° semestre)

7.762:;>iafíò3i

5.186:170!;05i

7.4í:5:7í)7.Silá

1.829:7-ilS3b2

1.619:8.õííi529

1.309:S:3lS!i97

õ39:817Sí3i
34:C8IÍ>3U0

753:78"ííI9á

49G:0 50S'7.3

71 -.bVSiU
123:1.MS16C
101:a3GS94'J

S
120:14-25785

4G:6Ò1{Í8"5

S

93:O09S98l

54:056.Sõ31

10: 81 5S 2 09

S

ti

s

s

s

17.649:581SÍ01
5.345:íin(iíjl41

.). 30 1:1308311

1.G07: 496^4 35

2.221:72183911

932:9138349
726:4508129
25:5048852
662:G08íõ6G

033:9328118
04:5308974
132:5048727

53:894S172

8

96:3208587
65:5558062

8

121:6738072
03:4098433
21:1743871

8

8 .

8

. S
S

s

.37.597: 49083 iJ

20.754:0738055
7.002:0138728
7.585:2898220
2.159:5148888
2..546: 0088252
1.659:7088528
994:9118295

52:642.S063

862:0988230
654:2658884
82:2978900
148:5918604
77:3.368036

30:8878118
154:3008009
117-. 2758265

8
183:0988144
61:1248069
19:6598203
71:9368782

4168033

S

S

8

12:9408087

:?5. 780:3028590

18.722
5.8U:
6.790:
1.865:

2.129:

1.300:

753:

37:

759;

594:

72

134
77

30

123

76

2578963
79G8R41

7388915
5848225
3948390
8378924
:726828G

:6r.98í25

: 4978999

:765S925
: 802.'! 106

: 7498 185

58981)52

:88".8118

:ó898660

: 4948067

24.338:

6.75

9.247:

3.233
2.588:

1.888:

1.097:

35:

1.503:

773

45.232:2508159

132:79387.32

59:5208211
17:2268447
71:9365782

4168033

i!

12:9108087

138

79
17

145

51

172

128

11

36

8598701
2368103
92189KI

9803885

692S004
8G4S3.3G

: 89681 59
: 3518918
: 126S205
:785S25S
: 7478196
:756j922

:937S411
:045!i88O

12608209

:094S:J64

8

:4388S72

:S90S398
: 133SO0G
5848695

:!9. 616:1548773

9
8

12:7-iiSô58

11.718:8988707
3.422:3538065
4.554:3695214

8

1.920:7158060

95í:354S066
298:1018164

1:3548843
941:8708035
377:6338146

5:5568057

"
í

11:4418498
4:8468197
20:1958363
4:2518090

8
26:2058301
43:9518824

8808193
15:6108291

8

8

8

8
8758570 '

52.309:3038345 24.333:4648267

iilFlMi illlTlM^í

1SG6— 18G7 18G7— 1S68. 186S—18G9. TERMO MÉDIO.
1869-1870.
(18 mezes)

1870—1871.
(1.° semestre),!

Porto .•Uc;;re

Paranaguá
Uruguajana
Alagoas

JManáos
Santa Calliarina

Aracaju

.Albuquerque
Parnahibíi

Rio Grande do Norte

Espirito Santo
Penedo
Cametá
Borba
Santarém
S. Paulo de Olivença.

S.Francisco

l3S::i^;i.<i."i;iO

3o:U6.sS05'J

l-.':i2GSl!7

',1:0118525

7:74íí?'JM

;i:í;,s9.')yoí)

í:;)'Jl8iM9

2:ir:;8í0ii

111:0718250

4:1908750
ÍS58250

2:1198100

S

5:8938857

1 :736,-;05O

8

8528903
"958195
2528500

8
li

S
»

.8

S

275:5898715

170:0138-300

31:5218053
29:871.8205

9:1098100
1(I:OGí85jO
5:78!i8250

8:2S9S0O0
2:1258tí50

3:3118510
2:0318235
4:3368050

1508GG0

3:0708900

8

3:3828635

1 : 320.S950

8

1:2908985
1:1118500

8

8

8

8

8

8

8

202:0918035

.3U:7'J082Í6

31:5248904
10:4728550
11:4088505
7:U0S8930
11:0008900

2:458,s04i

2:6248570

2:4188300
3:7318790

2458700
3:9288350

8, .

2:574i'G15

1:0508300

8

1.5.378964

1.3058581

.8

S

8

8

8

8
1608200

286:8018093 387:6018544

190:3568395
31:4768956
33: 1558722

10:7028589

in:360?860
6:8498034

8:3938280
2:3918581
2:7038162
4:8408201

4:0888396
22982Ú3

3:1398470
8

3:9508309
1.5698100

8

1:2278304
1:0908858

2528500

8

S

8

8

8

1668200

250:338SG93
41:1718707
53:1498053

31:147Sd90
14:6908450

S;456SGS0
12:2748780
3:O78S2O0
6:0128225
2:7898200
5:0588750

3478350
5:9198600

s
5:5208154
9:9498387

8

1:5558284
3:3078000

8

8

8

8

8

3

200,8750

316: 9438246 ^í 5 5;0G5g253

133:9348790
26:7048450
12:1925490

8
13:4758265
2:3858875
7:3768110

0G58500
2:9853725
1:0118750
2:8038500

8

1:5598500
I

8

1:4298575
4508750

8
2558855

7708250

5

157S0OO

8

3

S

218:1588385



BEPABTIÇÕES.

Rio de Janeiro

Bahia
Pernambuco
Rio GraudedoSul...
Pará
Maranhão
Santos

Parahyba
Ceará
Porto Alegre
Paranaguá
Uraguayaaa
AlagOas.

Maaáos
Santa Catbariaa

Aracaju
Albuquerque
Parnahyba
Rio Grande do Norte

.

Espirito Santo

Penedo
Cametá
Borba
Santarém....,
S. Paulo de Olivença.

S.Francisco

m

1866-1867. 18G7-1868. 1868—1869. TERMO MÉDIO.
1869—1870.
(18 mczes)

1870-1871.
(l.°semestre')

5.007

1.0Ò3

1.685
360

615
315
474
303
217

27

119
10

289

35
87

20
44:

:341fi386

:484S653
:07SS671
: 0818213

:36DS285
:5358629

:47lSC90

:32'iSllO

:742S7-1
:54&Í!95I

:901SOOõ

:0f)IS6-7

:()90S218

s
:72iS0O7

:161S805

8
:2i886-2

:llíg245

39g960

8
S
8

8
8

10.553:9378948

6.886
.825

.789

515
887

371

,0o7

300

3«
43

241

12

433

:370S270
: 6078973
leoòSise

:453<i.^09

:284,SC88

:4iGg0.'i6

:4G7S856

:333S944

:017S032
:617S959
:I67S106
:957/j796

:013S979

39:5865905
141:9593101

8
33:4288286

103;194S722
1968440

II

15.034:7088549 18.283:9198239

7.877

1.806
2.126

866

968

534

1.605
457

439
58

235

8

763:

33:

201:

;741flG58

: 5038339
: 3728952
: 9808406
: 8638223
;8i3.S268

: 1198508
15778706
: 7988590
; 7678135
: 0218733
16328484

2258629

8
3478123
575893

í

68:9828740
166:165^694

1158620
1:2648060

8
8
8
8

2:4208437

6. 590:484^504
1.581:8653288
1.833:6858593"

577:6048976
822:8368065
407:2748977

1.049:0198681
353:7458263
333:1868131
43:310á348
198:8968614
10:5608662
495:3098942

. 8
36:2198345
143:5658613

8
40:8868532
104:4918553

1178340
1:2048060

S

: 4208437

14.626:6448904

6.251:

1.723;

2.796:

865:

1.211:

600:

1.625:

380:

575:

48:

279:

11:

602;

48:

125;

6848298
0698416
8748168
6298011
5238122
800,') 192

9943685
1628292

5513523
1198428
1888852

1288638

2718672
8280

8748759
9998613

63:5758257
285:5508184

3618470
215:280

8

8

2:8558833

17.499:3308473

3.557.2808219
473:5998499
501:5268720

8^

516:3878&13
184:8788877
366:9488744
47:9198647

287:7958746

18:0908386
92:1688690

- 8

60:1298190
8160

19:2638369
9:7768 i47

8

11.5508062
54:5368067

2028040
5:0058182

238640

.6.210:0828387

BEPARTIÇÕES.

Rio de Janeiro

Bahia :

Pernambuco
Rio Grande do Sul...

Pará
Maranhão
Santos
Parahyba
Ceará

Porto Alegre
Paranaguá
Úruguayana ,

Alagoas
Manáos ,

Santa Calhariaa....

Aracaju
Albuqiierque
Parnabiba
Rio "Grande do Norlc
Espirito Santo
Penedo
Camela
Borla
Saotarém
S, Paulo de Olivença

S.Francisco

1866—1867, 1867—1868. 1868—1869. TERMO SIEDIO,
1869—1870.
(18 mezes)

1870-1871
(1." semestre)

275:4298449
10:1358905
26:0718502
18:1118706
9:9968718
6:4248376

3i:741S013
22:9143182
21:8008351
87:4888927
11:2308753
11:218 8523

4:8078102

8

30:8798145
16:1578977

8

5:4468508
13:2958271
16:8518106

653:0008809

285:4808440
21:7768087
14:9558149

91:2518282
107:2498651
73:5168326
48:9528917
26:5108766
37:1108960

152:860íi772
12:0908851

20:6688235
22:9898149

8

38:0168131

18:0998205

8

7:5498827
10:5388721

22:7708246

8

1.018:3868715

333:6418430
13:7658580
21:7188272
112:1198487
179:9568186
151:8428159
70:1468478
34:6128020

. 46:8758024
163:0778248
12:2108711

15:3148568
42:.3758108
14:2518890
43:8128979

23:0108608

8

7:G98g930
17:7298891
21:0108725
15:8588036
11.6018252

5:7408057

1.355:8748940

298:1838773
15:225:857
20:9148974
73:8278491
9:9068618

77:2608953
51:2808136
28:0128322
35:2628111
134:4768649
11:8446105
15:7338776
23:3908653
14:2518890
37:5698418
19:2898203

8

6:898^421
15:8548627
20:2108692
12:8588036

11:5018252

8

8

8

5:7468057

939:4976973

216:5278299
7:9698162

25:1688322
152:7168251
269:0338643
187:6038383
113:8968946

38:7978716
49:2523607

220:0278242
23:1258546
14:6718175
71 :3728568
31 :39-8624

49:4078144
24:3238175

S
15:4216677
17:4228209
28:5458833
13:0908589
9:9558888

8

8

8
6:5418754

1.587:4278553

8.5398110
8068210

10:6638159
058:9708771
112:5968861
97:7708811
42:1248087
12:5598917
23:0628665
101:0468828
20:4688036
3:3828552
45:8818732
10:0928153
21:1048731
8:5488398

8
78:5488286
4:6778363
12:9228936
7:9458654

8
8
8
8

J. 6108417

1.289:2288575

tf... &£



REPARTIÇÕES.

IIIRiOBBliAIIA»

1866—1867. 1867-1868. 1868-1869. TERMO MÉDIO.
1869-1870.
(18 mezes)

Í870-I871

.

(1.° semestre)

Rio de Jancirp

Qahis
2:3938500

573S829
1:2978400

92:352gí21

9:9968713
2498388

6508893

207SGOO

S
4:677(3614

4:8238869
1:3138512

• 4:807S402
8

433865G
11:1578977

$
6Í5S581

l.):295S271

5:1608105

8

8
8

8
8

8

154:0668532

57:2538883
11:11278324

12:4428559
48:8938148
5:5898895
3:6553095
3:2478227

8008 407

3:3308255
8:3008918
2:54:8443
1:4078915

5938554

8

55784C4

4:8i;5S580

8
2;i78830

7Í8276
828S042

8

8

8
8

8

S

30:9948895
0:9008567

14:7698130

56:1198429
8:5653897

4:5998891

4:1748569
1:044.';023

5:7043359
17:0063168

1:9068261

6163922

I:2Í)2S395

1318850

9208603
7878590

8

G75S694
12Í8359

2:155,S919

4998098

79B955

8

8

8

3C1S263

32:2148092

6:1678240
9:5038029

65:7888266

8:0503335
2:8348792
2:6903890

G84S010
4:5178307

9:9948910
3:090.S857

l:122i!783

2:2318117

1318850

G37S241
5:6038715

8
5198701

4:4978972
2:7148689

4!i98098

793955

i

8

8

3613203

35:1883722
8:53481:14

lfi:8,330i434

46:4588122
9:2463728
6:8558125
4:6368211

8328124

8:4473663
7:7298359

9868550
8:1198021

1:6883616
1448231

1:243S189
3938392

8
3:1.38567

1578418
1:57882.39

5918482

8

, 8

8

8

2328912

13:0788581
3:359815»
5:0488414

8

2:8118204
3:3568153

4:4098568
3228507

2:2638834
4:0388540

174S901

8
-

1148570
338303

2128702
J 58933

*
85235

1048Í28
1758953
1208862

8

8

8
8

8

Pernambuco
Rio Grande do Sul....

Pará
Maranhlo
Saotos.

Parabyba
Ceará.

Porto Alegre
Paranaguá
U rugnayana
Alagoas
Maoáos
Santa Cathariaa
Aracaju
Albuquerque
Paruaayba
Rio tírandc do Norte.
Espirito Santo
Penedo
Cametá
Borba
Santarém
S. PauJo de Olivença.
S. Frsucisco

166:7373345 165:4308850 163:9.358618 160:2.303529 40:2088675

REPARTIÇÕES.

1

1

ilFSSifiS.

1866-1867. 1867-1868. 1868-1869. TERMO MÉDIO.
1869—1870.
(18 mezes)

1870-1871

.

(1.° semestre)

Rio de Janeiro

Rahia

331:4183769
3:3558648

lG3:a91S7GI

164:7628025
71:4953128
0:1078650

1:056S993
3488674
2878071

:i:449S283
16:43762GJ

19:2728040
4288751

8
4:020S05d

2:8768181

8
8138283

8
5:5968907

8

S

8

S
S
9

357:8838717
4:8663286

154:3588198
67:50135^9
87:9983350
3:7738205
3:64387(7

188480
. 818S321

68:5148272

6:0408416
16:1)873414

15«83i3

8

3:G89S2i8

8
3

1:363 103

8
4:Í278435

8

8

8

8

8

8

159:9748073
1:6608868

593:3293266

66:4018917
103:0318255

4:8238534

0:1828600

8

5623607
51:2993417
7:0118499
17:5798859

3398880

8
7:í258530

1 : 4228782

8
4:.3598477

8
2:r,71,';il5

6:5198871

1:8998000

8

8

8

3:5043950

282:0928186
3:29488G7

203:7593741
99:5558160
87:5088244
4:90184S:5

3:6278780
1838577
5568199

60:4208990
9:8298725
17:6468737

3088992

8
4:9788277
2:1498631

8

2:3458231

8
4:2318849
6:5198871

1:8998000

8

S

8
3:5043950

308:0168369
2:8258047

419:1388011
30:1648313
149:9203111

7:5928271
8:0728804

108025
1:1438063
10:0503068
10:0228900
18:3563877

3028156

3

3:0128616
6018170

8

1:0168705

8

6:8823103
- 4:1708588

S

8

8

8
2458369

1.032:2328566

36:4158690'

14:8558065
129:3898621

8
"

94:1298360
1:948876?

50:5478078
1198640

2:7288906
1:4688879
1:6528485

8

3848673
8

883840O
1:2623200

8

15084GO

8

4:5863170
8278637
8
8

i

8

8

Pernambuco
Rio Grande do Sul.

.

Pará
Maranhão
Santo]

I'arahyba

1
Ceará
Porto Alejírc

Paranaguá
Uroguayana
Alagoas

Maoáoá
Santa Catharina
Aracaju
Albuquerque
Paroahyba
Rio Grande <!u Norte
Espirito Santo
Penedo
Camela
Uorba
Santarém
S. Paulo de Olivença
S. Fraacisco

863:319Sí24 771:6428134 739:7993530 799:3138940 3il :3308O31

Por nao esUr classlGcada nos balanços da Thesouraria de S. Pedro do Rio Grande do Sul a renda das Allandegas da Ci-

.ladc^dó RtoGrande c Villa deUruguayaaí, relativa ao l.- sen>cstre do «ercicio de 1870-71, lanço«-se na verba «I"»^»*^»»
tios metinof balanços consta, segundo aesciioturaçao da mesma Thesouraria; assim como a renda, lançada, da Al&n«toft da

Parnahyba cora relação ao ciudo semestre refere-sc somente a cinco mezcs, portiuc amda ulo chegou ao Thesottro o tattnço

du mez de Dezembro.

Directoria Geral das Ilendas Publicas, em 22 de Abril de 1371.—Servindo de Sub-Director, F. /. Tavaret.

'ííífSí^jWitriíf:



N. 52.

OuimIi^o denionatratívo das cml»arcoçí5cs naclonacs e esiranscicafl, que nos
^uiciiMilA181Mb 189080 eninreKaram no serviço do traniiporte o«»«íteirw na«i

Provtaioinii abaixo declaradas, segiiudo as luforukaçSl;» existentes no 'fhc-

sonro niaclonal.

PROYINCIAS.

Maranhão

Alagoas

Sergipe

Bahia
—

".—
Espirito Santo , .

.

Paraná

S. Paulo

Sanla Galharina (c)

S. Pedro (Alfandega de Porto-AIegrc)

NACIONAES.

NAVIOS. TONELADAS.

(ô)

33

1.281

16

68

491

118

1.703

240

3.9S0

15.537

370.249

363

3.977

49.599

13.702

64.483

39.911

339.823

ESTRANGEIRAS.

NAVIOS. TONELADAS.

(í»)

63

37

51

263

81

36

17

21

393

19.572

12.302

11.079

206.747

30.043

.32.980

3.688

3.610

380.221

(a) Não Teio o quadro.

(6) Não houve.
(c) Embarcações entradas.

Directoria Geral das Rendas Publicas, 23 de Abril de 1871,

'Cavares.

— Serviudo de Sub-Director, ^. I.



M. 53.

e0Hêumo, no» annoa «le 180t—0& a ÍS69—9Ô. .

:3

r:..-i-ii,i

iS69-?6.AÍF1INDEG4S E HE-m DE RENDAS.

Rio de Janeiro..
Bahia
Peraambuco
Marahbfio
Pará
Rio Grande do Sul

Porto Alegre
Uniguayana
Santos
ÂDtoniba
Paranaguá
Parahyba
Ceará
Santa Catharina

AlágAas

Ser^pc <

Espirito Santo
Rio Grande do Norlc.
Piauhy.

S. Irancisco .'

—

Sonima

1804-65. 18GS—66. 1866—07.

67.706:9518

16.893:2388

S4.927:mS
5.4911:2138

4.566:4708
5.290:5088
1.214:6468

(a) 375:1228
2.537:1418

8

79:lCâS
55:7368

1.384:2988
424:9755

70:9298
12:3308

6768
455:3108
326:7938

131.746:3415

80.709:0678
17.598:9418
31.083:6548
2.946:7608

4.613:3188
5.085:5778

998:8748

(a) 430:4778

1.295:9488

8

154:0838

26:0678
1.924:2848
4i9:246g

02:2508

03:1778
1:2098
30:8538

293:1578

-(a)

137.766:8428

W

80.458:0648
17.878:2038
24.105:4048
4.028:3838

5.396:7068
5,919:2888
1.411:3148

416H70S
1.546:7558

25:1608

212:1188
99:4468

2.248:1118
630:9128
219:5378
17.3908
2:1168

134:3958
252:9578

8

18e?-68. 1868-69.

(a)

145.002:4298

81.251:9438

18.267:1078
17.930:5058
2,981 :3588

7.156:6628
5.196:0958
1.868:6728

473:5318
1.378:0018

30:0163

96:8998
9:0908

2.743:8538
490:8498
154:6098
61:1688
1:7228

159:5258
3Ò4 :7428

8

140.612:3508

89.221:1448

23.556:é40S
25.677:9848
5.155:4708
8.197:5148
6.622:7618
1.906:8508

ia) 551:2438

2.320:5808

214:0268
59:0028

3.252:2088
637:5268
95:9718
119:0518
4:5878

152:2078
705:5248

168.510:

86.984.'338jr

20.436: 868JF
. 27.598:8658-

5.382:5383
7.205:5318

(a) 9.396: 1618-

2.248:1418-

(a) 440:0208
2.631:8498

78:8508
52:6988

. 165: 5868

•

685:-22#
169:1008
65:8698-
2Í8088'

148:7098-
457:7418"

23:2758

íb)

(b)

(b)

(b)

168.174:1698

[á] Calcultdo sobre os direitos arrecadados

(b) Termo médio dos ires annos anteriores.

Dirècioria Geral das Rendas Publicas, em 19 de Abril de"187i.— ServinCo de Sub-Director, F. /. Tavares.

"-^^



N. 54.

Qaadro d*» valores dos géneros de prodaoçSo e manufactura nacional expor-
tadiófl para paizes estranseiros nos annos de tSGâ—0& a tSOII—90.

AirANDEGAS E

MESAS

DE RENDAS.
1S64-65. l§65-60. 1S06-67. 1»67-6S. lSGS-00. 1S69-70.

Rio de Janeiro—
Bahia*.

62.572:5395
14.083:3225
18.997:9945
5.582:6025
5.840:4145
4.176:8585
2.324:8.595

396:5505

[a) 292:8546
9.107:2085
662:3765
304:4225

5.604:0755
2.504:3716
281:9946

6.273:7365
082:3215
46:5205

1.107:1175
239:8145

5

60.028:9526
19.247:9415
26.084:4685
6.183:4195
6.952:7458
5.0i8:Sn9S
1.901 :253S

313:7505
(a) 301:0708

7.870:7665
1.273:5405
295:74 68

6.695:2909

3.180:5585
518:3628

7.582:2115
1.391:3.305

14:5559

1.363:3119

218:8955

9

73.844:2279
16.202:3289
22.463:6776
4.509:9075
8.619:5239
5.002:2479
2.207:0099

393:3229
142:5965

6.713:3979
1.708:.3955

391:0399
4.204:9628
3.102:4515

490:8305
4.106:5575

1.233:1575

5
6^0:1465
288:152$

5

85.821:8855
22.264:5835
20.744:1255
4.488:1645

10.656:1435
6.018:656.'}

2.829:9695
518:6845
147:0055

12.277:2985
2.881:1535
498:4215

3.429:3966

4.094:9508
415:8195

4.895:7095
1.610:1805

9

1.286:6535

390:7746

5

89.221:2889
21.547:0329
23.507:8449 .

6.078:3849
10.746:1269
9.657:3639
2.351:5853
652:8879

(a) 95:ÍK)69

17.770:4309
2.014:3069
046:0809

5.078:1528
4.870:5429

361 :6083

8.456:9799
2.923:3939

8

(a) 1.844:2439
a) 592:4859

• 5

71.075:350»
19.762:70«9
30.940:7209

C.723:173J
13.345:9168

(a) 9.624:8969
1.774:1139

518:8369
I23.133g

18.006:5699
3.094:.02fi9

1.068:8419
4.19t:5619
6.394:8639

525:9859
6.091:0118

(b) 1.688:9109

(b; 1.953:6809

(b) 423:8039

31:1799

Pernambuco
Maranhão
Pará
Rio Grande do Sul..

S.José do Norte....

Porto Alegre
tjraguajana
Santos
ParAnamiâ. ........

Antonina ...,.

Parahvba.
Ceará
Santa Cathariua....

Alagoas
Sergipe

Espirito Santo
Rio Grande do Norte

Pianhy
1 S. Francisco

i

I

Sonuna... 141.083:4465 157.087:5586 156.253:6225 185.270:0675 207.722:6339 197.265:3219

(a} Calculado sobre os direitos arrecadados.

(b) Termo médio dos últimos três annos.

Directoria Geral das Rendas Publicas, 12 (!t; .\bril de 1871.—Scrviado de Sub-Director, F. I. Tavares

r-



N. 55.

Quw1»*o tios p»*incipae8 a»*Hgos de p^otiuccão e ma»wfmetui*a nacionni
exportados para fora do Wmperio nos annos de 1905—Sft a 1860—70.

AfiTIGOS. ANNOS.

mo D£ JANEinO.

QUANTIDADES. VALORES.
pnr.ço

MEI>Í0,

BAHIA.

QUA>Tin\DES. VALORES.
PREÇO

MEUIO.

FERINAUBUCO.

QU.VXTIDADES. VALORES.
PREÇO
MKDÍo.

Af^nardcntc.

Algod&o.

Assacar.

Café.

rtaígaUo*. •

Couros.

íseeco* ,

-1

Diamantes

.

Fumo.

Oaro cnr p«> c barrja

Algodio

S(iô—186C
8GG-1867
807—1808
863—1869
869—1870

865-
860-
8C7-
868-
809-

8G5-
800-
867-
868-
869-

865-

866-
867-
868-
«69-

805-
860-

867-

868-

SG3-

805-

806-

867-

868-
860-

8GÔ-
860-

867-

808-

869-

805-
866-

867-

808-

869

-186G
-1807

-1868

-1809

-1870

-186G
-1867

-1868

-1869

-1870

-1866

-1867
-1868

-1869

-1870

-186G
-1867
-1868
-1869

-1870

-1806
-1867

-1868

-18C9
-3870

-186G
-186
-1868

-1869

-1870

-18CC
-186'

-1868

-1869

—1870

805—1800
806—1867
867—1868
808-1869
809-1870

Í805—1866
1806-1867
1807-1S6S
1868—1869

•479.953 caa,

470. lOO »

9H.!)55 »

1.058. 351 »

3.134.59Í lit.

216.323 arr

109.635 »

397.203 !)

281,273 1)

,20i.51i kil

194.319 arr,

212.058 )i

227.557 »

103.195 »

?.793.32i kil

8.292.171 arr

U.4S2.583 V

1?.068.773 »
12.819.537»
147.3l0.121kil

53.846 arr.

56.297 n.o*

G8.002 »

61.031 >

751.985 kil.

9.953 arr.

5,176 .

17,434 »

14.495 »

334.558 kil.

3.778 oit.

5.6áG 1)

G.337 »

4.909 ))

1Ò.Í15 gr.

98.253 arr.

105.661 ))

156.733 »

89.679 »

1.817.771 kil.

31.528 oit.

501.831 »

655.038 »

4Í7.72G »

1.1(14,024 gr.

216:277S
352:460,1

434:9i7|i

57!):290S

625:353S

2.858;812S

2.017:914S
4.314:3098
3.692:168$

1.315.9718

654:970S
682:58

781:0738
634:5378
7yii761>

51.917:1865

62.385:5028

0.795:0308

75.790:9408

62,342:0828

519:905$
522:04,38

489:6598
458:3718

248:7048

133:1428

42:7298

170:6868
188.2228

140:3358

1,957:2008

2.814:7998
3,255:5518

2,514:2078
1.751:9078

l,205:lfi8S

1,308:4988

1.646:0068

1,907:7808

1,277:7728

124:4388

2.021:1278
2,444:2948
1.438:3508

1,141:2138

8450

8521

84GO

85i7

8196

13S215
118896
108861

138120

18092

.38370

3S218

38432

3S88S
8283

682611

68433

5SSG5
58912

S423

98655

98284

7S1DÍ
78510

S33(.

138373

88254
OS/flO

128985

8420

ol880flC

5OO8O00

5148O00

5068O00

1688210

12S285
128384

1O8501

21S28Í
8702

38917

3860:!

38731

3j2lí

1(980

1.021.652can.

011,932 )>

775.157 1)

982.602 »

1.416.226 lit.

220.O06 arr.

236.050-))

444.263 »

182.005 »

2. 678.545 kil,

455.109 arr.

2.978.869 »

227.103 ))

205.453 ))

30.934.485 kil.

330,063 arr,

325.801

439,600 »

335.614 »

.842.326 kil.

51.121 n.o»

48.302 »

- 48.463 »

51.516 »

60.117 »

16.852 arr,

18.210 >

30.371 ))

68.593 »

,015.822 kil.

4.580 oit.

4,231 »

5,064 »

3.545 »

9.235 gr.

967.482 arr.

881.973 »

701.20S »

684,281 »

12.847,t)S6 kil.

3i5:370S
2!7:90-,í8

302:5008

448.704S
272:3128

3.847:385S
2.999:9755

4,581:577S
2.576:5045

2,524:0628

7,030: 593!i

6.131:6545
8.632:2835
9.937:1625
6.020:6805

1.727:7225

1.632:6935
2.158:0395
1.694:1045

1.999:2585

217:8865
207:0285

288:1705
384:3055
463:3625

96:6425
105:3625

245:0475
577:46.'<5

209:6655

1.378:5005
1.269:3005
1,519:3503

1.063:5005
772:6635

3,933: 294

S

2,845:4688
.3.392:0475

3..3S1:0518

5.562:5265

533

5350

8390
6450
5192

175023

IÍS709

105312

148156

5942

2ÍÍ034

25050

25674

35100

ÍS194

55234

55011

45910
5804

5342

452GÍ

45280
55940
75i6]

75707

58734

58785
850G8

851U
820(i

3018000
3O0SOOO
3OO500O
3005000

835667

45065

38226

45450

4S941
5433

5 42. 670c an.

GC9.653 »

500.183 »

1.942.134 lil.

1,057.452 arr.

1,096.462 n

911.451 «

10.G39.150 kil.

13.312.191 »

3,704.799 arr.

3.467.521 »
3.992.2G9 »

55.725.031 kil.

76,228.299 »

82.927 0,06

90.469 arr.

101.702 I)

1,930. 152 kil.

205:3998
242:.3898

2l;i:423|i

38i:9488

10.784:1018

1.3.092:8955

9.144:5908

9.615:4648
12.499:1778

8.342:635}
8.600:4008

10.097:2098

12.534:5248

17.016:3038

330:7228

362:1.528

552:8338

907:5485

378
362

426

198

158872

115950
I080OO

8904
5939

25259
25480
55529
8225
5222

3S988
45000
55435

8470

MARAiKHAO.

QUANTIDADES.

320.008 arr,

278.419 »

372,615 »

386,956 »1806—190» oav.aiv ii

1869-187014.180,576 kil.

VALORES.

5.349:5348
3.890:7168
3,602:3978

4,925:975}

5.659:6768

PREÇO
uedÍo.

165717

135974

95666
128731

IflJií

PARA.

QCANTIDADES. VALORES.
PREÇO
UEUIO.

RIO GILi^iDE DO StL.

QUANTIDADES, j VALORES.
PREÇO
MÉDIO,

^-

J



ARTIGOS.

Cabello c crina..

ANNOS.

Cacúo.

Couros.

^ãeccoi

Gomma elástica,

Gastanlias

.

Café

aiate.

Algodão

Assacar.

BIARAINHAO.

QUANTIDADES.

' «íi/(/n(fO».

1865-18G6
18C6—1807
1867—1868
186S—1869
1869—1870

1SC5—186C
1866—1867
1867—1868
1868—1869
1869—1870

1865-1866
1866—18G7
1-867-1868

18GS-1869
1869—1870

18G5—1866
1866—1867
1867-1868
18CS— 1869

181)9-1871)

1865-1866
1860—1807
I8G7—1868
18GS—1809
1869-1870

18(Í5—1866

18G6— 1867

1867—1863
1868—1869
1869—1870

VALOUES.
PKEÇO
MÉDIO.

PABA.

QUANTID.VDES. VALOnEJ.
pnrço
IIEDIO.

RIO GRAI^DET DO SLL.

QUANTIDADES. VALORES

34.46San'.

37.456 »

S8.202 »

40.108 w

410.121 kil.

177.2S6arr.

IOC.573 »

271.3S1 «

190.740 »

162:1688

lõí:766S
2.i4:954S

317:8.105

231:260,S

4!!447

4S078

6S150
7!|924

«564

I.19á:C13S
418:4908

l.C37:073S
1.40Í:2155

6S74G
7S21U
6Í035

73362

236.390 arr.

321.367 »

337.381 »

3I7.30U »

58.408 alq.

89.509 »

89.420 »

57.470 »

4.628:5628
5.844 :0O6S

7.598:5078

4C.i06arr.

28.808 arr.

45.150 ;)

7.83G:847Í} 24g70O

239:1768
392:9O0S
316:D138

299:905S

19S580
188184

22S522

48095
48389

3S534
53220

277.473 arr.

419.653 n.<"

491.716 »

523.145 n."«

454.869 »

,321:4018

326:2203

Ci5:433S

1.822:5598

2.284:8918
4.197:3038

PiiF.r.o

MEDÍo.

C892G

118300

148292

68508

5S081

88536

2.232:1628, 48267

2.713:9478 981.30
:•!. 389:3108 7^451

_.

S. JOSt: DO XORTK.

QU.VNTIDADES.

Conros salgados ,

1805-1866
1866—1867
1867-1868
18G8-1SG9
1869-1870

1865-186:
1806—186'
1867—1868
1868—1869
1369—1870

1865-1806
1866-1807
1807—1868
1868—1869
1369-1870

VALORES.
PP.EÇO

.MEDÍO.

sa:^tos.

QUANTIDADES. v.\.ionES.
PREÇO
IIEDÍu.

PARAAAGLA.

QUANTIDADES. VALORES.
PREÇO
MEDÍO.

957.678 n.os

248.138 »

282.063 »

202.422 ))

152.756 »

1.675:34 43

1.777:3658

2.495:1293
1.802:5898

1.496:1798

1.253. 827 arr.

1.1GG.957 »

1.911.930 »

2.365.016 »

7.090:9868

ó. 366:70"!)

9.955:4338

13.008:3278

32.803.2J7kil. 12.297:8598

6S.'i0l

78IC2

88845

8S90r.

98791

58055
4859,8

58207
58500

8375

57í.l73.irr. l.r95:442S
005. .".39 »

744.9(18 «

671.705 »

1.000:0.'i98

2.806:9533
2.5'i5:677á

10.O8i'.631 kil. 13.024:9948

28082

2S643
38768

38789

8300

PARAHYBA.

QCANTIDADES. VALOEES.
PREÇO
MEDÍO .

CEARA.

QUANTIDADES. VALORES.
l'REÇO

MEulo

ALAGOAS.

OU.VNTID.iDES. VALORES.
PREÇO
MEIÚO !

1865—1800
1866-1867
1867—1SC8
1868-1809
18G9—1870

1865-1866
1866-1867
1867-1868
1868-1869
1869-1870

Í04.289arr.
275.900 I)

319.698 »

310.715 »

3.651. 064 kil.

248.600 arr

292.683 »

232.300 »

370.900 »

4.C02.C04kil.l

6.298:1548
3-711:8518

2.908:4028
4.279:0058

3.371:1258

380:0008
444:4528
510:1258

794:2108
825:4308

158578
138153

98097

12,^557

8923

lí}53]

18518

28195
28554

«180

1.37. 131 arr.

102-072 »
4.332. 412 kil.

4 .686..100 »

5.219.147 »

134.879 arr.

85.880 »

1.415.800 kil.

l. 360. 000 »

1.77U83C »

2.2»«:-9?78 168158
2.349: 267)j 138793
2.031:1218 8607

í. (181:8156 8786
1.911:190,8 8941

250:1 5 4.1 18J79
150:1598 lS81n
193:7025 8130
178:8208 8131

2.99. 61 OS 816J

436.403 arr.

275.028 »

340.818 »

464.164 "

5.301.305 kil.

432.220 arr.

453.613 »

339.481 »

689. C07 <.

10.378.210 kil.

6.924:8258
3.177:2816
3.847:5318
6.502:8218
4.823:9133

6.39:4808

873:0168
974:5348

1.941:2248

1.831:7758

158868

118552

118288

148009

89%

18479
18924
38050
288H
8176



Al^riGOS.

Café.

Couros salgados.

ANKOS."

PARADYBA.

QL'ANTinAnr.s. VALORKS.
pftr.ço

MF.UIO.

CEABV.

CUANTIDADKS. VALORES.
PHF.ÇO

MEIIIO.

\LitGOAS.

QUANTIDADES.

1866— isac
ií;fití-i8ij7

18r.7-18(i8

18C8— ISiiO

18G9-1870

18C5— 18G0
ISfití— 18ii'7

1867—1806
1808 -ISGí)

1809-1870

Farinha de man-
dioca

74.818 nrr.

66.017 »

1.8l-2.G8;kil.

50.800 «

877. 62S D

46 .338 n.»''

5:>.iti2 »

5R.781 "

8G.320 "

77.9:í1 »

4CC:8tOS 6S23Í)

357: «7 IS 56.í6'J

701:02OS' «387

2í;-ii78 84!íT

387:9238 S^4:'

537: .3858 õSlií

SG8: 08GS ÍSS34

413:4036 7S03o
C72: Õ03S 7S791
637:3y9S 8Si:s.

VALOnF.S.

aE"

ME»lO.

PORTO .VLICGRE.

QUANTIDAPES. VALORES.
I-RF.ÇO

mkdIo.

Mate.

1.865-1863

ISGG-18G7
1867-18G8
IStJS—1809

1869-1870

ISôõ-1866
1866-18G7
1867—1868
18(i8— 1869
1869-1870

129.311 arr,

92.173 »

117.219 »

29.413 »

382.084 kil.

283:003:

179:310!!

214:6320

124:142S
61: 183ÍI

2,^188

1ÍÍ9Í5

18831

43220
8160

IRIGLV-ÍAXA.

OCANTIDABF.S. VALORES.
PREÇO
MI".I>ÍO.

Si.lãl arr.

28.821 «

77:0308

99:2148
3S189

3SÍ42

SA\TA CATHARIAA.

QIANTIDADES. VALORES.
PHEÇO
SlEDiO

333.489 alq.

322.fi38 »

204. S21 »

273. -472 arr.

5. 174.741 kil.

438:9385
373:GS8S
262:7248
253:8605
400:6765

1S316
18168
l«282

S928
«077

SERGIPE.

Algodão

Assacar.

1865-

18UC-

lStí7-

18fiS-

18U9-

isg:.-

1 806 -

•.867-

ISCS-

18G'J-

-1866

-1867

-1868

-1869

-1870

-186G
-180'

-l.-GS

-18G:)

-1870

QUANTIDADES. VALOEES.
PFEÇO
MEDÍO.

9.325 arr.

19.398 »

47.66S »

627. 4 SS arr,

4S1.Gti8 »

4tí7.'Jot »

124:3485 13S32Í
203:133!) 108Í71

419:4745 SfiSOl

1,243: 122S

994:170.5

1-.14Í:578S

1S981

2ii60u

RIO GRAIVDE DO AORTE. PIALHY.

QtANTiD.iDES. VALORES.

74.663 arr.

44.637 »

145.327 arr

40.250 »

PREÇO
MÉDIO.

1.132:7i:S 15S171
534:6r-.6S I1S977

220:2778 1SÕ16
72:6U2S lfi804

QUANTIDADES. V.aORES.
PREÇO
.MEDÍO.

9.724 arr.

16.(i2l »

19.271 »

136:27.=.8

166:5908
177:2478

14S014

10S66-Í

9S249

, ,„.M„lP, P valores (los pcneros exportados pelo Pará oin 1869-70, Sergipe e Piauhy Í8G8-69 e 18(!9-70_,

Rio l^rS^S^-^Tl^i ííSay^" !8C5-6G: 1^6S-G9 ^ 1809-70 por falta dos ma^pas a essas AllanOegas relaUvos.

Pirecxoria Geral das Rendas Publicas, cm 18 de .Vbril de 1871 .- Servindo de Sub-Dircctor, F. /. Tavares.



N. 56.

4}nadro dom valores da iniportaçao estrangeira com cartas de guia nos ânuos de 188A—0& a 18<l9-^90.

ALFANDEGAS E HESAS DE RENDAS.

Rio de Janeiro
Bahia.,

Peroambnco

.

Maranhio . .

.

Pari,
Rio Orandedo Sul.
S. José do Norte . .

.

Porto Alegro
Oraguayanr
Sanloi.
Paranaguá
Antonioa
Parahfba
Ceará. .<

i*aa*aaaaa*Baa*a**«*aa**ta«*l ••••• I

•fl«»»fl«ai

SanU Catbarlna.
Alasòu..,..'
Espírito Saoto
Rio Grande do Norte
Piaulijr

Amatonas
Sergipe

Sonima

.

<«

(864-6S.

(o)

(a)

363:6i78
(111; 0548
(100:0U3S

a47:785fl
.380:9848
18 i 808(1

G&4!6i88
30:1718
4U7:&&9A
163:947|{
386:0018
,7ãO:S03^
(J0&;659j)

C»T:3&0S
.037: 4978
ãa7:3i4S
450:3738
420:3008
4S0:S37S
.!>b0;8;98

21.7(i8i603Sr

Í86SL.66.

(a}

1

480: 853^
7(10.10248
041-:845§

£IU8&0^
310:8008
.386:2018

7;038,S

.S01:7ò9fi
2&:49rfi

.RC2t78â|)

.&43:ã!8A
U?4:4n3f^
.348:0078
832:0178
tl»8:070f<

.810:1088
704:0748
000:0788
S6ni4438
<>0&«4418
.808:9838

34.078:8018

1866-67.

(ai

(aí

404:7538
520:3008
Ui8:1068
901:6388
330:0078

1.403:5948
3:0088

1..153: 7008
3ti:84l8

8.:9&5:3ã48
1.180;()7i8
677:G30s

1..S32S0I88
791:5038
075:ii478

11.59(1:7458

098:7378
730:1508
9!4:31U8
79U:70i8

9.331:3855

24.031:8858

1867-68.

(a)

(a)

(a)

(H)

(a)

604
OU
493
189
3(5
014

4

566
6

11.011
1.833
1.093
889
393
936

1.308
974
590
193
08U

1.840

5508
7608
60» 8
9968
4)348

9848
3148
69g.S

U94S
11038

0018
0958
1938
1918
4438
7978
4I8S

0Í7S
0078
0868
0308

95.344:0038

1868-69.

(a)

(a)

(a)

(a)

ííi

379:61(8
403:5188
3:i8:7178
903:1938
901:7038

1.001:7608
15:3818

1.112:3378
4:0308

19.399:1578
1.706:7388
1.909:0978
1.119:8518
447:7998

1.054:4898
1.779:3878
543:4078
59»:0008
944:9590
75l'.0438.

9.761 :2188<

98.808:9078

1869—70.

(bj 416:2958
109:3678
599:3318
195:9098
947:6088

1.306:5408
7:7678

944:9483
15:6918

10.186:1718
1.513:5711
1.41U1018
1.018:0908
497:4488
088:9578

1,598:3093
815:5908
618:0398
991:0598
809:910j

3.974:1138

30.531:0978

(ti) Calculndo sobre a importnncia dos direitos cobrados,
(b) Termo iiiédio dos tics annos ulUinos.

Directoria Gorai das Rendas Publicas, cin 22; de Abril de 187*.—Servindo do Sub-Direclor, F. I. Tavares.



N. 57. .
,

ffuu*MÈ*a do» mtoã'c« ttos ffenet*»» ãe pà*oducpaa e *t%at%ufacMUÈ*a, êuteioÈtai, ííHpo»*Mdú9 de UàiéHê

para ouirtts M^ròvincias nos annos de 1964—tSOft a 1S69—VO.

ALFANDEGAS E SI^ISAS DG RENDAS.

Rie de, Janeiro.
Bal^a

. Peinambuco.
MáTanhao...
Pará.
Uio Graúdo do Sul...
S. José do Norte....
Porto Alegre
Uruguayana
Santos
Paranaguá
Antoulna
Parabyba
Ceará
Santa Cathurlna
Alaedas
Sersipe
Etpirito Santo.,.. «..

Hlo Grande do Norte.
Piauhy
Amazonas 4. ...

Í864-Í865.

Somiua.

5. 287: «TOS
(170:808,?

e.uai:44'2H
1.93U:&77«

2.928:3891}
SU&:407/j

404í073/t
12&:049S

1.I97:343Ã
3U:I93|)I
S8i4IS0
106:8118
15U:912A
U8:440S
923:1448
S43:083Ã
935:899^
7l!077a
!>bi04lã

162:497Í

I

20.039:5668

1865-1866.

5.169:456^
0&4:007#

6.284:600^
1.108:00&(|
1.838:349a
S.OGi :083a
fMi954g
707:l0dã
88:7148

1.474:898§
355:8838
03:43lã
111:3448
235:107$
9S6:tí87Í

260:9278
303:0903
236:830$
71:8878
63:5198
167:2008

93.689:7730

1866-1867.

6.4741?
819:631/1

0.038:838ji>

930:105^
2.194:740/1
2.110!G94S

13:0799
47S:9ili)
180:114»

1.006:8998
401:4908
69:8038
99:589»

S84;S12{)
154:9849
388:9488
3U9;083|
S46i80Bá
85:3458
60:50^1
198:9288

21.600:098»

1867-1868.

6.535:740»
794:304!)

5..^0I:348»
424:000»

2.843:4143
2.298:771»

169:458»
637:533»
84:357»

1.183:999»
730:313»
125:387»
95:110»

936:633»
264:846»
411:2318
372:7058
340:658»
87:738»
48:045»

260:916»

33.384:358»

1868-1869.

(a)

7.416:707»
898:310»

6.g0l!7958
57b: 659»

3.226:406»
3.008:365»

08:037»
738: 14 í»
94:141»

l.&74:il9n|;

797:434»
181:378»
114:416»
291:480»
25»:048»
383:I>90S
394:9(77»
396:277»
89:4431
60:899»

209:014»

28.323:373»

1869-1870.

faj

(.)

14)

(a)

H
(a)

H
(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

(a)

<a)

ia)

(a)

6.475:6148
«4:050»

6.I43!967|
643:&378

S.9f[l:4798
2.695:610»

83:824»
618:871»
63:934»

1.354:739»
613:045»

• 199:696»
103:040»
970:774j)
295:9598
394:349»
379:376»
330:913^
85:1728
56:459»
222:9598

93.967:499»

(a) Termo médio dos últimos trcs annos.

Directoria 6eral das Reudos Publicas, eui 22 de Abril de iS7i, " Servindo de Sub-Pirector^ F, I, Tuvam'



IV.'58..

Qu»di*ò €Ía8vaío»*eg das tnereadaÈ^iaà eêti*anffei»*èt» deêpacÊiadaa pitt*a reeaeporiapão è baideápão

Bio de Janeiro.
Babia.'.^
Pernarobtico...
Maranhlu
Pará.
Rio Grande do Sul

,

Santos . •

Paranagni
Ceari.
Santa CathariDO
Alàgóái....*
Parahyba
Bitf Grande do Norte.

aníaaoaaáâ.

Soraqia.

issâ-^ès;

4s8i40?
9&i:566i
S4Us3&e3

9:659â
76:8399
38:6828
6:251

'

8
17:8878

608

1.073:&97S

tses-oe. tsee-G».

5&8:470S
SR2:302ã
2U0:769g

6:6'?78

1&4:984S
32:9903

iioã
87:3&l9
3)5648

40i736â
208/1

«.

1,338:0618

1.118:870$
li:i:&938
S99:n5bg
37:8575
137:0918
35:48-,2í;

61

3:056^
40:818$

171»

1.786:0548

fl8«9^6S.

504:8608
73:0168
441:3238
36:8968

107:6K1Í
46:8788

9698

1)79SS
4418

l.S13:7368

1S6S-60.

(a)

(a)

(a)

353:7018
209:723"
513:606
16:124

137:449,
9: 196

37C

3:8078
S7;78S8

273,-

8

1.271:0968

ise9—90

(«)

(a)

(a)

(a)

(a)

(0)

(a)

8!

659:1608
76:8128

418:1618
29; 7588

197;407{
S0!&18
465:000

2; 2871
S3:464|

295S

1.368:3278

(a) Termo médio dos trcs nltimos anãos.

Directoria Gera! das Rendas Publicas, cm 23 de Abril de 1871.-^ Servindo de Sub-Director, V. I. Twara.



Oiiadro; (la navegação de longo cursa nos annos de 1864—6S a pà^—%

PORTOS.

1854—1865, - 1865—1866. 1866

n- I-. t Navios
Rio de Jxoaeladas.
Jancro-ÍEqu.pígetD

.C Navios....

Bahia..) Toneladas.
* Equipagem

n (Navios....
Pc™»'"-^ Toneladas.
DUC0..(j.^„jp3ggm

,r,,„ (Navios....

Tí^" honeladas.
"''^o-i Equipagem

(Navios...
Pará...}Toacladas

(Equipagem

n» r r Navios. .

™°ç„,- J Toneladas.

c T^ciC Navios...

^Ii V 5 Toneladas

''^''^•i Equipagem
T>„ji„ f Navios....

iwr. jToneladas.
Alegre. ^Equipagem

ii-„ f Navios....

^,,l^^»í Toneladas.
guayana ^Equipagem

( Navios ....

Santos. ? Toneladas.

( Equipagem

D.—.,. íNavio»..

.

P"t ^Toneladas
-gua»-. (Equipagem
_,.„• /Navios....

^i°°"5ToneIadas.
na.... ^Equipagem

Punhv (Navios....

hí^< Toneladas.
"*••••

iEquipagen)

!

Navios....
Toneladas.
Equipagem

Santa r Navios..'..

Cathari- ^Toneladas,
na. (Equipagem

S

Navios....
Toneladas.
Equipagem

Í

Navios...,
Toneladas.
Equipagem

Espirito(S^v ;•

Santo. IS""?'*"'^-
i Equipagem

Rin r íNavioj.. .

ÍMavios. . .

,

Toneladas.
Equipagem

Nacio- l Navios....

nf^ Toneladas.
°*®*"

(Equipagem

Estran-íS"™*y--" < Toneladas,
{Equipagem

Í

Navios. .

.

Toneladas
Equipagem

1.082

511.291

llj.áòi

435
198.717
8.802

501

185.847
10.919

98

27.366
1.191

119

34.607
1.590

218

33.4:4
1.841

geiros.

TOTAl..

62

20.952
681

38

9.628
395
57

15.85?
760

53
24.615

709
27

5.608

165

1

505

6

25

6.4O0
227

29
5.258

302
160

38.347

1.895
2.953

1.098.988

43.630
3.113

1.137.335

45.525

1.091

578.380

15.830
434

195.463
8.540
491

210. SOO

10.302
100

33.752
1.214

128

37.147

1.396
81

15.703
581

94

19.745
52a,

3

C.364
236
82
413
247

121

43.860

1.017

65
19.259

558

19
5.865

179

61

20.464

669
37

9.468
386

60

14.099
828

55

25.430
093

.30

6.424

192

2

640
20

21

5.919
216
28

4.86?
205

179

45.742

2.033
- 2.855

1.208.320
41.886

3.034

1.254.062
43.919

1.246

468. 7K6

19.071

.S22

233.524

10. 35G

609

250.318
33.098

95»

28.571

1.233

5—1867. 1867—

1.121

561.74:»

15.60!»

544

238.897
10.509

559

199.688
7.5G4

98
34:223
1.241

154

72.387

25

4.494

281

171

43.939
1.870

3.240

1.221.248
51.983
3.411

1.265.187

53.853

122

49.614

1.340
81

23.739
708
14

4.078
134

61

25.027

676
49

15,833
608
70

16.791

863
65

34.988

Í4
4.309

263

171

46.669
1,994

3,087

.297.067

43.073
3,258

.343,736
45,067

- 1 ou 1 .

V—y~-^

V)
rt

cg "O
•c es

u

(0 a
CO U

1868.

1.324

522.407
18,873

502
223,026
10.299

509

251.738
12.851

105

39.441

1.383

172

85.965
2.984

223
3}. 108

1.702

26
4.588

190

141

1.8S3
367
7!,

30.017
854

93
23.958

695

4

. 890
- 29

45
' 19.706

598

38

12.821

507

83

21.281

1.000
6

1.400
54

42

30.285

281

I

426

12

Ib

4.171

161

33

5.426
32li

282

51,066
2.287
3.215

1.247.471

50.309
3.497

1.298.530

52.596

1.324

689.020
18.331

550

262.939
lO-gS.-)

531

172.323
5.641

105

39.545
1.382

176

89.945
2.730

91

18.J94
6G9
128

27.619
751
35

5.970
228

36
313
81

72
28.745

807

95
26.961

737

17
5.873

147

48

20.773

571

35
12.910

519
- 77
i69

833

51

.389

860

43
10.364

278

2

C24
*18

19

5.252

5O0
30

4.879

294

237

55.124

2.458

3.228

,413.383

43.657

3.465

.468.507

46.115

19.

27.

1.311

535.645
19.308

477

212.910
10.360

565

268.635
14.458

75

28.699
972

167

49.510
Í.Í32

277

57.996
1.721

1.0.32

596.663
16.397

427

185.232

6.894
483

164.244

5.685
59

24.047
739
178

50.189
1.626

90
21.102

671
91

20.307
537

49
10.202

408

24
C24

139
105

40.739
1.054

107

29.306
809
14

3.872
li5

48
20.056

541

43

13.309

52 i

68

20.148
796
59

24.812
668

37

9.711

270
1

604
18

2
6.887

257
42

7.460
342

134

29.908

1.371

2.847

1.219.034
37.094

2.981

1.248.942

38.470

1.376
890.453
21.063

464

195.722

9.365
581

256.897
13.469

95
38.453
1.236

187

73.144
2.583
346

89.793
1.988

5'

23.298
658
53

22,853
808

68
16.970

679

71

33.975
898

2,270
101

4i

8.512
367

113
Í7.371

1.075
3.619

1.866.876
54.790

3.732
1. 394 .247

55.875

1.091

682.900
18.977

430

188.741

8.973
524

178.751
6.297

94
- 39.434

1.240

183

72.519
2.524

1.37

28.046
7

97
20.587

430
56

10.799

1.333
639.152
52.87!

514

219,340
10,098

497
183.378

8.903
106

49.755

l.UOO
178

79.454

2.897

282

53.965
1.803

1

373

11

4
674

27

40
7.256

338

152
28.876
1.203
3.3Ct

1.371.083
52.917
3.516

1.399.969
54.120

t> . , .. j Ai/^.^-i^^nc ,in nin Rrnnile do Sul EsDÍrito" Sanlo 6 Rio Grande <lo Norte de 1866—CTr-ewíC.SaBtííí

sfefÍaS'd"er/7Í?6T?o^'o^ffidr^^^^^ ifS^"^ """^ ""'^ '"'''''"' ' "^'"^ '•' ^'
RioGrande.doSul,Santis, Sergipe, Espirito Santo çPiauhy pelo

«^^^^^^^

Directoria Geral das Rendas Publicas, em 32 de Abril de 187t.-5crYindo de Sub.Director, i . i. jaiares, ,



M. 60.

Quadro dosmm empregados na navegação de grande cabolagen nos amos de 1864—6S a 1869—70.

»

Portos.

186^Z5^ 1865Z^ j866lE-- JL861i:^ ^868^369^

1 i

1869

•

S
a

-70.1

«

a
"O a

•

S
•o

•

3 ti

•

3

•
«

•

3
•

3
Cl
h 2 s 2 »

la 2 s s s 2 2w ifl .. 2 .tf S 1» z «• iS m
S et a s a a a « « fl

CU

ni. ^. i« Navios....

«,.?.« Toneladas.

u (11 u w Ed 'Ji u U5 u ce H 09

886 9C3 993 92S 985 S73 1.174 1.269 1.158 1.259 1.658 1.402'
160.682 185.«(;4 155.030 135.583 104. 8S« 132.813 214.338 260.092 214.016 261.857 512.771 348.005Í
H.387 12.724 10.d36 9. 258 10.474 9.194 11.818 12.20T 12.568 12.446 14.979 17.420

^Navios....
Bahia t Toneladas

.

378 337 357 309 .394 328 508 448 43i 460 467 516
89.952 50.359 81.463 .48.9J7 99.017 59.897 2Í1.199 171.790 123.783 152.634 196.112 158.096

( Equipagem 5.704 3.524 4.545 3.478 6.564 4.064 12.889 9.896 6.921 6.379 7.458 7.909

( Navios 1.110 1.194 1.128 1.083 1.229 1.0C6 1.268 1.004 1.208 1.051 1.412 1.318'
Pernambuco.

| Toneladas. 1-2Í.7-3 11.7.580 112.087 104.310 130.850 115.122 129.751 124.032 124.231 114.488 175.810 145.782!
( Equipagem 12.Í71 9,«2l 8.883 8.693 9.818 8.027 10.196 8.603 9.632 7.945 12.052 11.323'

f Navios....
Maranhão > Touchadas.

( Equipagem

71 69 C3 02 104 102 111 113 99 99 115 122
liAO:\ 13.998 1I.72Í 11.571 59.404 • cn.ois 59.578 57.904 53.023 53.028 61.131 67.565!
1.187 1.171 1.117 1.02Í 3.610 3.640 3.727 2.5Í4 3.106 3.204 3,763 3.723j

(Navios....
Pará

J
Toneladas.

( Equipagem

Cfi C5 107 104 61 59 78 78 -8Í 80 125 103
23.689 23.579 35.943 35.888 26.934 24,050 28.855 28.141 ,30.577 29.661 61.517 5S.69r
2.073 2.070 3.720 3.693 2.503 2.2GG 2.765 2.678 2.^96 2.880 4.169 3.995'

Bio Grande (Í^^T:.-"-
209 242 ISS 215 202 222 184 218 191 218 192 216'

doíml.... .
í«"?'^''^5. 41.611 49.489 37.848 44.513 40.435 44.983 35.070 47.83S 37.784 45.778 37.764 40.199

' ( Equrpagem 2.17G 2. 360 2.074 1.946 2.252 2.132 1.7G0 1.820 2.028 1.966 2.013 Í.972

S. Jos£ do <Í^^'?^V 10 17 9 11 10 - 8 8 12 9 10 5 10^

rv»rte!...!
Toneladas. $.94:! 4.203 1.822 2.593 2.262 1.727 1.878 3.037 1.60Í 2.315 823 2.122!

( Equipagem 18G 176 91 97 95 66 79 103 64 83 37 72j

C Navios .... 52 54 48 43 62 56 55 68 89 72 51 59'

Parto Alegre. Toneladas. 8.910 9.366 «.397 7.690 10.963 9.882 9.997 12.35$ 10.221 13,149 9.598 10.925'
( Equipagem 531 568 637 4e8 615 431 594 077 969 794 470 523

( Navios ....

Santos ) Toneladas.
( Equipagem

222 117 175 103 16G 117 187 115 176 111 176 113
46.60;j 14.533 30.940 11.078 48.151 34.052 41.898 19.887 40.329 21.672 43.459 25.203
4. 205 1.436 2.832 1.07« 3.059 1.690 3.385 1.396 3.092 1.385 3.178 1.490'

( Navios . . ,

.

6G
7.313

52
5.153

89
14.413

54

5.020
88

13.974
7*

C.56C

141

26.437
Si

12. 7.88

168

29.172

121

17,757
186

23.Í39

134!

12.195;
( Equipagem 403 332 1.0 i8 343 708 457 1.168 796 1.568 1.224 1.441 1.109;

(Navios....
Antonina ....

|
Toneladas.

( Equipagem

47

10.640

812

43

7.905
739

44

7.432
743

47

6.260

6J1

13
1.510

87

893
75

25
4.261

161

17

1.751

91

12

2.302

104

6
694
35

54
8.793

364

3

3.341'

192

( Navios. . .

.

Parahyba
J
Toneladas.

( Equipagem

120

5.C61
111

5.237

119

5.443
106

4.904
125

6.271
126

5.993

203
04.463

503
64.463

184

65.540
207

67.210
313

75.108

312

75.058
579 540 543 501. 551 511 4.641 4.644 4.600 4.701 5.514 5.514

(Navios....
Ceará

|
Toneladas.

( Equipagem

95
52.059

95
53.059

105

54.187
106

54.096
111

64.392
III

63.584
103

56.879
104

56.913
118

82.612

118
82.612

125

66.000

125

66.000
3.229 3.229 3.462 3.504 3.974 3.960 3.555 3.564 5.158 5.158 4.618 4.618

Santacatha-
jf-í^--;;
(Equipagem

c- 63 76 56 91 78 102 S6 69 78 86 88
8.369 7.416 10.026 7.097 13.211 13.922 17.203 14.642 10.153 13.016 12.264 16.872

572 528 C70 467 786 623 737 657 465 642 666 616

( Navios ....
Alagoas 1 Toneladas.

( Equipagem

212
22.256

104
18.400

202

24.195
93

16.842
272

65.140
98

25.752
239

64,892
102

30.070
261

79.916
132

53.833
277

88.385

156

65.133
2-107 1.636 2.194 1.566>. 3.732 1.715 4.661 2.430 5.679 3.935 6.013 4.406

Serjipe. .,,,. ) Toneladas.

( Equijwgcm

163

30.000

1.944
i

155
2S.420

1.8S4

175

30.493

2.089

164

27.810

2.040

185
40.668

2.310

169
35.574
2.160

194
52.72.1

2.790

183

49.744
2.617

188

54.448
3.154

178
52,438
3.068

189

49.270
2.751

176

45.918

2.615

... ^Equipagem

74
10-498

1.017

71
9.702

958

54

5.879

522

52

5.056

481

C7

9.781

871

62
8.241

794

65
8.719

803

61
7.866

744

62

8.126
732

58
7.254
673

81
10.852
1.058

75

9.754

915

1

»;.,. r^^j^ (Navios—
a»^^^^ Toneladas
í*»^*'**'- (Equipagem

117

35^852

2-J76

101

35.240

2.093

157

48.849

2.803

107

44.785

2.546

60

29.8G7

1.989

64

29.162

1.930

180

58.421
3.561

94

49.2.S2

3.035

136

45.712

2.784

88
41.066
2.503

214
72.428
4.916

121

57.811

4.264
Navios

—

Planbr . . . .^ . . } Toneladas

.

( E^ifíagem

52
6-009

83 i

47

5.641

800

79
6.086

1.115

77
6.544
1.109

82

9.920
1.046

80

9.877
1.038

7:

12.507
957

76
12.008

900

41

11.640
850

41

11.640
850

66
11.355

951

65

11.175

949

1

1

1

M

( Navios

.( Equipagem

4-022

701.295
53.955

3.900
644.410

45.812

4.107
682.863

50.024

3.718
581.207
42.827

4.313

837.637

55.050

3.708
683.038

45.423

4.906
1.129.059
'70.250

4.340
i;024.573

59.464

4.682
1.031.187

66.470

4.387
1.042.102

68.871

5.192
1.146.688

77.011

5.144
1.223.845

73.635

/.ali.rpíloTrni?»^^^^^^ «EstJST '' '''"^'^ "^'"^ ^^»°'°^ * :^'° «^-^« '' «"l. relativos ao exercicio de .1809-70.

;Xire<:loria Geral das Readas Publicas, cm 22 de Abtil de 1871. -Servindo de Sub-Dircclor, F. I. Taxarei),



N. 61.

Quadro da Importação, cx|iortaçao, reexportaçSo e baldeaçSo entre os uorto«
de ManÃofií, Tabatiuga, Tarú e Peru no exercido de Í8«9—90.

Importudas em Hanáos.

Mercadorias cstratigcirns sujeitas a 3 % ."

Ditas idem por reexportação c baldeação
Ditas nacíotiacÂ sujeitas a Va % '.**.,!

Ditas idem isentas do expediente

Exportadas de Xauáos.

Productos nacionacá

Total da importação, exportação e reexportação

Nflo lioiivc movimento comincrcial no ?." scnie>tre, como declara a Alfandega em oflicm de 20
tic Agosto de 1870.

PROCEDÊNCIA.

Parâ.

515:2085233
l:2O0$O0O

208:4688349
97:7148928

822:091^510

1.034: 8095264

1.857:4008774

Importadas cm Tabatluga.

Productos estrangeiros despachados para consumo livres de direitos.

Idem nacioaaes livres do expediente

Idem idcra sujeitos ao de Va °/o..
Idem estrangeiros sujeitos a direitos de consumo
idem idem por cabotagem sujeitos ao eípcdieute de 3 "/o
Idem idem importadas em traasito

Exportadas de Tabatiug».

Productos do Peru exportados por baldeação.

Íd«m naciouacs para o Império

Idem cítrangeiras para fora do Império

Idem nacionaes idem

Total da importação e exportação.

Pcró.

DESTINOS.

Pará. ilfauáos.

9:049à'08O

2943023

77Í:Í43g9ÍÕ"

780:1878013

1:5878415

1G6S300

l:753S71ò

782:2408728

5:990jíl95

2:4648330
7:38eiil92

6:6358474

22:4765191

157: (,978872

16:25»5O05

173:9518877

196:4288068

13:403^640
3:4455900

16:9145540

S(i8480

268480

16:9418020

Navegação entre os portos acima referidos.

3ikflc^m.z<«r.

Entradas.

Procedência. Nacionalidade

.

« .2
.2 ~
§ -5

S
.a.

s

t4

Venexuela.
Pará

Hcspanhola.
Brasileira...

1

28

!9

9

U.}52

14.261

8

919

927

Destino.

Yeoezuela.
Peru......

Pari

Sabidas.

Nacionalidade.

HespaDbola.
Brasileira .

.

Brasileira...

u

§

es

o
í^

1

1

19

21

9
600

12.648

13.355

8

32
812

S62



rK^jm^TÊBSJm.rmrxiymiímsrjm. -

Entradas.

Procedência. Nacionalidade. •2
ã
c

Pcrú.

Mnnáos.

Perua-na

Brasileira

Brasileira

19

1

!3

S3

6.017

41-1

.5.404

11.835

Snlililns.

Os

720

492

1.553

Procedc7KÍa. Sacioimlidadc.

—

^

t<5

O
, t:

e
o

«j

a o
íí; í^

/ Peruana 19

1

13

l'en'i
1

Manáos

Brafiloira

nrasiloira

33

6.017

414

5.404

11.835

o
a.

72G

35

492

1.253

Directoria Gerai da? Rendas Pul)licas, eui 15 de Ainii tie 1871.- - Servindo de Sub-Dircclor, /•. /. Tarares.

^

Quadro demonstrativo do rendimento das Recebedorias de rendas

internas nos exercícios abaixo declarados.

PKOVINCIA.S.

aE:í3AS ut::k!%'\s e exesíiordiíxarias.

iâ6e-67. IStí-y-BS.

i

1SG8-69. TEKJIO 3IÉDI0. 18«9-'SO.
(1.0 Semestre)

Rio dc Janeiro

Bahia

4.5.'(8:820,<I93G

426:023^998

S04:640g681

3.'í81:i'íG,^í20

5íl:ul3|ií267

6CG:321g889

o.89D:8oG,'i2o9J o.309:0íl,<t20o 6.708:827jj967 2.611:4T8$498

5G3-7G2S212Í au-idmiÇfí' 7.S8!7.'?i(í95S' .'?ft7:fi2.S«734

Pernambuco 692:638íí318 C21-273íí629 RfiT-SS-níi^lft X-ie,:7t19lt'ã}i

Dcnositos

1

"

—

S.476:483ílC13

367:012«íiT7

6.689:483íl37C

229:3138753

7.158: 2-6,<j789

218:727«474

6.441:413(j326

338 -331 «268

1. 8.333:393.^103

1 S97<lW«?{!n

3.273:42315980

102:693|?166

5.843:498í(192 6.918:797»331 7.377:004«263 6.779:766«394| 8.663:324«GÍ2 3.378:117»i46

Directoria Geral das Rendas Publicas, em 24 de A,bril dcl871.—Servindo de Sub-Director, F. /. Tavares.



V

N. 63.

Ouadro dcnionstratUo d» rendimento das Mesas de Hcndas alfandegadas no ervcrciclo

de t8G!> - *?© cl.» semestre de ISVO -9 1 , com o termo médio da renda das mesmas Me-
sas nos três cxcreicios anteriores de t86<i-G'7, i8eo^-«8 e 1868-69.

lOCAlIBADES.

IMPORTAÇÃO.

Itiqui

Pululas ••

Jnpuiirào..—
S/José (lo Xorlc

S. Bitrjn.. ••

Siinla Vicloria

Aleproto
naiíé- :

Sniiia Anilado Livnmienlo.

Tabiiliiisii

AiilDiiliia

luijahy '

lísi;iiioia

S. (.liiislovfio

exercícios.

I868-G7. 1867-68. I8S8-69. Termo médio,

LOCALIDADES.

lOCALIDABES.

luqui
Pelotas
J:(''uarão

S. .losó (lo .Norie .•

S. Borja
Saala Vicloria

Alegrete
Bíi'^c« •••»••••••'••' ••••• ••

Santa Anua do Livrainenlo.

Tabatinga
Antonina
Itajaiiy

Estancia

S. Christovão

228S000
íl

12C.S80;3

21ÍI230

{!

,i|

X

1:G17«!)I3

372s<.)22

•í;]:37},'í!0;í

S

«

3

2o:msvn

MG<i780

íf

.j:087,<jo76

!»30,S74<)

2(l,S'8i50

,<!

ft

S'

«
244í!3o7

27:330,fJ72

S

H

,S'

3í:í67,y2«í

1:G77,<,'.Í20

,1

SOoiioií»

103k',!00

S

H

ií

3j.'5;;0'JiS

'í0:í)3.'í,';o88

S

31:S62Sín)0

õ:1d2íj08í

8i:<.)lGÉi970

&97fií00

$

3:'lf.;)í,'210

621S034
508(563

8

l:0r,4íjlí»7

32n'H2
27:88tíS,o73

f*

31:8623990

3:132S08-'í

1869-70.

(18 Hezcs.)

1870-71.

(1° Semestre)

71:325#2tío

l:8íoí!628

S
2:22o,<í3o'i

373^971

130S877
138$676

S
:05'(«r)8n

s

fí

:3I0S746

S

:692S101
:298,'!040

i

43:000<f273

1:

4618110

s

H

43oS479
S

fSÍ

1:943ííí;89

DESPACHO marítimo.

EXER'.;iC!OS.

Í8S3-67, 1861-5:8. ! 863-89. iTcrmo médio

Itaqui

IVloias
Ja£;iini""iO

b/Josó do ^ortc •

S. Borjn

Santa Victona
A-lc!íreie

«a!,'é :
•

Saiila Anua do Livramento

Tabaliníra ••

Amoiiiiia

luijahy
Ksiancia

S. Clirislovão

9bí!600

482.<i000

2:301S.i00

7:S08é!330

93ÍI130

í!

«

37,s320

«

S

10:810,>;920

J49SO0O

Ií

•.o74g900

GOSOOO

$

H

S

b*

18280

fi

H

•5

1 ISíiooO

8
S

o:939s2d0
958ao0

ti

«

2S240

S

•5

28í)OoO

119í!383

482í)000

2:30igoO0
6:4408833

83S36G

«

$
S

ií

138513

H

S

,8
288030

1869-70.

(18 Mezcs.)

Í87D-7I.

[T Semestre'

3:7838180 G:1788G40 9:4688943

1338030

8

8

:7688800
1638600

8

8

1428730

8

8

8

8

8

8

6:2288200

$
733830O

7338300

EXPORTAÇÃO.

1886-87. 1837-68

EXERCÍCIOS.

Í8SÍ-89. Tcniio médio.

13:4218840
9:3388469

968433
134:4!!08608

1:9988480
2:0728960

198320
4918803

8

8

27:3728330

8

209:3228443

25:

14:

243:

41

7028143
3925239
1378104
3'JS2G3

0G98923
0918323

8

6278879
198983

8

16998030

8

8

8

28:-401n030

382S86U
20;O;iG87;3l

21l:G'i2f!()-29

2:7428330
2:0508902

808280

333S7G8

fi

S

58:1478164
3948879

333:3138913

22:3088347
8:1778862
6:7738430

203: 963,1! 1G6

2:2708411
2:2718729

498800
4848Í83
198983

8

42:4068241
3948879

1869-70. 1870-71.

(i8 Hezcs.) \{i° Semestre)

324:2438123

27:4028749
3378082

27:4338678
139:6708197

4:2108840
3:1308488

8
14:3978280

8

8
65:3128234

289:3208333 302:13í«516

G:934890O
7:7218793

S

S
43:497«720

6

S

CO:i8»04«»^



i:^k::

mgm

localidades:

Ilaqui

Pelows
Jaguaruo
S. José (lo Norte
S. Borja
Santa Vicloria
Alegrete
Bapé
Santa Anua do Livraiiicnio

Tabntiiiga
Anctiiiina

Ilajuliy

Estancia
S. Christovào

LOCALIDADES.

Ilaqiii

Pelotas
Jagiiarão
S. José (Io Noi"te

S. Boija

Santa Viclona
Alegrete
Bafíé

Santa Anna do Livramento
Tabatiuífa
Antonina
lUíjaliy

Estancia '.

S. Cliristovâo

LOCALIDADES.

IIíTERIOR.

exercícios.

1866-67 1867-68 1868-69 Termo médio,

1869-70

(18MCZCS.)

1870-71

1." Secslrc,

C5:G4flíí9l8

1!J:"448C91

4:0í)38ío<)

7:23JSyS)4
3:01];íJ31

19:1478733
19:0818322
Ii:8l8!i)7g0

3838140
4:660.1019

3:7628710

H

139:Í90$Í04

973/1881

670S038
4808819
2()88178

0128629
0198328
7418239
4498639

; 3538836
3188276

; 79 18319

:272S333

8

9

201:3íl8í32

9:8868371

82:0308879
46:6WS792
3:8308934
7:3178431
3:91)3 ;994

33:6148550
22:0918343
13:6728720

3988860
3:8918412
8:4438422

12:003SÍ>27
1:2918168

233:2878303

7:7338264
72:7828311
30:9368667
3:0648833
6.9208684
4:3328417
23:1678840
22:8748168

13:278,S442
3008092

3:1148316
6:1608133
12:0038927
1:2918:68

24:7778734

97:993s«10
32:7608i83
7:3O.J84O0

8:0948189
11:3038893
42:3678390
27:1938787
16:1788386

8
24:8328846
8:1848168
17:3368604
1:8968483

214:2048506 317:4618999

S

8:1728308
3808277

1:2328200

8

28:3008436
3:3933306
2:2308837

4068466

44:3338847

EXTEAORDINARIA.

exercícios.

1866-67 1867-68 1868-69 Termo médio.

1869-70

(18 Mczcs.)

1870-71

I.^Sciíicslre.

S
3318188

8

H
1898120

6S0OO

16ÍS600
289S280

3S8O0
3778333

18iíf223

3

8

S

1:3478484

238340
7748116
7918136
218013

2:331:.210

8

2323743
C918373

7!|310

388800
2148767

78934

3:333S%2

1

2046339

3Í3S761
: 00284-49

1928471
: 4368178

7*000
:187S83i
438966
1338912
738692
4338312
08734

:314S408
1808707

6:8028983

1138939
3498678
8968802
1068242

1:3838302
6«|800

3238392
3418329
338740
1638941
2848100
78344

1:3148408
1808707

8:9348824

5978960
6248134
2738027
1678:04

179S8O0
498342
1408736
318768
88284

8

1788987
278897

%4S484
2338977

3:4988040

9840O
38384

S

8

S

H

BsOOO
s

4SO0O

8

288000

46S602

988386

DEPÓSITOS.

Itaqui
Pelotas ,

Jaguarão
S. José (lo >'orte
S. Borja
Santa Victoria
Alegrete
Bagé
Santa Anna do Livramento
Tabalinga
Anloniua

,

Hajaliy
,

Esuucia
S, CLristovào

exercícios.

1866-67 11867-68|l868-69 Termo médio.

1889-70

(i8 Mczcs-)

1870-71

l." Semestre.

142í;480

3:1688633

32S0O0
1:2798461
8:1918893

8
17:3328581
22:8318860
1:9968336

8

6238260
8348130

8

33:4728674

2298740
363S8Õ2
2828231
1803184
4388206

8

3698132
OlOSOOO
1818939

S

8038
1428180

8

8

41:1978262

2928830
4:1678840

1938893
2:6368073
3:0778337

8
12:3338201

<f

3:9978326

8

8
938086

8:7168342
9638703

33:3458833

8338016
7:2338348
1708048

1 :7038239

3:3698143

8

18:3688971
11:9308930
3:3918873

8
3118689
3368472

8:7168342
9638703

51:2728948

4:1178240
2:3738149

638133
1:2188968
1:1628136

8

38:3478015
1:9618049
3:2898318

8

3:3878700

8

3:3048408
7348840

62:2408336

8

»

7498177
608880

8

8:8808270

8
6628430

8
5868832
5698748

11.4798363



!Recapitnlação.

títulos de receita.

Imporlação

Despacho mariíhno.

Exportação

Interior

Extraonliiiaria

Depósitos.

Termo mcdio de

iTcs exercícios.

I88G-G9.

18 Mcics

de

1869-70.

l." Scnicslre

de •

I87a-7Í.

71:324,<<-2f)3

9:i68í(943

28<)í320g333

21'r.2O4S306

Í5493íg824

43: 000^2:73

6:228éI20O

302:t3í«bl6

31-:461S9!)9

3:4£j8íí040

390:232«8T3

8i:272j)9í8

641:523«821

672:323S028

62:2.'i0S3í56

l:946if589

71K5S30O

60:184í«3

44:333J!Í47

98^386

r

107:320í435

11:479í363

734:5635384 118:799S798.

OBSERVA.ÇÃO.

A. renda do 1." semestre do exercício de i8T0-7i é a que coasta dos balanços existentes no TJiesouro.

Dirccioria Geral das Resdas Publicas, cm 21 de Abril de 1871. - Servindo de Sub-Director, F. 1. Tavares.



. N. 61. .-

de tSIfO-Vi,

províncias,
ORDEM A QUE

PEUTENCISM,

Rio do Janeiro,...

espirito Saqto I • • í » • f I

Babia

Alagoas,' f

nio Grande do Norto

Ceará

Santa CaUiarina .....

S, Paqlo...f.

Sergipe

3.» Ordem

DENOMINAÇÃO,

l

Angra dos tieis.......

Cabo' Frio
Itagualiy .'

Macahé
Mangaralibn
Paraly
S. João da Darra

Barra de S. Mattieus,
Itapemirim
Santa Cruz

Abbadia
Alcobaça a Prado
Gamainú o Barcellos....
Canaviciras e Belmonte.
Caravellas
Uhéos
Porto Seguro
Rio de Contas
Valença

Camaragibe
Pilar
Porto Calvo
S'. Miguel

Macào <

Aracaty
Acaracú
Granja

Laguna
Porto Bello....

Caraguataiuba
Iguape
S. Sebastião..:
Ubatuba

Villa Nova....

IMPORTAÇÃO.

exercícios.

1866—1867, 1867—1868.

8

9
8

S

8

B28068

I

52 OON

1868-1369.

8

í
8

»
H

8

•fl

238U90
8

22,<)!HJ()

Termo mídio.

»
8
8

8

8

8

I

8
118000
40fl013

8 '

8

t

»

S18013

»

8

8
8

I
S

9

186GS—1870.

18 miíteg.

288685
408013

»

8

8
8

8
8

' 8

fiSgâOH

1870-1871.

<.° semestre.

8
8
«
9
9
9
S

8

8

9

8

9
9
9
»

9
28S30
8
8

8

8

8

9
9
f

»
8

li

.1
8

1108204

lt2,1734

S

8
8
8
9^

9
9
9'

8

8

8
8
«
8
8

8

8

8
8

8

8
8'

8

8
.9



PROVÍNCIAS.
ORDEM- A QUE

PERTENCEM.

Rio do Janeiro

Espirito Santo.

3.* Ordem.

Bahia.

.Aiagâas

nio Grnndo do Norte,

.CdarÂ -••.....'..'

Santa Catharina....'..

S. Paulo.

sSrgip6..í

mmmmm^ wmmmmmm

'iSnÚlilWil 11,14"

DENOMINAÇÃO.

Angra dos Róis..
CaoQ Frio
Iiagualiy «.

.Mucahé
Mangaratiba
iMraty
S. João da Uarra.

Barra de S. Matlieus
Itnpoinirim
Sauta Cruz.

ivbbadia
Alcobaça e Prado
Camámú e Barcellos....
Canavieiras u Belmonte
Caravellas....!.... .....

rihéos.

't

1

Porto Repuro ,

.

Riò de Contas.
Valença

DESPACHO marítimo.

EXERCÍCIOS.

1860—1867. '1867— 1868—1869. 1 Termo médio.

1869-1870.

IS niezes.

Camaragibo.
Pilar
Pòrio''Caivo.
S. Miguel ..

Mac&o

Airacaty.
Acaracú.
Gr&nja '.

.

Laguna.....
Porto Bcllo.

Garaguatatuba
Iguape
S. Sebastião...
Ubatubá

Villa Jibva.

i(178»80

20OS0OO
812«100

17.1S0OO
038800

lUOÍiSOo

18OS00O
17SbO0

108S00O

72jtH00
00^7tK)

$

»

l:100S48O
102B000

3:8itS8804

msssammw

«

i
i

s
20();íOOO

8I2.S10O

8

$

6

i7.^80O0

tiStíMO

,s

i
8

llíOdOOO

I7gd00
l(Uh'000

TiH'MO
808780

H

9

»

10-28000

8

»
8

II

\<A3-.818ã8ftl fi

1870—1871.

l.°semutK.

6

i

9

i

I
I

mBSmsssss

'^^íii^í?í::-.



PBOYINCIAS.
ORDEM A QUE

PERTENCEM.

Rio dc Janeiro

Espirito Sanlo.

Bahia-

3.» Ordem

Alagoas.

Rio Grande do Norte..

Ceará

Santa Catiiarina.

S. Paulo.

Sergipe

DENOMINAÇÃO

<

INTERIOR.

Angra dos Reis...

Caljo l^rlo

Ilagiiiiliy

Macahé...
Maiignraliba
Paraiy
S. João da Barra.

XERCICIOS.

1860—1867. 1867—1868. 1868—isag. Tci-n)0 médio.

B.irra dc S. Matiíeus
Itapcmirim
Santa Cruz

Abbadia
Alcobaça o Prado
Caniamú o Barccllos....
Canaviciras c Belmonte.
Caravollas
Illióos

Porto Seguro
Rio de Contas
Valença

Camaragibe..
Pilar
Porto Cnlvo..

S. Miguel....

Macáo.

Aracaty
Acaracú
Granja

Lagnna
Porto Bello....

Caraguatatuba.
l'íUí>po

S. Scbnsliiio ...

Ubatuba

VlUa Nova.

12:30M0OO
13:71C»781
14:324878»
2^:7931)173
2:7748371
7:2038111

12:073ÍJ3i]3

l:740i}010
U:2i4tt949
l:829jiigãO

872S240
3:189,^148
2; 0230079
l:2«flS128
3:G»SS7U1
l;747fl077
2:4398009
2:O480.'i8O

9:370fi969

7:í)87S028
7:068go35
4:6G88H33
U: 8183742

429A1SÍÍ

7:080(1403
1:4078813
1:740S007

G:207S130
2:888íJ932

4»ntJ80S
K:OJiSSG'0

2:267S817
2:8í38T71

l:870jj7«8

18!S:OOf;j908

10:8718401
lG:4ti7$4S0
H:liU8i62
28:8928149
3:4038909
8:1408802
10:a848G31

2:4208817
8:8378778

8278089

9028380
2:03»S1U8
1:8778270
2:0318332
7:4708311
l:988,f8»9
a: 44884*1
2:2038/82
11:8098882

B: 3078081
0:9978840
;i:09t888tS

8:428|Í304

l:fl14»800

11:1778233
1:7808943
2:8338492

11:1918381
3:2928378

1:02788Í2
8:1098013
3:0778037
4:ob888i7

l:2878M9

211:8778890

17:4008022
18:4888980
i2:OS2g080
32:9838430
3:0038180
3:7918800

17:980gl41

2:8188787
8:4888412

3-i2g429

1:7228147
2:38*8218
3:0008128
1:3788390
3:78WK)7
4:11083-29
2:0028034
3:0318Sii2

12:074S2'(2

0:000883'

0:4128130
«:4H)OS0.9;)

4:080S91:í

O'i389'(0

10:2í08'<3:í

l:93V'<33i>

2:8078214

12:73260Í9
3:1398089

08080 í<.)

8:4128i40
3:478,^448
4:48*8012

1:983848*

222:0018482

1869—1870.

18 mezcs.

13:828869*
18:22*8390
12:0398339
29:2128919
3:2008470
7:0008179
18:7408048

2:22784i0
G:8.^780i8

9008022

1:1888891
2:8208177
2:3228100
l:S,!S88lil8

4;970830<5
2:6178*21
2:&i98194
2:4*88073
11:1888031

fl:0;U883.S

7:0208270
4:8f>4S00;)

8:3118320

90889881

9:7018387
1: 7378097
2:3808.;37

10:0138720
3:1138080

724.<!7fi8

7:412880.
2:91080119
3:9828210

1:7188930

200:29^*8079

1870-1871

i.'semeslie.

19:7388888
17:3068774
14:8838219
33:M88084
12:23fg781
11:171S0.'S1
21:38080*9

3:1288172
8:6678899
l:21789fiO

l:9í.í8270
2:8O3jl404
3:4898828
2:1038189
7:8328391
8:0748931
3:44089SO
3:838>834i

3*: 0*98832

7:SS28019
10:3tHÍ8W(T
S:S<I1S100

0:308S020

3i3891fi

13:12;í8í31
2:007 :i(KHi

3:3088272

11:9278302
1:38088{0

8008770
11:»}87!!813

3:3728312
4:9t<S747

2:0O487lS9

293: 18988*3

8
6:8*38347

8
8

3
8

8:4978187

2:0118180
2:06lt)201
4098980

6685770
7688460

2:2338777
2:3*88993

8318600
81486*0
018883.5

1:*01S068
8:8*88092

8
S

8

9

1:2918090
8

3:4Ú088SS

8

2888*00
1:73^8210
9SSS460
8688148

8298397

46:9*68020



províncias.
ORDEM A QUE

PERTEiNCEM.
DENOMINAÇÃO,

Rio (Ic Janoiro

Espirllo Santo.

3.» Ordem.

Aiiirrn dos Ucils..

Cabo Frio
Uii»:iii<liy

AlRC'lllt'>

MiiIl;;iir!ilÍl)M

Puniiv
S. JoiU) lia naiTii

Bahia I

Alagoas

Rio Grande do Norte

Ceará. ..*.

Santa Catharina

tt:uvt\ dl' S. Miiliin IS.

Il!i|iuiiiiriiii

Siiiuii (Jiti/,

AblKulin
M(^iii>iiç;i L> IM'ado
(^llllalllll c. i)arculliií'...«

CaiiavIuiinR a Uiiiiiiii.nu

(liiravolliid

lilióos
l>OI'll> ^('I^IIIO

Itiu di> C.Diuas
Viilciii.'a

Cainnra^tib

.iiii.*ii*i

I (.ainai iiuiDi;

) Piiar...
S l>ort(» Calvo
( S. MlglUil

i*i»« *••

S. Paulo.

Sergipe,

1

Mncúo

Arnc.ily.
Auiiruuú

,

Granja ..

Laguna . . .

.

|>oriu l^tiihi.

(.arapualalubn
I(;ii I e
S. Scbasilíio...
Ub.titiba

Vi II a Nova.

EXTRAORDINÁRIA.

exercícios

Í8G15-ISÍ5;. 1887 -láS^. IvSJS -ISU.) Tcfiiio iiu'(lio

»Ss7 H
6:i 8 'tS

Ii8si;00

«

a

8

H

t)

»

})

ff

08,si!)0

t/l.^.^OO]

a ioi)

«
20(j;ir,o

H

4Sx'..'!0

•26:5f!!l:?

(iOf).) (;

(i,S io:)

4:22;)íi!Wil

2í)78.'í:)

L^-i!) 4.0

1I.S('>'.M

'
i

;5,S')7-.V

'i íl i .
ii

l()S..)'t

!) OiS
:;ii,<i.ii)

I

;i3i.S'it)2

7,SlTtí|

í)

27ÍÍSÍ18
li 3.ÍÍ

4!l)íi'.)l.i

liJSi.S

ifihL.O
Vii,'i'toO

II sou

8:20;5^2iiO

i;<bj:;íj

1:(MJ «í.-.li)

la.ó ii

uSiifivili)

,S'

K.SvS.:

ho,»; !)

2.-.S li';

.iU.,.S)áj

(IM.>...>iil

3;-IVs:i;i!

iW.Sl.O
227 .'í7

2:8Ui.'«07'J

«

123íSí'»

<flV3.M

37jt ?70

aO^Ãdlll)

14U8222

4!j3íí:s

loíítliW

7i8(Hs33-

1869-1870

18 iiu-rs.

iii.M "«

2-2),sí)3l

iii.Sii 4
l()i),s.8í<

i

2I3MI.JÍ

«
j

•.ÍH)7-2'

!líri)2'

2o,^.(i'(;

;jo,/i;;íí|

2s.r(i!í|

:!ii.r2.J!)!

/(;...i:;.s

270.sf!-.>3

l.!»í<(i3U

Ha.'i041

-ÍSíílOO

22«íl03i

2-,SH

32'.)S2!)0

Oi|»tJ33

718^.'»:! I

118 12'i

•liJilMO

i3,<a;53

0:ãl7Sg2â

1870—1871,

1.* semestre.

121S8ÍÍ2
\áúS\)-l'.)

:;«IS27j
.íí7é;7(í:

2t):S83)

ISDá.M/

«.st<.>;J

32.)s(»:'i

U2yiCii

10.'(7Í I

2(i,vSi;

• ..'.OOJ

.Í7.SM.'

4i3.S' >~ >

ls.^^l..i

ItJ.s'.).

13 O ;

2Sí),i2íi;;

17.^07.

Si

2t3!JllJ

S

-23i,sCSi

4,-9'.!)

18$12í

80S07.5
lUíi3fi

>

6SÍ1Í

!

SJSil I

.ISsl.J

i.>3i30)

10íí2íl

s

s
s

s

íf

s

SiRS
1í;0.>0

15002
4^032

S72.T

}.'ÍS0

3S3 w
08sO4i

875600
S

-uâSi



»

„, '...K...'...--..*."^

•

PROVINeiÂS.
ORDEM A QUE

PERTENCEM.

Rio do Janeiro

Espirito Santo.

D ah ia.

3.» Ordem,

Alagoas .....

Rio Grande do Nono

Ceará.. ••

Santa Catliarina

S. Paulo.

Sergipe

.

DENOMINAÇÃO.

DEPÓSITOS.

Ansfra dos Reis
Cafío Frio -

-

1806-186

Cabo Frio
Iiiiguaiiy. ; I

Ãluoalié
I

ManKarallba 'Manpiar
Paraiy.......-"-
S. Joào da Barra

Barra de S. Matlieua.

Ilapemirim ..i

Saiiia Cruz

Abbadia
Alcobaça c Prado
Camamii e Barcollos....
(janavlelras o Belmonte.
Caravtíllas
Illiéos
Porto Seguro
Rio do Conta»
Valenga

Camnragibe.
Pilar
Porto Calvo.
^. Miguel.'

Macào

Aracaly_.
Auararú
Granja

Liifruiia.......

p^orlo nellp...

Caraguatatuba
Iguapc
S. Subaslião .

Ubatubu

•«•••••*•

Vllla Nova,

exercícios

867—18(18. 1808-1869. Termo médio.

1869-1870 1870-1871

18 meies.

10;49"fí(J7()

l;ÍJ0<$f!',)3:,

010S370

3:íf)3lí>

l»jj800

2:714S078
038i6fti

fl

216»i28
3088261
{$O0gOO0

2:218/!210

37:30ífl770

SCOffOOO

8
4:l»7fí711

280A4ÍÍ2

1:3038060
114 220
{iSgOOO

4*Í8174
l:379(i032

«
2:2100722

108923

9: uai8400

0*:270f)77:í

li: 0298333
20:84/i«6S4
32:0l>3f)6S2

»:32i«S78
1!7878.t02

«498382
4:03.'iS012

ÍÍSD8628
10; 1028000

722S.ia'

721i;064
l:fl" 18374
1: 1898483

8

3:2'(1D2!)0
2:078 700

118003
2:gi28730
10:0798628

l:102$880
8

4:Oi»822S
2:8821)237

8

2:291j)aS0
8768392

l:1408ií6»

1:7878786
1:7838718

8
' 13:C.'J88733

414g«t58

U:2I3S303

9098000

140:733826:1

A renda rcprcscutada no 1.» semestre do 1870 - 71 é a que se acha escripturada.

nircclorla Geral das Rendas Publicas, cm 92 de Abril de 1871.- Servindo do Sub-Dlrector. F.

12:1318729
0:0008828
14:616 983
12:1168073
1:633861»
1:2118413
32:6108318

8
9188427

7:7318280
83883Í6

1:2338738
1:0718120

3898802
SiiOjíOOO

8
7288404

12:6418913

4838330
1:4W»S010
1:0738013

8

8

2:1338)80
8868471

1:1898173

39^,8232

33tllo0

8
4918664

1:1818091
3:1148810

8.2078008

129:7978947

0:4198370
14:O3í{802<J

16:1038867
10:7188973
1:6318993
1:0318793
12:7328933

8338628
8:6838389
1:2108213

2:8298381
l:78l!$:)32

1:2208628
1:0718120
l:28'}g40()

912;i323
2338990

1:9298114
20:0088037

C6S£t703

1:499S010
3:081M)»4
1:3693334

1:9298473
4:0908270
7948248

833«0r)S

1:0608106

8
8:4.W8707

«3.38300

2:960S7»4

6:060$16ÍS

133IÕ19Í933

l.^semeslrp.

4:3413!'02
2:792í800
17:5618878
4:8098797
1:8608339
1.-0OS8934

10:2398180

2:1818200
3:3688260
1:0248427

0118608
8

1:6678893
' 8408000
1 :2S086W
3:4738348

8
1:2398860

21:8938032

8
12:1178180
1:0893761
2: 7728300

2:8988877
6H3S703

2:7468119

8098316
8

. 8

2:7638287
8: 6338436
2:1898278

3038190

119:6798246

8

8
8

S

9
\

*
8788090

I

1:3008000
1:917.049
9808221

6138009
28681W

2:1778123
&<!OíOOQ

3068362
2 48378

8

1:1238486 I

1:2788881

8
8

8

8

8

23S0C0
8

8

133798

8

918300
420.610
718040

8

12:542S9:<f

/, .7'ararís.



N. 65.
Quadro das faxeudas naoionaea «esiiudo os dado» existentes no Theaouro.

PROVIKCIAS. FAZBNDAS.

Boqueirão
nreginboenegideacid..
Caclé..
Cacbooira
Cajazuira e Sorra

Espinhos e Canaviuira .

.

Fazenda Qraiide
Gameleira
Julião
Mucambo
Salinas
Feitoria S. llobcrlo

Mucambo
Algodões e Residciicla.

Calharflcs
Gameleira
Geuinapo ...
- rV

EXTEKSAO.

3 .

a 5

I • • • •

t f I • f

P eu

Guariba»
Lagúa S. João
Matos
Olho d'agua
Serrinha
Tranqueira
Feitoria S. Máximo

Caçoai
Santo António
Arary •

S. fiOurcoço

S. Pedro

BillOQO.
Casalvasco .

.

( I
Caissari;. . . .

S. Bernardo.

3 3/*

S. Miguel

Rionraneo.{|:«r',:

Dojurú.ii •• '

Quebrsroastro
SalMQ
8. Vicento ••..•*>..•.
Potreiro da Vargem....
8. Gabriel. < .•.

8
ò
2 1/2

& 1/2

4

& i/a

3

4

7
4
6

»

5

•i

3
3

ú
•i

4

4

2
• • I

3

Vi
10

8
• ff • •

20

3

1

3

4V2
1

8 '/»

3

9

5
4

1 l/a

2

GADO.

a
g

3

4

V"
3
O »/2

2

4

2 Va
3

3

12

H/2
8/S

> * • • *

* • • I t

138

• « •

• * I

408
315

8

ÍB RECEITA. DESPEZA. OBSERVAÇÕES.

J

354

557
33S>

>••••,•

• • • * É t

SGb

53
30

100

,31:ia7S240

S1:08RS71S

l:&8nS000

S:4i6Sló4 ! Do oxorcicio do 18fi0-7n.

1:163»020

i r:277í'880

5:4008000
73.'!333

S;IOOj|000
X

400BOOfl

343SS0O

2t:081fl0a7 Do exercício ilo 1300 -7p.

Arrendada por o ânuos a António Theodorico da Silva Penua e

outro, cm 54 do Fevereiro do |870.

8j355j?u00 Uú tíxercino de 1808-60.

I

aSíflOGO Idem de 1800-70.

4;l8i|)a0l ídoin do 1800—70.

Arrendada a Annibal Aotuncs Maciel, até 31 de Dezembro de 1878.

Idem por 3 aouos, nlé 30 de Juiilio de 1873, a João Gaspar de Oliveira.

".','.!! Idem súmciuo parto.

Idem, ató ho do Junho de 1877.

Idem por O anups, até 30 de Juuho do 1876. ao Conde da Porto Alegre.

'i;:;CiJsO.U>-.n:^!'y/i"i ....

-

'

'.

DiMctor F. •/. 3'rtunrcí. ,

SSSSfáBSSSSS



N. 6r>,

Mappa (Io. escravos da Nação conhecidos nesta data.

ESTADIiLFXIMENTOS ONDE SEKVEM,

CòJíe.

/ Arspna! de Ma -mim

)Saiiíu C-isa <la Miícncordi.i.

íCasa deCuirccç.io.Íi.asa uc i

Tdegrap!

PPOvh.c-3a.!oKloa.= ,Janeiro Fabrica d. Pólvora da Eslrclb

S. Paulo

Santa CatSiarína

( IMalielcciíuf lU.) :>aval dcllapura.

1 Fabrica de ferro dcYpaiicnia

Capitania do Poplo.

Par;

, J
Ararv

Fazendas.. ^^_ Lourenço.

i Seminário episcopal

VTiíeiouraria

,
Fazenda de S. Dcrnardo.

Slavanhâo

/Fabrica da Pólvora

\ Arsenaes

«o»n. í-..o«i» 'ospiUldc Caridade
Mato fei-oss»

1

^^^^i^_.^
Muuicipa!

ííadoõ

) Cani:

PiaHliy.

(Piauhy...
Fazendas... '[j^Tjjjrclh.

HOMENS. MULHERES.

:A)

17

2G

il

o

3

SS

10
lã

.153

147

523

TOTAL.

14

20

33
10

20

201

21S

638

9

18

1

(>

62

MO

9

3

100

3ti

15
a

2
lÕ

35'i

3U5

1.161

Em 1S70 libcrtaram-sc no Piauhv 20 escravos c no Paru 1.

Directoria Geral das Rendas Publicas, cm IS de Abril de ISTl- ScrWndP d. Su-Dire,lor, T. /. Tarares.



N„ 67.

Quadro do ; propHos c terrenos iiaeiooaes siSos na Côrle o
- Proviocia do Eio ãe Janeiro, arrendados e rJorados.

LOCAL. OBJECTOR.

Rua do Aroa!..

» (los l',aii.ii-

r.os

1) l"oniioí^. . .

.

» da Misc- .)

ricordia.

1) de Ouvi- j

dor,;....
1

» do ['asseio

Travessa da Bar-

reira

Campo daAccIa-
inacao.

.

Rua Visconde de

Itaborahy

Diversas praias

díCôrtc..

Síorro da Arma-
çjo cm Nic-

iberoy

Diversos Municí-

pios

I • .1 iir;iiT,í

C!'i';':io ' i,!j iiravT.-í-

FOREIROS

E ARRENDATÁRIOS.
FGEO.

i.íiii

Dr. E/.cquicl Corrêa dos
Santos

Alexniulrc Aflbnso de Car-
viillio.

V
:>,!) !ir;:',;is..jtl(TiÍpiros (ic Ezequiel Cor-

ria dos S.intos ,

Dinis (!i'i)<, n." O í B:

o nnirn n;,s l'u:i(!os.I Cândido Martins dos Santos

i
Vianna

Dito nos ruiiilfis dai

MS.", n." í 1 Joilo de Siqueira Dias.

Dito idem n.oGS a72. iKarHo de Gurupy

Dito da casa n.o 10 jAmbrosio de Souza Couli-

nlio

Dito das ditas u." 110

a 115 Dr. António Freire Allemão,

e outros

Dito 21 palmos c O

polegadas da casa
n.o G2 Manoel Maria Bregaro...

Dilo 12 braças das

casas n." 1 c3...

Di SSpalraos da de

n." 9

Dito 49 palnios e três

pollogadas

Dito IC braçjs

Dito 6, CO melros.

.

Terrenos accrescidos

aos de marinhas..

Terreno.

Marinhas ...

Marcos Echalier e Diogo
Gretellat

José Kilian.

Francisco de Araújo Reis

Vianoa

Dioguina Maria de Vascon-
ccllos

.\ssociaçjlo Commcrcial.

Diversos

Herdeiro» do Visconde de
Albuquerque

Diversos

.

VjSOOO

IJiisOOO

liff.'57.'3

3J.S-J50

lòOSOOO

19S0OO

3SOS750

703400

II 28300

200SOOO

lilOSOOO

- isssiri

49!)920

3:391í995

OBSSRVAÇãSS,

28 de. Setembro de
ISC5.

\forado eni< -vi de Aqnsto idem.

17 de Julho (Ic ISÕG.

Idem era 14 de revereiro de l-S.-S , í

c 5 de Maio de I8i0.

Idem em 25 de Outubro dclSõS.
\

Idem em 23 de Novembro de 18óC'.

Idem por titulo de 18 de Outubro
de 1866.

Idem em 20 de Fevereiro de 1835,
e 28 de Março de 1868.

Idem era 25 de Fevereiro de 1839.

Idem em 23 de Janeiro de 1858,

Idem cm 29 de Agosto de 1861.

Idem em 26 de Setembro de 1867.

Idem em 2 de Novembro de 1849.

Idenrera 27 de Fevereiro de 1870.

Idem cm diversas datas.

Idem em 20 de Junho de~1835.

Idem em diversas datas.



L0C41. OBJECTOS.

Niclheroy.

Rua doj Barbo-

nos

» de Bragança

)> de D. Ma-

noel '

Terrenos da aldeia de

índios de S. Lou-

renço

Prédios n.»' 27 a 33.

Quartéis de Bragança.

FOREIROS

E ARRESDATARIOS.
FORO. ARRENDA-

MENTO.
OBSERVAÇÕES.

Diversoi

Damas Bcili....

Manoel l-erreira dos Santos

Lima

'^28f|íl9

Casa n." 19 A. Anicdèe Carruclle

.

Praia dita.

Rua da Guarda
Velha

» da Miseri-

córdia

)) dos Ouri-

yes

Terreno do thcntro de

S. Januário

Dilo do Morro de San-

to António

Travessa da Bar-

reira

Morro de Santa

Thereza...

Prédio n.» 23

Sobrado

, ) e 3

lojas.. ^5 a 9

11

Terreno do Cliafariz.

Casa nos Dons Irmãos

Francisco José Vieira

Bavtholomco Corroa da Silva,

Fortune ScL'Ond

João Antunes de Paiva.

\ntonio Alves Ferreira

.

Francisco de Araújo Reis

Vianna

)) doCastello.

Idem

Herdeiros de Cassiano Spe-

ridião de Mello Mattos. ..

Casa n." íO.

liba das Cobras.

Psquetá.

232 palmos quadrados
(|p terreno junl" ao

HospitaL Militar...

Casa n.° 69

Casa e chácara na

praia dos Frades..

Adelaide Fontes Rangel de

Antas

Henrique Laeninicrt.

Eugenia Gadòa Sena Pe-

reira

Alexandre José Pereira das

Neves

i-.usr.SfíVi

10:000,<JOOO

2:oon;inon

«-.lOO.SOOO

nSOOSOO:)

Aturado pni diversas datas,

Arrendados por nove annos, por

coiitr.ito de IG de Maio de isril

e i:.'!0ni)i)0O annuacs, rcdusidos

ao aclu.il preço desde 18 de De-

zembro de iStí7.

Meni por seis aunos, a contar

de 11 (lo Fevereiro de 1S70, c

coiiti-ato de i5 de Junho desse

an.io.

Pcjr nove annos desde 4 ilc Março

(lo ISii.") , e contrato do 54 de

.Slarijo de 18G3.

í'or quatro annos desde 30 de Ja-

neiro «le ISP!).

Sem tempo desde 15 de Marro de

isG-í.

IEntreguc ao Ministério da Guerra

em» de tezembro de 1S70.

Idem ao do Império em 9 de

Asosto de 1870.

I:OSOSOOO Arrendadas em 27 de Setembro

de ISW) até õ de Agosto de 1872.

1:OSO,')000 Idem po' nove annos desde 29 de

Julho de 18ii3.

'JSO,SOi)0 iiicni idem desde 26 de Junho de

18G3.

2i.2|)O0O Idem idem em 2G de Novembro de

18GS a coutar de 29 do Janeiro

de ISGO.

iSfíOOO Pola resoluçno do Conselho de Es-

tado de 21 de Dezembro de 1847

arrendada sem tempo, e avi-

so á Rccehedoria cm 28 de

Fevereiro de 1848.

500SOOO Por nove annos em 27 de Jaoeiro

de 1871.

GOgOOí!^ Arrendado sem tempo por titulo

de 28 de Dezembro de 1867.

240$00O Idem pelo Ministério da Marinha

em 1849.

564S00O Idem por nove annos desde 23 de

Julho de 186'J.



LOCAL. OBJECTOS.

Rua lio Ouvidor

Lágilíi de Rodri-

go de Freitas.

Serra da EslrcUa

r.ua da Alfande-

ga

Uua das Violas.

.

í.argo lio Pai;o

.

ííi.ias 1.' (Ic Mar-
ço, do Com-
merrio

,

Camlclaria c

do Mercado.

Casas n,<" G'i c Gl A.

FOREIROS

E ARRENDATÁRIOS.
rORO.

.Imiiiis Villcneiivcéi Comp.

Terrenos.

Dilos ...,

Casa n." 309.

Casas n."' 102 elOÍ

rcrroiio da estação

de barcas

Diversos

.

Idem.

Joaquini Ferreira da Molla.

Manoel Moreira Grillo.

Carlos Fleiíiss

Quarta parte dos pré-

dios n.o« lii, 20 e

2i da l.^" — 11, li,

IG c. ISdaS." — 2S

da 3.^—17 10 da

i.' Administra estes prédios a

Ordem 3.» da Penitencia.

dos Andra-

das Casa u.» 107,

Estreita de

S.Joaquim, jldem n.» 28.

» da Concei-

çiio

» da Urugua-
yana

» da Prainha.

Idem n.»4

Idem n.° 41

Idem n." 161 c 1G3.

Idem n.os 1-41, li3 e

145

,\ntonio Francisco da Silva.

Manoel António de Oliveira.

Idem n.o 137.

) Joaquim José de Carvalho,

José Fernandes Cardoso Gui-

marães

Bnr«-#,

ARRENDA-

MENTO.

f,:OflO,SOOO

.G55f)7-i!

CBSERYAÇOES.

mi. l

GÍ3S522

3GO,';0OO

SOO.^OftO

Í00í0('0

Arrendadas por seis annos, a con-

tar de 10 de Setembro de 18(>7,

c contrato de 2U de Acosto

desse anno.

rjiver.>as datas.

Idem.

Por nove aimos ; contrato dfi

27 de Julho de 1870..

r\rrcndadas por nove atinos em li

de Setembro de iSO:;.

Idem em quanto durar a empreza,

em 9 de Junho de 1S69.

5:Slõs00O

1:2005000

Estas quartas partes c os prédios

d.is ruas da A!fandeç:a e Violas

pcptenceram ao património do
Collegio Prdri) 2.» e ficaram á

disposição do Ministério da Fa-

zenda, por Aviso do do Império

de 10 de Agosto de IStíO.

.\rrendada por nove annos, c con-

trato de 18 de Março de IS69.

800^000

l::60á000

2003000

Idem por nove annos, em H de

Julho de 18ii7, a rontar de 11

de Agosto de»se anno.

Idem por novo annos, c contraio

de lã de Abril de 1869.

Idem por nove anãos, desde 1* de

Junho de 1867.



LOC&L. OBJECTOS.

Largo da Prai-

nha
"^

Rua (Ia Urugua-
yaaa

Belém.

Engenho Novo c
S. Francisco

Xavier.. ...

Casa n.» 2.

Idem n.o 4.

Idem II." 6.

Idem n.» S.

Idem n." 10.

Idem II.
o 15.

Idem n.» 14.

Idem II. o» IG e 13...

Terreno das de n.»'

198 a 202

Terreno.

Idem.

FOREIROS

E ORENDATABIOS. FORO.

Manoel Alves Guimarães.

\iUouio Rodrigues de Araú-

jo Piniiciro

José Ferreira Campos.

António Gomes Ferreira de

Aloura

Carneiro c Azevedo

João Borges da Silveira..

João António Rodrigues.

Alegria & Comp

Paulino .\ntonio Gonçalves.

ARRENDA-
MENTO.

5:3558886

l-SOO.fOOO

l:500j(OO0

3:2nOi(0O0

1: 3208000

GOOíiOCO

RiOJínOO

9GO!iOOO

l.^.O-jOOO

lOOSOOO

52:.552Sll4

OBSERVAÇÕES.

Vrrcndada por nove annos, desde
25 de Janeiro de 1869.

Idem idem, desde 26 tlc Fevereiro

de lbG9.

idem idem, desde. 21 de Janeiro

de 1RG9.

Idem idem, (losili; '' de Fevereiro

de 1S60.

Em minas.

Arrendada por nove aiinos, desde

27 de Janeiro de 186U.

Idem idem, d.'sdc í:!de Dezembro
de ISGS.

Idem idem, i.-onlrato de IS de

Janeiro de 1871.

Idem por sete ânuos, desde 13 de

Maio de 1865, pela Directoria

da Estrada de. Ferro.

Devolutos

.

Directoria Geral das Rendas Publicas, em 15 de .\bril de 1871. —Servindo de Sub-Dírector,

F. 1. Tavares.



N. 68.

HELi^CÃ-O

DOS

Próprios nacíoiiaes cia Corte á cargo do Ministério da Fazenda, com decla-

ração do serviço em que se acliam, na fornia do art, 12

1

V da Lei

n: Hi4 de 27 de Setembro de 1860.

1.

Grande edificio na rua do Sacramento, entre as travessas das

Bellas Artes c da Moeda , c rna de S. Jorge. Occupado pelo Tri-

bunal do Thesouro e respectivas Directorias, Secretaria da Fazen-

da, Thesouraria Geral, Recebedoria, Pagadona, Corpo da Guar-

!ia'c Casa da Moeda.

Edificio de sobrado na rua Direita n." 50 A, occupado pelo

Correio, pela Caixa da Amortização, Corpo da Guarda c parle

pela Alfandega a que se acha ligado.

ijrande prédio por detraz da rua Direita, occupando o espaço

(lue jaz cnlre as praias dos Mineiros c do Peixe, a rua do Mercado,

(io Rosário e becco dos Adellos. Nclle se acha a Alfandega. Fazem

oarte deste prédio o trapiche da cidade, comprado em 1S51, o cáes

e a doca em construcçao,"e.05 armazéns de ferro também em

construcçSo sobre o cáes,' com frente para o mar e a rua do

Rosário.

Gm armazém e trapiche na ilha das Cobras. Passou para o

Ministério da Marinha.
S.

Casa da Moeda, ao lado do Paço do Senado, coma frente para

oCampodaAcclamaçao. Foi mandado construir por deliberaçSo

do Ministério da Fazenda de 16 de Março de 1858.

6.

Ilha dos Ratos, com algumas construcçOes, para o serviço de

cáes da Alfandega, c no Largo do Paço barracões com officinas

pertencentes a essas obras.

-í.

Edificio contíguo á Secretaria do .Império, na rua da Guarda

Velha, do lado do becco do Propósito. Nelle se acha a Typo-

graphia Nacional e uma pequena parte é occupada pelo Admi-

nistrador.

S.

Ilha das Ensadas a-cargo da Companha da Doca da Alfandega.

Directoria Geral das Rendas Publicas, em lò de Abril de ISTl.-Serviado de Sub-Pirector F. I. Tavares.



Kr--'

- 2 —

Kelac&o dos prooríos nacionaes á cargo do Minislcrio da Fazenda, exislcnlcs nas províncias, cor» rlcciaracào

do seu eslaío e do serviço em que se adiara, na fórma do arl. Í2 $
/5.° da lei n." iU^t de 27 de

Setembro de 4860.

província das ALAGOAS.

i.

Casa na Praça D. Pedro II. Está arrendada á Admiaiítrarão Pro-

vincial por 420^000 annuacspara o Licêo da Capital.

Terreno com alicerce c parede começada ua cidade das Ala-

goas. Está desoccupado.

Foi autorisada a sua renda pela ordem n.^G de 12 de Fevereiro

de 1861

.

».

Unia sorte de terras denominada da Trindade no termo da
vilia de Porto de Pedras no lugar— Tatuamunha— arrendada a

particulares porl:604g500 por 3 annos.

Diversos prédios ua Colónia Leopoldina que rendem tíiSSOOO,

Antorisou-se a venda por despacho de 10 de Agosto de 1869.

PROVÍNCIA DO AMAZONAS.

1 .

Casa e terreno com 10 Va braças de frente c 13 de fundos

na capital. Está em reconstrucçJo . Funccionava ahi a Thesou-
raria.

Idem, idem com 13 braças de frente e 10 de fundos, loi ven-
dida á Fazenda Provincial por 2:iOOf(O00 em 18 de Fevereiro de

1870.

.1.

Idem, idem com ti i/n braças de frente e 9 de fundos. Ar-
rendada por lOOgOOO annuaes por 3 annos.

Duas fazendas, S. Marcos, e £. Bento.

Diversos terrenos.

PROVÍNCIA DA BAHIA.

i.

Edificio na rua Direita do Palácio, em ijom estado. Está occu-

pado pela Thcsouraria de Fazenda c Recebedoria tí ; B;;i)iias in-

ternas,

Edifício na nia da Alfandega idem. Serve de Alfaudou-a.

3.

Casa de sobrado de trcs andares u.is Grades de l-'err'i, i-m

bom estado, o 1." e 2.» andares e armazém estão arrendados ;>

Alexandre Francisco Rodrigues por iSOiOOO annuaes. O .^.' .iii-

dar pertence aos herdoiros do coronel Vicente Ferreira Anintir-

Corrêa

.

4.

Dita térrea na Saiide, em bom estado. Alugada a Jfioir. mo
Copqnc de Azevedo por SliiOOO annuaes.

Fazenda denominada dos Curas cm— Itaparica.— Arreud-ida ^

viuva do Brigadeiro António de Souza Lima c outros por 3ií2S»^0(i

annuaes.

«.

Fazenda á margem do rio da Cidade de Valença, com uiii.i

casa em ruínas. O terreno está aforado a António 'Francisco di-

Lacerda e outros, por 731S"lõ annuaes.

Encapellado denomiiuido—.Santa Barbara—sito na villa d,i I'oir;i

de Santa Anua, aforado a divorsos, por 1:.j4750UO auu\iaps.

Dito denomina.'io — 0I1ki> iFagiia— na ruesiu.i villa. lii'.'iii P'ii-

131S1G0.

».

Duas sortes de terrais na vilia de Abbsdii. c-cnoraiiia^J')— '
:.i-

cboeira e Tabatinga.

10.

Terreno no Barbalho

H.

Dito no morro ile S. Paulo com mei2 !cgua de frente. L-.tá

desoccupado.

12.

Dito baldio u'.\{;ua de Mcnin!)5, fregucr.ia do Pilar, arr^ ndaco ,i

Manoel Belens de Lima, por lOSOOO annuaes.

13.

Terreno no fosso do Forte ác Santo António, aióm do Carmo
,

arrendado ao L'r. Januário Macocl da Silva, [)ur lí;yiOO.aMfiuací.

li^í.

Diin de 5. Gon;ak' ua vilir. de Jr,|juari|iC.
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iS.

l)il.n de Nossa Scnliora dos Mares. Idcni por 70S597 annuaos.
I'or Ordem de Si de Julho de 186S mandon-sc proceder ao
loinlio c nvaliaçflo dns bens que constitueiti este Kiicapcilado.

IC.

Terreno na Villa (1p Carinlianlia, por delraz da Pi?rra do Ra-
malho.

ilasa de adolios na Villa de Belmonte, em minas.

18.

Terraí na Ciiiade da Cadioeira.

19.

i:asa soliro esleios na dita Cidade, em cslndo de minas. Eítcs
quatro últimos esiao acluaimeiíte desaproveitados.

20.

i^asa lerrea na Villa de .Tafiuaripe. .\rrninada e (lt'soei'upaila.

província do cr.\n\\

Caía térrea na Capital. F." occupada pela .Ufandeca c rcspec-
ti>os armazéns.

Uita na Cidade do .\racaty, (|uc serviu de :\.lfandef;a. Tarte
oii occupada pela Mesa de Kcndas daquclla Cidade e parto
arrendada á Fazenda Trovincial por lUOijOOO aiinnacs. Esperam-sc
informações da Tliesonraria para se resolver uma repre.-ciitaçilo

da respectiva (Gamara Slnnicipal.

:i.

Casa de soljradu ii;i povoarno de Arruuidies, fni máo estado.
Nã'i loin applicarãu.

I.

Terreiío na Villa de .Vquiraz, arrendado no Re^ crendo llypolito

Comes Brasil, por -isooo animaes.

Idto de uma !oi:ua em quadro na [.ou^ai.-.lo de .\rroai.'lies

arrendado a ili\er;OJ.

Ditii idem na povoar.lo de Macejaa.i. IJ^nn.

l.iiio idem na peviir.çSo de Sor.ro. Idem.

rnOVLNCl.V I)K GOV.V/.

litna rasa do solirado Oy taip.i e niadeír.í euiii iO bradas de

'rínlc c () palmos de fundo, com um quintal de 11 hrar.as de

comprimento e 10 ditas du lar^nira , rotitcr.ilo uma meia agua

no fundo de O braças dccnmprimeiuo ela" jiahiios de largur;.,

titã no larjro da Matriz da ("apitai.

K' occupada ç-da TliesoM.-iria d? ra.-endii, i" ,-iclta-se ein bom
eiilado.

rROVISCI.V DO MARANHÃO.

Casa na rua daEslrcila, Parte c occupada pela Alfandega e

parte está arrendada a Narciso José Teixeira, per ^51,^000 annuícs.

Dita de sobrado na rua Grande, arrendada á Eduardo Américo
de Moraes Rego, por -LiOSCOO annuac;.

Dita na rua do Sol. Idom a Joaquim Oonies da Silva Juni-,.r

por SôSXnOO aunuacs.

1.

Dita na mesma rua. Idem a tlorisbella Maria da Conceição

por 201,^000.

Dita na mesma rua. IJeni a .\ugusto Cezar da Silva Ro^a

por .SOISOOO annuaes.

G.

Duas ditas na rua do .'içougue Velho, .-^.rrcndadas a Fran.-isco

Pereira Tinoco por 162?00O annuaes.

7.

Dita na rua do Pontal. Idem a Raynnmdo Joaquim ('ezar

por ISOSOOO annuaes.

Dita na Cidade de Alcautara. Serviu outr"ora de quartel nni-

litar: está em ruinas, c por isso sem occupaçSo.

9,

Terreno na rua do Coqueiro com 6 braças de frente e lò de

fundo. Desoccupado.

10.

Dito na Cidade de Alcautara, Idem.

11.

Dito na rua de .'=arita Rita. Idem.

Dito com poi;o, murado na rua do Pontal. Arreudado a Ray-

raundo .Toaquim Cezar, por 40SOOO.

13.

Dous realengos no Rio das Bicas, um com 100 braças de

frente fr fundos, outro com 60 de frente e lã de fundos. Sem
serventia.

' 14.

Dito junto á Foute ilamóim. Desoccupado.

'^' ' 15.

Uma posse de terras cm Guimarães, com meia legua de frente

c quatro de fundo na m.irgcra do Tury-assú. Desoccupado.

16.

Uma dita ua comarca do Brejo cora 750 bra;,'as de frente e

uma legua de fundo no morro do Morcego, á margem do Par-

nahyba. Desoccupado.

17.

Unia fazenda denominada—S. Mí-mpI—na oomarra da Chapada,

a )>. do rio .Mpercatas, com un.-. K':;ua ue frente c 3 í/j de

fundo. Tendo passado os oí^cravos c fiado para a fazcada de S.

Ueruardo, íicorara os Icrrcncis sem aoruvcitanicoto.
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IS.

Fazenda de S. Bernardo, de criaçSo c lavoura na comarca

(Ic Pastos Bons, siia na Ribeira do Alpercatas com duas léguas

de comprido c uma de largo; administrada por conta da l&-

zendn.

i9.

Duas casas na ilha do Medo.

província de minas.

1.

Casa onde funcciona a Thesouraria cm Ouro Preto.

Chácara uo alto do Passa Dez, que serviu de Jardim Dotanico.

Casa cm Itabira.

Dita cm Rarbacena que serviu de registro do Presidio do Uio

í'rclo.

Cinco léguas de terras do Este a Oeste com quatro ditas de

N. a Sul em Curvcllo.

6.

Terreno cm Baepcndy onde esteve o registro do Picú.

r.asa do registro da Mantiqueira.

8.

Terreno na Campanha, com seis braças de freute c 18 de

fundos no largo da Matriz.

Casa em S. João d'El-Rei, arrendada por 120S00O annuaes a

.Icío Melchiades Meireiies.

iO.

Dita na Diamantina com 71 palmos de frente e 42 ditos de

fundos.

ii.

Idem idem com SO palmos de frente e 46 de fundos, na rua do

Rozario, onde funcciona a Administração dos terrenos diaman-

tinos.

IS.

Terreno do deposito de pólvora.

13.

Idem idem, casa do Carmo.

Í4.

Terreno "de um prédio demolido.

Quartel do Bandeirinha c dito do Gouvôa. Acham-se em
praça.

IC.

Casa com 11 braças de frente na Concciçno do Serro.

19.

Meia sesmaria de terras c 2 i/j ditas na CoaceiçUo do Serro.

Tôm estado cm praça.

IS.

Quatro casas no mesmo lugar, que tôm estado em praça.

19.

Dous terrenos no mesmo lugar que tôm estado cm praça.

20.

Casa do registro de Jaguary, c um terreno.

Si.

Fazenda da Mina de chumbo nas Dores do Indaiá, com cinco

léguas de comprido e quatro ditas de largo.

o»

Casa no Mar de Hespanha.

23.

Dita em Pouso Alegre.

24.

Registro do Sapucahy-Mirim, em Ilajubá.

Duas casas que serviram de quartéis cm Sabará.

PROVÍNCIA DA PAR.\HYBA.

1.

Casa de sobrado na Cidade da Parahyba de 9 5 braças de

frente c 5 palmos de fundo. E'occupada pela Thesouraria de

Fazenda.

Prédio no Varadouro. Está occupado pela alfandega e res-

pectivos armazéns. Este próprio acaba de soffrer diversos con-

certos e reparos de que carecia.

3.

Pequeno edifício, sito por delraz da antiga cadèa, que serviu

de Ermida dos presos. Estando sem applicaç.ão foi ordenada a sua

venda por .\viso de 30 de Março de 1861

.

4.

Casa que serviu de deposito de pólvora. Idem.

Chãos na rua Direita. Acham-sc arrendados a particulares.

C.

Casa muito arruinada sita no porto da Gamellcira; por não

prestar para o serviço publico foi mandada vender pelo Aviso

acima citado e não tendo apparecido comprador cahio esta casa

em ruínas, sendo aproveitados somente alguns niateriacs que

foram vendidos. Existe o terreno.

7.

Chãos na praia do Tambaú e Gravata. Scmapplicação.

PROVÍNCIA DE PERNAMBUCO.

Grande e antigo edifício (Convento dos- extinctos jesuítas) no

Pateo do Collegio. Está occupado por diversas Repartições pu-

blicas, entre as quaes a Thesouraria de Fazenda c a Recebedo-

ria de Rendas internas.
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rf^^S.u n°"',
""''""

J"""»» Convento dos Congregadosda Madre de Deus); serve de Alfondega.
""ó'18uuus

ommí!!fn"n,TAl? ''í """'«'"".na praça do Forte de Mattos. E'

de 5oriaçío.
'^"'^'^"' ''"'°''° P"" o embarque de gcacros

4.

Três arma7.cns cm lYjra de Portas. Arrendados a André deAbreu Porto, por liOOOSOOO annuaes.
"-"""""=" * *°are ae

li" ptoTS? '° '"^' '' '''''"'• '''"^ ' ^"S"='° Coelho

6.

Um dito de pedra e cal, na dita pr.iça. Idem a Thoniaz de Alnieida Antunes & Irmãos, por 1:.300,1000 annuaes

^t ,1» /'T?'^'"
^5'"*^" ""^ incêndio cm Março de 18G4, eem

31 de Agosto SC oITectuou esse arrondamcnlo, que foi app ovadSpela Ordem do Ihcsouro de 4 de Novembro desse auno.

7.

.„^v?f,
^^''7 ^^ "^""^ P^'"'^*''^'' ^ '«'"'•'s na ma de S. Scbasti.lo

Hcso1.^r 49Í1.0Ô':'''''-
^""""'"'^

' ^^'''''' António de Meíò

8.

Dita de dous andares na rua Direita. Arrendada a Joaquimda Silva Lopes, por SSãSOOO.
juaijuuu

9.

Dita de dous andares na rua do Padre Floriano no Recife
Arrcudada a Amaro José Teixeira de Mcudonça por 24OiS0OO.

'

10.

Dita na Cidade de Olinda, no Forno da Cal, em mào estado
e sem occupação.

U.
Arniazern, cm Fura de Portas, no Recife. Arrendado á Joaouim

José da Silveira, por SflS.fOOO

.

^

18.

Casa térrea na rua do Nogueira, no Recife, muito arruinada
sem occupação.

13.

Dita na rua das Aguas Verdes. Arrcudada a José Maria de
Aleucar, por 171S00O.

14.

Casa na rua de S.nuta Tlicreza. Arrcudada a Margarida Maria
da CoHceiçao, por ';4SO0O.

IS.

Dita na mesnia rua. Arrendada a Amaro Francisco de Veras
por 7JS000.

'

10.

Metade de duas casas térreas na rua do Bom-Goslo, muito
arruinada uma, e a outra quasi demolida.

17.

Casa térrea na rua de S. Bento om Olinda. Arrendada aJoa-
oim Xavier Sobreira, por íOffCOO.

4d.

Aqnartclumento na praia de S. Francisco da mesma ríâaAi^
Arrendado a Manoel António dos Passos e Silva por 548700.

19.

Um armazém c uma casa térrea na rua do Castellao na diia
Cidade, muito arrumados.

80.

Encapcllado do Engenho Novo de Goyanna no Termo de
Goyanna. Arrendado ao Coronel António Alves Vianna nor 3-onná
annuaes. ^ «•-uuí

PROVÍNCIA DE SANTA CATHARLNA.

Casa com òO palmos de frente na Praça da Cidade do Des-
terro. Occupada pela Thesouraria de Fazenda. Em bom estado.

Terreno com 11 braças e 3 palmos de frente. Era oecupado
pela Alfandega, que foi incendiada. Arrendadas a Jorse d<
bouza Conceição 6 braças e 3 palmos por 967S0O0 por anno e
5 braças por 105JOOO.

^

Terreno de 72 palmos de frente, na rua do Livramento.

Ucé
Pcpeluamente por 21SG00 annuaes a Francisco de Paula

Dito de 70 palmos de frente e lOí "/a de fandos, na rua doMenino Deus, antigamente oecupado com as cozinhas do auartelIdem por 3ÍS90O a Manoel Pereira da Silva.
««artei.

Sesmaria nas margens do no Itajahr, com duas léguas de frente
e «ma de fundos. SuppOe-se estarem occupadas por nessoas aquem crn tempos anteriores os Presidentes concederam terras
para estabelecimento de lavoura c criação de gado.

O.

na^^S^rslírTnciscor'"^'''^'"
'^""'^^ "' Commandante

Terras da Armação da Piedade.
A maior parte estão occupadas por colonos allemaes nor f«ncessão da Presidência da Província. Tem 1.990 braças de frenteno Município de S. Miguel.

«'««vai ae ireutc,

8-

?'vL,T P""l«°«ram^FortalezadeS. José da Ponta GrossaA Fortaleza esta quasi destruída, c as terras occuoadasnn;
posseiros estabelecidos com casas elavourarpor conSoTPresidência da Província. Tem 38.477 braças quadradas

9.

nJmn,"lí!.7
'1'' "^".^'í"' "» Cidade de S. Francisco, com 28

?olma. ^ "*'' ^""''°^' °°''^ "'"'" ° armuem Uc
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10.

Jle S. LuU Arrendado « cimíllo José do Abreu por 9 «ddos

a 558000 cm cada uni.

K.
-»™ cft naimn» de frcntc C 48 de fiindoj, na Praça,

esSr rrBena!l"m^A£degn, e «U emmàocs.ado.

província de SERGIPE.

Duas Casas térreas na rua da Aurora da Cidade do Aracajú.Occu-

'íatls^AVric^TZ'^^^- ServedeThcsouraria e

suasdependcacias.

S.

Terreno com 6 braças de frente no largo de S. Franciíco da

Cidade de S. Christoiio. Sem occupaçlo e Afalor algum.

9.

Casa torrea de taipa na Cidade de S. Chrislovao. Praça da

Matriz Arruinada

.

rasa no larso da Igreja do Senhor das Misericórdias tm S.

Cbristovao.P^r Aviso" di 18 de Março de 18G2 mandou-se pro-

ceder á sua venda. Acha-se em minas.

5.

Terreno na PovoaçJo dos Enforcados, cm que existiu uma casa

comprada em 1828. Devoluto.

6.

Cinco propriedades adjudicadas ál Fazenda em execuçíopro

movida contra o dewdor António Manoel de Faro Leitão,

desu só Ts^tio Taboca está arrendado por 308«O0 por anno

Terreno no Largo da Igreja do CoraçSo de Jesus, Cidade de

Larangeiras. Desoccupado.

Terras do Encapcllado de Santo António do Aracaju
,
nos

subúrbio» desta Cidade. Rendera por arrendamento aunual-

menle SOOgOOO.

província de S. PAULO.

Edifício contigno á Igreja do Collegio, denominado Palácio do

Governo. Neste edilicio, além do Palácio da residência do txm.

Presidente da Província, funcciona a Secretaria do Governo, a

Thesonraria de Fazenda, oThcsouro Provincial, a Administração

do Correio, as Collectorias Geral e Provincial, Inspectona da

lostrucçao Publica e na parle unida á Igreja trabalha a Asscm-

bléa Proviacial.

«.

Ijma casa denominada Chácara da Gloria. Este próprio é dis-

tante da Cidade, acha-se situado na entrada que segue para o

Yoiranw. NSo consta que esteja occupada cora estabelecimento

alsum Keral ou provincial ; e segundo a Ordem do Thesouro Na-

cional n • 81 de 6 de Outubro de 1859, tem de ser vendida.

Uma casa de sobrado na frcguczia de Santa Ephigcnia.na rua

do Hospital. Acha-sc occupada pelo Seminário das Educandas,

estabelecimento provincial.

4.

Uma casa tccrca de deus lanços, na dita freguciia, contigua ao

próprio supra. Acha-sc arrendada.

Uma casa de sobrado na mesma freguczia, com Capclla e ex-

tenso terreno, denominada Fazenda de Sania Anna. E' ondo

existe o Seminário de Educandos, estabelecimento provincial.

Armação de Bcrtioga om Santos. Arrendada a Cândido Annun-
ciado Dias de Albuquerque, por 4 annos a lOSOOO cm cada um
por contracto de 4 de Dezembro de 1868, a contar de 7 de

Março de 1867.

PROVIS-CIA DE S. PEDRO.

i.

roBTO-ALEGUE. —Edifício dc pedra ceai com 23'2 palmos de
frente e 91 de fundos, uo centro da praça da Alfandega, tem
ponte, parte aterrada c parte de madeira que communica com
o trapiche, é coberto de telha. Serve de Alfandega.

iDEsi.—Potrciro da Várzea com 70 braças de frcnlr, na ma da
Azenha. Arrendado por 9 annos a 4008000 cm cada um á Ca-
mará Municipal até 30 dc Junho de 1877,

3.

Frecuezu DOS Anjos d'Aldêa. —Um campo. Ignor3Q-se as
confrontações. Comprado era 1774 por 450SOOO a Francisco José
da Costa, comprehendendo uma Icgua de comprido c outra da
largura, para estabelecimento dos Índios desta freguczia.

Rio Grande.— Edifício com 551 ,7 palmos de frente para a praça

do mercado e 182,? para a rua da Praia, dc fjndos 402,9 palmos.
A frente divide-se em duas partes, uma occupada pela Alfandega
c ouira na extensão de 313,7 palmos pelo muro que vai ler e

praia.

Idem.— Terreno do antigo Palácio. —Tem de frente na rua

Direita 95 palmos, c 285 de fundo para a da praia.

6.

S. José DO Norte.— Estancia de Bojurú.— NJo está medida
nem demarcada. Arrendada a Annibal Antunes Maciel por trei

annos, pela quantia de 5:4U0S0O0 anuuaes.

7.

Idem. —Edifício no Pontal da Barra. — Seis casas construí-

das de tijolos, occupadas pelo Ajudante do Guarda-mór e Guar-

das da .\lfandega.

8.

Rio Pardo.— Um campo denominado Potrciro da Aldêa, cona

60O braças de frente e S50 do fundo.
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9.

ALF.cnRTE.— BincSo (Ic Snican . — Campo com superfície es-

timada cm 10 Icgaas. Nao ha medição, nem demarcação regular.
A parte meridional denominada—Rincão da Canclla — com
2 Vi Icguas está arrendada por seis annos pela quaotia de 900S
annualnicnte, a Bernardino de Oliveira Porto. Igual porção de

terreno, ao norle do rinc/lo da Canclla até encontrar a linha de
pastos do contractador da invernada de Saican Joio de Souza
Brasil c está arrendada a Manoel Patrício de Azambuja por 1:200$

c igual tempo.

iO.

Caçapava.— Data de terra? para mincraçilo com 450 braças de

comprimento c outras tantas de largura ao Sul do rio CamacuJ-

Chico, 25 braças abaixo do passo da Torleira. Nao consta o ser-

viço a que se presta.

li.

CAcnor.iRA.— Dita com 30 braças cm quadro no lugar denomi-

nado—Guardinha — districto dcS. Raphacl. Nao consta o serviço

a que se presta.

i2.

S. Gabriel.— nincHo de S. Vicente.— Campo com oito léguas

quadradas mais ou menos. Foi medido c demarcado cm 18í8.

Era propriedade dos índios e pertence ao Kstado em virtude da

disposição do art. 36 da Lei de 21 de Outubro de I843. Contem

este campo seis grandes rincões, o do Inferno, do Ibirocalij, o

da Porta, o de Cavajurcia, o daTimbaúva e o de Cachoim, que

JoJo Baptista de Lima arrendou por seis annos, pela quantia

aonualdc 250S00O.

i3.

Pelotas.— Ilha Quebra Mastros—, nono Camacul. Tcmtima

Icpia de comprimenlo, e <;* de Icgua de largura, a duas léguas

acima da foz do rio. Arrendada por 3 annos a João Gaspar de

Oliveira a 738333 em cada um, a contar de 1.» de Julho de 1870.

14.

«; BoRU.— E<;lancia de S. Gabriel. Arrendada ao Conde de

Porto-.Mcgre pela quantia anuual de 343S200 até 30 de Junho

de 1876.

15.

JaguarÃo.— Um terreno com 50 braças de frente c.76 de fundo.

Nao consta o serviço a que se presta.

16.

IBFM.- llm paiol construído no mais alto dos dous serntos a

N E daVilla. Tem 34 palmos de frente 2o de fundo c uma

meia agua a 0. com 17 k Palmos de frente e 15 de fundo e

outra a E. com 16 palmos de frente e 14 de fundo. Está cm

abandono e arruinada.

17.

UROCTAYANA.-Uma casa com 6S palmos de frente ao ^
.
c 44

a E, com um portão de cada lado. Tem mais na f^^^" ^ ao N
.
43

palcos c a E. 60; cercada dcS a 0. por ""^^deUjo^, coberta

de telha e fica na praça do Commercio, esquina da rua do

mesmo nome. Nao consta o serviço a que se presta.

PROVÍNCIA DO ESPIRITO SANTO.

1.

Uma casa de pedra c cal com 240 palmos de frente c 3i0 de
fundos, sita na praça nova da Cidade da Victoria, composta de
dous andares, bcrve de Palácio da Presidência da Província, c
contém as Thesourarias de Fazenda Geral c Provincial, Secreta-
ria da Presidência da Província, Correio Geral, Armazém de ar-
tigos bcllicos e Sala das Ordens Militares da mesma Presidência
da Provinda. Precisa ser reparado.

Uma casa de pedra e cal cora 30 palmos de frente e 136 de
fundos, sita beira-niár na rua da Alfandega na Cidade daA'ic-
loria, térrea, construída em 1833 e reconstruída em 1854 e 1855.
Serve de Alfandega e Recebedoria de Rendas internas. Acha-se
em bom estado.

província DO RIO GRANDE DO NORTE.

1.

Uma ctSLJt tijolo e cal coberta de telha com 11 braças c O pal-

mos de Irenie pelo lado de L. ; 10 braças e 8 palmos pelo lado do
O. e 3 </> palmos de fundo, sita no liaírro da Ribeira, junto ao
porto denominado S. José. Acha-se occupada com a Repartição

da Alfandega.

2.

Casa de sobrado construída de pedra e cal, tendo 62 palmos
de frente e 49 de fundo. Acha-se occupada com a Tbesouraría
de Fazenda, sendo occopado o pavimento térreo com a Paga-
doria e Cartório.

província DO PJVR.VNA.

Um edíGcio de pedra e cal na Cidade de Paranaguá, occupando
209 palmos de frente para a rua da Cadia, inclusive 147
palmos de terrenos por edificar e as paredes da Igreja dos eitinc-

tos Jesuítas com 62 palmos de testada e outros tantos para a rua
da Praia , sendo parte em terreno de marinha sobre 158 palmes
de fundo, comprehendidos 42 do mencionado terreno A. maior
parte do edíGcio está occupado pela Alfandega.

Um edíficío na rua da Praia de Paranaguá com 32 palmos de
fronte e 106 de fundo para o rio. Serve de Trapiche para uso da
Alfandega.

MATO GROSSO.

Casa térrea de taipa com 11 braças de frente e 41 de fundos
do lado da Travessa da rua do Campo, sita no pateo principal.

Serve de Thesouraría.

Fazenda do Caissára com 20 léguas de comprido e 1? de

largo, entre os rios Paraguay e Jaurú, com uma casa construída

de adobos e páo a pique, leve 1.000 cabeças de gado vaccum e 50

cavallar.

Tem mais uma casa de campo coberta de telha que serve de

retiro.
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5.

Casa de engenho corr. 7 braças do frente e 7 j/j de fundo
Necessita de reparos.

4.

Casa da Fazenda de S. Luiz. Necessita de reparos.

Casa na pafsagcm do rio Barbados cora 15 braças de frente e
/ Va de fundo, necessita de reparos.

6.

J^^^^trt ^''f^TT' ^ "^ '•'S"*^ '^'^ Caiibá, com uma casafcrrea aberta pelos lados, com um quarto cm nm canto aue

Casa térrea situada cm terreno devoluto com commodidades

r lio feS/rar'""^''
'"'^''^ - '"=- ^•'--^oK£;

8.

..nm^?,^"
<^"'°°"''"ada Bitioai, três léguas distantes da Poeira

Xum™ ÍTooSr '°''^^^"'^' '«ve 1.800 cabeças deg^^

CaSÍHar/rSeíS Í^^^ÍÍA^nLlíoí^lftorara?
'''

S.

Fazen;:a de gado chamada Arary, na Ilha Grande de Tnn,,»-com 4 léguas de frente e 2 de fundos, c mais 5 frendas no'nores, S. Pedro, S. JoSo, S. Jcronjrai, S7 José ê S Miirnprcom um retiro. Exporta gado.
Misuc\,

Dita de S. Pedro, arrendada cm 24 de Fevereiro de isrn nm- o

Pcnnae omrífí"'
""" «da «ma a António "^Cdoí;? da' iilW

SaSí^líXí.^Èi^lí/í^-So"" "^"'"° '"''''
' «"'^» '»«-''

Dita chamada Santo António, na Villa de Chaves.

P.\RA'.

TrSVaTosa!
"''''' '' '''''''' ' ''' P»'"^°^ "' f""^»^' "»

raf'!-om^fi\r,'?,c"'íf'";
«^TPrehcndcndoduas casas de pedra ecal com 56 bradas de frente e 533 palmos de fundos entre oBecco das casas de Benjamim Upton; e a traveja d^' KsOccupado pela Alfandega c Arsenal dè Guerra.

^Js:z^:^'^£r£s^! £ S- - ^^^^ ^o ediocio

ac£se'a'r?em"?ad?í'or''!;'"í"--
^«'""^í"'^"' ''» ''«"'í» "«^^ próprio

por 3 aníos ° ^ ^°'"° ^'" ^"«'•reiro Júnior por 1 :700,f

,

ser^lc^e^íeScií /pr';.- f
^""'^'^'°°? °° '"««"^o 'à'^^"^>' 1»«»^i*t ue reMiicncM a Presidência, no largo do Palácio.

PíAUIIV

Sete casas térreas na cidade de Oeiras alugadas a particulares.

m^,: G.r., ias tod. P..,i», „ ,. ,„„ ,. ,.,,.s.,,.,„ „ j„,.„^„^,^^^
^r

^ ^ '̂Oaret.



N. (59.

Relaçito das industrias e prolissOcs lriliulad»s por asscmcliiacilo, cm coiirormidnde com » Cnp. -2.
" dn ilrgiilniiiciito ii.° 4346 de 25 de SIarco de 1869.

Industrias o prolissAcs ntlo coniprc-
hoiidldus no Ilcgiiluincuto.

Alugadores de carros puxados a buis

Armazém de deposito de liciva-malc

Armazém cm que so rucoliio n vende de couta
própria c allieia, algodãu ciisaccado ,

Arccmatantc do iilumina(;rio put)Iica

Escriptorios c casas cm Minas que compram dia-
mantus ;

Casa de lavar e íiilormar ctiapciiniios de paliia
para senhoras

Concertador do cliapcos do roI
Fabrlua de louça du l)urro vidrado

Fabricas de reflnação de assacar , nas qiiacs se
emprega o trabalho braçal, e se vende a rctallio

e por grosso ,

Fabricante de objectos de borracha
,

JoaUioiros c praieiros

Lavrantc
Mascate ou bolariíiliclro

Maquinas do moer caíV; por conla de sou dono

,

ou msdianlo retribuição por arroba do dito gé-

nero paru torrar u moer

Negociantes do carne sccca, toucinlio , sabão c

outros géneros do pai/, cm puquenu escala

QualiDcador do amostras do algodão cm rama..,

Recebedor do pinas de aguardente '

RegatOcs ou canoas cm que so vendem ol)jce(os

do borracha

Xarqucadas

CS. ITuboIIasc clusscsi. 1 Industrias » iiruflssAcN u anu rovuin

A. C.
I

D.

3.1

1."

1.»

1.»

1."

3."

3."

2.»

Tab. B.
(especial).

1."

3."

c.

2 ."

1.»

1.»

2.»

2."

3.»
3.»

3.

a

2.»

3."

2."

1."

•2.1*

ussuiuolliadus.

Carroças de aluguei (cinproxnrio de)

Caro (mercador por grosso e ensaccador de)

Cai'ó (mercador por grosso e eiisiutciídor du)

Contractador de obras . . •

Ordens iiuo npprovaraiu.

Escriptorio conimorcial (ciiiprc/.iiriú de]..

Boncts (rubricanto e mercador de)

Concertador do lcquc.<!

"''Iguras de gei

mercador uc]
Figuras de gesso ou barro irahri.aute e

* de]

Fabricas de rcflnaçSlo de assacar movidas
á vapor ou i)or at,'ua

Destilaçilo (fabrica de)

Ourives com cstabolcoimenlo

Abridor ou gravador com estabclucinienlo.
Carroças de aluguel (emprexariu de)

Café (cmprczario de fabrica de desiioipar}.

Carne sccca (mercador de)

Corretor

Escriptorio de commissões (empre/ario de).

Mascates ou bofarinhcln

Fabricas de refinação de assucar movidas
á vapor ou por agua

Oiil. II. o á Thesouraria do EspiriLo Santo, em IS
de .Março de 1870.

Ord. II. u Jíi á Tlicsouraria de S.Pedro, cm 23 de
Julho de J»7U.

Ord. n <> :!!) á Thesouraria de Pernambuco, em 28 de
Kevt.-ioiro dt! 1S70

Ord. II.» á Thc&oiiraria de S. Pedro, em 29 de Ja-
neiro de 1B7U.

Ord. II. ° 22 á Thesouraria de Minas , em O de Março
de 1870.

•

Ord. II " sij á Tlie.sDuraria do S. Pedro, cm 27 de Abril
dl) 1N70.

A iiiesiiia ordem.

A iiii.'.sina ordem.

Oirl. 11.» .'io em 7 du Juiiio de 1870 ú Thesouraria do
.Wariíiiiiiid.

Ord. II. o -28 á Tliesoiiraria do Amazonas, cm 22 de Julho
de 1H70.

Onl. n.o 8(i áTlis-souriiria de S. Pedro, em 27 de Abril
de 1870.

\ mesma ordem.
Ord. n.o 218 á Thesouraria de S. Pedro, em IK de De-
zembro de I86<).

Ord. n." .j7 á Tlicsouraria de S. Pedro, em 9 de Marco
lie 1870.

Ord. n." ii Mesa de Itendas de Angra dos lieis, cm
•ó do Abril di> 1870.

Oi'(|. II. u á riiesouraria das Alagúas, em ISde Março
d 11 1K70.

Ord. 11." a 'niosouraria de S. Pedro, cm 29 de Ja-
neiro de 1S70.

Ord. 11." '2H em 22 de Jiiliio de 1S70, á Thesouraria do
Amazonas.

Ord. n." 210 » Tliusourariu de s. Pedro, cm 18 de De-
zembro de lS(i9.

Directoria Geral das licndas Publicas, em 22 de Abril de í871. -Servindo de Sub-Uircctor, Francisco Jgmcio lavam.

."rff:ik.í/\^?'..



N. 70.

Quadro dcmoiisirativo das cs(ampillia.s do scllo adhcsivo, relativo ao Icnipo decoi*rido do !.« de Abril
de IS-JO alé âl de Marco de 1871.

RECEBID.VS I>ELA CAS.V D.\ MOi:U.\. EXISTENTIJS. SAIIIOAS PARA COKSU.MO. LOCALIDADES A gi.'E FOKAM IIEMETTIDAS.

QuaDtidide. Taxa. IiiipHaiíeiu. Qiiaiitiiludc. Ta.\a. Iinporiuiida. Qiiaiilidudc. Tuxo. ]iii|iurluiii'ia. I'i'iiviiuiias. Iiiipurlancia.

0,890.066
787. eao

^ • 70^:540
313.CO0
34Q.72Í
341,700

. 14J(.0M
íXt.íiíSO

03.700
21.000
lO.OSO
12.300
H.sao

42.22.1

6.700
7.200
«.730
6.730
6.000
{J.õaO

S.HÍ50
tf.SSO
4.800

20.700

$200
8400
8000
8800

18000
28000
38000
48000
hhíhm
«8000
78000
8M)00
08000

10,s'(100

1180(K)
128f.OÍ>

13^000

íHhooo
1IÍ8000

178000
LSsilOO
m^fwo
20kOUO

1.(178:0138200
31.'i:030,'$0l)0

421:;)24M)fi0
.>(V2:00!)SOOO

:ii(l: 72.58000
(iíS3: 4008000
4:J7:K.i080()U

:J82:2(;0,iO<)0

4:8:()0J80{(0

14!I:4o080íJO

130:0.1108000

(18:4008000
'(l:(i.i08l)UU

422:2.')0ti0OII

:4:2.'50S(H)0

W»:4O08O(M)
S7: 7308000
()1:;i008000

00:0008000
88:8008000
(Ii:3ij08000

()i):0í)08000

01:2008000
414:0008000

0.733.0.?!»

410.072
«1.1.414
l!i7.722

14.1W!»
23.1.323
100.034
(12.80.1

03.833
il.SÍ-

11.773
4.278
3.200

31 .403
3..SS1

3.:!(i(i

4.381»
4.810
3.120
3.82.1

4..174
3.001
2.204

14.120

8200
8400
8000
«SOO

18000
2í;000

38000
48(H)0

.18000

(ifcOOO

780(H)

KííOOO
08000

108(!00

lUOOO
1280(M)

13,S'000

148000
i.isooo

108000
178000
188000
1!)80(K)

208000

1.31U:011$80-|
101: 3888800
300:2488400
1S0:Í778()00
14:03<.I8000

K10:(140S'000
318:1028000
2.11:2208000
31I):1(I,180(H)

{»): (1828^10
82:4118(H)0
34:22480(X)
20:4218000

311:0308000
30:4218000
40:31)28000
«7:0378000
«7:8148000
4»:(»3{i8000

61:2008000
77:7388000
70:2728000
41:87(I80(M)

282:4008000

3.157.007
376.018
187.J26
127.278
32.1.786-

80.377
3!(.l)l«

32.74.1

31.807
1.1.0.13

8.177
8.022
3.a81

10.822
3.1(m
3.831
2.:m
1.001
2.871
1.72.1

070
i.ma
2..1!l(f

6.(180

4.410.031

tS. 224. 001

0.604.033^

8200
8400
8(iOO

8KU0
18000
2S0flO
3s(IOO

48()ÍK)

.1.(K)0

68000
780(K)

88(MI0

08000
108000
118000'

128000
13800U
118000
1.18000

108000
178000
188000
1(»80!H)

20AOOO

(i31: 401 8400
1.i:):(i17820()

1(2:27«8(iOO
101:8228400
:12.1: 7868000
172:7.118(MI0
11!l:7.188(M)0

130:0808000
M0:3;).1«0(»0
00:3I88(KM)
;>7:23(),s(H)0

(ii:17(l,S000

.10:2208000
108:22118000
3i:820íiOOC»
46:(H)8,viCOÍ)

3O:()O3800O
2(i:(i.1fi800il

43:()(WS<IOO

27:600801 Kl

1(i:;)il2S(KX)

20:6288000
40;3!JÍ8000
131:6008000

Al!l^'ÒilS

Aiiiii/.oijii.s

Ilillliil

Cciíri

l'.s|)irilo S:inlii ...

(iOVil/
Miir:i!ihiiu

.Mil III Grussu

.Xiiiiis (iuiiitis....

I'iirii

(iiiiiliylia

l':iraiiii

l'(!ni:mil)ii(:o

Ciaiiliy

Itiii (iriin(l(! lio Ni
.'^illIi:l Ciilliariíi.i ,

S. Caulo
s. Ccilro
Sergipe
lUu du Jauuiru ...

30:2008000
3:0008000

203:9308600
{50:0008000
16:0008000
.1:0008000

86:8208000
iiO: 0008000

223:8708400
«.1:0008000
20:0008000
20:0008000

167:6308000
10:0008000
3:(K)()S0(K>

4:8(H)8000
237:.1i)0800O

178:37(18000
1 2:001 »8(>00

20O:041S(»O

AIitiiicii)íu (ia COrlu. ..

1.706:4178600

t.004:Sb(iiiOOO

12.8<J8.GÍU

n 11.222.214

2i.i20.8(i0

7. 3;)<l: 7188200

0.02i:270,s2:;0

8.4(18.012

.').!ISI7.013

4.088:8248000

3.404:8^18200

2.710:0238600

2.6IO:ii]()8000

U.330!4i26«(K)

2.710:0238600

2.610:8198000

13.42.1i:llS|iíOO I4.4ii0.223 8.003:073í|800 tf. 330: 4128600

(') Ksms
desde 10 de Miillill"íi'\u*.?, 'T'".'.'/','" '^I'

"-'"'1'," •'<-'<'<' ido de 10 de Maio de 18C9 a 31 de Marco de 1870: e o tolal desle (iiiadco ruiircsonla lodo o iiiovinienlo das cslamiJilhastiaii» ue ih<>\) ale ol ac Muri;u di;sic aiiiio. .

Directoria Giiral das Uciidas Publicas, 'liS de AIjjíí de 1871. -Servindo de Sub-Dircclor F. 1. Tavares.



N- h:

Eslalislica (los prcdios irtanos do llliinici|)ie do Itio dè Janeiro.

Pai-liculaiTS

Sociedades anonynias

.

Corporações de mão
inorla'.

«
e
s

, fl

ir ^
f tf AaJor

h
s locativo

Si f.

e f. V
Jl «í H

Domiiiio da Coroa...

» do Eslado..

» Municipal..

Saiíla Casa da Miseri-
córdia o iiislilulos an-
nexos

Palácio Episcopal.

•Í9.Í08

8Í'(

20.2';»3

3.G07

1!)

0.030

Palrimonio do Imperial
Colioírio de Pedro II.

Ilospiía! dos Lázaros..

Edilicios deslinados ao
cuilo publico

31

li4

SIC

4

1.39c

1.39o

22

/»32

12.802

300

13

40

2

1G()

234

Decima
urbana.

Pccima
addicioiíal

Lcgtia. sonMA.

.j..5oí.812.';5oO

11T:7G'(SOOO

1.030:i92^"Jo2

ttí.7OJ:06í)s411

17

9C

l'<6

2

32.)

20:

47:

121:

3o0

6:

1.86G:377s.i9o

14:131)5(580

123:C.j9S134

2.00}:3CS,$339

14:13tSC80

123:6oí)«lo4

137:7908834

60:973538'»

60:973S38í

1.927:331$079

28; 163^360

247:318í308

2.203:032íl747

I

GSSsOOO

2íl|*.oOO

a42r2.jO

:a2Sl,f000

9G;*00O

i>5G: 913^730

ObserVaçòos

.

I.» Nos prédios de corporaoõfs de mão niorla. lia seis em (lue 10 quartas parles são iscHtas de decima, por serem

do palrimonio do Imperial Collcgio do Fedro II.

2.» Nos que pertencem ao dominio do Estado esião iucluidos os do património de SS. .\A. as Sereníssimas Pria-

cezas, em consequência do Aviso do Jliiiisterio da Fazenda de 13 de Janeiro de 1803.

:{.^ Sob o mesmo titulo se acham três conslruidos pela companliia — Rio de Janeiro Cily Improvemenls— em visla

do arl. 1.0 do llogulamenlo approvado por Decreto ii.» 4487 de 12 de iMarço de 1870.

4.' O numero relativo ao Palácio Episcopal c suas dependências lambem desipna dous prédios, que servem para as-

sessões do Jury, isentas de decima pela Portaria de 11 de Março de 1810. *

5.^ Nos edifícios doslinados ao cullo publico Iki três de religiões dissidentes.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 18 de Abril de 1871,-0 Escrivão, JoM Saptistu, da Silva.

"n



N. 72.
ICdaçíSo dat. loterias até ikti^e conccdldasi, com dcclaraçuo das quo

ainda nilo roraB» cx(i*aliida.<9.

Data das concessões. Estabelecimentos a que foram conec<1UIas.
3

-5 a-i

01

Dfccreto de 23 de Maio de 1821 e Por-
taria de 12 do dito de 182()

Decreto de .29 de Outubro de 183b ...

Dito n.o 92 de 25 do dito de 1839....

Dito n.0 398 de 14 de Setcnatro de ISoO.

Dito n.» 1220 de 22 de Agosto de 186í.

Dito n.o 984 de 22 de Setembro de 18.j8.

Dito.

Dito n.» 1693 de 13 de Sei. de 18G9. ..

Dito n.o 1733 deiCde Outubro do dito.

Dito n." 1838 de 27 de Setembro de 1870,

Dito n.o 237 de 27 de Novembro de iSíi,

Dito n.o 873 de 10 de Setembro de l8otí.

Dito

Dito n.o 91o de 26 de .Vgosto de 18o7. . .

.

Dito n.o 96í de 4 de Ap;oslo rio ISãS

Dito n.o 988 de 22 de Setembro do dito.

Dito n.o 1025 de 27 de Julho de 1839. . .

,

Dito Jtt." 1030 de 22 de Agosto do dito .

.

Diton.ol052de9deJulliodel8CO

Dito n.o 1693 de 13 de Setembro de 18C9.

Lolcrias, cuja extracção é obrigntovia, mas sem vuntcro definido.

Concede duas lotcrias anmiacs, cujo bfuelicin dovt! sor rcpnrlido

pela Santa Casa de Misericonlia, Kxposlos, Ilocolhiineiito dasor-
phãs, Collegio de Pedro II e Seniinai'io do S. José
Idem duas lolerias aniiuacs pava o acabaiiicnio das oliras da Casa
de Correc(;ão

Idem uma loloria annual para o Hospital da Santa Casa de Mise-
ricórdia da Còrlc

Idem Ires lolei'ias animacs para o ineliioraniciilo do estado sani-

tário

Idem uma loleria mensal para o Montepio dos Servidores do Es-
tado

Lolcrias, cuja extracção c obrigatorin, mas com mancro definido.

Concede Ires lolerias para .as obras da Mairi/ de Xossa Senhora das
Brotas do Joazeiro", na l'rovincia da Baliia, para sor extraiiida
uma por anno

Idem Ires lolerias para as obras da Matriz de Nossa Senhora da
Ajuda do Bom Jardim, da Província da Bahia, para ser extrahida
uma por anno .-

Idem quarenta lolerias em favor das obras do Hospital de iMi-

sericordia da Corte, para serem cxlrahidas cm dez annos, a

quatro por anno
Idem dez lolerias á Irmandade do SS. Sacramento da freguezia da
Candelária, como administradora do Imperial Hospital dos Lá-
zaros, para serem extraliidas em cinco annos

Idem vime lolerias ao Hospício de Pedro II , para se extrahir
uma por anno

Lolerias, cuja extracção dcpeyidc de auíorisação do Governo.

Concede ires lolerias á Matriz da Ilha do Governador
Idem trinta lolerias para o i)alrínionio do Hcspicio de Pedro II...
Idem cem lotcrias para a coiistruc<:ãodeum Tbeairo Lvrico nesla
Corte ; ."..'.

Idem duas lolerias á Irmandade de S. Pedro da Cidade de Mariana,
em Minas

Idem doze lolerias á Irmandade do SS. Sacramento da antiga" Sé.
Idem quatro lotcrias á Biblioiheca Fluminense, para adquirir uma

casa cm que tenha os seus livros

Idem quatro lolerias para as obr.as das Matrizi-sde Nossa Senhora
da Gloria e de Santa Thereza do Município de Valença, na Pro-
víncia do Rio de Janeiro *.

idem quatro lolerias para as obras e outros reparos de que ne-
cessiiarem as Matrizes das !'aroeiiias de Monies Claros, Conten-
das e S. llomão, Jauuaria, Barra do llio das Velhas, GrãoMo;io!
e Curvcllo, na Província de Minas Geraos .'...

Idem duas lolerias para as obras da Matriz da V'ilIa-do Pilar, na
Parahvba do Norte

Idem dez lolerias para as obras da i^rreja matriz de Santa Auna da
Corte
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Rio de Janeiro, em 31 de Março de 1871
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